
Este texto constitui um instrumento de documentação e não tem qualquer efeito jurídico. As Instituições da União não 
assumem qualquer responsabilidade pelo respetivo conteúdo. As versões dos atos relevantes que fazem fé, incluindo os 

respetivos preâmbulos, são as publicadas no Jornal Oficial da União Europeia e encontram-se disponíveis no EUR-Lex. É 
possível aceder diretamente a esses textos oficiais através das ligações incluídas no presente documento 

►B REGULAMENTO (UE) 2016/429 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 9 de março de 2016 

relativo às doenças animais transmissíveis e que altera e revoga determinados atos no domínio da 
saúde animal («Lei da Saúde Animal») 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(JO L 84 de 31.3.2016, p. 1) 

Alterado por: 

Jornal Oficial 

n. o página data 

►M1 Regulamento (UE) 2017/625 do Parlamento Europeu e do Conselho de 
15 de março de 2017 

L 95 1 7.4.2017 

Retificado por: 

►C1 Retificação, JO L 57 de 3.3.2017, p. 65 (2016/429) 
►C2 Retificação, JO L 137 de 24.5.2017, p. 40 (2017/625) 
►C3 Retificação, JO L 48 de 11.2.2021, p. 3 (2016/429) 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 1

http://data.europa.eu/eli/reg/2016/429/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2016/429/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2016/429/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2016/429/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2016/429/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2016/429/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg//oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg//oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg//oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg//oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg//oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg//oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg//oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2016/429/corrigendum/2017-03-03/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2016/429/corrigendum/2017-03-03/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2016/429/corrigendum/2017-03-03/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2017/625/corrigendum/2017-05-24/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2017/625/corrigendum/2017-05-24/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2017/625/corrigendum/2017-05-24/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2016/429/corrigendum/2021-02-11/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2016/429/corrigendum/2021-02-11/oj/por
http://data.europa.eu/eli/reg/2016/429/corrigendum/2021-02-11/oj/por


02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 2 

REGULAMENTO (UE) 2016/429 DO PARLAMENTO EUROPEU 
E DO CONSELHO 

de 9 de março de 2016 

relativo às doenças animais transmissíveis e que altera e revoga 
determinados atos no domínio da saúde animal («Lei da Saúde 

Animal») 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

PARTE I 

REGRAS GERAIS 

CAPÍTULO 1 

Objeto, finalidade, âmbito de aplicação e definições 

Artigo 1. o 

Objeto e finalidade 

1. O presente regulamento estabelece as regras de prevenção e con­
trolo das doenças animais transmissíveis aos animais ou aos seres 
humanos. 

Essas regras regulam: 

a) A priorização e a categorização das doenças que são motivo de 
preocupação para a União e a determinação de responsabilidades 
pela saúde animal (parte I: artigos 1. o a 17. o ); 

b) A deteção precoce, a notificação e a comunicação de doenças, a 
vigilância, os programas de erradicação e o estatuto de indemnidade 
de doença (parte II: artigos 18. o a 42. o ); 

c) A sensibilização, a preparação e o controlo em caso de doença (parte 
III: artigos 43. o a 83. o ); 

d) O registo e a aprovação dos estabelecimentos e transportadores, a 
circulação e a rastreabilidade na União dos animais, produtos germi­
nais e produtos de origem animal (parte IV: artigos 84. o a 228. o e 
parte: VI artigos 244. o a 248. o e 252. o a 256. o ); 

e) A entrada de animais, produtos germinais e produtos de origem 
animal na União e a exportação de tais remessas a partir da União 
(parte V: artigos 229. o a 243. o e (parte VI: artigos 244. o a 246. o e 
252. o a 256. o ); 

f) A circulação sem caráter comercial de animais de companhia para 
um Estado-Membro a partir de outro Estado-Membro, ou de um país 
terceiro ou território (parte VI: artigos 244. o a 256. o ); 

g) As medidas de emergência a tomar em caso de situação de emer­
gência sanitária (parte VII: artigos 257. o a 262. o ). 

▼B
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2. As regras referidas no n. o 1: 

a) Visam assegurar: 

i) uma melhor saúde animal para apoiar uma produção agrícola e 
aquícola sustentável na União, 

ii) o funcionamento eficaz do mercado interno, 

iii) uma redução dos efeitos adversos na saúde animal, na saúde 
pública e no ambiente derivados: 

— de certas doenças, 

— das medidas tomadas para prevenir e controlar as doenças; 

b) Têm em conta: 

i) a relação entre a saúde animal e: 

— a saúde pública, 

— o ambiente, incluindo a biodiversidade e os recursos genéti­
cos valiosos, bem como o impacto das alterações climáticas, 

— a segurança dos Alimentos para consumo humano e animal, 

— o bem-estar animal, inclusive reduzir ao máximo a dor, o 
desconforto ou o sofrimento animal; 

— a resistência antimicrobiana, 

— a segurança alimentar, 

ii) as consequências económicas, sociais, culturais e ambientais de­
correntes da aplicação de medidas de controlo e prevenção de 
doenças; 

iii) as normas internacionais aplicáveis. 

Artigo 2. o 

Âmbito de aplicação 

1. O presente regulamento é aplicável a: 

a) Animais detidos e selvagens; 

b) Produtos germinais; 

c) Produtos de origem animal; 

d) Subprodutos animais e produtos derivados, sem prejuízo das regras 
estabelecidas no Regulamento (CE) n. o 1069/2009; 

e) Instalações, meios de transporte, equipamentos e todas as outras vias 
de infeção, bem como material envolvido ou potencialmente envol­
vido na propagação de doenças animais transmissíveis. 

2. O presente regulamento é aplicável às doenças transmissíveis, 
incluindo zoonoses, sem prejuízo das regras estabelecidas: 

a) Na Decisão n. o 1082/2013/UE; 

b) No Regulamento (CE) n. o 999/2001; 

▼B
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c) Na Diretiva 2003/99/CE; 

d) No Regulamento (CE) n. o 2160/2003. 

Artigo 3. o 

Âmbito de aplicação das partes IV, V e VI 

1. A parte IV, título I (artigos 84. o a 171. o ) é aplicável a: 

a) Animais terrestres e animais que não sendo terrestres podem trans­
mitir doenças que afetam os animais terrestres; 

b) Produtos germinais provenientes de animais terrestres; 

c) Produtos de origem animal provenientes de animais terrestres. 

2. A parte IV, título II (artigos 172. o a 226. o ) é aplicável a: 

a) Animais aquáticos e animais que não sendo aquáticos podem trans­
mitir doenças que afetam os animais aquáticos; 

b) Produtos de origem animal provenientes de animais aquáticos. 

3. A parte IV, título III (artigos 227. o e 228. o ) é aplicável a: 

a) Outros animais; 

b) Produtos germinais e produtos de origem animal provenientes dos 
outros animais referidos na alínea a). 

4. As partes IV e V não são aplicáveis à circulação sem caráter 
comercial de animais de companhia a que se refere o n. o 6 do presente 
artigo nem à circulação sem caráter comercial de animais de companhia 
no interior de um Estado-Membro. 

5. A circulação de animais de companhia, exceto a que não tenha 
caráter comercial, deve satisfazer os requisitos de saúde animal estabe­
lecidos nas partes IV e V. 

A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no que diz 
respeito às adaptações necessárias para assegurar a correta aplicação do 
disposto nas partes IV e V aos animais de companhia, nomeadamente a 
fim de ter em conta o facto de os animais de companhia serem detidos 
em casas particulares por detentores de animais de companhia. 

6. A parte VI só se aplica à circulação sem caráter comercial de 
animais de companhia que satisfaça os requisitos estabelecidos nos 
artigos 245. o e 246. o relativos ao número máximo de animais que po­
dem acompanhar o seu proprietário e ao número máximo de dias de­
corrente entre a circulação do proprietário e a circulação do animal. 

Artigo 4. o 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

1) «Animais», os animais vertebrados e invertebrados; 

2) «Animais terrestres», as aves, os mamíferos terrestres, as abelhas e 
os espécimes do género Bombus spp.; 

▼B
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3) «Animais aquáticos», os animais das seguintes espécies, em todas 
as fases do seu ciclo de vida, incluindo ovos, esperma e gâmetas: 

a) Peixes pertencentes à superclasse Agnatha e às classes Chon­
drichthyes, Sarcopterygii e Actinopterygii; 

b) Moluscos aquáticos pertencentes ao filo Mollusca; 

c) Crustáceos aquáticos pertencentes ao subfilo Crustacea; 

4) «Outros animais», os animais de espécies não incluídas nas defini­
ções de animais terrestres e aquáticos; 

5) «Animais detidos», os animais detidos por pessoas incluindo, no 
caso de animais aquáticos, os animais de aquicultura; 

6) «Aquicultura», a detenção de animais aquáticos caso os animais 
sejam propriedade de uma ou mais pessoas singulares ou coletivas 
durante a fase de criação ou de cultura até e durante a sua colheita, 
excluindo a colheita ou captura para efeitos de consumo humano de 
animais aquáticos selvagens que são subsequentemente detidos tem­
porariamente enquanto aguardam o abate sem serem alimentados; 

7) «Animais de aquicultura», quaisquer animais aquáticos sujeitos à 
aquicultura; 

8) «Animais selvagens», os animais que não são animais detidos; 

9) «Aves de capoeira», as aves criadas ou detidas em cativeiro: 

a) Para a produção de: 

i) carne, 

ii) ovos de consumo, 

iii) outros produtos; 

b) Para a reconstituição de efetivos cinegéticos de aves; 

c) Para efeitos de reprodução de aves utilizadas para os tipos de 
produção referidos nas alíneas a) e b); 

10) «Aves em cativeiro», quaisquer aves, que não sejam as aves de 
capoeira, detidas em cativeiro por qualquer outro motivo que não 
sejam os referidos no ponto 9, incluindo as que sejam detidas para 
efeitos de espetáculos, corridas, exposições, concursos, reprodução 
ou venda; 

11) «Animal de companhia», um animal detido das espécies listadas no 
anexo I, que é detido para fins privados não comerciais; 

12) «Detentor de um animal de companhia», uma pessoa singular que 
detém um animal de companhia, e que pode ser o proprietário do 
animal de companhia; 

13) «Proprietário de um animal de companhia», a pessoa singular que 
figura como proprietário no documento de identificação a que se 
refere o artigo 247. o , alínea c), o artigo 248. o , n. o 2, alínea c), o 
artigo 249. o , n. o 1, alínea c),e o artigo 250. o , n. o 2, alínea c); 

▼B
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14) «Circulação sem caráter comercial», qualquer circulação de um 
animal de companhia que acompanhe o seu proprietário e que 

a) Não vise a venda do animal de companhia nem outra forma de 
transferência da sua propriedade, e 

b) faça parte da circulação do proprietário do animal de compa­
nhia: 

i) quer sob a sua responsabilidade direta, quer 

ii) sob a responsabilidade de uma pessoa autorizada, caso o 
animal de companhia esteja fisicamente separado do seu 
proprietário; 

15) «Pessoa autorizada», uma pessoa singular que é autorizada por 
escrito pelo proprietário do animal de companhia a efetuar, por 
conta deste, a circulação sem caráter comercial do animal de 
companhia; 

16) «Doença» a ocorrência de infeções e infestações nos animais, com 
ou sem sinais clínicos ou manifestações patológicas, provocadas 
por um ou mais agentes de doenças; 

17) «Agente de doença», um agente patogénico transmissível aos ani­
mais ou aos seres humanos capaz de provocar uma doença em 
animais; 

18) «Doenças listadas», as doenças incluídas numa lista nos termos do 
artigo 5. o , n. o 1; 

19) «Perfil da doença», os critérios de uma doença referidos no ar­
tigo 7. o , alínea a); 

20) «Espécie listada», uma espécie animal ou um grupo de espécies 
animais listados nos termos do artigo 8. o , n. o 2, ou, em caso de 
doenças emergentes, uma espécie animal ou um grupo de espécies 
animais que satisfazem os critérios de inclusão na lista de espécies 
previstos no artigo 8. o , n. o 2; 

21) «Perigo», um agente de doença num animal ou produto ou uma 
condição de um animal ou produto com potencial para ter um efeito 
adverso para a saúde dos seres humanos ou dos animais; 

22) «Risco», a probabilidade de ocorrência e a provável magnitude das 
consequências biológicas e económicas de um efeito nocivo para a 
saúde animal ou pública; 

23) «Biossegurança» o conjunto das medidas de gestão e físicas con­
cebidas para reduzir o risco de introdução, desenvolvimento e pro­
pagação de doenças para, de e dentro de: 

a) Uma população animal, ou 

b) Um estabelecimento, uma zona, um compartimento, um meio de 
transporte ou qualquer outro tipo de instalação, edifício ou local; 

24) «Operador», qualquer pessoa singular ou coletiva, que tenha ani­
mais ou produtos sob a sua responsabilidade, inclusive durante um 
período limitado, mas excluindo os detentores de animais de com­
panhia e os médicos veterinários; 

25) «Transportador», um operador que transporta animais por conta 
própria ou por conta de terceiros; 

26) «Profissional que trabalha com animais», uma pessoa singular ou 
coletiva, com uma relação profissional com animais ou produtos, 
que não seja um operador ou um médico veterinário; 

▼B
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27) «Estabelecimento», qualquer tipo de instalação, estrutura ou, no 
caso da agricultura ao ar livre, qualquer ambiente ou local onde 
são detidos animais ou produtos germinais, temporária ou per­
manentemente, excetuando: 

a) Casas particulares onde sejam detidos animais de companhia; 

b) Consultórios ou clínicas veterinárias; 

28) «Produtos germinais»: 

a) Sémen, oócitos e embriões destinados a reprodução artificial; 

b) Ovos para incubação; 

29) «Produtos de origem animal»: 

a) Alimentos de origem animal, incluindo o mel e o sangue; 

b) Moluscos bivalves vivos, equinodermes vivos, tunicados vivos e 
gastrópodes marinhos vivos destinados ao consumo humano; e 

c) Animais que não sejam os referidos na alínea b), destinados a 
preparação a fim de serem fornecidos vivos ao consumidor final; 

30) «Subprodutos animais», cadáveres inteiros ou partes de animais, 
produtos de origem animal ou outros produtos obtidos a partir de 
animais, que não se destinam ao consumo humano, excluindo pro­
dutos germinais; 

31) «Produtos derivados», produtos obtidos a partir de um ou mais 
tratamentos, transformações ou fases da transformação de subpro­
dutos animais; 

32) «Produtos»: 

a) Produtos germinais; 

b) Produtos de origem animal; 

c) Subprodutos animais e produtos derivados; 

▼M1 
33) «Controlo oficial», qualquer forma de controlo efetuado nos termos 

do Regulamento ►C2 (UE) 2017/625 ◄ do Parlamento Europeu 
e do Conselho ( 1 ); 

▼B 

( 1 ) Regulamento ►C2 (UE) 2017/625 ◄ do Parlamento Europeu e do Conse­
lho, de 15 de março de 2017, relativo aos controlos oficiais e outras ativi­
dades oficiais que visam assegurar a aplicação da legislação em matéria de 
géneros alimentícios e alimentos para animais e das regras sobre saúde e 
bem-estar animal, fitossanidade e produtos fitofarmacêuticos, que altera os 
Regulamentos (CE) n. o 999/2001, (CE) n. o 396/2005, (CE) 
n. o 1069/2009, (CE) n. o 1107/2009, (UE) n. o 1151/2012, (UE) 
n. o 652/2014, (UE) 2016/429 e (UE) 2016/2031 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, os Regulamentos (CE) n. o 1/2005 e (CE) n. o 1099/2009 do 
Conselho, e as Diretivas 98/58/CE, 1999/74/CE, 2007/43/CE, 2008/119/CE e 
2008/120/CE do Conselho, e que revoga os Regulamentos (CE) n. o 854/2004 
e (CE) n. o 882/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, as Diretivas 
89/608/CEE, 89/662/CEE, 90/425/CEE, 91/496/CEE, 96/23/CE, 96/93/CE e 
97/78/CE do Conselho e a Decisão 92/438/CEE do Conselho (Regulamento 
sobre os controlos oficiais) (►C2 JO L 95 de 7.4.2017, p. 1 ◄).
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34) «Estatuto sanitário», o estatuto sanitário no que se refere às doenças 
listadas relevantes para uma determinada espécie listada no que diz 
respeito a: 

a) Um animal; 

b) Animais presentes: 

i) numa unidade epidemiológica, 

ii) num estabelecimento, 

iii) numa zona, 

iv) num compartimento, 

v) num Estado-Membro, 

vi) num país terceiro ou território; 

35) «Zona»: 

a) No caso dos animais terrestres, uma área de um Estado-Membro 
ou de um país terceiro ou território com uma delimitação geo­
gráfica precisa, que contém uma subpopulação animal com es­
tatuto sanitário distinto no que diz respeito a uma doença ou 
doenças específicas, sujeita a medidas adequadas de vigilância, 
de controlo de doenças e de biossegurança; 

b) No caso dos animais aquáticos, um sistema hidrológico contínuo 
com um estatuto sanitário distinto no que diz respeito a uma 
doença ou a doenças específicas que forma uma área referida 
como uma das seguintes: 

i) uma bacia hidrográfica inteira, desde a nascente de um curso 
de água até ao estuário ou lago, 

ii) mais do que uma bacia hidrográfica, 

iii) parte de uma bacia hidrográfica, desde a nascente de um 
curso de água até uma barreira que impeça a introdução 
de uma doença ou doenças específicas, 

iv) parte de uma área costeira com uma delimitação geográfica 
precisa, ou 

v) um estuário com uma delimitação geográfica precisa; 

36) «Bacia hidrográfica», uma área ou bacia de terra limitada por ca­
racterísticas naturais como colinas ou montanhas, para a qual fluem 
todas as águas de escoamento; 

37) «Compartimento», uma subpopulação animal contida num ou mais 
estabelecimentos e, no caso dos animais aquáticos, num ou mais 
estabelecimentos de aquicultura, sob um sistema comum de gestão 
da biossegurança com um estatuto sanitário distinto relativamente a 
uma doença ou doenças específicas, sujeita a medidas adequadas de 
vigilância, de controlo de doenças e de biossegurança; 

38) «Quarentena», a detenção de animais em isolamento sem contacto 
direto ou indireto com animais fora da unidade epidemiológica, a 
fim de assegurar a não propagação de uma ou mais doenças espe­
cíficas enquanto os animais em isolamento estão sob observação 
durante um período específico e, quando necessário, a realização de 
testes e tratamento; 

39) «Unidade epidemiológica», um grupo de animais com a mesma 
probabilidade de exposição a um agente de doença; 

40) «Foco», a ocorrência oficialmente confirmada de uma doença lis­
tada ou de uma doença emergente em um ou mais animais num 
estabelecimento ou noutro local onde são detidos animais ou onde 
estes se encontram; 

▼B



 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 9 

41) «Zona submetida a restrições», uma zona onde são aplicadas res­
trições à circulação de determinados animais ou produtos e outras 
medidas de controlo de doenças, para impedir a propagação de uma 
doença específica para áreas onde não são aplicadas restrições; as 
zonas submetidas a restrições podem, quando apropriado, incluir 
zonas de proteção e de vigilância; 

42) «Zona de proteção», uma zona em redor do local de um foco, 
incluindo esse local, e onde são aplicadas medidas de controlo de 
doenças para impedir a propagação da doença a partir dessa zona; 

43) «Zona de vigilância», uma zona estabelecida em redor da zona de 
proteção e onde são aplicadas medidas de controlo de doenças para 
impedir a propagação da doença a partir da zona de proteção; 

44) «Ovos para incubação», os ovos postos por aves de capoeira ou 
aves em cativeiro, destinados a incubação; 

45) «Ungulados», os animais listados no anexo III; 

46) «Estabelecimento de produtos germinais»: 

a) Em relação ao sémen, um estabelecimento em que é colhido, 
produzido, transformado ou armazenado sémen; 

b) Em relação aos oócitos e embriões, um grupo de profissionais 
ou uma estrutura supervisionada por um médico veterinário de 
equipa competente para efetuar a colheita, a produção, a trans­
formação e o armazenamento de oócitos e embriões; 

c) Em relação aos ovos para incubação, um centro de incubação; 

47) «Centro de incubação», um estabelecimento no qual se procede à 
colheita, ao armazenamento, à colocação em incubação e à eclosão 
de ovos para o fornecimento de: 

a) Ovos para incubação; 

b) Pintos do dia ou crias de outras espécies; 

48) «Estabelecimento confinado», qualquer estabelecimento per­
manente, geograficamente limitado, criado a título voluntário e 
aprovado para efeitos de circulação, onde os animais são: 

a) Detidos ou criados para efeitos de exposições, ensino, conser­
vação de espécies ou investigação; 

b) Confinados e separados do ambiente circundante; e 

c) Sujeitos a medidas de vigilância da saúde animal e de biosse­
gurança; 

49) «Operação de agrupamento», o agrupamento de animais terrestres 
detidos provenientes de mais de um estabelecimento durante um 
período mais curto do que o período de residência exigido para a 
espécie de animais em causa; 

50) «Período de residência», o período mínimo necessário para assegu­
rar que um animal que foi introduzido num estabelecimento não 
tem um estatuto sanitário inferior ao dos animais nesse 
estabelecimento; 

▼M1 
51) «TRACES», um componente de sistema integrado no sistema de 

gestão da informação sobre os controlos oficiais (IMSOC) a que se 
referem os artigos 131. o a 136. o do Regulamento ►C2 (UE) 
2017/625 ◄; 

▼B 
52) «Estabelecimento alimentar autorizado a manipular animais aquáti­

cos para o controlo de doenças», qualquer empresa do setor ali­
mentar aprovada em conformidade com o artigo 179. o ; 

▼B
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53) «Veterinário oficial», um veterinário oficial na aceção do artigo 3. o , 
ponto 32, do Regulamento ►C2 (UE) 2017/625 ◄; 

▼B 
54) «Médico veterinário oficial num país terceiro ou território», um 

médico veterinário num país terceiro ou território que corresponde 
a um médico veterinário oficial referido no ponto 53; 

▼M1 
55) «Autoridade competente», a autoridade veterinária central de um 

Estado-Membro responsável pela organização dos controlos oficiais 
e de quaisquer outras atividades oficiais nos termos do presente 
regulamento e do Regulamento ►C2 (UE) 2017/625 ◄, ou qual­
quer outra autoridade na qual tenha sido delegada essa 
responsabilidade; 

▼B 
56) «Autoridade competente de um país terceiro ou território», a auto­

ridade num país terceiro ou território que corresponde à autoridade 
competente referida no ponto 55. 

CAPÍTULO 2 

Doenças listadas e doenças emergentes e espécies listadas 

Artigo 5. o 

Listagem de doenças 

1. As regras específicas de prevenção e controlo de doenças previstas 
no presente regulamento aplicam-se: 

a) Às seguintes doenças listadas: 

i) febre aftosa, 

ii) peste suína clássica, 

iii) peste suína africana, 

iv) gripe aviária de alta patogenicidade, 

v) peste equina, e 

b) Às doenças listadas enumeradas na lista do anexo II. 

2. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito às alterações à lista referida no n. o 1, alínea b), do 
presente artigo. 

3. As doenças são incluídas na lista referida no n. o 1, alínea b), do 
presente artigo, se tiverem sido avaliadas nos termos do artigo 7. o e 
preencherem; 

a) Todos os seguintes critérios: 

i) as provas científicas indicam que a doença é transmissível, 

ii) existem na União espécies animais que são sensíveis à doença ou 
vetores e reservatórios da mesma, 

iii) a doença tem efeitos negativos na saúde animal ou apresenta um 
risco para a saúde pública devido ao seu caráter zoonótico, 

iv) estão disponíveis instrumentos de diagnóstico para a doença, e 

v) as medidas de mitigação dos riscos e, se for caso disso, a vigi­
lância da doença são eficazes e proporcionadas em relação aos 
riscos apresentados pela doença na União, e 

▼M1
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b) Pelo menos um dos seguintes critérios: 

i) a doença tem ou pode ter efeitos negativos significativos na 
saúde animal na União, ou apresenta ou pode apresentar um 
risco significativo para a saúde pública devido ao seu caráter 
zoonótico, 

ii) o agente da doença desenvolveu uma resistência aos tratamentos 
e representa um perigo significativo para a saúde pública e/ou 
animal na União, 

iii) a doença tem ou pode ter um impacto económico negativo sig­
nificativo que afeta a produção agrícola ou aquícola na União, 

iv) a doença é suscetível de gerar uma situação de crise ou o agente 
da doença pode ser utilizado para fins de bioterrorismo, ou 

v) a doença tem ou pode ter um impacto negativo significativo no 
ambiente, inclusive na biodiversidade da União. 

4. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito à retirada de uma doença da lista referida no n. o 1, 
alínea b) do presente artigo quando essa doença deixar de preencher os 
critérios previstos no n. o 3 do presente artigo. 

5. A Comissão reexamina a listagem de cada doença tendo em conta 
os novos dados científicos significativos disponíveis. 

Artigo 6. o 

Doenças emergentes 

1. As regras de prevenção e de controlo de doenças aplicam-se às 
doenças emergentes conforme previsto no presente regulamento. 

2. Qualquer doença que não seja uma doença listada é considerada 
uma doença emergente («doença emergente»), desde que seja suscetível 
de satisfazer os critérios de definição das doenças listadas previstos no 
artigo 5. o , n. o 3 e que: 

a) Resulte da evolução ou alteração de um agente de doença existente; 

b) Seja uma doença conhecida que se propaga a uma nova área geo­
gráfica, espécie ou população; 

c) Seja diagnosticada pela primeira vez na União, ou 

d) Seja provocada por um agente de doença desconhecido ou anterior­
mente desconhecido. 

3. A Comissão toma, através de atos de execução, as medidas ne­
cessárias no que respeita às doenças emergentes que preencham os 
critérios estabelecidos no n. o 2 do presente artigo. Os referidos atos 
de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere 
o artigo 266. o , n. o 2. 

4. Por imperativos de urgência devidamente justificados relativos a 
uma doença que representa um risco emergente de impacto altamente 
significativo, a Comissão adota atos de execução imediatamente aplicá­
veis pelo procedimento a que se refere o artigo 266. o , n. o 3. 

▼B
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5. Qualquer obrigação dos operadores relativa a uma doença emer­
gente, constante do presente regulamento, só é aplicável se a Comissão 
tiver adotado um ato de execução para essa doença nos termos do n. o 3 
do presente artigo ou se a doença estiver abrangida por um plano de 
contingência nos termos do artigo 43. o . 

Artigo 7. o 

Parâmetros de avaliação para a listagem de doenças 

Para determinar se uma doença preenche as condições para ser incluída 
na lista estabelecida nos termos do artigo 5. o , n. o 2, a Comissão utiliza 
os seguintes parâmetros de avaliação: 

a) O perfil da doença, que deve incluir o seguinte: 

i) a espécie animal afetada pela doença, 

ii) as taxas de morbilidade e mortalidade da doença nas popula­
ções animais, 

iii) o caráter zoonótico da doença, 

iv) a resistência aos tratamentos, incluindo a resistência 
antimicrobiana, 

v) a persistência da doença numa população animal ou no 
ambiente, 

vi) as vias e rapidez de transmissão da doença entre os animais e, 
quando pertinente, entre os animais e os seres humanos, 

vii) a ausência ou presença e distribuição da doença na União e, 
quando a doença não estiver presente na União, o risco da sua 
introdução na União, 

viii) a existência de instrumentos de diagnóstico e de controlo da 
doença; 

b) O impacto da doença nos seguintes domínios: 

i) produção agrícola e aquícola e outras partes da economia, no que 
se refere: 

— ao nível de presença da doença na União, 

— à perda de produção devido à doença, 

— a outras perdas, 

ii) saúde humana, no que se refere: 

— à transmissibilidade entre os animais e os seres humanos, 

— à transmissibilidade entre seres humanos, 

— à gravidade das formas da doença nos seres humanos, 

— à disponibilidade de uma prevenção eficaz ou de tratamentos 
médicos nos seres humanos, 

iii) bem-estar animal, 

iv) biodiversidade e ambiente; 

c) O potencial da doença para gerar uma situação de crise e a sua 
utilização potencial no bioterrorismo; 

▼B
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d) A viabilidade, disponibilidade e eficácia das seguintes medidas de 
prevenção e controlo de doenças: 

i) instrumentos e capacidades de diagnóstico, 

ii) vacinação, 

iii) tratamentos médicos, 

iv) medidas de biossegurança, 

v) restrições à circulação de animais e produtos, 

vi) occisão dos animais, 

vii) eliminação de carcaças e outros subprodutos animais 
pertinentes; 

e) O impacto das medidas de prevenção e controlo de doenças no que 
se refere: 

i) aos custos diretos e indiretos para os setores afetados e para a 
economia no seu conjunto, 

ii) à sua aceitação por parte da sociedade, 

iii) ao bem-estar das subpopulações afetadas de animais detidos e 
selvagens, 

iv) ao ambiente e à biodiversidade. 

Artigo 8. o 

Listagem de espécies 

1. As regras específicas de cada doença aplicáveis às doenças listadas 
previstas no presente regulamento e as regras adotadas nos termos do 
presente regulamento aplicam-se às espécies listadas. 

2. A Comissão estabelece, através de atos de execução, uma lista das 
espécies, como referido no n. o 1 do presente artigo, que preenchem os 
critérios enunciados no n. o 3 do presente artigo. Os referidos atos de 
execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o 
artigo 266. o , n. o 2. 

Essa lista deve incluir as espécies animais ou os grupos de espécies 
animais que apresentam um risco considerável de propagação de doen­
ças listadas específicas, com base nos seguintes critérios: 

a) Sensibilidade da população animal em risco; 

b) Duração do período de incubação e infeccioso dos animais em causa; 

c) Capacidade desses animais para serem portadores dessas doenças 
específicas. 

3. As espécies animais ou os grupos de espécies animais são aditados 
à lista se forem afetados ou apresentarem um risco de propagação de 
uma doença listada específica, pelo facto: 

a) De serem sensíveis a uma doença listada específica ou as provas 
científicas indicarem que é provável que o sejam; ou 

▼B
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b) De constituírem espécies-vetor ou reservatórios para essa doença, ou 
as provas científicas indicarem que é provável que desempenhem 
esse papel. 

4. A Comissão retira da lista, através de atos de execução, espécies 
animais ou grupos de espécies animais caso: 

a) A doença listada relevante em relação à qual foi listada a espécie 
animal ou o grupo de espécies animais em causa tenha sido retirado 
da lista de doenças; ou 

b) As provas científicas indiquem que a espécie ou grupo de espécies 
em causa deixou de preencher os critérios previstos no n. o 3. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

Artigo 9. o 

Regras de prevenção e controlo de doenças a aplicar às diferentes 
categorias de doenças listadas 

1. As regras de prevenção e controlo de doenças aplicam-se às doen­
ças listadas do seguinte modo: 

a) Em relação às doenças listadas que não ocorrem normalmente na 
União e que exigem a adoção imediata de medidas de erradicação 
assim que são detetadas, aplicam-se as seguintes regras, consoante o 
caso: 

i) regras para a sensibilização e preparação em caso de doença 
previstas na parte III, título I (artigos 43. o a 52. o ), 

ii) medidas de controlo de doenças previstas na parte III, título II, 
capítulo 1 (artigos 53. o a 71. o ), e 

iii) regras para a compartimentação previstas no artigo 37. o , n. o 1. 

As medidas referidas na alínea b), se for caso disso, e nas alíneas d) 
e e) também se aplicam a estas doenças listadas, consoante o caso. 

b) Em relação às doenças listadas que têm de ser controladas em todos 
os Estados-Membros com o objetivo de as erradicar em toda a 
União, aplicam-se as seguintes regras, consoante o caso: 

i) regras para os programas de erradicação obrigatórios previstas no 
artigo 31. o , n. o 1, 

ii) regras para os Estados-Membros e zonas indemnes de doença 
previstas no artigo 36. o , 

iii) regras para a compartimentação previstas no artigo 37. o , n. o 2, e 

iv) medidas de controlo de doenças previstas nos artigos 72. o a 75. o , 
nos artigos 77. o a 79. o e nos artigos 81. o e 83. o . 

As medidas referidas nas alíneas d) e e) também se aplicam a estas 
doenças listadas, consoante o caso. 

▼B
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c) Em relação às doenças listadas que são relevantes para alguns 
Estados-Membros e que requerem medidas para prevenir a sua pro­
pagação a partes da União que estão oficialmente indemnes ou que 
têm programas de erradicação da doença listada em causa, 
aplicam-se as seguintes regras, consoante o caso: 

i) regras para a erradicação facultativa prevista no artigo 31. o , 
n. o 2, 

ii) regras para os Estados-Membros e zonas indemnes de doença 
previstas no artigo 36. o , 

iii) regras para a compartimentação previstas no artigo 37. o , n. o 2, e 

iv) regras para medidas de controlo de doenças previstas nos artigos 
76. o , 77. o , 78. o , 80. o , 82. o e 83. o . 

As medidas referidas nas alíneas d) e e) também se aplicam a estas 
doenças listadas, consoante o caso. 

d) Em relação às doenças listadas que requerem medidas para prevenir 
a sua propagação em caso de entrada na União ou de circulação 
entre Estados-Membros, aplicam-se as seguintes regras, consoante 
o caso: 

i) regras para a circulação na União previstas na parte IV, título I, 
capítulos 3 a 6 (artigos 124. o a 169. o ), e título II, capítulos 2 e 3 
(artigos 191. o a 225. o ), e na parte VI, capítulos 2 e 3 (artigos 
247. o a 251. o ); e 

ii) regras para a entrada na União e exportação a partir da União 
previstas na parte V (artigos 229. o a 243. o ). 

As doenças listadas referidas nas alíneas a), b) e c) são também 
consideradas doenças listadas nos termos da presente alínea, bem 
como as doenças listadas referidas na alínea e), caso o risco apre­
sentado pela doença em questão possa ser reduzido de forma eficaz e 
proporcionada através de medidas aplicáveis à circulação de animais 
e produtos. 

e) Em relação às doenças listadas que requerem vigilância no interior 
da União, aplicam-se as seguintes regras, consoante o caso: 

i) regras para a notificação e comunicação previstas na parte II, 
capítulo 1 (artigos 18. o a 23. o ), e 

ii) regras para a vigilância previstas na parte II, capítulo 2 (artigos 
24. o a 30. o ). 

As doenças listadas referidas nas alíneas a), b) e c) são também 
consideradas doenças listadas nos termos da presente alínea. 

2. A Comissão determina, através de atos de execução, a aplicação 
das regras de prevenção e controlo de doenças referidas no n. o 1 às 
doenças listadas correspondentes, com base nos critérios previstos no 
anexo IV e tendo em conta os novos dados científicos significativos 
disponíveis. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

▼B
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3. A Comissão modifica, através de atos de execução, a aplicação 
das regras de prevenção e controlo de doenças referida no n. o 2 às 
doenças listadas correspondentes, caso a doença em questão deixe de 
preencher os critérios previstos na secção relevante do anexo IV e tendo 
em conta os novos dados científicos significativos disponíveis. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

4. Por imperativos de urgência devidamente justificados relativos a 
uma doença listada que representa um risco emergente com impacto 
altamente significativo, a Comissão adota atos de execução imediata­
mente aplicáveis pelo procedimento a que se refere o artigo 266. o , n. o 3. 

CAPÍTULO 3 

Responsabilidades em matéria de saúde animal 

S e c ç ã o 1 

O p e r a d o r e s , p r o f i s s i o n a i s q u e t r a b a l h a m c o m 
a n i m a i s e d e t e n t o r e s d e a n i m a i s d e c o m p a n h i a 

Artigo 10. o 

Responsabilidades em matéria de saúde animal e medidas de 
biossegurança 

1. Os operadores: 

a) No que respeita aos animais detidos e aos produtos sob a sua res­
ponsabilidade, são responsáveis: 

i) pela saúde dos animais detidos, 

ii) por uma utilização prudente e responsável dos medicamentos 
veterinários, sem prejuízo do papel e da responsabilidade dos 
médicos veterinários, 

iii) pela minimização do risco de propagação de doenças, 

iv) pela aplicação de boas práticas de criação de animais; 

b) Se adequado, tomam tais medidas de biossegurança em relação aos 
animais detidos e aos produtos sob a sua responsabilidade, consoante 
apropriado: 

i) às espécies e categorias de animais detidos e de produtos, 

ii) ao tipo de produção, e 

iii) aos riscos envolvidos, tendo em conta: 

— a localização geográfica e as condições climáticas, e 

— as circunstâncias e práticas locais; 

c) Se for caso disso, tomam medidas de biossegurança em relação aos 
animais selvagens. 

2. Os profissionais que trabalham com animais devem agir para mi­
nimizar os riscos de propagação de doenças no contexto da sua relação 
profissional com animais e produtos. 

▼B
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3. O n. o 1, alínea a), também se aplica aos detentores de animais de 
companhia. 

4. As medidas de biossegurança a que se refere o n. o 1, alínea b), são 
executadas, consoante adequado, através de: 

a) Medidas de proteção física, que podem incluir: 

i) a colocação de vedações, barreiras, telhados ou redes, consoante 
adequado, 

ii) a limpeza, desinfeção e controlo de insetos e roedores, 

iii) no caso dos animais aquáticos, consoante adequado: 

— medidas relativas ao abastecimento e às descargas de água, 

— barreiras naturais ou artificiais ao nível dos cursos de água 
circundantes que impeçam os animais aquáticos de entrar ou 
sair do estabelecimento em causa, incluindo medidas contra 
as inundações ou infiltrações de água a partir dos cursos de 
água circundantes; 

b) Medidas de gestão, que podem incluir: 

i) procedimentos para a entrada e saída do estabelecimento de 
animais, produtos, veículos e pessoas, 

ii) procedimentos para a utilização dos equipamentos, 

iii) condições aplicáveis à circulação em função dos riscos 
envolvidos, 

iv) condições para a introdução de animais ou produtos no 
estabelecimento, 

v) medidas de quarentena, isolamento ou separação dos animais 
recém-introduzidos ou doentes, 

vi) um sistema para a eliminação segura dos animais mortos e de 
outros subprodutos animais. 

5. Os operadores, os profissionais que trabalham com animais e os 
detentores de animais de companhia cooperam com a autoridade com­
petente e com os médicos veterinários na aplicação das medidas de 
prevenção e controlo de doenças previstas no presente regulamento. 

6. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer os 
requisitos mínimos necessários para a aplicação uniforme do presente 
artigo. 

Os referidos atos de execução devem refletir os elementos referidos no 
n. o 1, alínea b). 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

Artigo 11. o 

Conhecimentos de saúde animal 

1. Os operadores e os profissionais que trabalham com animais de­
vem possuir conhecimentos adequados sobre: 

a) As doenças dos animais, incluindo as que são transmissíveis aos 
seres humanos; 

b) Os princípios de biossegurança; 

c) A interação entre a saúde animal, o bem-estar animal e a saúde 
humana; 

▼B
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d) As boas práticas de criação de animais para as espécies animais ao 
seu cuidado; 

e) A resistência aos tratamentos, incluindo a resistência antimicrobiana, 
e as suas implicações. 

2. A natureza e o nível dos conhecimentos exigidos nos termos do 
n. o 1 dependem: 

a) Das espécies e categorias de animais detidos ou dos produtos sob a 
responsabilidade dos operadores e dos profissionais que trabalham 
com animais em causa e a natureza da sua relação profissional com 
tais animais ou produtos; 

b) Do tipo de produção; 

c) Das tarefas executadas. 

3. Os conhecimentos previstos no n. o 1 devem ser adquiridos através 
de um dos seguintes modos: 

a) Experiência ou formação profissionais; 

b) Programas existentes nos setores da agricultura ou da aquicultura que 
sejam relevantes para a saúde dos animais; 

c) Ensino formal; 

d) Outra experiência ou outra formação que resulte no mesmo nível de 
conhecimentos que o previsto nas alíneas a), b) ou c). 

4. Os operadores que procedem à venda ou outro tipo de transferên­
cia de propriedade de futuros animais de companhia devem fornecer 
informações básicas ao futuro detentor do animal de companhia relati­
vamente às matérias referidas no n. o 1, consoante relevante para o 
animal em questão. 

S e c ç ã o 2 

M é d i c o s v e t e r i n á r i o s e p r o f i s s i o n a i s d e s a ú d e 
d o s a n i m a i s a q u á t i c o s 

Artigo 12. o 

Responsabilidades dos médicos veterinários e profissionais de saúde 
dos animais aquáticos 

1. Os médicos veterinários devem, no decurso das suas atividades 
inseridas no âmbito de aplicação do presente regulamento: 

a) Tomar todas as medidas adequadas para prevenir a introdução, o 
desenvolvimento e a propagação de doenças; 

b) Agir para assegurar a deteção precoce de doenças através da reali­
zação de um diagnóstico etiológico e de um diagnóstico diferencial 
para excluir ou confirmar uma doença; 

c) Desempenhar um papel ativo nos seguintes domínios: 

i) sensibilização para a saúde animal e para a interação entre a 
saúde animal, o bem-estar animal e a saúde humana, 

ii) prevenção das doenças, 

iii) deteção precoce e resposta rápida à doença, 

iv) sensibilização para a resistência aos tratamentos, incluindo a 
resistência antimicrobiana, e as suas implicações; 

▼B
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d) Cooperar com a autoridade competente, os operadores, os profissio­
nais que trabalham com animais e os detentores de animais de com­
panhia na aplicação das medidas de prevenção e controlo de doenças 
previstas no presente regulamento. 

2. Os profissionais de saúde dos animais aquáticos podem empreen­
der atividades atribuídas aos médicos veterinários ao abrigo do presente 
regulamento no que toca aos animais aquáticos, desde que estejam 
autorizados a fazê-lo pelo Estado-Membro em causa ao abrigo do direito 
nacional. Nesse caso, o n. o 1 é aplicável a esses profissionais de saúde 
dos animais aquáticos. 

3. Os médicos veterinários e os profissionais de saúde dos animais 
aquáticos mantêm e desenvolvem as suas capacidades profissionais nos 
seus domínios de atividade abrangidos pelo âmbito de aplicação do 
presente regulamento. 

S e c ç ã o 3 

E s t a d o s - m e m b r o s 

Artigo 13. o 

Responsabilidades dos Estados-Membros 

1. A fim de assegurar que a autoridade competente em matéria de 
saúde animal tem a capacidade de tomar as medidas necessárias e 
adequadas e de desempenhar as atividades requeridas pelo presente 
regulamento, cada Estado-Membro assegura, ao nível administrativo 
apropriado, que a autoridade competente dispõe de: 

a) Pessoal qualificado, instalações, equipamentos, recursos financeiros e 
uma organização eficaz que cubra todo o território do 
Estado-Membro; 

b) Acesso a laboratórios com pessoal qualificado, instalações, equipa­
mentos e recursos financeiros para garantir um diagnóstico rápido e 
exato e um diagnóstico diferencial das doenças listadas e das doen­
ças emergentes; 

c) Médicos veterinários com formação suficiente envolvidos na execu­
ção das atividades referidas no artigo 12. o . 

2. Os Estados-Membros incentivam os operadores e os profissionais 
que trabalham com animais a adquirir, manter e desenvolver os conhe­
cimentos adequados de saúde animal previstos no artigo 11. o , através de 
programas apropriados nos setores da agricultura ou da aquicultura ou 
do ensino formal. 

Artigo 14. o 

Delegação de atividades oficiais pela autoridade competente 

1. A autoridade competente pode delegar nos médicos veterinários 
que não sejam médicos veterinários oficiais uma ou mais das seguintes 
atividades: 

a) Aplicação prática das medidas dos programas de erradicação previs­
tas no artigo 32. o , 

b) Apoio à autoridade competente no âmbito do exercício da vigilância 
prevista no artigo 26. o ou dos programas de vigilância previstos no 
artigo 28. o ; 
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c) Atividades relacionadas com: 

i) a sensibilização, a preparação e o controlo relativamente às doen­
ças previstos na parte III no que diz respeito: 

— às atividades de amostragem e execução das investigações e 
dos inquéritos epidemiológicos no quadro do artigo 54. o , do 
artigo 55. o , n. o 1, alíneas b) a g), e dos artigos 57. o , 73. o , 
74. o , 79. o e 80. o em caso de suspeita de presença de uma 
doença, e dos atos de execução e delegados adotados nos 
termos desses artigos, 

— à execução de atividades relativas às medidas de controlo de 
doenças em caso de foco de doença, ►C1 no que diz res­
peito às atividades listadas no artigo 61.o, no artigo 65.o, n.o 
1, alíneas a), b), e), f) e i), no artigo 70.o, n.o 1, nos artigos 
79.o, 80.o, 81.o e 82.o, e ◄ nos atos de execução e delega­
dos adotados nos termos desses artigos, 

— à aplicação da vacinação de emergência nos termos do ar­
tigo 69. o , 

ii) o registo, a aprovação, a rastreabilidade e a circulação, como 
previsto na parte IV: 

iii) a emissão e o preenchimento dos documentos de identificação de 
animais de companhia previstos no artigo 247. o , alínea c), no 
artigo 248. o , n. o 2, alínea c), no artigo 249. o , n. o 1, alínea c) e no 
artigo 250. o , n. o 2, alínea c), 

iv) a aplicação e utilização dos meios de identificação a que se 
refere o artigo 252. o , n. o 1, alínea a), subalínea ii). 

2. Os Estados-Membros podem prever que determinadas pessoas sin­
gulares ou coletivas sejam autorizadas a desempenhar as atividades 
referidas no n. o 1, alíneas a), b) e c),, subalíneas i), ii) e iv) no caso 
de atividades especificamente identificadas para as quais essas pessoas 
possuam um conhecimento específico suficiente. Nesse caso, o n. o 1 do 
presente artigo e as responsabilidades previstas no artigo 12. o aplicam-se 
a essas pessoas. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito a outras atividades que possam ser 
delegadas nos médicos veterinários para além das previstas no n. o 1 
e, se for caso disso, a fim de determinar as circunstâncias e condições 
necessárias para tal delegação. 

Ao adotar os referidos atos delegados, a Comissão toma em considera­
ção a natureza dessas atividades e as normas internacionais aplicáveis. 

Artigo 15. o 

Informação do público 

Caso existam motivos razoáveis para suspeitar que os animais ou pro­
dutos originários da União ou provenientes de fora da União possam 
apresentar um risco, a autoridade competente toma as medidas apropria­
das para informar o público sobre a natureza do risco e as medidas 
tomadas ou prestes a serem tomadas para prevenir ou controlar esse 
risco, tendo em conta a natureza, a gravidade e a dimensão desse risco e 
o interesse público na informação. 
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S e c ç ã o 4 

L a b o r a t ó r i o s , i n s t a l a ç õ e s e o u t r a s p e s s o a s 
s i n g u l a r e s e c o l e t i v a s q u e m a n u s e i a m a g e n t e s d e 

d o e n ç a s , v a c i n a s e o u t r o s p r o d u t o s b i o l ó g i c o s 

Artigo 16. o 

Obrigações dos laboratórios, das instalações e de outras pessoas que 
manuseiam agentes de doenças, vacinas e outros produtos biológicos 

1. Os laboratórios, as instalações e as outras pessoas singulares ou 
coletivas que manuseiam agentes de doenças para fins de investigação, 
ensino, diagnóstico ou produção de vacinas e outros produtos biológicos 
devem, tendo em conta as normas internacionais aplicáveis: 

a) Tomar as medidas adequadas de biossegurança, bioproteção e bio­
contenção para impedir a fuga dos agentes de doenças e o seu 
contacto subsequente com animais fora do laboratório ou de outra 
instalação que manuseie agentes de doenças para esses efeitos; 

b) Assegurar que a circulação dos agentes de doenças, vacinas e outros 
produtos biológicos entre laboratórios ou outras instalações não dá 
origem a um risco de propagação de doenças listadas e emergentes. 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às medidas de segurança para a pre­
venção e o controlo das doenças listadas e emergentes no que se refere 
aos laboratórios, às instalações e a outras pessoas singulares ou coletivas 
que manuseiam agentes de doenças, vacinas e outros produtos biológi­
cos, relativamente a: 

a) Medidas de biossegurança, bioproteção e biocontenção; 

b) Requisitos de circulação de agentes de doenças, vacinas e outros 
produtos biológicos. 

Artigo 17. o 

Laboratórios de saúde animal 

1. Os laboratórios oficiais de saúde animal, que abrangem os labo­
ratórios de referência da União, os laboratórios nacionais de referência e 
os laboratórios oficiais de saúde animal, cooperam, no exercício das 
suas funções e responsabilidades, no âmbito de uma rede de laboratórios 
de saúde animal da União. 

2. Os laboratórios referidos no n. o 1 cooperam sob a coordenação 
dos laboratórios de referência da União para assegurar que a vigilância, 
a notificação e comunicação de doenças, os programas de erradicação, a 
definição do estatuto de indemnidade de doença, a circulação de animais 
e de produtos no interior da União, a sua entrada na União e as suas 
exportações para países terceiros ou territórios previstos no presente 
regulamento se baseiam em análises, ensaios e diagnósticos laboratoriais 
modernos, sólidos e fiáveis. 
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3. Os resultados e relatórios fornecidos pelos laboratórios oficiais 
estão sujeitos aos princípios do sigilo profissional e da confidenciali­
dade, e à obrigação de notificação da autoridade competente que os 
designou, independentemente da pessoa singular ou coletiva que tiver 
solicitado as análises, os ensaios ou os diagnósticos laboratoriais. 

4. Se um laboratório oficial de um Estado-Membro realizar análises 
de diagnóstico com amostras provenientes de animais originários de 
outro Estado-Membro, notifica à autoridade competente do 
Estado-Membro de origem das amostras: 

a) Imediatamente, quaisquer resultados que indiquem a suspeita ou 
deteção de uma doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a); 

b) Sem demora injustificada, quaisquer resultados que indiquem a sus­
peita ou deteção de uma doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, 
alínea e) que não esteja abrangida pelo artigo 9. o , n. o 1, alínea a). 

PARTE II 

NOTIFICAÇÃO E COMUNICAÇÃO DE DOENÇAS, 
VIGILÂNCIA, PROGRAMAS DE ERRADICAÇÃO, ESTATUTO 

DE INDEMNIDADE DE DOENÇA 

CAPÍTULO 1 

Notificação e comunicação de doenças 

Artigo 18. o 

Notificação no interior dos Estados-Membros 

1. Os Estados-Membros asseguram que os operadores e outras pes­
soas singulares ou coletivas relevantes: 

a) Notificam imediatamente a autoridade competente sempre que haja 
motivos para suspeitar da presença em animais de uma doença lis­
tada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), ou sempre que a presença 
de tal doença seja detetada em animais; 

b) Logo que exequível, notificam a autoridade competente sempre que 
haja motivos para suspeitar da presença em animais de uma doença 
listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea e), que não seja referida no 
artigo 9. o , n. o 1, alínea a), ou sempre que a presença de tal doença 
seja detetada em animais; 

c) Notificam um médico veterinário da mortalidade anormal e de outros 
sinais de doença grave ou de diminuições significativas das taxas de 
produção com causa indeterminada, a fim de aprofundar a investi­
gação, inclusive através da recolha de amostras para exame labora­
torial, quando a situação o justificar. 

2. Os Estados-Membros podem decidir que as notificações previstas 
no n. o 1, alínea c), possam ser enviadas à autoridade competente. 
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3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Aos critérios para determinar se se verificam as circunstâncias que 
exigem a notificação descrita no n. o 1, alínea c); 

b) Às regras pormenorizadas para o aprofundamento da investigação 
previsto no n. o 1, alínea c). 

Artigo 19. o 

Notificação a nível da União 

1. Os Estados-Membros notificam imediatamente a Comissão e os 
outros Estados-Membros de quaisquer focos de doenças listadas referi­
das no artigo 9. o , n. o 1, alínea e), que exijam notificação imediata para 
assegurar a aplicação atempada das medidas de gestão dos riscos ne­
cessárias, tendo em conta o perfil da doença. 

2. A notificação prevista no n. o 1 deve incluir a seguinte informação 
sobre o foco: 

a) O agente da doença e, se for caso disso, o subtipo; 

b) As datas relevantes, em particular as da suspeita e da confirmação do 
foco; 

c) O tipo e a localização do foco; 

d) Quaisquer focos conexos; 

e) Os animais envolvidos no foco; 

f) Quaisquer medidas de controlo da doença tomadas relativamente ao 
foco em questão; 

g) A origem possível ou conhecida da doença listada; 

h) Os métodos de diagnóstico utilizados. 

Artigo 20. o 

Comunicação a nível da União 

1. Os Estados-Membros comunicam à Comissão e aos outros 
Estados-Membros as informações sobre as doenças listadas referidas 
no artigo 9. o , n. o 1, alínea e), em relação às quais: 

a) Não se exige uma notificação imediata de focos por força do ar­
tigo 19. o , n. o 1; 

b) Se exige uma notificação imediata de focos por força do artigo 19. o , 
n. o 1, mas são necessárias mais informações a comunicar à Comissão 
e aos outros Estados-Membros sobre: 

i) a vigilância, de acordo com as regras estabelecidas num ato de 
execução adotado nos termos do artigo 30. o , 

ii) um programa de erradicação, de acordo com as regras estabele­
cidas num ato de execução adotado nos termos do artigo 35. o . 

2. As comunicações previstas no n. o 1 incluem informações sobre: 

a) A deteção das doenças listadas a que se refere o n. o 1; 
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b) Os resultados da vigilância quando exigido de acordo com as regras 
adotadas nos termos do artigo 29. o , alínea d), subalínea ii), ou do 
artigo 30. o , n. o 1, alínea b), subalínea ii); 

c) Os resultados dos programas de vigilância quando exigido por força 
do artigo 28. o , n. o 3, e das regras adotadas nos termos do artigo 29. o , 
alínea d), subalínea ii) ou do artigo 30. o , n. o 1, alínea b), subalínea 
ii); 

d) Os programas de erradicação quando exigido nos termos do ar­
tigo 34. o e das regras estabelecidas num ato de execução adotado 
nos termos do artigo 35. o . 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito a disposições que complementem os 
requisitos do n. o 2 e à comunicação de informações sobre outras ques­
tões relativas à vigilância e aos programas de erradicação, sempre que 
tal seja necessário para garantir uma aplicação eficiente das regras de 
prevenção e controlo de doenças estabelecidas no presente regulamento. 

Artigo 21. o 

Regiões de notificação e comunicação 

Os Estados-Membros estabelecem regiões de notificação e comunicação 
para efeitos da notificação e comunicação previstas nos artigos 19. o e 
20. o . 

Artigo 22. o 

Sistema informatizado de informações para a notificação e a 
comunicação de doenças a nível da União 

A Comissão estabelece e gere um sistema informatizado de informações 
para o funcionamento dos mecanismos e instrumentos destinados ao 
cumprimento dos requisitos de notificação e comunicação previstos 
nos artigos 19. o ,20. o e 21. o . 

Artigo 23. o 

Competências de execução relativas à notificação e comunicação a 
nível da União e ao sistema informatizado de informações 

A Comissão estabelece, através de atos de execução, regras para os 
requisitos de notificação e de comunicação e para o sistema informati­
zado de informações previstos nos artigos 19. o a 22. o no que se refere: 

a) Às doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea e), que 
devem ser sujeitas a notificação imediata pelos Estados-Membros, 
assim como às medidas necessárias relacionadas com a notificação, 
nos termos do artigo 19. o ; 

b) Às informações a fornecer pelos Estados-Membros no âmbito da 
comunicação prevista no artigo 20. o ; 

c) Aos procedimentos para o estabelecimento e a utilização do sistema 
informatizado de informações previsto no artigo 22. o , e às medidas 
transitórias para a migração dos dados e das informações dos siste­
mas existentes para o novo sistema e para a sua plena 
operacionalidade; 

▼B



 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 25 

d) Ao formato e à estrutura dos dados a introduzir no sistema informa­
tizado de informações previsto no artigo 22. o ; 

e) Aos prazos e à frequência para a notificação e a comunicação pre­
vistas nos artigos 19. o e 20. o , que devem ser efetuadas em momentos 
e com uma frequência que assegurem a transparência e a aplicação 
atempada das medidas necessárias de gestão dos riscos, com base no 
perfil da doença e no tipo de foco; 

f) À listagem das regiões de notificação e comunicação previstas no 
artigo 21. o . 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

CAPÍTULO 2 

Vigilância 

Artigo 24. o 

Obrigação de vigilância por parte dos operadores 

Para efeitos da deteção da presença de doenças listadas e doenças 
emergentes, os operadores devem: 

a) Observar a saúde e o comportamento dos animais sob a sua 
responsabilidade; 

b) Observar quaisquer alterações dos parâmetros normais de produção 
nos estabelecimentos, nos animais ou nos produtos germinais sob a 
sua responsabilidade que possam dar origem à suspeita de terem sido 
provocadas por uma doença listada ou uma doença emergente; 

c) Procurar uma mortalidade anormal e outros sinais graves de doenças 
em animais sob a sua responsabilidade. 

Artigo 25. o 

Visitas sanitárias 

1. Os operadores devem assegurar que os estabelecimentos sob a sua 
responsabilidade recebem visitas sanitárias de um médico veterinário 
quando for adequado em função dos riscos que o estabelecimento em 
questão apresenta, tendo em conta: 

a) O tipo de estabelecimento; 

b) As espécies e categorias de animais detidos no estabelecimento; 

c) A situação epidemiológica na zona ou região no que se refere às 
doenças listadas e emergentes a que os animais no estabelecimento 
são sensíveis; 

d) Qualquer outra vigilância ou controlos oficiais relevantes a que os 
animais detidos e o tipo de estabelecimento estão sujeitos. 

▼B



 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 26 

Essas visitas sanitárias devem realizar-se com uma frequência propor­
cional aos riscos que o estabelecimento em causa representa. 

Essas visitas sanitárias podem ser combinadas com visitas para outros 
fins. 

2. As visitas sanitárias previstas no n. o 1 são efetuadas para efeitos 
de prevenção de doenças, em especial mediante: 

a) A prestação de aconselhamento ao operador em causa relativamente 
à biossegurança e a outras questões de saúde animal, de acordo com 
o tipo de estabelecimento e as espécies e categorias de animais 
detidos no estabelecimento. 

b) A deteção de quaisquer sinais indicativos da ocorrência de doenças 
listadas ou doenças emergentes e informação sobre tais sinais; 

3. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer os 
requisitos mínimos necessários para a aplicação uniforme do presente 
artigo. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

Artigo 26. o 

Obrigação de vigilância por parte da autoridade competente 

1. A autoridade competente exerce a vigilância para deteção da pre­
sença das doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea e), e das 
doenças emergentes relevantes. 

2. A vigilância é concebida de forma a assegurar a deteção atempada 
da presença das doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea e), 
e das doenças emergentes, através da recolha, compilação e análise de 
informações relevantes relativas à situação sanitária. 

3. A autoridade competente utiliza, sempre que possível e adequado, 
os resultados da vigilância exercida pelos operadores e as informações 
obtidas através das visitas sanitárias previstos nos artigos 24. o e 25. o , 
respetivamente. 

4. A autoridade competente assegura que a vigilância cumpre os 
requisitos previstos no artigo 27. o e nas regras adotadas por força do 
artigo 29. o , alínea a). 

5. A autoridade competente assegura que as informações obtidas 
através da vigilância prevista no n. o 1 são recolhidas e utilizadas de 
forma eficaz e eficiente. 

Artigo 27. o 

Metodologia, frequência e intensidade da vigilância 

A conceção, os meios, os métodos de diagnóstico, a frequência, a 
intensidade, a população animal visada e os padrões de amostragem 
da vigilância prevista no artigo 26. o são adequados e proporcionados 
aos objetivos da vigilância, tendo em conta: 

a) O perfil da doença; 

b) Os fatores de risco envolvidos; 
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c) O estatuto sanitário: 

i) no Estado-Membro, na sua zona ou no seu compartimento, su­
jeitos a vigilância, 

ii) nos Estados-Membros e países terceiros ou territórios que fazem 
fronteira com o Estado-Membro, na sua zona ou no seu compar­
timento, ou a partir dos quais os animais e os produtos entram no 
Estado-Membro, na sua zona ou no seu compartimento; 

d) A vigilância exercida pelos operadores nos termos do artigo 24. o , 
incluindo as visitas sanitárias referidas no artigo 25. o , ou por outras 
autoridades públicas. 

Artigo 28. o 

Programas de vigilância na União 

1. A autoridade competente exerce a vigilância prevista no artigo 26. o , 
n. o 1 no âmbito de um programa de vigilância, quando a doença for 
relevante para a União nos termos do artigo 29. o , alínea c). 

2. Os Estados-Membros que estabelecem um programa de vigilância 
nos termos do n. o 1 apresentam-no à Comissão. 

3. Os Estados-Membros que executam um programa de vigilância 
nos termos do n. o 1 apresentam à Comissão relatórios periódicos sobre 
os resultados da execução desse programa de vigilância. 

Artigo 29. o 

Delegação de poderes 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) À conceção, aos meios, aos métodos de diagnóstico, à frequência, à 
intensidade, à população animal visada e aos padrões de amostragem 
da vigilância previstos no artigo 27. o ; 

b) Aos critérios para a confirmação oficial e às definições de casos de 
doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea e), e, quando 
relevante, de doenças emergentes; 

c) Aos critérios utilizados para determinar a relevância de uma doença 
que é sujeita a um programa de vigilância relevante para a União 
para efeitos do artigo 30. o , n. o 1, alínea a), tendo em conta o perfil 
da doença e os fatores de risco envolvidos; 

d) Aos requisitos para os programas de vigilância previstos no ar­
tigo 28. o , n. o 1, no que diz respeito: 

i) ao conteúdo dos programas de vigilância, 

ii) às informações a incluir aquando da apresentação dos programas 
de vigilância nos termos do artigo 28. o , n. o 2, e dos relatórios 
periódicos nos termos do artigo 28. o , n. o 3, 

iii) ao período de aplicação dos programas de vigilância. 
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Artigo 30. o 

Competências de execução 

1. A Comissão estabelece, através de atos de execução, os requisitos 
relativos à vigilância e aos programas de vigilância previstos nos artigos 
26. o e 28. o e nas regras adotadas por força do artigo 29. o , no que diz 
respeito: 

a) À determinação das doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, 
alínea e), que devem ser sujeitas a programas de vigilância nos 
termos do artigo 28. o , inclusive ao âmbito geográfico desses 
programas; 

b) Ao formato e procedimento para: 

i) a apresentação desses programas de vigilância para informação à 
Comissão e aos outros Estados-Membros, 

ii) a comunicação à Comissão dos resultados da vigilância. 

2. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer os 
critérios a utilizar para avaliar os programas de vigilância referidos no 
artigo 28. o . 

3. Os atos de execução referidos nos n. os 1 e 2 do presente artigo são 
adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 266. o , 
n. o 2. 

CAPÍTULO 3 

Programas de erradicação 

Artigo 31. o 

Programas de erradicação obrigatórios e facultativos 

1. Os Estados-Membros que não estão indemnes ou que não se saiba 
se estão indemnes de uma ou mais das doenças listadas referidas no 
artigo 9. o , n. o 1, alínea b), em todo o seu território ou em zonas ou 
compartimentos do mesmo: 

a) Estabelecem um programa de erradicação ou demonstração de in­
demnidade dessa doença listada, a aplicar nas populações animais 
afetadas por essa doença e que abranja as partes relevantes do seu 
território ou as zonas ou compartimentos relevantes desse território 
(«programa de erradicação obrigatório») que é aplicável até estarem 
reunidas as condições para atribuir o estatuto de indemnidade de 
doença no território do Estado-Membro ou na zona em causa, tal 
como previsto no artigo 36. o , n. o 1, ou no compartimento, tal como 
previsto no artigo 37. o , n. o 2; 

b) Apresentam o projeto do programa de erradicação obrigatório à Co­
missão, para aprovação. 
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2. Os Estados-Membros que não estão indemnes ou que não se saiba 
se estão indemnes de uma ou mais das doenças listadas referidas no 
artigo 9. o , n. o 1, alínea c), e que decidem estabelecer um programa de 
erradicação dessa doença listada a aplicar nas populações animais afe­
tadas pela doença em questão, que abranja as partes relevantes do seu 
território ou zonas ou compartimentos desse território («programa de 
erradicação facultativo»), apresentam um projeto de programa desse 
tipo à Comissão para aprovação, caso solicitem o reconhecimento, no 
interior da União, de garantias de saúde animal para essa doença em 
relação à circulação de animais ou produtos. 

Tal programa de erradicação facultativo é aplicável até: 

a) Estarem reunidas as condições para atribuir o estatuto de indemni­
dade de doença no território do Estado-Membro ou na zona em 
causa, tal como previsto no artigo 36. o , n. o 1, ou no compartimento, 
tal como previsto no artigo 37. o , n. o 2; ou 

b) Ficar determinado que as condições para atribuir o estatuto de in­
demnidade de doença não podem ser alcançadas e que o programa 
deixou de cumprir o seu objetivo; ou 

c) O Estado-Membro em causa revogar o programa. 

3. A Comissão aprova, através de atos de execução: 

a) Os projetos de programas de erradicação obrigatórios que lhe sejam 
apresentados para aprovação nos termos do n. o 1; 

b) Os projetos de programas de erradicação facultativos que lhe sejam 
apresentados para aprovação nos termos do n. o 2, 

se estiverem reunidas as condições previstas no presente capítulo. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

4. Por imperativos de urgência devidamente justificados e relaciona­
dos com uma doença listada que represente um risco de impacto alta­
mente significativo, a Comissão adota os atos de execução imediata­
mente aplicáveis previstos no n. o 3, alínea a), do presente artigo pelo 
procedimento a que se refere o artigo 266. o , n. o 3. 

A Comissão pode, por motivos devidamente justificados e através de 
atos de execução, aprovar uma alteração proposta pelo Estado-Membro 
em causa ou revogar a aprovação de programas de erradicação aprova­
dos nos termos do n. o 3, alíneas a) e b), do presente artigo. Os referidos 
atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 266. o , n. o 2. 

5. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito: 

a) Às estratégias de controlo de doenças, às metas intermédias e finais 
para doenças específicas e aos períodos de aplicação dos programas 
de erradicação; 
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b) Às derrogações do requisito de apresentação dos programas de erra­
dicação para aprovação, tal como previsto no n. o 1, alínea b), e no 
n. o 2, do presente artigo, caso essa aprovação não seja necessária 
devido à adoção de regras relacionadas com esses programas nos 
termos do artigo 32. o , n. o 2 e do artigo 35. o ; 

c) Às informações a fornecer pelos Estados-Membros à Comissão e aos 
outros Estados-Membros sobre as derrogações do requisito de apro­
vação dos programas de erradicação previstas na alínea b) do pre­
sente número. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o para alterar ou descontinuar regras adotadas nos termos 
da alínea b) do presente número. 

Artigo 32. o 

Medidas ao abrigo dos programas de erradicação obrigatórios e 
facultativos 

1. Os programas de erradicação devem compreender, pelo menos, as 
seguintes medidas: 

a) Medidas de controlo de doenças para erradicar o agente da doença 
dos estabelecimentos, compartimentos e zonas em que a doença está 
presente e impedir a reinfeção; 

b) Vigilância a exercer nos termos das regras estabelecidas nos artigos 
26. o a 30. o , para demonstrar: 

i) a eficácia das medidas de controlo de doenças previstas na 
alínea a), 

ii) a indemnidade da doença listada; 

c) Medidas de controlo de doenças a tomar no caso de a vigilância 
apresentar resultados positivos. 

2. Para assegurar a eficácia dos programas de erradicação, a Comis­
são adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Às medidas de controlo de doenças previstas no n. o 1, alínea a); 

b) Às medidas de controlo de doenças a tomar para evitar a reinfeção 
da população animal visada com a doença em questão nos estabe­
lecimentos, zonas e compartimentos; 

c) À conceção, aos meios, aos métodos de diagnóstico, à frequência, à 
intensidade, à população animal visada e aos padrões de amostragem 
da vigilância; 

d) Às medidas de controlo de doenças a tomar no caso de a vigilância 
apresentar resultados positivos para a doença listada, tal como pre­
visto no n. o 1, alínea c); 

e) Aos critérios de vacinação, se relevante e adequado à doença ou 
espécie em questão. 
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Artigo 33. o 

Conteúdo dos programas de erradicação obrigatórios e facultativos 
apresentados à Comissão para aprovação 

Os Estados-Membros incluem as seguintes informações nos pedidos de 
aprovação dos programas de erradicação obrigatórios e facultativos 
apresentados à Comissão nos termos do artigo 31. o , n. os 1 e 2: 

a) Uma descrição da situação epidemiológica da doença listada abran­
gida pelo programa de erradicação obrigatório ou facultativo em 
questão; 

b) Uma descrição e a delimitação da área geográfica e administrativa ou 
do compartimento abrangidos pelo programa de erradicação; 

c) Uma descrição das medidas de controlo de doenças do programa de 
erradicação previstas no artigo 32. o , n. o 1, e nas regras adotadas nos 
termos do artigo 32. o , n. o 2; 

d) Uma descrição da organização, da supervisão e dos papéis das partes 
envolvidas no programa de erradicação; 

e) A duração estimada do programa de erradicação; 

f) As metas intermédias e as estratégias de controlo de doenças para a 
execução do programa de erradicação. 

Artigo 34. o 

Comunicação 

Os Estados-Membros que executam os programas de erradicação apre­
sentam à Comissão: 

a) Relatórios que permitam à Comissão monitorizar a realização das 
metas intermédias dos programas de erradicação em curso referidas 
no artigo 33. o , alínea f); 

b) Um relatório final depois de terminado o programa de erradicação 
em questão. 

Artigo 35. o 

Competências de execução 

A Comissão estabelece, através de atos de execução, regras relativas aos 
requisitos em matéria de informação, formato e procedimentos previstos 
nos artigos 31. o a 34. o no que diz respeito: 

a) À apresentação dos projetos de programas de erradicação obrigató­
rios e facultativos para aprovação; 

b) Aos indicadores de desempenho; 

c) Aos relatórios a apresentar à Comissão e aos outros 
Estados-Membros sobre os resultados da execução dos programas 
de erradicação obrigatórios ou facultativos. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 
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CAPÍTULO 4 

Estatuto de indemnidade de doença 

Artigo 36. o 

Estados-Membros e zonas indemnes de doenças 

1. Os Estados-Membros podem solicitar à Comissão a aprovação do 
estatuto de indemnidade de doença relativamente a uma ou mais doen­
ças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) e c), para uma ou 
mais das espécies animais em causa, para a totalidade do seu território 
ou para uma ou mais zonas desse território, desde que uma ou mais das 
seguintes condições estejam preenchidas: 

a) Nenhuma das espécies listadas relativamente à doença abrangida 
pelo pedido de estatuto de indemnidade de doença está presente 
em qualquer ponto do território do Estado-Membro interessado ou 
na zona ou zonas relevantes abrangidas pelo pedido; 

b) Sabe-se que o agente da doença não consegue sobreviver na totali­
dade do território do Estado-Membro ou na zona ou zonas relevantes 
abrangidas pelo pedido, de acordo com os critérios referidos no 
artigo 39. o , alínea a), subalínea ii); 

c) Em caso de doenças listadas apenas transmitidas por vetores, ne­
nhum dos vetores está presente, ou sabe-se que o vetor não é capaz 
de sobreviver, na totalidade do território do Estado-Membro ou na 
zona ou zonas relevantes abrangidas pelo pedido, de acordo com os 
critérios referidos no artigo 39. o , alínea a), subalínea ii); 

d) A indemnidade da doença listada foi demonstrada pelos seguintes 
elementos: 

i) um programa de erradicação conforme com as regras estabeleci­
das no artigo 32. o , n. o 1, e as regras adotadas nos termos do n. o 2 
do mesmo artigo, ou 

ii) dados históricos e de vigilância. 

2. Os pedidos de estatuto de indemnidade de doença apresentados 
pelos Estados-Membros devem incluir provas que demonstrem o cum­
primento das condições para obtenção do estatuto de indemnidade de 
doença previstas no n. o 1. 

3. Em determinados casos específicos, os Estados-Membros podem 
solicitar à Comissão a aprovação do estatuto de indemnidade de doença 
relativamente a uma ou mais das doenças listadas referidas no artigo 9. o , 
n. o 1, alínea a), em especial a aprovação do estatuto de não vacinação 
para a totalidade do seu território ou para uma ou mais zonas desse 
território, desde que estejam preenchidas as seguintes condições: 

a) A indemnidade da doença listada foi demonstrada por: 

i) um programa de erradicação conforme com as regras estabeleci­
das no artigo 32. o , n. o 1, e as regras adotadas nos termos do n. o 2 
do mesmo artigo, ou 

ii) dados históricos e de vigilância; 
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b) Foi demonstrado que a vacinação contra a doença implicaria custos 
superiores aos resultantes da manutenção do estatuto de indemnidade 
de doença sem vacinação. 

4. A Comissão aprova, através de um ato de execução, sob reserva 
da introdução de alterações se necessário, os pedidos apresentados pelos 
Estados-Membros para obtenção do estatuto de indemnidade de doença 
ou de não vacinação, quando estiverem preenchidas as condições refe­
ridas nos n. os 1 e 2 ou, consoante o caso, no n. o 3. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

Artigo 37. o 

Compartimentos 

1. Os Estados-Membros podem solicitar à Comissão o reconheci­
mento do estatuto de indemnidade de doença para compartimentos re­
lativamente a doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), e a 
proteção do estatuto de indemnidade de doença de tal compartimento 
em caso de foco no seu território de uma ou mais dessas doenças 
listadas, desde que: 

a) A introdução da doença ou doenças listadas abrangidas pelo pedido 
possa ser prevenida eficazmente a nível dos compartimentos, tendo 
em conta o perfil da doença; 

b) O compartimento abrangido pelo pedido esteja sujeito a um sistema 
comum único de gestão de biossegurança concebido para assegurar o 
estatuto de indemnidade de doença de todos os estabelecimentos que 
fazem parte desse compartimento; e 

c) O compartimento abrangido pelo pedido tenha sido aprovado pela 
autoridade competente para efeitos de circulação de animais e pro­
dutos deles derivados nos termos dos: 

i) artigos 99. o e 100. o para compartimentos onde são detidos ani­
mais terrestres e produtos deles derivados, 

ii) artigos 183. o e 184. o para compartimentos onde são detidos ani­
mais de aquicultura e produtos deles derivados. 

2. Os Estados-Membros podem solicitar à Comissão o reconheci­
mento do estatuto de indemnidade de doença para os compartimentos 
relativamente a uma ou mais das doenças listadas referidas no artigo 9. o , 
n. o 1, alíneas b) e c), desde que: 

a) A introdução da doença ou doenças listadas abrangidas pelo pedido 
possa ser prevenida eficazmente a nível dos compartimentos, tendo 
em conta o perfil da doença; 

b) Estejam cumpridas uma ou mais das seguintes condições: 

i) as condições previstas no artigo 36. o , n. o 1, 

ii) os estabelecimentos do compartimento abrangido pelo pedido 
terem iniciado ou retomado as suas atividades e estabelecido 
um sistema comum de gestão de biossegurança concebido para 
assegurar a indemnidade de doença do compartimento; 
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c) O compartimento abrangido pelo pedido estar sujeito a um sistema 
comum único de gestão de biossegurança concebido para assegurar o 
estatuto de indemnidade de doença de todos os estabelecimentos que 
fazem parte desse compartimento; e 

d) O compartimento abrangido pelo pedido ter sido aprovado pela au­
toridade competente para efeitos de circulação de animais e produtos 
deles derivados nos termos dos: 

i) artigos 99. o e 100. o para compartimentos onde são detidos ani­
mais terrestres e produtos deles derivados, 

ii) artigos 183. o e 184. o para compartimentos onde são detidos ani­
mais de aquicultura e produtos deles derivados. 

3. Os pedidos apresentados pelos Estados-Membros para o reconhe­
cimento do estatuto de indemnidade de doença para os compartimentos 
nos termos do n. o 1 e 2 devem incluir provas que demonstrem o cum­
primento das condições previstas nos referidos números. 

4. A Comissão, através de atos de execução: 

a) Reconhece, sob reserva da introdução de alterações se necessário, o 
estatuto de indemnidade de doença dos compartimentos, quando 
estão cumpridas as condições previstas no n. o 1 ou no n. os 2 e no 
n. o 3; 

b) Determina para quais das doenças listadas referidas no artigo 9. o , 
n. o 1, alíneas a), b) e c), se podem estabelecer compartimentos 
indemnes de doença. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

5. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às disposições que complementam as 
previstas no presente artigo relativas: 

a) Aos requisitos para o reconhecimento do estatuto de indemnidade de 
doença dos compartimentos, tal como previsto nos n. o 1 e 2, do 
presente artigo, com base no perfil das doenças listadas referidas 
no artigo 9. o , n. o 1, alíneas a), b) e c), no que diz respeito, pelo 
menos: 

i) aos resultados da vigilância e a outras provas necessárias para 
fundamentar a indemnidade de doença, 

ii) às medidas de biossegurança; 

b) Às regras pormenorizadas para a aprovação, pela autoridade compe­
tente, do estatuto de indemnidade de doença dos compartimentos, 
como previsto nos n. os 1 e 2; 

c) Às regras aplicáveis aos compartimentos localizados no território de 
mais de um Estado-Membro. 
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Artigo 38. o 

Listas dos Estados-Membros, zonas ou compartimentos indemnes 
de doença 

Cada Estado-Membro estabelece e mantém uma lista atualizada do seu 
território ou das suas zonas com estatuto de indemnidade de doença, tal 
como previsto no artigo 36. o , n. os 1 e 3, e dos seus compartimentos com 
estatuto de indemnidade de doença, tal como previsto no artigo 37. o , 
n. os 1 e 2, quando aplicável. 

Os Estados-Membros divulgam essas listas ao público. A Comissão 
assiste os Estados-Membros na divulgação ao público das informações 
contidas nas referidas listas através da disponibilização, na sua página 
Internet, das ligações para as páginas Internet de informação dos 
Estados-Membros. 

Artigo 39. o 

Delegação de poderes no que diz respeito ao estatuto de 
indemnidade de doença de Estados-Membros e zonas 

A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no que diz 
respeito: 

a) Às regras pormenorizadas para a obtenção do estatuto de indemni­
dade de doença para os Estados-Membros e respetivas zonas com 
base nos diferentes perfis de doenças, no que se refere: 

i) aos critérios a utilizar para fundamentar as alegações dos 
Estados-Membros de que nenhuma espécie listada está presente 
ou é capaz de sobreviver no seu território e aos elementos de 
prova necessários para fundamentar essas alegações, conforme 
previsto no artigo 36. o , n. o 1, alínea a), 

ii) aos critérios a utilizar e aos elementos de prova necessários 
para fundamentar a alegação de que um agente de doenças 
ou vetor não é capaz de sobreviver, conforme previsto no ar­
tigo 36. o , n. o 1, alíneas b) e c), 

iii) aos critérios a utilizar e às condições a aplicar para determinar a 
indemnidade da doença em questão, tal como referido no ar­
tigo 36. o , n. o 1, alínea d), 

iv) aos resultados da vigilância e a outras provas necessárias para 
fundamentar a indemnidade de doença, 

v) às medidas de biossegurança, 

vi) às restrições e condições para a vacinação em 
Estados-Membros e respetivas zonas indemnes de doenças, 

vii) ao estabelecimento das zonas que separam as zonas indemnes 
de doenças, ou as zonas ao abrigo do programa de erradicação, 
das zonas submetidas a restrições («zonas tampão»), 

viii) às zonas localizadas no território de mais do que um 
Estado-Membro; 
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b) Às derrogações do requisito de aprovação pela Comissão do estatuto 
de indemnidade de doença para uma ou mais doenças listadas refe­
ridas no artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) e c), conforme previsto no 
artigo 36. o , n. o 1, caso essa aprovação não seja necessária por já 
terem sido estabelecidas regras pormenorizadas para a indemnidade 
de doença em regras adotadas nos termos da alínea a) do presente 
artigo; 

c) Às informações a fornecer pelos Estados-Membros à Comissão e aos 
outros Estados-Membros para fundamentar as declarações de estatuto 
de indemnidade de doença sem a adoção de um ato de execução nos 
termos do artigo 36. o , n. o 4, como previsto na alínea b) do presente 
artigo. 

Artigo 40. o 

Competências de execução 

A Comissão estabelece, através de atos de execução, requisitos porme­
norizados relativos às informações a enviar pelos Estados-Membros à 
Comissão e aos outros Estados-Membros para fundamentar as declara­
ções de estatuto de indemnidade de doença de territórios, zonas e com­
partimentos, nos termos dos artigos 36. o a 39. o , e ao formato e aos 
procedimentos para: 

a) Os pedidos de reconhecimento do estatuto de indemnidade de 
doença para a totalidade do território do Estado-Membro em causa 
ou para zonas e compartimentos do mesmo, 

b) O intercâmbio de informações entre os Estados-Membros e a Comis­
são sobre Estados-Membros indemnes de doenças ou respetivas zo­
nas e compartimentos. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

Artigo 41. o 

Manutenção do estatuto de indemnidade de doença 

1. Os Estados-Membros só mantêm o estatuto de indemnidade de 
doença dos seus territórios, ou de zonas ou compartimentos dos mes­
mos, na medida em que: 

a) As condições para o estatuto de indemnidade de doença previstas no 
artigo 36. o , n. o 1, e no artigo 37. o , n. os 1 e 2, e as regras estabele­
cidas nos termos do n. o 3 do presente artigo e do artigo 39. o conti­
nuarem a ser cumpridas; 

b) For exercida vigilância, tendo em conta os requisitos previstos no 
artigo 27. o , para verificar que o território, a zona ou o compartimento 
em causa permanece indemne da doença listada para a qual foi 
aprovado ou reconhecido com o estatuto de indemnidade de doença; 

c) Forem aplicadas restrições à circulação de animais e, se for caso 
disso, de produtos deles derivados, das espécies listadas para a 
doença listada relativamente à qual o estatuto de indemnidade de 
doença foi aprovado ou reconhecido, para o interior do território, 
da zona ou do compartimento, em causa de acordo com as regras 
estabelecidas nas partes IV e V; 
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d) Forem aplicadas outras medidas de biossegurança para prevenir a 
introdução da doença listada para a qual foram aprovados ou reco­
nhecidos com o estatuto de indemnidade. 

2. Os Estados-Membros informam imediatamente a Comissão se as 
condições referidas no n. o 1 para a manutenção do estatuto de indem­
nidade de doença deixarem de estar reunidas. 

3. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito às seguintes condições para a manutenção do estatuto 
de indemnidade de doença: 

a) Vigilância, como prevista no n. o 1, alínea b); 

b) Medidas de biossegurança, como previstas no n. o 1, alínea d). 

Artigo 42. o 

Suspensão, retirada e recuperação do estatuto de indemnidade de 
doença 

1. Quando um Estado-Membro tomar conhecimento ou tiver motivos 
para suspeitar de que alguma das condições para manter o seu estatuto 
de Estado-Membro ou de zona ou compartimento do mesmo indemne 
de doença não foi cumprida, deve imediatamente: 

a) Se for caso disso, em função do risco, suspender ou restringir a 
circulação da espécie listada, no que diz respeito à doença listada 
para a qual foi aprovado ou reconhecido o seu estatuto de indemni­
dade de doença, para outros Estados-Membros, zonas ou comparti­
mentos com um estatuto sanitário mais elevado para essa doença 
listada; 

b) Aplicar as medidas de controlo de doenças previstas na parte III, 
título II, quanto tal for relevante para a prevenção da propagação de 
uma doença listada para a qual o estatuto de indemnidade de doença 
foi aprovado ou reconhecido. 

2. As medidas previstas no n. o 1 são levantadas quando uma inves­
tigação mais aprofundada confirmar que: 

a) O presumível incumprimento não teve lugar; ou 

b) O presumível incumprimento não teve um impacto significativo e o 
Estado-Membro em causa pode fornecer garantias de que as condi­
ções para manter o seu estatuto de indemnidade estão novamente 
reunidas. 

3. Se uma investigação mais aprofundada realizada pelo 
Estado-Membro em causa confirmar a ocorrência de um foco da doença 
listada para a qual obteve o estatuto de indemnidade de doença ou 
outros incumprimentos significativos das condições para manter o esta­
tuto de indemnidade de doença previstas no artigo 41. o , n. o 1, ou se 
houver uma probabilidade significativa de tal ter ocorrido, o 
Estado-Membro informa imediatamente desse facto a Comissão. 

4. A Comissão retira, através de atos de execução e sem demora 
injustificada, a aprovação do estatuto de indemnidade de doença de 
um Estado-Membro ou de uma zona concedida nos termos do ar­
tigo 36. o , n. o 4, ou o reconhecimento do estatuto de indemnidade de 
doença de um compartimento concedido nos termos do artigo 37. o , n. o 4, 
depois de obter do Estado-Membro em causa informações que indicam 
que as condições para manter o estatuto de indemnidade de doença 
deixaram de ser cumpridas. 

▼B



 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 38 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

5. Por imperativos de extrema urgência devidamente justificados, se 
a doença listada a que se refere o n. o 3 do presente artigo se propagar 
rapidamente com o risco de provocar um impacto altamente significa­
tivo para a saúde animal ou pública, a economia ou a sociedade, a 
Comissão adota atos de execução imediatamente aplicáveis pelo proce­
dimento a que se refere o artigo 266. o , n. o 3. 

6. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às disposições que complementam as 
regras de suspensão, retirada e recuperação do estatuto de indemnidade 
de doença estabelecidas no n. o 1 e no n. o 2 do presente artigo. 

PARTE III 

SENSIBILIZAÇÃO, PREPARAÇÃO E CONTROLO EM CASO 
DE DOENÇA 

TÍTULO I 

SENSIBILIZAÇÃO E PREPARAÇÃO EM CASO DE DOENÇA 

CAPÍTULO 1 

Planos de contingência e exercícios de simulação 

Artigo 43. o 

Planos de contingência 

1. Após consulta adequada dos peritos e dos intervenientes relevan­
tes, os Estados-Membros elaboram e mantêm atualizados planos de 
contingência e, quando necessário, manuais de instruções pormenoriza­
dos que indiquem as medidas a tomar no Estado-Membro em causa em 
caso de ocorrência de uma doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, 
alínea a), ou, se for caso disso, de uma doença emergente, a fim de 
garantir um nível elevado de sensibilização e preparação e a capacidade 
de resposta rápida em caso de doença. 

2. Estes planos de contingência e, sempre que aplicável, os manuais 
de instruções pormenorizados devem abranger, pelo menos, os seguintes 
elementos: 

a) A criação de uma cadeia de comando no âmbito da autoridade 
competente e com outras autoridades públicas, a fim de assegurar 
um processo de tomada de decisão rápido e eficaz a nível nacional, 
regional e local; 

b) O enquadramento para a cooperação entre a autoridade competente, 
as outras autoridades públicas e os intervenientes relevantes envol­
vidos, a fim de garantir que as medidas são tomadas de modo 
coerente e coordenado; 

c) O acesso a: 

i) instalações, 

ii) laboratórios, 
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iii) equipamento, 

iv) pessoal, 

v) fundos de emergência, 

vi) todos os outros materiais e recursos adequados, necessários para 
a erradicação rápida e eficaz das doenças listadas referidas no 
artigo 9. o , n. o 1, alínea a), ou das doenças emergentes; 

d) A disponibilidade dos seguintes centros e grupos com as competên­
cias necessárias para prestar assistência à autoridade competente: 

i) um centro de controlo de doenças funcional e centralizado, 

ii) centros de controlo de doenças regionais e locais, em função da 
situação administrativa e geográfica do Estado-Membro em 
causa, 

iii) grupos de peritos operacionais; 

e) A aplicação das medidas de controlo de doenças previstas no título 
II, capítulo 1, para as doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, 
alínea a), e as doenças emergentes; 

f) As disposições em matéria de vacinação de emergência, quando 
necessário; 

g) Os princípios para a delimitação geográfica das zonas submetidas a 
restrições estabelecidas pela autoridade competente nos termos do 
artigo 64. o , n. o 1; 

h) A coordenação com os Estados-Membros vizinhos e com os países 
terceiros e territórios vizinhos, se for o caso. 

Artigo 44. o 

Competências de execução para os planos de contingência 

A Comissão estabelece, através de atos de execução, as medidas neces­
sárias para a execução nos Estados-Membros dos planos de contingên­
cia previstos no artigo 43. o , n. o 1. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

Artigo 45. o 

Exercícios de simulação 

1. A autoridade competente assegura a realização regular ou a inter­
valos adequados de exercícios de simulação relativos aos planos de 
contingência previstos no artigo 43. o , n. o 1, a fim de: 

a) Garantir um nível elevado de sensibilização e preparação, e a capa­
cidade de resposta rápida em caso de doença no Estado-Membro em 
causa; 

b) Verificar a funcionalidade desses planos de contingência. 

2. Sempre que exequível e apropriado, os exercícios de simulação 
são realizados em estreita colaboração com as autoridades competentes 
dos Estados-Membros vizinhos e dos países terceiros e territórios 
vizinhos. 
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3. Os Estados-Membros disponibilizam à Comissão e aos outros 
Estados-Membros, a pedido, um relatório sobre os principais resultados 
dos exercícios de simulação realizados. 

4. Sempre que adequado e necessário, a Comissão estabelece, através 
de atos de execução, regras relativas à execução prática dos exercícios 
de simulação nos Estados-Membros, no que se refere: 

a) À frequência dos exercícios de simulação; 

b) Aos exercícios de simulação que abranjam mais do que uma doença 
listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a). 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

CAPÍTULO 2 

Utilização de medicamentos veterinários para a prevenção e controlo 
de doenças 

Artigo 46. o 

Utilização de medicamentos veterinários para a prevenção e o 
controlo de doenças 

1. Os Estados-Membros podem tomar medidas relativas à utilização 
de medicamentos veterinários para as doenças listadas a fim de assegu­
rar a maior eficácia na prevenção ou no controlo dessas doenças, desde 
que tais medidas sejam adequadas ou necessárias. 

Essas medidas podem abranger os seguintes aspetos: 

a) Proibições e restrições à utilização de medicamentos veterinários; 

b) Utilização obrigatória de medicamentos veterinários. 

2. Os Estados-Membros tomam em consideração os seguintes crité­
rios para determinar se devem ou não utilizar os medicamentos veteri­
nários, e de que forma, como medida de prevenção e controlo de uma 
determinada doença listada: 

a) O perfil da doença; 

b) A distribuição da doença listada: 

i) no Estado-Membro em causa, 

ii) na União, 

iii) se relevante, em países terceiros e territórios vizinhos, 

iv) em países terceiros e territórios a partir dos quais os animais e 
produtos são introduzidos na União; 

c) A disponibilidade e a eficácia dos medicamentos veterinários em 
questão e os riscos inerentes; 

d) A disponibilidade de testes de diagnóstico para detetar infeções nos 
animais tratados com os medicamentos veterinários em causa; 
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e) O impacto económico, social, ambiental e sobre o bem-estar dos 
animais da utilização dos medicamentos veterinários em causa, em 
comparação com outras estratégias disponíveis de prevenção e con­
trolo de doenças. 

3. Os Estados-Membros tomam medidas preventivas adequadas rela­
tivas à utilização de medicamentos veterinários em estudos científicos 
ou para os desenvolver e testar em condições controladas para proteger 
a saúde animal e pública. 

Artigo 47. o 

Delegação de poderes no que diz respeito à utilização de 
medicamentos veterinários 

1. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às medidas que poderão constituir 
medidas adequadas e necessárias, como previsto no artigo 46. o , no 
que se refere: 

a) Às proibições e restrições à utilização de medicamentos veterinários; 

b) Às condições específicas para a utilização de medicamentos veteri­
nários para uma doença listada específica; 

c) Às medidas de mitigação dos riscos para evitar a propagação de 
doenças listadas através de animais tratados com medicamentos ve­
terinários ou de produtos provenientes desses animais; 

d) Às medidas de vigilância para doenças listadas específicas na se­
quência da utilização de vacinas e de outros medicamentos veteriná­
rios. 

2. A Comissão tem em conta os critérios fixados no artigo 46. o , n. o 2, 
ao estabelecer as regras previstas no n. o 1 do presente artigo. 

3. Se, no caso de riscos emergentes, imperativos de urgência assim o 
exigirem, aplica-se às regras adotadas nos termos do n. o 1 do presente 
artigo o procedimento previsto no artigo 265. o . 

CAPÍTULO 3 

Bancos de antigénios, vacinas e reagentes de diagnóstico 

Artigo 48. o 

Criação de bancos de antigénios, vacinas e reagentes de diagnóstico 
da União 

1. Para as doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), 
para as quais a vacinação não é proibida por um ato delegado adotado 
nos termos do artigo 47. o , a Comissão pode criar e ser responsável por 
gerir bancos de antigénios, vacinas e reagentes de diagnóstico da União 
para o armazenamento e a substituição de reservas de um ou mais dos 
seguintes produtos biológicos: 

a) Antigénios; 

b) Vacinas; 

▼B



 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 42 

c) Reservas de inóculos primários de vacinas; 

d) Reagentes de diagnóstico. 

2. A Comissão assegura que os bancos de antigénios, vacinas e 
reagentes de diagnóstico da União previsto no n. o 1: 

a) Armazenam reservas suficientes do tipo adequado de antigénios, 
vacinas, inóculos primários de vacinas e reagentes de diagnóstico 
para a doença listada específica em questão, tendo em conta as 
necessidades dos Estados-Membros estimadas no âmbito dos planos 
de contingência previstos no artigo 43. o , n. o 1; 

b) Recebem fornecimentos regulares e substituições atempadas de anti­
génios, vacinas, reservas do inóculo primário de vacinas e reagentes 
de diagnóstico; 

c) São mantidos e circulam segundo as normas e os requisitos adequa­
dos de biossegurança, bioproteção e biocontenção a que se refere o 
artigo 16. o , n. o 1, e em conformidade com os atos delegados adota­
dos nos termos do artigo 16. o , n. o 2; 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) À gestão, ao armazenamento e à substituição das reservas dos bancos 
de antigénios, vacinas e reagentes de diagnóstico da União, tal como 
previsto nos n. os 1 e 2 do presente artigo; 

b) Aos requisitos de biossegurança, bioproteção e biocontenção para o 
funcionamento dos referidos bancos, respeitando os requisitos pre­
vistos no artigo 16. o , n. o 1, e tendo em conta os atos delegados 
adotados nos termos do artigo 16. o , n. o 2. 

Artigo 49. o 

Acesso aos bancos de antigénios, vacinas e reagentes de diagnóstico 
da União 

1. A Comissão assegura a entrega, a pedido, dos produtos biológicos 
referidos no artigo 48. o , n. o 1, existentes nos bancos de antigénios, 
vacinas e reagentes de diagnóstico da União, desde que haja reservas 
disponíveis: 

a) Em primeiro lugar, aos Estados-Membros; e 

b) A países terceiros ou territórios, desde que tal entrega se destine 
essencialmente a impedir a propagação de uma doença à União. 

2. A Comissão estabelece, em caso de disponibilidade limitada de 
reservas, as prioridades de acesso às reservas a entregar por força do 
n. o 1, com base: 

a) Nas circunstâncias, em termos de doença, em que o pedido é 
apresentado; 

b) Na existência de um banco nacional de antigénios, vacinas e reagen­
tes de diagnóstico no Estado-Membro ou país terceiro ou território 
requerente; 

c) Na existência de medidas da União para a vacinação obrigatória 
estabelecidas em atos delegados adotados nos termos do artigo 47. o . 
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Artigo 50. o 

Competências de execução relativas aos bancos de antigénios, 
vacinas e reagentes de diagnóstico da União 

1. A Comissão estabelece, através de atos de execução, regras rela­
tivas aos bancos de antigénios, vacinas e reagentes de diagnóstico da 
União, que especifiquem, no caso dos produtos biológicos referidos no 
artigo 48. o , n. o 1: 

a) Quais desses produtos biológicos devem ser incluídos nos bancos de 
antigénios, vacinas e reagentes de diagnóstico da União e para quais 
das doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea a); 

b) Os tipos e quantidades desses produtos biológicos que devem ser 
incluídos nos bancos de antigénios, vacinas e reagentes de diagnós­
tico da União, para cada doença listada específica abrangida pelo 
artigo 9. o , n. o 1, alínea a), para a qual existe o banco em questão; 

c) Os requisitos relativos ao fornecimento, armazenamento e substitui­
ção desses produtos biológicos; 

d) A entrega desses produtos biológicos provenientes dos bancos de 
antigénios, vacinas e reagentes de diagnóstico da União aos 
Estados-Membros e aos países terceiros e territórios; 

e) Os requisitos processuais e técnicos para a inclusão desses produtos 
biológicos nos bancos de antigénios, vacinas e reagentes de diagnós­
tico da União e para os pedidos de acesso aos mesmos. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

2. Por imperativos de urgência devidamente justificados relativos a 
uma doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), que representa 
um risco de impacto altamente significativo, a Comissão adota atos de 
execução imediatamente aplicáveis pelo procedimento a que se refere o 
artigo 266. o , n. o 3. 

Artigo 51. o 

Confidencialidade das informações relativas aos bancos de 
antigénios, vacinas e reagentes de diagnóstico da União 

As informações sobre as quantidades e os subtipos dos produtos bioló­
gicos referidos no artigo 48. o , n. o 1, armazenados nos bancos de anti­
génios, vacinas e reagentes de diagnóstico da União são tratadas pela 
Comissão como informações classificadas e não são publicadas. 

Artigo 52. o 

Bancos nacionais de antigénios, vacinas e reagentes de diagnóstico 

1. Os Estados-Membros que tenham estabelecido bancos nacionais 
de antigénios, vacinas e reagentes de diagnóstico para as doenças lista­
das referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea a) para as quais existam bancos 
de antigénios, vacinas e reagentes de diagnóstico da União asseguram 
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que os seus bancos nacionais de antigénios, vacinas e reagentes de 
diagnóstico cumprem os requisitos de biossegurança, bioproteção e bio­
contenção previstos no artigo 16. o , n. o 1, alínea a), e nos atos delegados 
adotados nos termos do artigo 16. o , n. o 2, e do artigo 48. o , n. o 3, 
alínea b). 

2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão informações atuali­
zadas sobre: 

a) A existência ou o estabelecimento de bancos nacionais de antigénios, 
vacinas e reagentes de diagnóstico referidos no n. o 1; 

b) Os tipos de antigénios, vacinas, reservas de inóculos primários de 
vacinas e reagentes de diagnóstico e as respetivas quantidades exis­
tentes nesses bancos; 

c) Quaisquer alterações das atividades dos referidos bancos. 

Estas informações são tratadas como informações classificadas pela 
Comissão e não são publicadas. 

3. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
que especifiquem o conteúdo, a frequência e o formato para a apresen­
tação das informações previstas no n. o 2. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

TÍTULO II 

MEDIDAS DE CONTROLO DE DOENÇAS 

CAPÍTULO 1 

Medidas de controlo de doenças aplicáveis às doenças listadas 
referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea a) 

S e c ç ã o 1 

M e d i d a s d e c o n t r o l o d e d o e n ç a s e m c a s o d e 
s u s p e i t a d e u m a d o e n ç a l i s t a d a e m a n i m a i s 

d e t i d o s 

Artigo 53. o 

Obrigações dos operadores e outras pessoas singulares e coletivas 
em causa relevantes 

1. Em caso de suspeita de uma doença listada referida no artigo 9. o , 
n. o 1, alínea a), em animais detidos, além de cumprir a obrigação de 
notificação estabelecida no artigo 18. o , n. o 1, e na pendência de even­
tuais medidas de controlo de doenças tomadas pela autoridade compe­
tente nos termos do artigo 54. o , n. o 1, e do artigo 55. o , n. o 1, os 
Estados-Membros tomam medidas para assegurar que os operadores e 
outras pessoas singulares e coletivas em causa relevantes tomam as 
medidas adequadas de controlo de doenças previstas no artigo 55. o , 
n. o 1, alíneas c), d) e e), para impedir a propagação dessa doença listada 
a partir dos animais, estabelecimentos e locais afetados sob sua respon­
sabilidade a outros animais não afetados ou aos seres humanos. 
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2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às regras pormenorizadas para com­
plementar as medidas de controlo de doença previstas no n. o 1 do 
presente artigo. 

Artigo 54. o 

Investigação pela autoridade competente em caso de suspeita de 
uma doença listada 

1. Em caso de suspeita de uma doença listada referida no artigo 9. o , 
n. o 1, alínea a), em animais detidos, a autoridade competente procede 
sem demora a uma investigação para confirmar ou excluir a presença da 
referida doença listada. 

2. Para efeitos da investigação prevista no n. o 1, a autoridade com­
petente, se for caso disso, assegura que: 

a) Os médicos veterinários oficiais realizam um exame clínico de uma 
amostra representativa dos animais detidos pertencentes às espécies 
listadas para essa doença listada em questão; 

b) Os médicos veterinários oficiais colhem amostras adequadas desses 
animais detidos pertencentes às espécies listadas e outras amostras 
para exame em laboratórios designados para esse fim pela autoridade 
competente; 

c) Os referidos laboratórios designados efetuam exames para confirmar 
ou excluir a presença da doença listada em questão. 

3. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito às regras pormenorizadas que complementam as regras 
para as investigações pelas autoridades competentes previstas no n. o 1 
do presente artigo. 

Artigo 55. o 

Medidas preliminares de controlo de doenças a tomar pelas 
autoridades competentes 

1. Caso suspeite da presença de uma doença listada referida no ar­
tigo 9. o , n. o 1, alínea a), em animais detidos, a autoridade competente 
aplica as seguintes medidas de controlo preliminares, sob reserva dos 
requisitos nacionais para o acesso a residências privadas, na pendência 
dos resultados da investigação prevista no artigo 54. o , n. o 1, e da apli­
cação das medidas de controlo de doenças previstas no artigo 61. o , 
n. o 1: 

a) Colocar sob vigilância oficial o estabelecimento, a empresa do setor 
alimentar ou de Alimentos para animais, o estabelecimento de sub­
produtos animais em causa ou qualquer outro local onde se suspeita 
da presença da doença, incluindo os locais onde a doença suspeita 
poderá ter tido origem; 

▼B



 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 46 

b) Compilar um inventário: 

i) dos animais detidos no estabelecimento, na empresa do setor 
alimentar ou dos Alimentos para animais ou no estabelecimento 
de subprodutos animais em causa, ou em qualquer outro local, 

ii) dos produtos presentes nos referidos estabelecimento, empresa do 
setor alimentar ou dos Alimentos para animais ou estabeleci­
mento de subprodutos animais, ou em qualquer outro local, 
quando relevante para a propagação dessa doença listada; 

c) Assegurar a aplicação de medidas de biossegurança adequadas para 
impedir a propagação do agente da doença listada a outros animais 
ou aos seres humanos; 

d) Quando adequado para prevenir a continuação da propagação do 
agente da doença, assegurar que os animais detidos pertencentes às 
espécies listadas para essa doença listada se mantêm isolados e que é 
impedido o seu contacto com a vida selvagem; 

e) Restringir a circulação dos animais detidos, dos produtos e, se for o 
caso, das pessoas, dos veículos e de qualquer material ou outros 
meios através dos quais o agente da doença possa ter-se propagado 
para ou a partir dos estabelecimentos, das empresas do setor alimen­
tar ou dos Alimentos para animais ou dos estabelecimentos de sub­
produtos animais ou a partir de qualquer outro local onde se suspeite 
da presença dessa doença listada, na medida do necessário para 
evitar a sua propagação; 

f) Tomar quaisquer outras medidas necessárias de controlo de doenças, 
tendo em conta as medidas de controlo de doenças previstas na 
secção 4 do presente Capítulo, no que se refere: 

i) à realização, pela autoridade competente, da investigação prevista 
no artigo 54. o , n. o 1, e à tomada das medidas de controlo de 
doenças previstas no presente número, alíneas a) a d), noutros 
estabelecimentos, empresas do setor alimentar e dos Alimentos 
para animais, estabelecimentos de subprodutos animais ou a 
quaisquer outros locais, 

ii) ao estabelecimento de quaisquer zonas submetidas temporaria­
mente a restrições que sejam adequadas tendo em conta o perfil 
da doença; 

g) Dar início ao inquérito epidemiológico previsto no artigo 57. o , n. o 1. 

2. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito às regras pormenorizadas que complementam as esta­
belecidas no n. o 1 do presente artigo às medidas específicas e porme­
norizadas de controlo de doenças a tomar em função da doença listada 
referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), com base nos riscos envolvidos 
para: 

a) A espécie ou categoria dos animais em causa; 

b) O tipo de produção em causa. 
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Artigo 56. o 

Reexame e extensão das medidas preliminares de controlo de 
doenças 

As medidas de controlo de doenças previstas no artigo 55. o , n. o 1, são: 

a) Reexaminadas pela autoridade competente, conforme adequado, à 
luz das conclusões: 

i) da investigação prevista no artigo 54. o , n. o 1, 

ii) do inquérito epidemiológico previsto no artigo 57. o , n. o 1; 

b) Alargadas a outros locais, como referido no artigo 55. o , n. o 1, alí­
nea a), se necessário. 

S e c ç ã o 2 

I n q u é r i t o e p i d e m i o l ó g i c o 

Artigo 57. o 

Inquérito epidemiológico 

1. A autoridade competente realiza um inquérito epidemiológico em 
caso de confirmação de uma doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, 
alínea a), em animais. 

2. O inquérito epidemiológico previsto no n. o 1 tem por objetivo: 

a) Identificar a origem provável da doença listada em questão e os seus 
meios de propagação; 

b) Calcular a duração provável do período em que a doença listada 
esteja presente; 

c) Identificar os estabelecimentos e respetivas unidades epidemiológi­
cas, as empresas do setor alimentar e dos Alimentos para animais, os 
estabelecimentos de subprodutos animais ou outro local onde os 
animais das espécies listadas para a doença listada suspeita possam 
ter sido infetados, infestados ou contaminados; 

d) Obter informações sobre a circulação dos animais detidos, das pes­
soas, dos produtos, dos veículos e de qualquer material ou outro 
meio através do qual o agente da doença se possa ter propagado 
durante o período relevante que antecedeu a notificação da suspeita 
ou confirmação da doença listada; 

e) Obter informações sobre a propagação provável da doença listada no 
ambiente circundante, inclusive sobre a presença e distribuição dos 
vetores da doença. 
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S e c ç ã o 3 

C o n f i r m a ç ã o d a d o e n ç a e m a n i m a i s d e t i d o s 

Artigo 58. o 

Confirmação oficial pela autoridade competente de uma doença 
listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a) 

1. A autoridade competente baseia a confirmação oficial de uma 
doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), nas seguintes 
informações: 

a) Resultados dos exames clínicos e laboratoriais previstos no ar­
tigo 54. o , n. o 2; 

b) Resultados preliminares ou finais do inquérito epidemiológico pre­
visto no artigo 57. o , n. o 1; 

c) Outros dados epidemiológicos disponíveis. 

2. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito aos requisitos a preencher para a confirmação oficial 
referida no n. o 1 do presente artigo. 

Artigo 59. o 

Levantamento das medidas preliminares de controlo em caso de 
exclusão da presença da doença listada 

A autoridade competente continua a aplicar as medidas preliminares de 
controlo de doenças previstas no artigo 55. o , n. o 1, e no artigo 56. o , até 
a presença das doenças listadas em questão referidas no artigo 9. o , n. o 1, 
alínea a), ser excluída com base nas informações referidas no artigo 58. o , 
n. o 1, ou nas regras adotadas nos termos do artigo 58. o , n. o 2. 

S e c ç ã o 4 

M e d i d a s d e c o n t r o l o d e d o e n ç a s e m c a s o d e 
c o n f i r m a ç ã o d a d o e n ç a e m a n i m a i s d e t i d o s 

Artigo 60. o 

Medidas imediatas de controlo de doenças a tomar pela autoridade 
competente 

Em caso de confirmação oficial, nos termos do artigo 58. o , n. o 1, de um 
foco de uma doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), em 
animais detidos, a autoridade competente deve imediatamente: 

a) Declarar como oficialmente infetados com essa doença listada o 
estabelecimento, a empresa do setor alimentar ou dos Alimentos 
para animais, o estabelecimento de subprodutos animais ou qualquer 
outro local afetados; 

b) Estabelecer uma zona submetida a restrições adequada para essa 
doença listada; 

c) Aplicar o plano de contingência previsto no artigo 43. o , n. o 1, para 
assegurar a plena coordenação das medidas de controlo de doenças. 
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Artigo 61. o 

Estabelecimentos e outros locais afetados 

1. Em caso de foco de uma doença listada referida no artigo 9. o , 
n. o 1, alínea a), em animais detidos, a autoridade competente toma 
imediatamente, sob reserva dos requisitos nacionais para o acesso a 
residências privadas, uma ou várias das seguintes medidas de controlo 
de doenças num estabelecimento, numa empresa do setor alimentar ou 
dos Alimentos para animais, num estabelecimento de subprodutos ani­
mais ou em qualquer outro local referido no artigo 60. o , alínea a), para 
impedir a propagação dessa doença listada: 

a) A imposição de restrições à circulação de pessoas, animais, produtos, 
veículos ou qualquer outro material ou substância que possam estar 
contaminados e contribuir para a propagação da doença listada; 

b) A occisão e eliminação ou o abate dos animais que possam estar 
contaminados ou contribuir para a propagação da doença listada; 

c) A destruição, o processamento, a transformação ou o tratamento de 
produtos, Alimentos para animais ou quaisquer outras substâncias, 
ou o tratamento dos equipamentos, meios de transporte, vegetais ou 
produtos vegetais ou água que possam estar contaminados, na me­
dida do necessário para assegurar que qualquer agente da doença ou 
vetor do agente da doença é destruído; 

d) A vacinação ou o tratamento de animais detidos com outros medi­
camentos veterinários nos termos do artigo 46. o , n. o 1, e do ar­
tigo 69. o e dos atos delegados adotados nos termos do artigo 47. o ; 

e) O isolamento, a quarentena ou o tratamento dos animais e produtos 
suscetíveis de estarem contaminados e de contribuírem para a pro­
pagação da doença listada; 

f) A limpeza, a desinfeção, o controlo de insetos e roedores ou outras 
medidas de biossegurança necessárias a aplicar ao estabelecimento, à 
empresa do setor alimentar ou dos Alimentos para animais, ao esta­
belecimento de subprodutos animais ou a quaisquer outros locais 
afetados, para minimizar o risco de propagação da doença listada; 

g) A recolha de um número suficiente de amostras adequadas para 
concluir o inquérito epidemiológico previsto no artigo 57. o , n. o 1; 

h) O exame laboratorial das amostras; 

i) Quaisquer outras medidas adequadas. 

2. Ao determinar quais as medidas de controlo de doenças previstas 
no n. o 1 adequadas, a autoridade competente tem em conta os seguintes 
aspetos: 

a) O perfil da doença; 

b) O tipo de produção e as unidades epidemiológicas no estabeleci­
mento, na empresa do setor alimentar ou dos Alimentos para ani­
mais, no estabelecimento de subprodutos animais ou noutros locais 
afetados; 
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3. A autoridade competente só pode autorizar o repovoamento do 
estabelecimento em causa ou de qualquer outro local quando: 

a) Todas as medidas de controlo de doenças e exames laboratoriais 
adequados previstos no n. o 1 tiverem sido concluídos com êxito; 

b) Tiver decorrido um período suficiente para evitar a recontaminação 
do estabelecimento, da empresa do setor alimentar ou dos Alimentos 
para animais, do estabelecimento de subprodutos animais ou de outro 
local afetados pela doença listada que provocou o foco referido no 
n. o 1. 

Artigo 62. o 

Estabelecimentos e locais epidemiologicamente ligados 

1. A autoridade competente alarga as medidas de controlo de doenças 
previstas no artigo 61. o , n. o 1, a outros estabelecimentos e respetivas 
unidades epidemiológicas, empresas do setor alimentar ou dos Alimen­
tos para animais, estabelecimentos de subprodutos animais ou qualquer 
outro local, ou meios de transporte nos quais, a partir dos quais ou 
através dos quais o inquérito epidemiológico previsto no artigo 57. o , 
n. o 1, ou os resultados de investigações clínicas ou laboratoriais ou 
outros dados epidemiológicos, levem a suspeitar que se propagou a 
doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), em relação à 
qual se tomaram as referidas medidas. 

2. Se o inquérito epidemiológico previsto no artigo 57. o , n. o 1, reve­
lar que a doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), tem 
origem provável noutro Estado-Membro ou se for provável que essa 
doença listada se tenha propagado a outro Estado-Membro, a autoridade 
competente informa sem demora esse Estado-Membro e a Comissão. 

3. Nos casos referidos no n. o 2, as autoridades competentes dos 
diferentes Estados-Membros cooperam num novo inquérito epidemioló­
gico e na aplicação das medidas de controlo de doenças. 

Artigo 63. o 

Delegação de poderes no que diz respeito às medidas de controlo de 
doenças em estabelecimentos e outros locais afetados e 

epidemiologicamente ligados 

A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no que diz 
respeito às regras pormenorizadas em matéria de medidas de controlo de 
doenças a tomar pela autoridade competente nos termos dos artigos 
61. o e 62. o em estabelecimentos, empresas do setor alimentar e dos 
Alimentos para animais, estabelecimentos de subprodutos animais ou 
outros locais afetados e epidemiologicamente ligados, relativamente a 
qualquer doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), incluindo 
regras sobre as medidas de controlo de doenças referidas no artigo 61. o , 
n. o 1, a aplicar em relação a cada uma das doenças listadas. 

Essas regras pormenorizadas devem abranger os seguintes aspetos: 

a) As condições e os requisitos para as medidas de controlo de doenças 
previstas no artigo 61. o , n. o 1, alíneas a) a e); 

b) Os procedimentos de limpeza, desinfeção e controlo de insetos e 
roedores ou outras medidas de biossegurança necessárias, previstos 
no artigo 61. o , n. o 1, alínea f), que devem especificar, se for caso 
disso, a utilização de produtos biocidas para esses fins; 
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c) As condições e os requisitos para efeitos de amostragem e exame 
laboratorial previstos no artigo 61. o , n. o 1, alíneas g) a h); 

d) As condições e requisitos pormenorizados relativos ao repovoamento 
previstos no artigo 61. o , n. o 3; 

e) A aplicação das medidas de controlo de doenças necessárias, previs­
tas no artigo 62. o , a estabelecimentos, locais e meios de transporte 
epidemiologicamente ligados. 

Artigo 64. o 

Estabelecimento de zonas submetidas a restrições pela autoridade 
competente 

1. A autoridade competente estabelece uma zona submetida a restri­
ções nos termos do artigo 60. o , alínea b), em torno do estabelecimento, 
da empresa do setor alimentar ou dos Alimentos para animais, do esta­
belecimento de subprodutos animais ou de qualquer outro local afeta­
dos, onde ocorreu o foco de uma doença listada referida no artigo 9. o , 
n. o 1, alínea a), em animais detidos, se necessário tendo em conta: 

a) O perfil da doença; 

b) A situação geográfica da zona submetida a restrições; 

c) Os fatores ecológicos e hidrológicos da zona submetida a restrições; 

d) As condições meteorológicas; 

e) A presença, a distribuição e o tipo de vetores na zona submetida a 
restrições; 

f) Os resultados do inquérito epidemiológico previsto no artigo 57. o , 
n. o 1, e de outros estudos realizados, bem como os dados epidemio­
lógicos; 

g) Os resultados dos testes laboratoriais; 

h) As medidas de controlo de doenças aplicadas; 

i) Outros fatores epidemiológicos relevantes. 

A zona submetida a restrições inclui, quando adequado, uma zona de 
proteção e vigilância com uma extensão e configuração determinadas. 

2. A autoridade competente avalia e analisa a situação de forma 
contínua e, se adequado para evitar a propagação da doença listada 
referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a): 

a) Adapta os limites da zona submetida a restrições; 

b) Estabelece mais zonas submetidas a restrições. 

3. Caso as zonas submetidas a restrições previstas no n. o 1 se situem 
no território de mais do que um Estado-Membro, as autoridades com­
petentes desses Estados-Membros cooperam no estabelecimento de tais 
zonas. 

4. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito às regras pormenorizadas para o estabelecimento e a 
alteração de zonas submetidas a restrições, incluindo zonas de proteção 
ou de vigilância. 
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Artigo 65. o 

Medidas de controlo de doenças nas zonas submetidas a restrições 

1. A autoridade competente assegura que sejam tomadas, sob reserva 
dos requisitos nacionais para o acesso a residências privadas, uma ou 
várias das seguintes medidas de controlo de doenças na zona submetida 
a restrições em causa, a fim de prevenir a continuação da propagação da 
doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a): 

a) Identificação dos estabelecimentos, das empresas do setor alimentar 
ou dos Alimentos para animais, dos estabelecimentos de subprodutos 
animais ou de outros locais com animais detidos pertencentes às 
espécies listadas para a doença listada em causa; 

b) Visitas aos estabelecimentos, às empresas do setor alimentar ou dos 
Alimentos para animais, aos estabelecimentos de subprodutos ani­
mais ou a outros locais com animais detidos pertencentes às espécies 
listadas para a doença listada em causa e, se necessário, exames, 
amostragem e exame laboratorial das amostras recolhidas; 

c) Imposição de condições de circulação de pessoas, animais, produtos, 
Alimentos para animais, veículos e qualquer outro material ou subs­
tância que possa estar contaminado ou contribuir para a propagação 
da doença listada em causa dentro e a partir da zona submetida a 
restrições e para o transporte através da zona submetida a restrições, 

d) Estabelecimento de requisitos de biossegurança para: 

i) a produção, transformação e distribuição de produtos de origem 
animal, 

ii) a recolha e eliminação de subprodutos animais, 

iii) a colheita, o armazenamento e o manuseamento de produtos 
germinais; 

e) Vacinação e tratamento de animais detidos com outros medicamen­
tos veterinários em conformidade com o artigo 46. o , n. o 1, e com 
outros atos delegados adotados nos termos do artigo 47. o ; 

f) Limpeza, desinfeção e controlo de insetos e roedores ou outras me­
didas de biossegurança necessárias; 

g) Designação ou, se for caso disso, aprovação de um estabelecimento 
do setor alimentar para fins de abate dos animais ou de tratamento de 
produtos de origem animal provenientes da zona submetida a res­
trições; 

h) Estabelecimento de requisitos de identificação e rastreabilidade para 
a circulação de animais, produtos germinais ou produtos de origem 
animal; 

i) Outras medidas necessárias de biossegurança e de mitigação dos 
riscos para minimizar o risco de propagação dessa doença listada. 

2. A autoridade competente: 

a) Toma todas as medidas necessárias para informar plenamente as 
pessoas na zona sujeita a restrições sobre as restrições em vigor e 
a natureza das medidas de controlo de doenças; 
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b) Impõe as obrigações necessárias aos operadores, a fim de prevenir a 
continuação da propagação da doença listada em questão. 

3. Ao determinar quais as medidas de controlo de doenças previstas 
no n. o 1 que devem ser tomadas, a autoridade competente tem em conta 
os seguintes aspetos: 

a) O perfil da doença; 

b) Os tipos de produção; 

c) A viabilidade, a disponibilidade e a eficácia dessas medidas de 
controlo. 

Artigo 66. o 

Obrigações dos operadores no que se refere à circulação nas zonas 
submetidas a restrições 

1. Nas zonas submetidas a restrições previstas no artigo 64. o , n. o 1, 
os operadores só podem movimentar os animais detidos e os produtos 
mediante autorização prévia da autoridade competente e nos termos das 
instruções por ela dadas. 

2. Os operadores que detêm animais e produtos numa zona sujeita a 
restrições prevista no artigo 64. o , n. o 1, notificam à autoridade compe­
tente qualquer circulação prevista de animais detidos e de produtos 
dentro ou para fora dessa zona. Na medida em que essa autoridade 
competente tenha imposto obrigações de notificação nos termos do 
artigo 65. o , n. o 2, alínea b), os operadores em causa devem notificá-la 
de acordo com essas obrigações. 

Artigo 67. o 

Delegação de poderes no que diz respeito às medidas de controlo de 
doenças nas zonas submetidas a restrições 

A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no que diz 
respeito às regras pormenorizadas relativas às medidas de controlo de 
doenças a tomar nas zonas submetidas a restrições previstas no ar­
tigo 65. o , n. o 1, para cada doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, 
alínea a), incluindo regras sobre quais as medidas de controlo de doen­
ças referidas no artigo 65. o , n. o 1, devem ser aplicadas a cada uma das 
doenças listadas. 

Essas regras pormenorizadas devem abranger os seguintes aspetos: 

a) As condições e os requisitos para as medidas de controlo de doenças 
previstas no artigo 65. o , n. o 1, alíneas a), c), d), e), g), h) e i); 

b) Os procedimentos de limpeza, desinfeção e controlo de insetos e 
roedores ou outras medidas de biossegurança necessárias, previstos 
no artigo 65. o , n. o 1, alínea f), que devem especificar, se for caso 
disso, a utilização de produtos biocidas para esses fins; 

c) A vigilância necessária que deve ser exercida após a aplicação das 
medidas de controlo de doenças e a realização dos exames labora­
toriais previstos no artigo 65. o , n. o 1, alínea b); 
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d) Outras medidas específicas de controlo de doenças destinadas a li­
mitar a propagação de doenças listadas específicas referidas no ar­
tigo 9. o , n. o 1, alínea a). 

Artigo 68. o 

Manutenção das medidas de controlo em zonas submetidas a 
restrições e atos delegados 

1. A autoridade competente continua a aplicar as medidas de controlo 
de doenças previstas na presente secção até estarem cumpridas as se­
guintes condições: 

a) Terem sido executadas as medidas de controlo de doenças, adequa­
das à doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), relativa­
mente à qual se aplicaram; 

b) Terem sido executados os procedimentos finais de limpeza, desinfe­
ção ou controlo de insetos e roedores ou outras medidas de biosse­
gurança necessárias, conforme adequado para: 

i) a doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), relativa­
mente à qual se aplicaram as medidas de controlo de doenças, 

ii) as espécies afetadas de animais detidos, 

iii) o tipo de produção; 

c) Ter sido exercida, na zona submetida a restrições, uma vigilância 
adequada à doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), 
relativamente à qual se aplicaram as medidas de controlo de doenças, 
e ao tipo de estabelecimento ou local em causa, tendo esta confir­
mado a erradicação da doença listada. 

2. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito às regras pormenorizadas para as medidas de controlo 
de doenças a tomar pela autoridade competente, como previsto no n. o 1, 
em relação aos seguintes aspetos: 

a) Os procedimentos finais de limpeza, desinfeção ou controlo de in­
setos e roedores ou outras medidas de biossegurança necessárias e, 
se for caso disso, a utilização de produtos biocidas para esses fins; 

b) A conceção, os meios, os métodos, a frequência, a intensidade, a 
população animal visada e os padrões de amostragem da vigilância 
visando a recuperação do estatuto de indemnidade de doença após o 
foco; 

c) O repovoamento da zona submetida a restrições em causa após a 
conclusão da aplicação das medidas de controlo de doenças previstas 
no n. o 1 do presente artigo, tendo em conta as condições de repo­
voamento previstas no artigo 61. o , n. o 3; 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às regras pormenorizadas para as me­
didas de controlo de doenças a tomar pela autoridade competente, como 
previsto no n. o 1, em relação a outras medidas de controlo de doenças 
necessárias para recuperar o estatuto de indemnidade de doença. 
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Artigo 69. o 

Vacinação de emergência 

1. Quando relevante para o controlo eficaz da doença listada referida 
no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), à qual se aplicam as medidas de controlo 
de doenças, a autoridade competente pode: 

a) Elaborar um plano de vacinação; 

b) Estabelecer zonas de vacinação. 

2. Ao decidir sobre o plano de vacinação e o estabelecimento de 
zonas de vacinação previstas no n. o 1, a autoridade competente tem 
em conta os seguintes aspetos: 

a) Os requisitos para a vacinação de emergência previstos nos planos 
de contingência previstos no artigo 43. o ; 

b) Os requisitos para a utilização de vacinas previstos no artigo 46. o , 
n. o 1, e em atos delegados adotados nos termos do artigo 47. o . 

3. As zonas de vacinação previstas no n. o 1, alínea b), do presente 
artigo cumprem os requisitos em matéria de medidas de mitigação dos 
riscos para evitar a propagação de doenças listadas e de vigilância 
estabelecidos em atos delegados adotados nos termos do artigo 47. o , 
n. o 1, alíneas c) e d). 

S e c ç ã o 5 

A n i m a i s s e l v a g e n s 

Artigo 70. o 

Animais selvagens 

1. No caso de suspeitar ou oficialmente confirmar a presença de uma 
doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), em animais sel­
vagens, a autoridade competente do Estado-Membro afetado: 

a) Exerce, quando relevante para essa doença listada, vigilância sobre a 
população de animais selvagens; 

b) Toma as medidas necessárias de prevenção e controlo de doenças. 

2. As medidas de prevenção e controlo de doenças previstas no n. o 1, 
alínea b), do presente artigo, podem incluir uma ou mais das medidas 
previstas nos artigos 53. o a 69. o e têm em conta o perfil da doença, os 
animais selvagens afetados e o risco de transmissão da doença a animais 
e seres humanos; 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Aos critérios e procedimentos de vigilância, nos termos do n. o 1, 
alínea a), do presente artigo, em caso de confirmação oficial de uma 
doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), nos termos do 
artigo 27. o ; 
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b) Às regras pormenorizadas que complementem as medidas de preven­
ção e controlo de doenças a tomar nos termos do n. o 1, alínea b) do 
presente artigo, em caso de confirmação oficial de uma doença lis­
tada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea a). 

Ao adotar esses atos delegados, a Comissão tem em conta o perfil da 
doença e as espécies listadas para a doença listada referida no n. o 1 do 
presente artigo. 

S e c ç ã o 6 

M e d i d a s a d i c i o n a i s d e c o n t r o l o d e d o e n ç a s p e l o s 
e s t a d o s - m e m b r o s , c o o r d e n a ç ã o p e l a c o m i s s ã o e 
r e g r a s e s p e c i a i s t e m p o r á r i a s d e c o n t r o l o d e 

d o e n ç a s 

Artigo 71. o 

Medidas adicionais de controlo de doenças, coordenação de medidas 
e regras especiais temporárias de controlo de doenças relativas às 

secções 1 a 5 (artigos 53. o a 70. o ) 

1. Os Estados-Membros podem tomar medidas adicionais de controlo 
de doenças relativamente às previstas no artigo 55. o , no artigo 61. o , 
n. o 1, no artigo 62. o , no artigo 65. o , n. o 1 e n. o 2, e no artigo 68. o , 
n. o 1, e em atos delegados adotados nos termos do artigo 63. o , do 
artigo 67. o e do artigo 68. o , n. o 2, desde que essas medidas respeitem 
as regras estabelecidas no presente regulamento e sejam necessárias e 
proporcionadas para controlar a propagação da doença listada referida 
no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), tendo em conta: 

a) As circunstâncias epidemiológicas particulares; 

b) O tipo de estabelecimentos, outros locais e produção em causa; 

c) As espécies e categorias de animais envolvidas; 

d) As condições económicas ou sociais. 

2. Os Estados-Membros informam a Comissão, sem demora: 

a) Das medidas de controlo de doenças tomadas pela respetiva autori­
dade competente, tal como previsto nos artigos 58. o , 59. o , 61. o , 62. o , 
64. o e 65. o , no artigo 68. o , n. o 1, no artigo 69. o e no artigo 70. o , n. os 
1 e 2, e nos atos delegados adotados nos termos dos artigos 63. o e 
67. o , do artigo 68. o , n. o 2, e do artigo 70. o , n. o 3; 

b) De quaisquer outras medidas adicionais de controlo de doenças por 
eles tomadas, conforme previsto no n. o 1. 

3. A Comissão reexamina a situação sanitária e as medidas de con­
trolo de doenças tomadas pela autoridade competente e quaisquer me­
didas adicionais de controlo de doenças adotadas pelo Estado-Membro 
em causa nos termos do presente capítulo e pode, através de atos de 
execução, estabelecer medidas especiais de controlo de doenças para um 
período limitado, em condições adequadas à situação epidemiológica, 
caso: 

a) Se verifique que essas medidas de controlo de doenças não se ade­
quam à situação epidemiológica; 
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b) A doença listada referida noo artigo 9. o , n. o 1, alínea a), pareça 
propagar-se apesar das medidas de controlo de doenças adotadas 
nos termos do presente capítulo. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

4. Por imperativos de urgência devidamente justificados relativos a 
uma doença que representa um risco emergente de impacto altamente 
significativo, a Comissão adota atos de execução imediatamente aplicá­
veis pelo procedimento a que se refere o artigo 266. o , n. o 3. 

CAPÍTULO 2 

Medidas de controlo de doenças aplicáveis às doenças listadas 
referidas no artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) e c) 

S e c ç ã o 1 

M e d i d a s d e c o n t r o l o d e d o e n ç a s e m c a s o d e 
s u s p e i t a d e d o e n ç a e m a n i m a i s d e t i d o s 

Artigo 72. o 

Obrigações dos operadores e outras pessoas singulares e coletivas 
em causa relevantes em relação às doenças listadas referidas no 

artigo 9. o , n. o 1, alínea b) 

1. Em caso de suspeita de uma doença listada referida no artigo 9. o , 
n. o 1, alínea b), em animais detidos, além de cumprir a obrigação de 
notificação prevista no artigo 18. o , n. o 1, e na pendência de eventuais 
medidas de controlo de doenças tomadas pela autoridade competente 
nos termos do artigo 74. o , n. o 1, os Estados-Membros tomam medidas 
para assegurar que os operadores e outras pessoas singulares e coletivas 
em causa relevantes tomam as medidas de controlo de doenças referidas 
no artigo 74. o , n. o 1, alínea a), e em quaisquer outros atos delegados 
adotados nos termos do artigo 74. o , n. o 4, para impedir a propagação 
dessa doença listada a partir dos animais, estabelecimentos e outros 
locais afetados sob sua responsabilidade a outros animais não afetados 
ou aos seres humanos. 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às regras pormenorizadas para com­
plementar as medidas de controlo de doença previstas no n. o 1 do 
presente artigo. 

Artigo 73. o 

Investigação pela autoridade competente em caso de suspeita de 
uma doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea b) 

1. Em caso de suspeita de uma doença listada referida no artigo 9. o , 
n. o 1, alínea b), em animais detidos, a autoridade competente procede 
sem demora a uma investigação para confirmar ou excluir a presença da 
referida doença listada. 
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2. Para efeitos da investigação prevista no n. o 1, a autoridade com­
petente assegura que: 

a) Os médicos veterinários oficiais realizam um exame clínico de uma 
amostra representativa dos animais detidos pertencentes às espécies 
listadas para a doença listada em questão; 

b) Os médicos veterinários oficiais colhem amostras adequadas dos 
animais detidos pertencentes às espécies listadas e outras amostras 
para exame em laboratórios designados pela autoridade competente 
para esse fim; 

c) Os referidos laboratórios designados realizam exames para confirmar 
ou excluir a presença da doença listada em questão. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às regras pormenorizadas que comple­
mentam as regras para as investigações previstas no n. o 1 do presente 
artigo. 

Artigo 74. o 

Medidas preliminares de controlo de doenças a tomar pela 
autoridade competente para as doenças listadas referidas no 

artigo 9. o , n. o 1, alínea b) 

1. Em caso de suspeita de uma doença listada referida no artigo 9. o , 
n. o 1, alínea b), em animais detidos, a autoridade competente aplica as 
seguintes medidas preliminares de controlo de doenças, sob reserva dos 
requisitos nacionais para o acesso a residências privadas, na pendência 
dos resultados da investigação prevista no artigo 73. o , n. o 1, e da apli­
cação das medidas de controlo de doenças previstas no artigo 79. o : 

a) Medidas de controlo de doenças destinadas a limitar a propagação 
dessa doença listada a partir do território, do estabelecimento, da 
empresa do setor alimentar ou dos Alimentos para animais, do esta­
belecimento de subprodutos animais ou de outros locais afetados; 

b) Inicia, se necessário, um inquérito epidemiológico, tendo em conta 
as regras aplicáveis a esse inquérito previsto no artigo 57. o , n. o 1. 

2. Além das medidas referidas no n. o 1, a autoridade competente 
pode, nos casos referidos nesse número, tomar outras medidas prelimi­
nares de controlo de doenças, desde que estas medidas respeitem o 
disposto no presente regulamento e estejam em conformidade com o 
direito da União. 

3. As medidas preliminares de controlo de doenças previstas nos n. os 
1 e 2 devem ser adequadas e proporcionais ao risco colocado pela 
doença listada em questão, tendo em conta os seguinte aspetos: 

a) O perfil da doença; 

b) Os animais detidos afetados; 

c) O estatuto sanitário do Estado-Membro, da zona, do compartimento 
ou do estabelecimento onde se suspeita da presença da doença lis­
tada em causa; 
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d) As medidas preliminares de controlo de doenças previstas no ar­
tigo 55. o , n. o 1, no artigo 56. o e em quaisquer atos delegados ado­
tados nos termos do artigo 55. o , n. o 2. 

4. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o , no 
que diz respeito a regras aplicáveis às doenças listadas referidas no 
artigo 9. o , n. o 1, alínea b), que complementem as estabelecidas no n. o 1 
do presente artigo, tendo em conta os aspetos referidos no n. o 3, no que 
se refere: 

a) Às medidas preliminares de controlo de doenças a tomar para im­
pedir a propagação da doença listada previstas no n. o 1, alínea a); 

b) À aplicação de medidas preliminares de controlo de doenças previs­
tas no n. o 1, alínea a), a outros estabelecimentos, respetivas unidades 
epidemiológicas, empresas do setor alimentar ou do dos Alimentos 
para animais, estabelecimentos de subprodutos animais ou outros 
locais; 

c) Ao estabelecimento de zonas temporariamente submetidas a restri­
ções que sejam adequadas ao perfil da doença. 

Artigo 75. o 

Reexame e extensão das medidas preliminares de controlo de 
doenças para as doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, 

alínea b) 

As medidas de controlo de doenças previstas no artigo 74. o , n. o 1, são: 

a) Reexaminadas pela autoridade competente, conforme adequado, se­
gundo os resultados da investigação prevista no artigo 73. o , n. o 1, e, 
quando pertinente, do inquérito epidemiológico previsto no ar­
tigo 74. o , n. o 1, alínea b); 

b) Alargadas a outros locais, como referido no artigo 74. o , n. o 4, alí­
nea b), se necessário. 

Artigo 76. o 

Obrigações dos operadores e outras pessoas singulares e coletivas 
em causa e medidas a tomar pela autoridade competente em caso de 
suspeita de doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea c) 

1. Em caso de suspeita de doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, 
alínea c), num Estado-Membro que tenha optado por um programa de 
erradicação que abranja as partes relevantes do seu território ou zonas 
ou compartimentos desse território, como previsto no artigo 31. o , n. o 2, 
esse Estado-Membro toma medidas para assegurar que os operadores e 
outras pessoas singulares e coletivas em causa relevantes tomam as 
medidas adequadas previstas no artigo 72. o , n. o 1, na pendência de 
eventuais medidas de controlo de doenças tomadas pela autoridade 
competente nos termos do n. o 2 do presente artigo. 
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2. A autoridade competente de um Estado-Membro que tenha optado 
pela erradicação de uma doença listada referida no n. o 1, caso suspeite 
da presença dessa doença em animais detidos: 

a) Procede sem demora a uma investigação para confirmar ou excluir a 
presença da referida doença listada, nos termos do artigo 73. o , n. o 1 e 
n. o 2; 

b) Aplica, na pendência dos resultados da investigação prevista na 
alínea a) e da aplicação de medidas de controlo de doenças nos 
termos do artigo 80. o , n. o 1, as medidas preliminares de controlo 
de doenças previstas no artigo 74. o , n. os 1 e 2. 

3. A autoridade competente reexamina e alarga as medidas prelimi­
nares de controlo de doenças a que se refere o n. o 2, alínea b), nos 
termos artigo 75. o . 

4. Os n. os 1, 2 e 3 do presente artigo são também aplicáveis aos 
Estados-Membros ou zonas que obtiveram o estatuto de indemnidade de 
doença, a fim de manter esse estatuto, nos termos do artigo 36. o , ou aos 
compartimentos nos termos do artigo 37. o , n. o 2. 

5. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às regras pormenorizadas que comple­
mentam as regras relativas: 

a) Às medidas de controlo de doenças previstas no n. o 1; 

b) À investigação prevista no n. o 2, alínea a); 

c) Às medidas preliminares de controlo de doenças a tomar para im­
pedir a propagação da doença listada, previstas no n. o 2, alínea b). 

S e c ç ã o 2 

C o n f i r m a ç ã o d a d o e n ç a e m a n i m a i s d e t i d o s 

Artigo 77. o 

Confirmação oficial de uma doença pela autoridade competente 

1. A autoridade competente baseia a confirmação oficial de uma 
doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) ou c), nas seguin­
tes informações: 

a) Resultados dos exames clínicos e laboratoriais previstos no ar­
tigo 73. o , n. o 2; 

b) Inquérito epidemiológico previsto no artigo 74. o , n. o 1, alínea b), 
quando aplicável; 

c) Outros dados epidemiológicos disponíveis. 

2. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito aos requisitos a preencher para a confirmação oficial 
referida no n. o 1. 
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Artigo 78. o 

Levantamento das medidas preliminares de controlo de doenças em 
caso de exclusão da ocorrência de uma doença 

A autoridade competente continua a aplicar as medidas preliminares de 
controlo de doenças previstas no artigo 74. o , n. o 1, no artigo 75. o e no 
artigo 76. o , n. o 2, alínea b), até à exclusão da presença das doenças 
listadas em questão, nos termos do artigo 77. o , n. o 1 e das regras 
adotadas nos termos do artigo 77. o , n. o 2. 

S e c ç ã o 3 

M e d i d a s d e c o n t r o l o d e d o e n ç a s e m c a s o d e 
c o n f i r m a ç ã o d a d o e n ç a e m a n i m a i s d e t i d o s 

Artigo 79. o 

Medidas de controlo de doenças a tomar pela autoridade 
competente para as doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, 

alínea b) 

Em caso de confirmação oficial, nos termos do artigo 77. o , n. o 1, de um 
foco de uma doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea b), em 
animais detidos, a autoridade competente deve, num Estado-Membro, 
numa zona ou num compartimento, consoante pertinente para esse foco: 

a) Aplicar as medidas de controlo de doenças estabelecidas no pro­
grama de erradicação obrigatório previsto no artigo 31. o , n. o 1, 
para essa doença listada; ou 

b) Se o Estado-Membro, a zona ou o compartimento tiver obtido o 
estatuto de indemnidade de doença nos termos, respetivamente, do 
artigo 36. o ou do artigo 37. o : 

i) tomar uma ou mais das medidas previstas nos artigos 53. o a 69. o , 
de forma proporcionada em relação ao risco apresentado pela 
doença listada em questão, e 

ii) se necessário, iniciar o programa de erradicação obrigatório para 
essa doença listada. 

Artigo 80. o 

Medidas de controlo de doenças a tomar pela autoridade 
competente para as doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, 

alínea c) 

1. Em caso de confirmação oficial, nos termos do artigo 77. o , n. o 1, 
de um foco de uma doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea c) 
em animais detidos, num Estado-Membro que tenha optado por um 
programa de erradicação que abranja as partes relevantes do seu terri­
tório ou zonas ou compartimentos desse território como previsto no 
artigo 31. o , n. o 2, relevante para essa doença listada e esse foco, a 
autoridade competente aplica as medidas de controlo de doenças esta­
belecidas no programa de erradicação facultativo. 
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2. Além das medidas previstas no n. o 1, a autoridade competente 
pode tomar medidas adicionais de controlo de doenças, as quais podem 
incluir uma ou mais das medidas previstas nos artigos 53. o a 69. o , que 
devem ser proporcionais em relação ao risco apresentado pela doença 
listada em questão, e devem ter em conta: 

a) O perfil da doença; 

b) Os animais detidos afetados; 

c) Os impactos económicos e sociais. 

3. Em caso de confirmação oficial, nos termos do artigo 77. o , n. o 1, 
de um foco de uma doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea c), 
em animais detidos num Estado-Membro, numa zona ou num compar­
timento que tenha obtido o estatuto de indemnidade de doença nos 
termos do artigo 36. o ou do artigo 37. o , e a fim de manterem esse 
estatuto, a autoridade competente toma uma ou mais das medidas pre­
vistas nos artigos 53. o a 69. o . Essas medidas devem ser proporcionais 
em relação ao risco apresentado pela doença listada em questão e devem 
ter em conta: 

a) O perfil da doença; 

b) Os animais detidos afetados; 

c) Os impactos económicos e sociais. 

S e c ç ã o 4 

A n i m a i s s e l v a g e n s 

Artigo 81. o 

Medidas de controlo de doenças aplicáveis às doenças listadas 
referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea b), em animais selvagens 

No caso de a autoridade competente do Estado-Membro afetado suspei­
tar ou confirmar oficialmente um foco de uma doença listada referida no 
artigo 9. o , n. o 1, alínea b), em animais selvagens, na totalidade do seu 
território ou na área ou zona afetada, consoante relevante para esse foco: 

a) Aplica as medidas de controlo de doenças estabelecidas no programa 
de erradicação obrigatório ►C3 previsto no artigo 31. o , n. o 1, para a 
doença ◄ listada em causa; ou 

b) Inicia um programa de erradicação obrigatório, caso o programa de 
erradicação previsto no artigo 31. o , n. o 1, para essa doença listada 
ainda não tenha sido aplicado devido à ausência prévia dessa doença 
ou ao estatuto de indemnidade para essa doença e se forem neces­
sárias medidas aplicáveis a animais selvagens para controlar e impe­
dir a propagação dessa doença. 

Artigo 82. o 

Medidas de controlo de doenças aplicáveis às doenças listadas 
referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea c), em animais selvagens 

1. No caso de a autoridade competente suspeitar ou confirmar ofi­
cialmente uma doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea c), em 
animais selvagens, e se o Estado-Membro afetado tiver optado pela 
erradicação da doença em questão, desde que o programa de erradicação 
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facultativo previsto no artigo 31. o , n. o 2, para essa doença listada pre­
veja medidas aplicáveis a animais selvagens, a autoridade competente 
aplica as medidas de controlo de doenças estabelecidas nesse programa 
de erradicação facultativo na totalidade do território do Estado-Membro 
ou na área ou zona em causa, consoante relevante para essa suspeita ou 
confirmação oficial. 

2. Além das medidas previstas no n. o 1, a autoridade competente 
pode tomar medidas adicionais de controlo de doenças, as quais podem 
incluir uma ou mais das medidas previstas nos artigos 53. o a 69. o , que 
devem ser proporcionais em relação ao risco apresentado pela doença 
listada em questão, e devem ter em conta: 

a) O perfil da doença; 

b) Os animais selvagens afetados e o risco de transmissão da doença a 
animais e seres humanos; e 

c) Os impactos económicos, sociais e ambientais. 

3. Em caso de confirmação oficial de um foco de uma doença listada 
referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea c), em animais selvagens num 
Estado-Membro, numa zona num ou compartimento que tenha obtido 
o estatuto de indemnidade de doença nos termos do artigo 36. o ou do 
artigo 37. o , e a fim de manterem esse estatuto, a autoridade competente 
toma uma ou mais das medidas previstas nos artigos 53. o a 69. o . Essas 
medidas devem ser proporcionais em relação ao risco apresentado pela 
doença listada em questão e devem ter em conta: 

a) O perfil da doença; 

b) Os animais selvagens afetados e o risco de transmissão da doença a 
animais e seres humanos; 

c) A relevância da presença da doença em animais selvagens em rela­
ção ao estatuto sanitário dos animais detidos; e 

d) Os impactos económicos, sociais e ambientais. 

S e c ç ã o 5 

C o o r d e n a ç ã o p e l a c o m i s s ã o e r e g r a s e s p e c i a i s 
t e m p o r á r i a s d e c o n t r o l o d e d o e n ç a s 

Artigo 83. o 

Coordenação das medidas pela Comissão e regras especiais 
temporárias relativas às secções 1 a 4 

1. Os Estados-Membros informam a Comissão: 

a) Das medidas de controlo de doenças tomadas pelas suas autoridades 
competentes nos termos do artigo 77. o , n. o 1, dos artigos 78. o , 79. o e 
81. o e dos atos delegados adotados nos termos do artigo 77. o , n. o 2, 
no que diz respeito a uma doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, 
alínea b); 

b) Das medidas de controlo de doenças tomadas pelas suas autoridades 
competentes nos termos do artigo 77. o , n. o 1, do artigo 78. o , do 
artigo 80. o , n. o 1, do artigo 82. o e dos atos delegados adotados 
nos termos do artigo 77. o , n. o 2, no que diz respeito a uma doença 
listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea c). 
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2. A Comissão reexamina a situação sanitária e as medidas de con­
trolo de doenças tomadas pela autoridade competente em conformidade 
com o presente capítulo e pode, através de atos de execução, estabelecer 
regras especiais para a adoção de medidas de controlo de doenças 
aplicáveis durante um período limitado em relação a uma doença listada 
referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea b) ou alínea c), em condições ade­
quadas à situação epidemiológica, caso: 

a) Se verifique que as medidas de controlo de doenças tomadas pela 
autoridade competente em questão não se adequam à situação epi­
demiológica; 

b) A doença listada em causa parecer propagar-se apesar das medidas 
de controlo de doenças tomadas em conformidade com o presente 
capítulo, quando pertinente. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

3. Por imperativos de urgência devidamente justificados relativos a 
uma doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea b) ou alínea c), 
que representa um risco emergente de impacto muito significativo, a 
Comissão adota atos de execução imediatamente aplicáveis pelo proce­
dimento a que se refere o artigo 266. o , n. o 3. 

PARTE IV 

REGISTO, APROVAÇÃO, RASTREABILIDADE E 
CIRCULAÇÃO 

TÍTULO I 

ANIMAIS TERRESTRES, PRODUTOS GERMINAIS E PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL PROVENIENTES DE ANIMAIS TERRESTRES 

CAPÍTULO 1 

Registo, aprovação, conservação de arquivos e registos 

S e c ç ã o 1 

R e g i s t o d e e s t a b e l e c i m e n t o s e c e r t o s t i p o s d e 
o p e r a d o r e s 

Artigo 84. o 

Obrigação dos operadores de registar os estabelecimentos 

1. Os operadores de estabelecimentos que detêm animais terrestres ou 
que colhem, produzem, transformam ou armazenam produtos germinais 
devem, para que os seus estabelecimentos sejam registados nos termos 
do artigo 93. o , antes de iniciar essas atividades: 

a) Informar a autoridade competente de qualquer desses estabelecimen­
tos que tenham sob a sua responsabilidade; 
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b) Facultar à autoridade competente as seguintes informações: 

i) o nome e endereço do operador em causa, 

ii) a localização do estabelecimento e a descrição das suas instala­
ções, 

iii) as categorias, as espécies e o número ou a quantidade de animais 
terrestres detidos ou de produtos germinais que pretendam deter 
no estabelecimento e a capacidade do estabelecimento, 

iv) o tipo de estabelecimento, e 

v) quaisquer outros aspetos do estabelecimento que sejam impor­
tantes para determinar o risco que apresenta. 

2. Os operadores dos estabelecimentos referidos no n. o 1 devem 
informar a autoridade competente em caso de: 

a) Quaisquer alterações no estabelecimento em questão relativamente 
aos aspetos referidos no n. o 1, alínea b); 

b) Qualquer cessação da atividade do operador ou do estabelecimento 
em causa. 

3. Os estabelecimentos que estão sujeitos a aprovação nos termos do 
artigo 94. o , n. o 1, não são obrigados a fornecer as informações referidas 
no n. o 1 do presente artigo. 

Artigo 85. o 

Derrogações da obrigação dos operadores de registar os 
estabelecimentos 

Em derrogação do artigo 84. o , n. o 1, os Estados-Membros podem isentar 
da obrigação de registo determinadas categorias de estabelecimentos que 
apresentem um risco insignificante, tal como previsto num ato de exe­
cução adotado nos termos do artigo 86. o , n. o 2. Os Estados-Membros 
informam a Comissão dessas isenções. 

Artigo 86. o 

Competências de execução relativas à obrigação dos operadores de 
registar os estabelecimentos 

1. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
relativas às informações a apresentar pelos operadores para fins de 
registo dos estabelecimentos, tal como previsto no artigo 84. o , n. o 1, 
incluindo os prazos para a apresentação dessas informações. 

2. A Comissão estabelece, através de atos de execução, regras rela­
tivas aos tipos de estabelecimentos que os Estados-Membros podem 
isentar da obrigação de registo nos termos do artigo 85. o , tendo por 
base: 

a) As espécies, as categorias e o número de animais terrestres detidos e 
de produtos germinais presentes no estabelecimento em questão e a 
capacidade desse estabelecimento; 

b) O tipo de estabelecimento; e 
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c) A circulação de animais terrestres detidos ou de produtos germinais 
de e para o estabelecimento. 

3. Os atos de execução referidos no presente artigo são adotados pelo 
procedimento de exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

Artigo 87. o 

Obrigação de registo dos transportadores de ungulados detidos, e 
atos delegados 

1. A fim de se registarem nos termos do artigo 93. o , os transporta­
dores de ungulados detidos que transportam esses animais entre 
Estados-Membros ou entre um Estado-Membro e um país terceiro de­
vem, antes de iniciar a sua atividade: 

a) Informar a autoridade competente da sua atividade; 

b) Facultar a essa autoridade competente informações sobre: 

i) o nome e o endereço do transportador em causa, 

ii) as categorias, as espécies e o número de ungulados detidos cujo 
transporte é previsto, 

iii) o tipo de produção, 

iv) o meio de transporte. 

2. Os transportadores referidos no n. o 1 devem informar a autoridade 
competente em caso de: 

a) Quaisquer alterações relativamente aos aspetos referidos no n. o 1, 
alínea b); 

b) Qualquer cessação da atividade de transporte. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o destinados a complementar as regras previstas no n. o 1 do 
presente artigo impondo a outros tipos de transportadores cuja atividade 
de transporte coloque riscos específicos e significativos para determina­
das espécies ou categorias de animais, a obrigação de fornecerem in­
formações adequadas para efeitos de registo da sua atividade. 

Artigo 88. o 

Derrogações da obrigação de registo dos transportadores de 
ungulados detidos 

Em derrogação do artigo 87. o , n. o 1, os Estados-Membros podem isentar 
da obrigação de registo determinadas categorias de transportadores cuja 
atividade de transporte coloque um risco insignificante, tal como pre­
visto num ato de execução adotado nos termos do artigo 89. o , n. o 2. Os 
Estados-Membros informam a Comissão dessas isenções. 

Artigo 89. o 

Competências de execução relativas à obrigação de registo dos 
transportadores 

1. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
relativamente às informações a prestar pelos transportadores para efeitos 
de registo da sua atividade, como previsto no artigo 87. o , n. os 1 e 3, 
incluindo os prazos para a apresentação dessas informações. 
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2. A Comissão estabelece, através de atos de execução, regras rela­
tivamente aos tipos de transportadores que os Estados-Membros podem 
isentar da obrigação de registo nos termos do artigo 86. o , tendo por 
base: 

a) As distâncias ao longo das quais transportam esses ungulados; e 

b) As categorias, as espécies e o número de ungulados que transportam. 

3. Os atos de execução referidos no presente artigo são adotados pelo 
procedimento de exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

Artigo 90. o 

Obrigação de registo dos operadoresque efetuam operações de 
agrupamento de forma independente de um estabelecimento 

1. A fim de se registarem nos termos do artigo 93. o , os operadores 
que efetuam operações de agrupamento de ungulados detidos e aves de 
capoeira, de forma independente de um estabelecimento, incluindo os 
que compram e vendem animais, devem, antes de iniciar as suas ativi­
dades, fornecer à autoridade competente informações sobre: 

a) o nome e endereço do operador em causa; 

b) as espécies e categorias de ungulados detidos e aves de capoeira 
abrangidas pela sua atividade. 

2. Os operadores referidos no n. o 1 devem informar a autoridade 
competente em caso de: 

a) Quaisquer alterações relativamente aos aspetos referidos no n. o 1; 

b) Qualquer cessação da atividade do operador em causa. 

Artigo 91. o 

Derrogações da obrigação de registo dos operadores que efetuam 
operações de agrupamento 

Em derrogação do artigo 90. o , n. o 1, os Estados-Membros podem isentar 
da obrigação de registo determinadas categorias de operadores que efe­
tuam operações de agrupamento que apresentem um risco insignificante, 
tal como previsto num ato de execução adotado nos termos do ar­
tigo 92. o , n. o 2. Os Estados-Membros informam a Comissão dessas 
isenções. 

Artigo 92. o 

Competências de execução relativas à obrigação de registo dos 
operadores que efetuam operações de agrupamento 

1. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
relativamente às informações a apresentar pelos operadores para fins de 
registo, tal como previsto no artigo 90. o , n. o 1, incluindo os prazos para 
a apresentação dessas informações. 
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2. A Comissão estabelece, através de atos de execução, regras rela­
tivamente aos tipos de operadores que os Estados-Membros podem 
isentar da obrigação de registo nos termos do artigo 91. o , desde que a 
atividade de tais operadores apresente um risco insignificante e com 
base nas espécies, nas categorias e no número de animais terrestres 
detidos abrangidos pela atividade desses operadores. 

3. Os atos de execução referidos no presente artigo são adotados pelo 
procedimento de exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

Artigo 93. o 

Obrigação da autoridade competente relativamente ao registo 

A autoridade competente inscreve: 

a) Os estabelecimentos no registo previsto no artigo101. o , n. o 1, caso o 
operador em causa tenha fornecido as informações exigidas nos 
termos do artigo 84. o , n. o 1; 

b) Os transportadores no registo previsto no artigo 101. o , n. o 1, caso o 
transportador em causa tenha fornecido as informações exigidas nos 
termos do artigo 87. o , n. os 1 e 3; 

c) Os operadores que efetuam operações de agrupamento de forma 
independente de um estabelecimento no registo previsto no ar­
tigo 101. o , n. o 1, caso o operador em causa tenha fornecido as 
informações exigidas nos termos do artigo 90. o , n. o 1. 

A autoridade competente atribui a cada estabelecimento, transportador e 
operador referidos nas alíneas a) a c) do primeiro parágrafo um número 
de registo único. 

S e c ç ã o 2 

A p r o v a ç ã o d e c e r t o s t i p o s d e e s t a b e l e c i m e n t o s 

Artigo 94. o 

Aprovação de certos estabelecimentos e atos delegados 

1. Os operadores dos seguintes tipos de estabelecimentos devem 
apresentar um pedido de aprovação à autoridade competente nos termos 
do artigo 96. o , n. o 1, e não podem iniciar a sua atividade até o seu 
estabelecimento ter sido aprovado nos termos do artigo 97. o , n. o 1: 

a) Estabelecimentos destinados a operações de agrupamento de ungu­
lados e aves de capoeira, a partir dos quais esses animais circulam 
com destino a outro Estado-Membro ou que recebem animais pro­
venientes de outro Estado-Membro; 

b) Estabelecimentos de produtos germinais para bovinos, suínos, ovi­
nos, caprinos e equídeos, a partir dos quais os produtos germinais 
desses animais circulam com destino a outro Estado-Membro; 

▼B



 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 69 

c) Incubadoras, a partir das quais os ovos para incubação ou as aves de 
capoeira circulam com destino a outro Estado-Membro; 

d) Estabelecimentos que detêm aves de capoeira, a partir dos quais as 
aves de capoeira destinadas a outros fins que não seja o abate ou a 
incubação dos ovos circulam com destino a outro Estado-Membro; 

e) Qualquer outro tipo de estabelecimento de animais terrestres detidos 
que constitua um risco significativo e que deva ser aprovado nos 
termos das regras estabelecidas num ato delegado adotado nos ter­
mos do n. o 3, alínea b). 

2. Os operadores devem cessar a sua atividade num estabelecimento 
referido no n. o 1, caso: 

a) A autoridade competente retire ou suspenda a sua aprovação nos 
termos do artigo 100. o , n. o 2; ou 

b) Seja concedida aprovação condicional nos termos do artigo 99. o , 
n. o 3, e o estabelecimento em questão não cumpra os requisitos ainda 
por preencher referidos no artigo 99. o , n. o 3, e não obtenha uma 
aprovação final nos termos do artigo 97. o , n. o 1. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Às derrogações da obrigação de os operadores dos tipos de estabe­
lecimentos referidos no n. o 1, alíneas a) a d), apresentarem à auto­
ridade competente um pedido de aprovação, quando tais estabeleci­
mentos apresentarem um risco insignificante; 

b) Aos tipos de estabelecimentos que têm de ser aprovados nos termos 
do n. o 1, alínea e); 

c) Às regras especiais para a cessação da atividade para estabelecimen­
tos de produtos germinais referidos no n. o 1, alínea b). 

4. Aquando da adoção de atos delegados previstos no n. o 3, a Co­
missão deve baseá-los nos seguintes critérios: 

a) As espécies e categorias de animais terrestres detidos ou de produtos 
germinais presentes no estabelecimento; 

b) O número de espécies e o número de animais terrestres detidos ou de 
produtos germinais presentes num estabelecimento; 

c) O tipo de estabelecimento e o tipo de produção; e 

d) A circulação de animais terrestres detidos ou de produtos germinais 
de e para esses tipos de estabelecimentos. 

Artigo 95. o 

Aprovação do estatuto de estabelecimento confinado 

Os operadores dos estabelecimentos que desejam obter o estatuto de 
estabelecimento confinado devem: 

a) Apresentar um pedido de aprovação à autoridade competente nos 
termos do artigo 96. o , n. o 1; 

▼B



 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 70 

b) Transportar animais detidos de e para o seu estabelecimento, de 
acordo com os requisitos previstos no artigo 137. o , n. o 1, e em 
quaisquer atos delegados adotados nos termos do artigo 137. o , n. o 2, 
apenas depois de o seu estabelecimento ter obtido a aprovação desse 
estatuto pela autoridade competente nos termos dos artigos 97. o e 
99. o . 

Artigo 96. o 

Obrigação dos operadores de prestar informações com vista à 
obtenção da aprovação e atos de execução 

1. Para efeitos do pedido de aprovação do seu estabelecimento, como 
previsto no artigo 94. o , n. o 1, e no artigo 95. o , alínea a), os operadores 
devem fornecer à autoridade competente as seguintes informações: 

a) O nome e endereço do operador em causa; 

b) A localização do estabelecimento em causa e a descrição das suas 
instalações; 

c) As categorias, as espécies e o número de animais terrestres detidos 
ou dos produtos germinais presentes no estabelecimento que são 
relevantes para a aprovação; 

d) O tipo de estabelecimento; 

e) Outros aspetos do estabelecimento relacionados com a sua especifi­
cidade que sejam relevantes para determinar os eventuais riscos que 
apresente. 

2. Os operadores dos estabelecimentos referidos no n. o 1 devem 
informar a autoridade competente em caso de: 

a) Quaisquer alterações nos estabelecimentos relativamente aos aspetos 
referidos no n. o 1, alíneas a), b) e c); 

b) Qualquer cessação da atividade do operador ou do estabelecimento 
em causa. 

3. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
relativas à informação a facultar pelos operadores no seu pedido de 
aprovação do seu estabelecimento, nos termos do n. o 1, e aos prazos 
para a apresentação das informações referidas no n. o 1 e no n. o 2, 
alínea b). 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

Artigo 97. o 

Concessão da aprovação de estabelecimentos, condições para essa 
aprovação e atos delegados 

1. As autoridades competentes só concedem a aprovação de estabe­
lecimentos, tal como previsto no artigo 94. o , n. o 1, e no artigo 95. o , 
alínea a), nos casos em que esses estabelecimentos: 

a) Cumpram os seguintes requisitos, conforme adequado, em matéria 
de: 

i) medidas de quarentena, isolamento e outras medidas de biosse­
gurança, tendo em conta os requisitos previstos no artigo 10. o , 
n. o 1, alínea b), bem como quaisquer regras adotadas nos termos 
do artigo 10. o , n. o 2, 
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ii) requisitos de vigilância previstos no artigo 24. o e, se relevante 
para o tipo de estabelecimento em causa e os riscos envolvidos, 
no artigo 25. o , 

iii) conservação de arquivos, como previsto nos artigos 102. o e 
103. o e quaisquer regras adotadas nos termos dos artigos 
106. o e 107. o ; 

b) Disponham de instalações e equipamentos que sejam: 

i) adequados para reduzir o risco de introdução e propagação de 
doenças a um nível aceitável, tendo em conta o tipo de estabe­
lecimento em causa, 

ii) de capacidade adequada ao número de animais terrestres detidos 
ou ao volume de produtos germinais em causa; 

c) Não apresentem um risco inaceitável no que se refere à propagação 
de doenças, tendo em conta as medidas de mitigação dos riscos 
aplicadas; 

d) Disponham de pessoal com formação adequada para a atividade do 
estabelecimento em causa; 

e) Disponham de um sistema que permita ao operador em causa de­
monstrar à autoridade competente que as alíneas a) a d) são 
respeitadas. 

2. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito: 

a) Às medidas de quarentena, isolamento e outras medidas de biosse­
gurança referidas no n. o 1, alínea a), subalínea i); 

b) À vigilância referida no n. o 1, alínea a), subalínea ii); 

c) Às instalações e equipamentos referidos no n. o 1, alínea b); 

d) Às responsabilidades, competências e à formação especializada do 
pessoal e dos médicos veterinários, como previsto no n. o 1, alínea d), 
para a atividade dos estabelecimentos de produtos germinais e dos 
estabelecimentos destinados a operações de agrupamento de ungula­
dos e aves de capoeira; 

e) À necessária supervisão, pela autoridade competente, dos estabeleci­
mentos de produtos germinais e dos estabelecimentos destinados a 
operações de agrupamento de ungulados e aves de capoeira. 

3. Ao estabelecer as regras a incluir nos atos delegados a adotar nos 
termos do n. o 2, a Comissão deve basear essas regras nos seguintes 
aspetos: 

a) Os riscos que apresenta cada tipo de estabelecimento; 

b) As espécies e categorias de animais terrestres detidos relevantes para 
a aprovação; 

c) O tipo de produção em causa; 

d) Os padrões de circulação típicos do tipo de estabelecimento e as 
espécies e categorias de animais detidos nesses estabelecimentos. 
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Artigo 98. o 

Âmbito da aprovação de estabelecimentos 

A autoridade competente especifica expressamente na aprovação de um 
estabelecimento concedida nos termos do artigo 97. o , n. o 1, na sequên­
cia de um pedido apresentado nos termos do artigo 94. o , n. o 1, ou do 
artigo 95. o , alínea a): 

a) Os tipos de estabelecimentos referidos no artigo 94. o , n. o 1, no 
artigo 95. o e nas regras adotadas nos termos do artigo 94. o , n. o 3, 
alínea b), a que se aplica a aprovação; 

b) As espécies e categorias de animais terrestres detidos ou produtos 
germinais dessas espécies a que se aplica a aprovação. 

Artigo 99. o 

Procedimentos para a concessão da aprovação pela autoridade 
competente 

1. A autoridade competente estabelece os procedimentos a seguir 
pelos operadores ao apresentarem o pedido de aprovação dos seus es­
tabelecimentos nos termos do artigo 94. o , n. o 1, o artigo 95. o ou o 
artigo 96. o , n. o 1. 

2. Após receção de um pedido de aprovação de um operador, a 
autoridade competente efetua, nos termos do artigo 94. o , n. o 1, ou do 
artigo 95. o , alínea a), uma visita ao local. 

3. Desde que estejam cumpridos os requisitos referidos nos artigos 
97. o e nos n. os 1 e 2 do presente artigo, a autoridade competente con­
cede a aprovação. 

4. No caso de um estabelecimento não preencher todos os requisitos 
de aprovação referidos no artigo 96. o , a autoridade competente pode 
conceder-lhe uma aprovação condicional caso se depreenda, com base 
no pedido do operador em causa e na subsequente visita ao local, como 
previsto no n. o 2 do presente artigo, que o estabelecimento satisfaz 
todos os requisitos principais que oferecem garantias suficientes de 
que não apresenta um risco significativo. 

5. Em caso de aprovação condicional concedida pela autoridade com­
petente nos termos do n. o 4 do presente artigo, a autoridade só concede 
plena aprovação caso se depreenda de outra visita ao local, efetuada no 
prazo de três meses a contar da data de concessão da aprovação con­
dicional, ou de documentação fornecida pelo operador no prazo de três 
meses a contar daquela data, que o estabelecimento satisfaz todos os 
requisitos de aprovação previstos no artigo 97. o , n. o 1, e nas regras 
adotadas nos termos do artigo 97. o , n. o 2. 

Caso a visita ao local ou a documentação referida no primeiro parágrafo 
demonstrar que se registaram progressos nítidos, mas que o estabeleci­
mento ainda não satisfaz todos os requisitos aplicáveis, a autoridade 
competente pode prorrogar a aprovação condicional. Esta não pode, 
todavia, ser concedida por um período total superior a seis meses. 
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Artigo 100. o 

Reexame, suspensão e retirada de aprovações pela autoridade 
competente 

1. A autoridade competente reexamina as aprovações de estabeleci­
mentos concedidas nos termos dos artigos 97. o e 99. o com uma perio­
dicidade adequada, em função do risco envolvido. 

2. Caso a autoridade competente detete deficiências graves num es­
tabelecimento no que diz respeito ao cumprimento dos requisitos esta­
belecidos no artigo 97. o , n. o 1, e nas regras adotadas nos termos do 
artigo 97. o , n. o 2, e o operador desse estabelecimento não possa fornecer 
garantias adequadas de que eliminará essas deficiências, a autoridade 
competente dá início ao processo de retirada da aprovação do 
estabelecimento. 

No entanto, a autoridade competente pode limitar-se a suspender, em 
vez de retirar, a aprovação de um estabelecimento, se o operador puder 
garantir que eliminará essas deficiências num prazo razoável. 

3. A aprovação só pode ser concedida após a retirada ou restabele­
cida após a suspensão nos termos do n. o 2, quando a autoridade com­
petente estiver convencida de que o estabelecimento cumpre plenamente 
todos os requisitos do presente regulamento aplicáveis ao tipo de esta­
belecimento em causa. 

S e c ç ã o 3 

R e g i s t o s d a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e 

Artigo 101. o 

Registo a manter pela autoridade competente 

1. Cada autoridade competente cria e mantém atualizados registos de: 

a) Todos os estabelecimentos e operadores que tenha registado nos 
termos do artigo 93. o ; 

b) Todos os estabelecimentos que tenha aprovado nos termos dos arti­
gos 97. o e 99. o . 

A autoridade competente disponibiliza os registos referidos nas alíneas 
a) e b) do primeiro parágrafo à Comissão e às autoridades competentes 
dos outros Estados-Membros na medida em que essas informações nele 
contidas sejam relevantes para a circulação de animais terrestres detidos 
e respetivos produtos germinais entre Estados-Membros. 

A autoridade competente disponibiliza o registo referido na alínea b) do 
primeiro paragráfo ao público na medida em que essas informações nele 
contidas sejam relevantes para a circulação de animais terrestres detidos 
e respetivos produtos germinais entre Estados-Membros. 

2. Se adequado e relevante, a autoridade competente pode combinar 
o registo referido no n. o 1, primeiro parágrafo, alínea a), e a aprovação 
referida no n. o 1, primeiro parágrafo, alínea b), com o registo para 
outros fins. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às informações pormenorizadas que 
devem ser incluídas nos registos previstos no n. o 1, primeiro parágrafo, 
alíneas a) e b), e à disponibilização ao público do registo previsto no 
n. o 1, primeiro parágrafo, alínea b). 
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S e c ç ã o 4 

C o n s e r v a ç ã o d e a r q u i v o s 

Artigo 102. o 

Obrigações em matéria de conservação de arquivos dos operadores 
de estabelecimentos que não sejam de produtos germinais 

1. Os operadores dos estabelecimentos sujeitos a obrigação de registo 
nos termos do artigo 93. o , ou a aprovação nos termos do artigo 97. o , 
n. o 1, devem conservar e manter arquivos que contenham, pelo menos, 
as seguintes informações: 

a) As espécies, as categorias, o número e, quando aplicável, a identifi­
cação dos animais terrestres detidos no seu estabelecimento; 

b) A circulação de animais terrestres detidos que entram e saem do seu 
estabelecimento, com indicação, conforme o caso: 

i) do seu local de origem ou de destino, 

ii) da data dessa circulação; 

c) Os documentos que devem acompanhar os animais terrestres detidos 
que entram ou saem do estabelecimento, nos termos do artigo 112. o , 
alínea b), do artigo 113. o , n. o 1, alínea b), do artigo 114. o , n. o 1, 
alínea c), do artigo 115. o , alínea b), do artigo 117. o , alínea b), do 
artigo 143. o , n. os 1 e 2, e do artigo 164. o , n. o 2, e das regras adotadas 
nos termos dos artigos 118. o e 120. o e do artigo 144. o , n. o 1, alíneas 
b) e c); 

d) A mortalidade dos animais terrestres detidos no seu estabelecimento; 

e) As medidas de biossegurança, a vigilância, os tratamentos, os resul­
tados de testes e outras informações pertinentes, em função: 

i) das espécies e categorias dos animais terrestres detidos presentes 
no estabelecimento, 

ii) do tipo de produção, 

iii) do tipo e da dimensão do estabelecimento; 

f) Os resultados das visitas sanitárias exigidas nos termos do artigo 25. o , 
n. o 1. 

Os arquivos são conservados e mantidos em papel ou em formato 
eletrónico. 

2. O Estado-Membro em causa pode isentar da obrigação de conser­
var arquivos com todas ou algumas das informações referidas no n. o 1 
os estabelecimentos que apresentem um baixo risco de propagação de 
doenças listadas ou emergentes. 

3. Os operadores dos estabelecimentos devem conservar os arquivos 
referidos nos n. os 1 e 2 no seu estabelecimento em causa e: 

a) Colocá-los imediatamente à disposição da autoridade competente, a 
pedido desta; 
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b) Conservá-los durante um prazo mínimo a determinar pela autoridade 
competente que não pode ser inferior a três anos. 

4. Em derrogação do n. o 3, os operadores podem ficar isentos da 
obrigação de conservar arquivos com todas ou algumas das informações 
referidas no n. o 1 se o operador em causa: 

a) Tiver acesso à base de dados informatizada referida no ar­
tigo 109. o para as espécies relevantes e essa base de dados já con­
tiver as informações a incluir nos arquivos; e 

b) Assegurar que as informações atualizadas são introduzidas direta­
mente na base de dados informatizada. 

Artigo 103. o 

Obrigação de conservação de arquivos pelos estabelecimentos de 
produtos germinais 

1. Os operadores de estabelecimentos de produtos germinais devem 
conservar e manter arquivos que contenham, pelo menos, as seguintes 
informações: 

a) A raça, a idade, a identificação e o estatuto sanitário dos animais 
dadores utilizados para a produção dos produtos germinais; 

b) A data e o local de colheita, e a transformação e o armazenamento 
dos produtos germinais colhidos, produzidos ou transformados; 

c) A identificação dos produtos germinais, com indicação do local de 
destino, se conhecido; 

d) Os documentos que devem acompanhar os produtos germinais que 
entram ou saem do estabelecimento em questão, nos termos do 
artigo 162. o e do artigo 164. o , n. o 2, e das regras adotadas nos 
termos do artigo 162. o , n. o 3 e n. o 4; 

e) Se for caso disso, os resultados dos testes clínicos e laboratoriais; 

f) As técnicas de laboratório utilizadas. 

2. O Estado-Membro em causa pode isentar da obrigação de conser­
var arquivos com todas ou algumas das informações referidas no n. o 1 
os estabelecimentos que apresentem um baixo risco de propagação de 
doenças listadas ou emergentes. 

3. Os operadores dos estabelecimentos de produtos germinais devem 
conservar os arquivos referidos nos n. os 1 e 2 no seu estabelecimento e: 

a) Colocá-los imediatamente à disposição da autoridade competente, a 
pedido desta; 

b) Conservá-los durante um prazo mínimo a determinar pela autoridade 
competente que não pode ser inferior a três anos. 
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Artigo 104. o 

Obrigação de conservação de arquivos pelos transportadores 

1. Os transportadores devem conservar e manter arquivos que conte­
nham, pelo menos, as seguintes informações: 

a) Os estabelecimentos por eles visitados; 

b) As categorias, as espécies e o número de animais terrestres detidos 
por eles transportados; 

c) A limpeza, desinfeção e desinfestação do meio de transporte 
utilizado; 

d) Pormenores dos documentos de acompanhamento dos animais em 
questão, incluindo os respetivos números de identificação. 

Os arquivos são conservados e mantidos em papel ou em formato 
eletrónico. 

2. O Estado-Membro em causa pode isentar da obrigação de conser­
var arquivos com todas ou algumas das informações referidas no n. o 1 
os transportadores que apresentem um baixo risco de propagação de 
doenças listadas ou emergentes. 

3. Os transportadores devem conservar os arquivos previstos nos n. os 
1 e 2: 

a) De maneira a que possam ser disponibilizados de imediato à autori­
dade competente, a pedido desta; 

b) Durante um prazo mínimo a determinar pela autoridade competente 
que não pode ser inferior a três anos. 

Artigo 105. o 

Obrigações de conservação de arquivos pelos operadores que 
efetuam operações de agrupamento 

1. Os operadores que efetuam operações de agrupamento sujeitos à 
obrigação de registo nos termos do artigo 88. o devem conservar e 
manter arquivos que contenham, pelo menos, as seguintes informações: 

a) As espécies, as categorias, o número e a identificação dos animais 
terrestres detidos sob a sua responsabilidade; 

b) A circulação de animais terrestres detidos sob a sua responsabilidade, 
com indicação, conforme o caso: 

i) dos seus locais de origem e de destino, 

ii) da data dessa circulação; 

c) Os documentos que devem acompanhar os animais terrestres detidos 
que circulam sob a sua responsabilidade, nos termos do artigo 112. o , 
alínea b), do artigo 113. o , n. o 1, alínea b), do artigo 114. o , n. o 1, 
alínea c), do artigo 115. o , alínea b), do artigo 117. o , alínea b), do 
artigo 143. o , n. os 1 e 2, do artigo 164. o , n. o 2, e das regras adotadas 
nos termos dos artigos 118. o e 120. o e do artigo 144. o , n. o 1, alíneas 
b) e c); 
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d) A mortalidade dos animais terrestres detidos sob a sua responsabili­
dade; e 

e) As medidas de biossegurança, a vigilância, os tratamentos, os resul­
tados de testes e outras informações pertinentes, em função das 
espécies e categorias de animais terrestres detidos sob a sua 
responsabilidade. 

Os arquivos são conservados e mantidos em papel ou em formato 
eletrónico. 

2. O Estado-Membro em causa pode isentar da obrigação de conser­
var arquivos com todas ou algumas das informações referidas no n. o 1 
os operadores cujas atividades apresentem um baixo risco de propaga­
ção de doenças listadas ou emergentes. 

3. Os operadores devem: 

a) Colocar os arquivos referidos no n. o 1 à disposição da autoridade 
competente, a pedido desta; 

b) Conservar esses arquivos durante um prazo mínimo a determinar 
pela autoridade competente que não pode ser inferior a três anos. 

Artigo 106. o 

Delegação de de poderes no que diz respeito à conservação de 
arquivos 

1. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às regras que complementam os requi­
sitos de conservação de arquivos previstos nos artigos 102. o , 103. o , 
104. o e 105. o , no que se refere: 

a) Às informações a arquivar além das previstas no artigo 102. o , n. o 1, 
no artigo 103. o , n. o 1, no artigo 104. o , n. o 1, e no artigo 105. o , n. o 1; 

b) Aos requisitos adicionais para a conservação de arquivos relativos a 
produtos germinais colhidos, produzidos ou transformados num es­
tabelecimento de produtos germinais, depois de este ter cessado a 
sua atividade. 

2. Ao estabelecer as regras a incluir nos atos delegados previstos no 
n. o 1, a Comissão baseia-as nos seguintes aspetos: 

a) Os riscos que apresenta cada tipo de estabelecimento ou atividade; 

b) As espécies e categorias de animais terrestres detidos ou de produtos 
germinais presentes no estabelecimento em causa ou transportados 
de ou para esse estabelecimento; 

c) O tipo de produção no estabelecimento ou o tipo de atividade; 

d) Os padrões típicos de circulação e as categorias de animais em 
causa; 

e) O número de animais terrestres detidos ou o volume de produtos 
germinais sob a responsabilidade do operador em causa 

▼B



 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 78 

Artigo 107. o 

Competências de execução relativas às isenções dos requisitos de 
conservação de arquivos 

A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras rela­
tivamente aos tipos de estabelecimentos e operadores que os 
Estados-Membros podem isentar dos requisitos de conservação de ar­
quivos previstas nos artigos 102. o , 103. o , 104. o e 105. o , no que se refere: 

a) Aos estabelecimentos que detêm ou operadores que manuseiam ou 
transportam um pequeno número de animais terrestres detidos ou um 
pequeno volume ou número de produtos germinais; 

b) Às espécies ou categorias de animais terrestres detidos ou de produ­
tos germinais. 

Aquando da adoção desses atos de execução, a Comissão baseia-os atos 
nos critérios previstos no artigo 106. o , n. o 2. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

CAPÍTULO 2 

Requisitos de rastreabilidade para os animais terrestres detidos e os 
produtos germinais 

S e c ç ã o 1 

A n i m a i s t e r r e s t r e s d e t i d o s 

Artigo 108. o 

Responsabilidade dos Estados-Membros pela criação de um sistema 
de identificação e registo de animais terrestres detidos 

1. Os Estados-Membros devem dispor de um sistema de identificação 
e registo das espécies de animais terrestres detidos para as quais o 
presente regulamento e as regras adotadas nos termos do mesmo o 
exijam. Esse sistema deve, se for caso disso, permitir arquivar os dados 
relativos à circulação dos referidos animais. 

2. Ao criar o sistema referido no n. o 1, os Estados-Membros devem 
ter em conta: 

a) As espécies ou categorias dos animais terrestres detidos em causa; 

b) O risco que apresenta essa espécie ou categoria. 

3. O sistema previsto no n. o 1 deve incluir os seguintes elementos: 

a) Os meios para identificar os animais terrestres detidos, individual­
mente ou em grupos; 

b) Documentos de identificação, documentos de circulação e outros 
documentos para a identificação e a rastreabilidade de animais ter­
restres detidos, referidos no artigo 110. o ; 
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c) Arquivos atualizados nos estabelecimentos, tal como previsto no 
artigo 102. o , n. o 1, alíneas a) e b); 

d) Uma base de dados informatizada de animais terrestres detidos, tal 
como previsto no artigo 109. o , n. o 1. 

4. O sistema previsto no n. o 1 deve ser concebido de modo a: 

a) Assegurar a aplicação eficaz das medidas de prevenção e controlo de 
doenças previstas no presente regulamento; 

b) Facilitar a rastreabilidade dos animais terrestres detidos, da sua cir­
culação no interior dos Estados-Membros e entre estes e da sua 
entrada na União; 

c) Assegurar a interoperabilidade eficiente, a integração e compatibili­
dade dos elementos desse sistema; 

d) Assegurar que o sistema, na medida do possível, é adaptado: 

i) ao sistema informático de informações para a notificação e co­
municação a nível da União previsto no artigo 22. o , 

ii) ao sistema TRACES; 

e) Assegurar uma abordagem coerente relativamente às diferentes espé­
cies animais abrangidas pelo sistema. 

5. Os Estados-Membros podem, se adequado: 

a) Utilizar a totalidade ou parte do sistema previsto no n. o 1 para outros 
fins que não os referidos no n. o 4, alíneas a) e b); 

b) Juntar os documentos de identificação, os documentos de circulação 
e outros documentos referidos no artigo 110. o aos certificados sani­
tários ou ao documento de autodeclaração previstos no artigo 143. o , 
n. os 1 e 2, e no artigo 151. o , n. o 1, e nas regras adotadas nos termos 
do artigo 144. o , n. o 1, alíneas b) e c), e do artigo 151. o , n. os 3 e 4; 

c) Designar outra autoridade ou autorizar outro organismo ou pessoa 
singular para assegurar a aplicação prática do sistema de identifica­
ção e registo previsto no n. o 1 do presente artigo, inclusive para a 
emissão dos documentos de identificação e a elaboração de modelos, 
tal como previsto no artigo 110. o , n. o 1, alíneas a), b) e c). 

Artigo 109. o 

Obrigação dos Estados-Membros de criar e manter uma base de 
dados informatizada de animais terrestres detidos 

1. Os Estados-Membros devem criar e manter uma base de dados 
informatizada para arquivar, pelo menos: 

a) As seguintes informações relativas aos bovinos detidos: 

i) a sua identificação individual, tal como previsto no artigo 112. o , 
alínea a), 
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ii) os estabelecimentos onde são detidos, 

iii) a sua circulação de e para os estabelecimentos; 

b) As seguintes informações relativas aos ovinos e caprinos detidos: 

i) informações sobre a sua identificação, tal como previsto no ar­
tigo 113. o , n. o 1, alínea a), e o número de animais presentes no 
estabelecimento onde são detidos, 

ii) os estabelecimentos onde são detidos, 

iii) a sua circulação de e para esses estabelecimentos; 

c) As seguintes informações relativas aos suínos: 

i) informações sobre a sua identificação, tal como previsto no ar­
tigo 115. o , e o número de animais no estabelecimento onde são 
detidos, 

ii) os estabelecimentos onde são detidos, 

iii) a sua circulação de e para esses estabelecimentos; 

d) As seguintes informações relativas aos equídeos detidos: 

i) o seu código único previsto no artigo 114. o , 

ii) o método de identificação previsto no artigo 114. o , n. o 1, alí­
nea b), que associa o animal em causa ao documento de identi­
ficação referido na subalínea iii), se for caso disso, 

iii) os elementos de identificação pertinentes do documento de iden­
tificação previsto no artigo 114. o , n. o 1, alínea c), conforme 
determinado nas regras adotadas nos termos dos artigos 
118. o e 120. o , 

iv) os estabelecimentos onde estes animais são habitualmente 
detidos; 

e) As informações relacionadas com os animais terrestres detidos per­
tencentes a espécies não referidas nas alíneas a), b), c) e d) do 
presente número, quando tal estiver previsto nas regras adotadas 
nos termos do n. o 2. 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito ao arquivo de informações relativas a 
espécies animais não referidas no n. o 1, alíneas a), b), c) e d) do 
presente número, na base de dados informatizada prevista nesse número 
se necessário, devido aos riscos específicos e significativos que essas 
espécies apresentam, para: 

a) Assegurar a aplicação eficaz das medidas de prevenção e o controlo 
de doenças previstas no presente regulamento; 

b) Facilitar a rastreabilidade dos animais terrestres detidos, da sua cir­
culação entre Estados-Membros e da sua entrada na União. 
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Artigo 110. o 

Obrigação da autoridade competente em matéria de documentos de 
identificação, documentos de circulação e de outros documentos 
para a identificação e a rastreabilidade de animais terrestres detidos 

1. A autoridade competente deve: 

a) Emitir documentos de identificação para os animais terrestres deti­
dos, se esses documentos forem exigidos pelo artigo 114. o , n. o 1, 
alínea c), pelo artigo 117. o , alínea b), e pelas regras adotadas nos 
termos dos artigos 118. o e 120. o ; 

b) Emitir documentos de identificação para os bovinos, como exigido 
pelo artigo 112. o , alínea b), salvo se os Estados-Membros procede­
rem ao intercâmbio eletrónico de dados com outros 
Estados-Membros no âmbito de um sistema de intercâmbio eletró­
nico a partir da data em que a Comissão reconhecer a plena opera­
cionalidade desse sistema; 

c) Elaborar modelos de documentos de circulação e outros documentos 
para a identificação e a rastreabilidade de animais terrestres detidos, 
quando tal for exigido pelo artigo 113. o , n. o 1, alínea b), pelo ar­
tigo 115. o , alínea b), pelo artigo 117. o , alínea b), e pelas regras 
adotadas nos termos dos artigos 118. o e 120. o . 

2. O disposto no n. o 1, alínea b), não prejudica o direito dos 
Estados-Membros de adotar regras nacionais sobre a emissão de passa­
portes para animais não destinados à circulação entre Estados-Membros. 

Artigo 111. o 

Disponibilidade pública de informações sobre os meios de 
identificação 

Cada autoridade competente informa a Comissão e disponibiliza ao 
público informações sobre: 

a) Os pontos de contacto para as bases de dados informatizadas criadas 
pelos Estados-Membros nos termos do artigo 109. o , n. o 1; 

b) As autoridades ou os organismos responsáveis pela emissão dos 
documentos de identificação, dos documentos de circulação e de 
outros documentos nos termos do artigo 110. o , tendo em conta o 
artigo 108. o , n. o 5, alínea c); 

c) Os meios de identificação que devem ser utilizados para cada espécie 
e categoria de animais terrestres detidos nos termos do artigo 112. o , 
alínea a), do artigo 113. o , n. o 1, alínea a), do artigo 114. o , n. o 1, do 
artigo 115. o , alínea a), do artigo 117. o , alínea a), e das regras ado­
tadas nos termos dos artigos 118. o e 120. o ; 

d) O formato prescrito para a emissão dos documentos de identificação 
e outros documentos referidos no artigo 110. o . 
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Artigo 112. o 

Obrigações dos operadores relativas à identificação de bovinos 
detidos 

Os operadores que detêm bovinos devem: 

a) Assegurar que esses animais são identificados individualmente por 
um meio de identificação físico; 

b) Assegurar que a autoridade competente ou a autoridade designada ou 
um organismo designado de origem emite para esses animais deti­
dos, quando circulam entre Estados-Membros, um documento de 
identificação, salvo se forem cumpridas as condições previstas no 
artigo 110. o , n. o 1, alínea b); 

c) Assegurar que esse documento de identificação: 

i) é mantido, preenchido corretamente e atualizado pelo operador 
em causa, e 

ii) acompanha os animais terrestres detidos na altura da circulação, 
quando tal documento for exigido pela alínea b); 

d) Transmitir para a base de dados informatizada prevista no ar­
tigo 109. o , n. o 1 as informações sobre a circulação de e para o 
estabelecimento em causa desses animais detidos, bem como todos 
os nascimentos e mortes no estabelecimento. 

Artigo 113. o 

Obrigações dos operadores relativas à identificação de ovinos e 
caprinos detidos 

1. Os operadores que detêm ovinos e caprinos devem: 

a) Assegurar que cada um desses animais detidos é identificado por um 
meio de identificação físico; 

b) Assegurar que esses animais são acompanhados de um documento 
de circulação corretamente preenchido, baseado no modelo elaborado 
pela autoridade competente nos termos do artigo 110. o , quando cir­
culam no interior do Estado-Membro em causa a partir do estabele­
cimento onde são detidos; 

c) Transmitir para a base de dados informatizada prevista no ar­
tigo 109. o , n. o 1 as informações sobre a circulação desses animais 
detidos de e para o estabelecimento. 

2. Os Estados-Membros podem isentar os operadores da obrigação de 
assegurar que os ovinos e caprinos detidos são acompanhados de do­
cumentos de circulação durante a circulação no interior do seu território, 
desde que: 

a) As informações contidas no documento de circulação relevante es­
tejam incluídas na base de dados informatizada prevista no ar­
tigo 109. o , n. o 1; 

b) O sistema de identificação e registo de ovinos e caprinos detidos 
forneça um nível de rastreabilidade equivalente ao fornecido pelos 
documentos de circulação. 
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Artigo 114. o 

Obrigações dos operadores relativas à identificação e ao registo de 
equídeos detidos 

1. Os operadores que detêm equídeos devem assegurar que esses 
animais são identificados individualmente por: 

a) Um código único que é arquivado na base de dados informatizada 
prevista no artigo 109. o , n. o 1; 

b) Um meio de identificação físico ou outro método que associe de 
forma inequívoca os animais detidos ao documento de identificação 
previsto na alínea c) do presente número, emitido pela autoridade 
competente nos termos do artigo 110. o ; 

c) Um documento de identificação único vitalício corretamente 
preenchido. 

2. Os operadores que detêm equídeos devem assegurar que a infor­
mação relativa a esses animais seja transmitida para a base de dados 
informatizada prevista no artigo 109. o , n. o 1. 

Artigo 115. o 

Obrigações dos operadores relativas à identificação e ao registo de 
suínos detidos 

Os operadores que detêm suínos devem: 

a) Assegurar que cada um desses animais é identificado por um meio 
de identificação físico; 

b) Assegurar que esses animais são acompanhados de um documento 
de circulação corretamente preenchido, baseado no modelo elaborado 
pela autoridade competente nos termos do artigo 110. o , n. o 1, alí­
nea b), quando circulam no interior do Estado-Membro a partir do 
estabelecimento onde são detidos; 

c) Transmitir as informações relacionadas com o estabelecimento que 
detém esses animais para a base de dados informatizada prevista no 
artigo 109. o , n. o 1. 

Artigo 116. o 

Derrogações respeitantes à circulação de suínos detidos 

Em derrogação do disposto no artigo 115. o , alínea b), os 
Estados-Membros podem isentar os operadores da obrigação de assegu­
rar que os suínos detidos são acompanhados de documentos de circu­
lação corretamente preenchidos, baseados no modelo elaborado pela 
autoridade competente, para a circulação no interior do 
Estado-Membro em causa, desde que: 

a) As informações contidas nesses documentos de circulação estejam 
incluídas na base de dados informatizada criada por esse 
Estado-Membro nos termos do artigo 109. o , n. o 1; 
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b) O sistema de identificação e registo de suínos detidos forneça um 
nível de rastreabilidade equivalente ao fornecido pelos documentos 
de circulação. 

Artigo 117. o 

Obrigação dos operadores relativa à identificação de animais 
terrestres detidos que não sejam bovinos, ovinos, caprinos, suínos 

e equídeos 

Os operadores devem assegurar que os animais terrestres detidos que 
não sejam bovinos, ovinos, caprinos, suínos e equídeos cumprem os 
seguintes requisitos, quando exigido nas regras adotadas nos termos 
dos artigos 118. o e 120. o : 

a) Os referidos animais são identificados, quer individualmente quer em 
grupos; 

b) Os referidos animais são acompanhados de documentos de identifi­
cação, documentos de circulação ou outros documentos corretamente 
preenchidos e atualizados, para identificar e rastrear os animais, 
conforme adequado à espécie animal em causa. 

Artigo 118. o 

Delegação de poderes no que diz respeito à identificação e ao registo 

1. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito: 

a) Aos requisitos pormenorizados aplicáveis aos meios e métodos de 
identificação de animais terrestres detidos previstos no artigo 112. o , 
alínea a), no artigo 113. o , n. o 1, alínea a), no artigo 114. o , n. o 1, no 
artigo 115. o , alínea a), e no artigo 117. o , alínea a), incluindo a sua 
aplicação e utilização; 

b) Às regras relativas às informações a incluir: 

i) nas bases de dados informatizadas previstas no artigo 109. o , n. o 1, 
alíneas a) a d), 

ii) nos documentos de identificação e de circulação previstos no 
artigo 112. o , alínea b), no artigo 113. o , n. o 1, alínea b), no ar­
tigo 114. o , n. o 1, alínea c), e no artigo 115. o , alínea b); 

c) Às regras relativas ao intercâmbio eletrónico de dados entre as bases 
de dados informatizadas dos Estados-Membros a que se refere o 
artigo 110. o , n. o 1, alínea b). 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Aos requisitos pormenorizados aplicáveis aos meios e métodos de 
identificação alternativos aos referidos no n. o 1, alínea a), do pre­
sente artigo, bem como às isenções e disposições especiais aplicáveis 
a determinadas categorias de animais ou às circunstâncias e condi­
ções relativas a essas isenções; 
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b) Às disposições específicas aplicáveis aos documentos de identifica­
ção ou de circulação previstos no artigo 112. o , alínea b), no ar­
tigo 113. o , n. o 1, alínea b), no artigo 114. o , n. o 1, alínea c), no 
artigo 115. o , alínea b) e no artigo 117. o , alínea b) que devem acom­
panhar os animais aquando da sua circulação; 

c) Aos requisitos pormenorizados aplicáveis à identificação e ao registo 
de animais terrestres que não sejam bovinos, ovinos, caprinos, suínos 
ou equídeos quando necessário, tendo em conta os riscos apresenta­
dos por esses animais, para: 

i) assegurar a aplicação eficaz das medidas de prevenção e controlo 
de doenças previstas no presente regulamento, 

ii) facilitar a rastreabilidade dos animais terrestres detidos, da sua 
circulação no interior dos Estados-Membros e entre estes e da sua 
entrada na União; 

d) Às regras relativas às informações a incluir: 

i) nas bases de dados informatizadas previstas no artigo 109. o , n. o 1, 
alínea e), 

ii) nos documentos de identificação e de circulação previstos no 
artigo 117. o , alínea b); 

e) Às regras aplicáveis à identificação e ao registo de animais terrestres 
detidos referidos nos artigos 112. o a 117. o após a sua entrada na 
União. 

3. Ao estabelecer as regras a fixar nos atos delegados previstos no 
presente artigo, a Comissão baseia-as nas considerações previstas no 
artigo 119. o , n. o 2. 

Artigo 119. o 

Delegação de poderes no que diz respeito às derrogações dos 
requisitos de rastreabilidade 

1. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às derrogações dos requisitos de iden­
tificação e registo previstos nos artigos112. o , 113. o , 114. o e 
115. o concedidas aos operadores: 

a) Nos casos em que um ou mais dos elementos enumerados no ar­
tigo 108. o , n. o 3, não sejam necessários para cumprir os requisitos 
previstos no artigo 108. o , n. o 4, alíneas a) e b); e 

b) Quando outras medidas de rastreabilidade aplicadas nos 
Estados-Membros garantam que o nível de rastreabilidade dos ani­
mais em questão não está comprometido, 

bem como às medidas transitórias necessárias para a aplicação prática 
dessas derrogações. 

2. Ao estabelecer as regras a fixar nos atos delegados previstos no 
n. o 1, a Comissão baseia-as nas seguintes considerações: 

a) As espécies e categorias de animais terrestres detidos em causa; 
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b) Os riscos envolvidos para esses animais terrestres detidos; 

c) O número de animais no estabelecimento em causa; 

d) O tipo de produção nos estabelecimentos onde esses animais terres­
tres são detidos; 

e) Os padrões de circulação das espécies e categorias de animais terres­
tres detidos em causa; 

f) Considerações relativas à proteção e conservação das espécies de 
animais terrestres detidos em causa; 

g) O desempenho dos outros elementos de rastreabilidade do sistema de 
identificação e registo de animais terrestres detidos referido no ar­
tigo 108. o , n. o 3. 

Artigo 120. o 

Competências de execução relativas à rastreabilidade dos animais 
terrestres detidos 

1. A Comissão, através de atos de execução, adota regras: 

a) Para o acesso uniforme aos dados constantes e às especificações 
técnicas e regras operacionais das bases de dados informatizadas 
referidas no artigo 109. o , n. o 1, alíneas a) a d); 

b) Sobre as condições e modalidades técnicas do intercâmbio eletrónico 
de dados entre as bases de dados informatizadas dos 
Estados-Membros e sobre o reconhecimento da plena operacionali­
dade dos sistemas de intercâmbio de dados referidos no artigo 110. o , 
n. o 1, alínea b). 

2. A Comissão pode, através de atos de execução, adotar regras: 

a) Para a aplicação uniforme do sistema de identificação e registo pre­
visto no artigo 108. o , n. o 1, para as diferentes espécies ou categorias 
de animais terrestres detidos, a fim de assegurar o seu eficaz 
funcionamento; 

b) Para a aplicação uniforme do artigo 108. o , n. o 5, alínea c), no que 
respeita aos organismos ou pessoas singulares autorizados a que se 
refere o artigo 108. o , n. o 5, e às condições da sua designação; 

c) Sobre as especificações e os procedimentos técnicos, os formatos, a 
conceção e as regras operacionais relativos aos meios e métodos de 
identificação, incluindo: 

i) os prazos para a aplicação dos meios e métodos de identificação, 

ii) a remoção, modificação ou substituição dos meios e métodos de 
identificação e os prazos aplicáveis a essas operações, e 

iii) a configuração do código de identificação; 

d) Sobre as especificações técnicas, os formatos e as regras operacio­
nais relativos aos documentos de identificação e de circulação pre­
vistos no artigo 112. o , alínea b), no artigo 113. o , n. o 1, alínea b), no 
artigo 114. o , n. o 1, alínea c), no artigo 115. o , alínea b), e no ar­
tigo 117. o , alínea b); 
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e) Para o acesso uniforme aos dados constantes e às especificações 
técnicas e regras operacionais das bases de dados informatizadas 
referidas no artigo 109. o , n. o 1, alínea e); 

f) Sobre os prazos, as obrigações e os procedimentos relativos à trans­
missão de informações pelos operadores ou outras pessoas singulares 
ou coletivas e para o registo dos animais terrestres detidos nas bases 
de dados informatizadas; 

g) Sobre as orientações e os procedimentos para a identificação eletró­
nica dos animais, quando aplicável; 

h) Sobre a aplicação prática das isenções dos requisitos de identificação 
e registo previstos nas regras adotadas nos termos do artigo 119. o , 
n. o 1. 

3. Os atos de execução referidos no presente artigo são adotados pelo 
procedimento de exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

S e c ç ã o 2 

P r o d u t o s g e r m i n a i s 

Artigo 121. o 

Requisitos de rastreabilidade para produtos germinais de bovinos, 
ovinos, caprinos, suínos e equídeos detidos 

1. Os operadores que produzem, transformam ou armazenam produ­
tos germinais devem marcar os produtos germinais dos bovinos, ovinos, 
caprinos, suínos e equídeos detidos de modo a que estes possam ser 
claramente associados: 

a) Aos animais dadores; 

b) À data da colheita; e 

c) Aos estabelecimentos de produtos germinais em que foram colhidos, 
produzidos, transformados e armazenados. 

2. A marcação prevista no n. o 1 deve ser concebida de modo a 
assegurar: 

a) A aplicação eficaz das medidas de prevenção e controlo de doenças 
previstas no presente regulamento; 

b) A rastreabilidade dos produtos germinais, da sua circulação no in­
terior dos Estados-Membros e entre estes e da sua entrada na União. 

Artigo 122. o 

Delegação de poderes no que diz respeito aos requisitos de 
rastreabilidade para os produtos germinais 

1. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito aos requisitos de rastreabilidade para os produtos ger­
minais de bovinos, caprinos, ovinos, suínos e equídeos detidos, que 
complementem as regras previstas no artigo 121. o ; 
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2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito aos requisitos de rastreabilidade para os 
produtos germinais de animais terrestres detidos que não sejam bovinos, 
caprinos, ovinos, suínos e equídeos, quando necessário para: 

a) A aplicação eficaz das medidas de prevenção e controlo de doenças 
previstas no presente regulamento; 

b) A rastreabilidade desses produtos germinais, da sua circulação no 
interior dos Estados-Membros e entre estes e da sua entrada na 
União. 

3. Aquando da adoção dos atos delegados previstos no n. o 1, a 
Comissão baseia-os nos seguintes aspetos: 

a) A espécie de animais terrestres detidos de que os produtos germinais 
provêm; 

b) O estatuto sanitário dos animais dadores; 

c) Os riscos que estes produtos germinais apresentam; 

d) O tipo de produtos germinais; 

e) O tipo de colheita, produção, transformação ou armazenamento de 
produtos germinais; 

f) Os padrões de circulação conforme as espécies e categorias relevan­
tes de animais terrestres detidos e respetivos produtos germinais; 

g) Considerações relativas à proteção e conservação de espécies de 
animais terrestres detidos; 

h) Outros elementos que possam contribuir para a rastreabilidade dos 
produtos germinais. 

Artigo 123. o 

Competências de execução relativas aos requisitos de 
rastreabilidade para os produtos germinais 

A Comissão estabelece, através de atos de execução, regras relativa­
mente: 

a) Aos requisitos e especificações técnicos para a marcação prevista no 
artigo 121. o , n. o 1; 

b) Aos requisitos operacionais para a rastreabilidade previstos em atos 
delegados adotados nos termos do artigo 122. o , n. o 1. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 
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CAPÍTULO 3 

Circulação de animais terrestres detidos na União 

S e c ç ã o 1 

R e q u i s i t o s g e r a i s p a r a a c i r c u l a ç ã o 

Artigo 124. o 

Requisitos gerais para a circulação de animais terrestres detidos 

1. Os operadores devem tomar as medidas preventivas adequadas 
para assegurar que a circulação dos animais terrestres detidos não com­
promete o estatuto sanitário no local de destino, no que diz respeito: 

a) Às doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d); 

b) Às doenças emergentes. 

2. Os operadores só devem transportar animais terrestres detidos a 
partir dos seus estabelecimentos e receber esses animais, se os mesmos 
respeitarem as seguintes condições: 

a) Serem provenientes de estabelecimentos que tenham: 

i) sido registados pela autoridade competente, nos termos do ar­
tigo 93. o , ou 

ii) sido aprovados pela autoridade competente nos termos do ar­
tigo 97. o , n. o 1, e do artigo 98. o , quando exigido no artigo 94. o , 
n. o 1, ou no artigo 95. o , ou 

iii) beneficiado de uma derrogação da obrigação de registo prevista 
no artigo 84. o ; 

b) Cumprirem os requisitos de identificação e registo previstos nos 
artigos 112. o , 113. o , 114. o , 115. o e 117. o e nas regras adotadas nos 
termos dos artigos 118. o e 120. o . 

Artigo 125. o 

Medidas de prevenção de doenças em relação ao transporte 

1. Os operadores devem tomar as medidas preventivas adequadas e 
necessárias para garantir que: 

a) O estatuto sanitário dos animais terrestres detidos não é comprome­
tido durante o transporte; 

b) As operações de transporte de animais terrestres detidos não provo­
cam a propagação potencial de doenças listadas referidas no ar­
tigo 9. o , n. o 1, alínea d), aos seres humanos e animais; 

c) São tomadas medidas de limpeza e desinfeção e medidas de controlo 
de insetos e roedores aplicáveis aos equipamentos e aos meios de 
transporte, bem como outras medidas adequadas de biossegurança, 
em função dos riscos associados às operações de transporte em 
causa. 

▼B



 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 90 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Às condições e aos requisitos de limpeza e desinfeção e de controlo 
de insetos e roedores aplicáveis aos equipamentos e meios de trans­
porte, e à utilização de produtos biocidas para esses fins; 

b) A medidas de biossegurança adequadas, tal como previsto no n. o 1, 
alínea c), do presente artigo. 

S e c ç ã o 2 

C i r c u l a ç ã o e n t r e e s t a d o s - m e m b r o s 

Artigo 126. o 

Requisitos gerais para a circulação entre Estados-Membros de 
animais terrestres detidos 

1. Os operadores só podem transportar animais terrestres detidos para 
outro Estado-Membro se os animais em questão preencherem as seguin­
tes condições: 

a) Não apresentarem sintomas de doenças; 

b) Serem provenientes de um estabelecimento registado ou aprovado: 

i) onde não existe uma mortalidade anormal de causa 
indeterminada, 

ii) que não está sujeito a restrições de circulação que afetem a 
espécie a deslocar de acordo com as regras estabelecidas no 
artigo 55. o , n. o 1, no artigo 61. o , n. o 1, alínea a), no artigo 62. o , 
no artigo 65. o , n. o 1, alínea c), no artigo 74. o , n. o 1, e no 
artigo 79. o , e nas regras adotadas nos termos do artigo 55. o , n. o 2, 
dos artigos 63. o e 67. o , do artigo 71. o , n. o 3, do artigo 74. o , n. o 4, 
e do artigo 83. o , n. o 2, ou a medidas de emergência previstas nos 
artigos 257. o e 258. o e nas regras adotadas nos termos do ar­
tigo 259. o , salvo se tiverem sido concedidas derrogações das 
restrições de circulação de acordo com essas regras, 

iii) que não está situado numa zona submetida a restrições de acordo 
com as regras estabelecidas no artigo 55. o , n. o 1, alínea f), su­
balínea ii), nos artigos 64. o e 65. o , no artigo 74. o , n. o 1, no 
artigo 79. o , e nas regras adotadas nos termos do artigo 67. o , 
do artigo 71. o , n. o 3, do artigo 74. o , n. o 4, e do artigo 83. o , n. o 2, 
ou com as medidas de emergência previstas nos artigos 257. o e 
258. o , e nas regras adotadas nos termos do artigo 259. o , salvo se 
tiverem sido concedidas derrogações de acordo com essas regras; 

c) Não terem estado em contacto com animais terrestres detidos sujeitos 
a restrições de circulação, como referido na alínea b), subalíneas ii) e 
iii), ou com animais terrestres detidos pertencentes a uma espécie 
listada de estatuto sanitário inferior, durante um período adequado, 
antes da data da circulação prevista para outro Estado-Membro, mi­
nimizando assim a possibilidade de propagação da doença, tendo em 
conta os seguintes aspetos: 

i) o período de incubação e as vias de transmissão das doenças 
listadas e das doenças emergentes em questão, 
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ii) o tipo de estabelecimento em causa, 

iii) a espécie e a categoria de animais terrestres detidos deslocados, 

iv) outros fatores epidemiológicos; 

d) Preencherem os requisitos relevantes previstos nas secções 3 a 8 
(artigos 130. o a 154. o ). 

2. Os operadores devem tomar todas as medidas necessárias para 
garantir que os animais terrestres detidos deslocados para outro 
Estado-Membro são expedidos diretamente para o seu local de destino 
nesse Estado-Membro, salvo se for necessário fazer uma paragem num 
local de repouso por motivos de bem-estar animal. 

Artigo 127. o 

Obrigações dos operadores no local de destino 

1. Os operadores dos estabelecimentos e matadouros que recebem 
animais terrestres detidos provenientes de outro Estado-Membro devem: 

a) Verificar que: 

i) existem os meios ou métodos de identificação previstos no ar­
tigo 112. o , alínea a), no artigo 113. o , n. o 1, alínea a), no ar­
tigo 114. o , n. o 1, alíneas a) e b), no artigo 115. o , alínea a), no 
artigo 117. o , alínea a), e nas regras adotadas nos termos dos 
artigos 118. o e 120. o , 

ii) existem e estão corretamente preenchidos os documentos de iden­
tificação previstos no artigo 112. o , alínea b), no artigo 113. o , n. o 1, 
alínea b), no artigo 114. o , n. o 1, alínea c), e no artigo 117. o , 
alínea b), e nas regras adotadas nos termos dos artigos 118. o e 
120. o ; 

b) Verificar que existem os certificados sanitários previstos no ar­
tigo 143. o e nas regras adotadas nos termos do artigo 144. o , n. o 1, 
alíneas b) e c), ou o documento de autodeclaração previsto no ar­
tigo 151. o e nas regras adotadas nos termos do artigo 151. o , n. os 3 
e 4; 

c) Informar a autoridade competente do local de destino, após verifica­
ção dos animais terrestres detidos recebidos, de qualquer irregulari­
dade no que diz respeito: 

i) aos animais terrestres detidos recebidos, 

ii) aos meios ou métodos de identificação referidos na alínea a), 
subalínea i), 

iii) aos documentos referidos na alínea a), subalínea ii), e na 
alínea b). 

2. Em caso de irregularidade, tal como referido no n. o 1, alínea c), o 
operador deve isolar os animais afetados por essa irregularidade até a 
autoridade competente do local de destino tomar uma decisão a seu 
respeito. 
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Artigo 128. o 

Proibição da circulação de animais terrestres detidos para fins de 
erradicação de doenças fora do território de um Estado-Membro 

Os operadores não podem transportar para outro Estado-Membro ani­
mais terrestres detidos destinados a serem abatidos para fins de erradi­
cação de doenças no âmbito de um programa de erradicação previsto no 
artigo 31. o , n. os 1 ou 2, salvo se o Estado-Membro de destino e, quando 
aplicável, o Estado-Membro de passagem tiverem dado autorização 
prévia para tal. 

Artigo 129. o 

Requisitos gerais aplicáveis aos operadores para a circulação de 
animais terrestres detidos que atravessam Estados-Membros, mas 
que se destinam a exportação a partir da União para países 

terceiros ou territórios 

Os operadores devem assegurar que os animais terrestres detidos desti­
nados a exportação para um país terceiro ou território e que atravessam 
o território de outro Estado-Membro cumprem os requisitos estabeleci­
dos nos artigos 124. o , 125. o , 126. o e 128. o . 

S e c ç ã o 3 

R e q u i s i t o s e s p e c í f i c o s p a r a a c i r c u l a ç ã o d e 
u n g u l a d o s e a v e s d e c a p o e i r a c o m d e s t i n o a 

o u t r o s e s t a d o s - m e m b r o s 

Artigo 130. o 

Circulação de ungulados detidos e aves de capoeira com destino a 
outros Estados-Membros 

Os operadores só podem deslocar, de um estabelecimento num 
Estado-Membro para outro Estado-Membro, ungulados detidos e aves 
de capoeira que cumpram as seguintes condições no que diz respeito às 
doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d): 

a) Não apresentarem sintomas clínicos ou sinais de doenças listadas 
referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), à data da circulação; 

b) Terem sido submetidos a um período de residência adequado a essas 
doenças listadas, tendo em conta a espécie e categoria de ungulados 
detidos e aves de capoeira a deslocar; 

c) Durante um período adequado às doenças listadas e às espécies e 
categorias de ungulados ou aves de capoeira a deslocar, nenhum 
ungulado detido ou ave de capoeira terem sido introduzidos no 
estabelecimento de origem quando um requisito para esse efeito 
estiver previsto nas regras adotadas nos termos dos artigos 
131. o ou 135. o ; 

d) Presumir-se que não apresentam um risco significativo de propaga­
ção das doenças listadas no local de destino, com base: 

i) no estatuto sanitário no que respeita às doenças pertinentes para 
as espécies ou categorias de ungulados detidos e aves de ca­
poeira deslocados, tendo em conta o estatuto sanitário no local 
de destino, 
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ii) no resultado dos exames laboratoriais ou outros exames neces­
sários a fim de dar garantias quanto ao estatuto sanitário exigido 
para a circulação em questão, 

iii) na aplicação da vacinação ou de outras medidas de prevenção de 
doenças ou de mitigação dos riscos destinadas a limitar a pro­
pagação da doença em causa nos locais de destino ou de 
passagem. 

Artigo 131. o 

Delegação de poderes no que diz respeito à circulação de ungulados 
e aves de capoeira detidos com destino a outros Estados-Membros 

1. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito: 

a) Aos períodos de residência previstos no artigo 130. o , alínea b); 

b) Ao período necessário para limitar a introdução de ungulados detidos 
ou aves de capoeira em estabelecimentos antes da circulação prevista 
no artigo 130. o , alínea c); 

c) Aos requisitos suplementares para assegurar que os ungulados deti­
dos e as aves de capoeira não apresentam um risco significativo de 
propagação de doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alí­
nea d), nos termos do artigo 130. o , alínea d); 

d) A outras medidas necessárias de mitigação dos riscos que comple­
mentem os requisitos estabelecidos no artigo 130. o . 

2. Ao estabelecer as regras a incluir nos atos delegados previstos no 
n. o 1, a Comissão baseia-as nos seguintes aspetos: 

a) As doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), pertinen­
tes para a espécie listada ou categoria de ungulados detidos ou aves 
de capoeira a deslocar; 

b) O estatuto sanitário no que diz respeito às doenças listadas referidas 
no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), nos estabelecimentos, nos comparti­
mentos, nas zonas e nos Estados-Membros de origem e de destino; 

c) O tipo de estabelecimento em causa e o tipo de produção nos locais 
de origem e de destino; 

d) O tipo de circulação em causa; 

e) As espécies e categorias de ungulados detidos ou aves de capoeira a 
deslocar; 

f) A idade dos ungulados detidos ou aves de capoeira a deslocar; 

g) Outros fatores epidemiológicos. 
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Artigo 132. o 

Circulação de ungulados detidos e aves de capoeira com destino a 
outro Estado-Membro e destinados a abate 

1. Os operadores de matadouros que recebem ungulados detidos e 
aves de capoeira provenientes de outro Estado-Membro devem abater os 
animais o mais rapidamente possível após a sua chegada e, o mais 
tardar, dentro de um prazo a definir em atos delegados adotados nos 
termos do n. o 2. 

2. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito ao momento do abate como previsto no n. o 1 do 
presente artigo. 

S e c ç ã o 4 

O p e r a ç õ e s d e a g r u p a m e n t o n o q u e r e s p e i t a a 
u n g u l a d o s d e t i d o s e a v e s d e c a p o e i r a 

Artigo 133. o 

Derrogação relativa às operações de agrupamento 

1. Em derrogação do artigo 126. o , n. o 2, os operadores podem sujei­
tar os ungulados detidos e as aves de capoeira a um número máximo de 
três operações de agrupamento durante a circulação do Estado-Membro 
de origem para outro Estado-Membro. 

2. As operações de agrupamento previstas no n. o 1 do presente artigo 
só podem realizar-se num estabelecimento aprovado para esse efeito, 
nos termos do artigo 97. o , n. o 1, e do artigo 99. o , n. os 3 e 4. 

No entanto, o Estado-Membro de origem pode permitir que uma ope­
ração de agrupamento no seu território se realize num meio de trans­
porte, recolhendo os ungulados detidos ou as aves de capoeira direta­
mente nos seus estabelecimentos de origem, desde que esses animais 
não sejam descarregados novamente no decurso dessa operação e antes: 

a) Da sua chegada ao estabelecimento ou local de destino final; ou 

b) De uma posterior operação de agrupamento num estabelecimento 
aprovado para esse efeito nos termos do artigo 97. o , n. o 1, e o 
artigo 99. o , n. os 4 e 5. 

Artigo 134. o 

Requisitos de prevenção de doenças relativos às operações de 
agrupamento 

Os operadores que efetuam operações de agrupamento devem assegurar 
que: 

a) Os ungulados detidos e as aves de capoeira agrupados têm o mesmo 
estatuto sanitário ou, se não o tiverem, que o estatuto sanitário 
inferior é aplicável a todos esses animais agrupados; 
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b) Os ungulados detidos e as aves de capoeira são agrupados e deslo­
cados para o seu local de destino final noutro Estado-Membro o mais 
rapidamente possível depois de deixarem o estabelecimento de ori­
gem e, o mais tardar, dentro de um prazo a definir em atos delegados 
adotados nos termos do artigo 135. o , alínea c); 

c) São tomadas as medidas de biossegurança necessárias para garantir 
que os ungulados detidos e as aves de capoeira agrupados: 

i) não entram em contacto com ungulados detidos ou aves de ca­
poeira de estatuto sanitário inferior, 

ii) não apresentam um risco significativo de propagação das doenças 
referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d) aos ungulados detidos ou 
aves de capoeira que se encontram no local onde tem lugar a 
operação de agrupamento; 

d) Os ungulados detidos e aves de capoeira são identificados sempre 
que tal for exigido pelo presente regulamento e são acompanhados 
dos seguintes documentos: 

i) documentos de identificação e de circulação, conforme previsto 
no artigo 112. o , alínea b), no artigo 113. o , n. o 1, alínea b), no 
artigo 114. o , n. o 1, alínea c), no artigo 115. o , alínea b), e no 
artigo 117. o , alínea b), e nas regras adotadas nos termos dos 
artigos 118. o e 120. o , salvo se estiverem previstas derrogações 
nos termos do artigo 113. o , n. o 2 e do artigo 119. o , 

ii) certificados sanitários, conforme previsto no artigo 143. o e no 
artigo 144. o , n. o 1, alínea c), salvo se estiverem previstas derro­
gações nas regras adotadas nos termos do artigo 144. o , n. o 1, 
alínea a), 

iii) o documento de autodeclaração, conforme previsto no ar­
tigo 151. o . 

Artigo 135. o 

Delegação de poderes no que diz respeito às operações de 
agrupamento 

A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no que diz 
respeito: 

a) Às regras específicas para as operações de agrupamento quando 
forem aplicadas outras medidas de mitigação dos riscos além das 
previstas no artigo 134. o , alíneas b) e c); 

b) Aos critérios com base nos quais os Estados-Membros de origem 
podem permitir a realização de operações de agrupamento nos meios 
de transporte, tal como previsto no artigo 133. o , n. o 2; 

c) Ao prazo que transcorre entre o momento em que os ungulados 
detidos ou as aves de capoeira saem do seu estabelecimento de 
origem e a sua partida do local da operação de agrupamento para 
o seu destino final noutro Estado-Membro, tal como referido no 
artigo 134. o , alínea b); 

d) Às regras pormenorizadas no que respeita às medidas de biossegu­
rança previstas no artigo 134. o , alínea c). 
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S e c ç ã o 5 

C i r c u l a ç ã o c o m d e s t i n o a o u t r o s 
e s t a d o s - m e m b r o s d e a n i m a i s t e r r e s t r e s d e t i d o s 
q u e n ã o s e j a m u n g u l a d o s d e t i d o s e a v e s d e 

c a p o e i r a 

Artigo 136. o 

Circulação com destino a outros Estados-Membros de animais 
terrestres detidos que não sejam ungulados detidos e aves de 

capoeira, e atos delegados 

1. Os operadores só podem transportar de um estabelecimento num 
Estado-Membro para outro Estado-Membro animais terrestres detidos 
que não sejam ungulados detidos ou aves de capoeira se esses animais 
não apresentarem um risco significativo de propagação de doenças lis­
tadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), no local de destino. 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito a regras pormenorizadas para assegurar 
que os animais terrestres detidos que não sejam ungulados detidos ou 
aves de capoeira não apresentam um risco significativo de propagação 
de doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), tal como 
previsto no n. o 1 do presente artigo. 

3. Ao estabelecer as regras pormenorizadas a incluir nos atos dele­
gados previstos no n. o 2, a Comissão baseia-as nos seguintes aspetos: 

a) As doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), pertinen­
tes para a espécie listada ou categoria de animais terrestres detidos a 
deslocar; 

b) O estatuto sanitário no que diz respeito às doenças listadas referidas 
no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), dos estabelecimentos, dos comparti­
mentos, das zonas e dos Estados-Membros de origem e do local de 
destino; 

c) Os tipos de estabelecimento e os tipos de produção no local de 
origem e no local de destino; 

d) Os tipos de circulação no que diz respeito à utilização final dos 
animais no local de destino; 

e) As espécies e categorias de animais terrestres detidos a deslocar; 

f) A idade dos animais terrestres detidos a deslocar; 

g) Outros fatores epidemiológicos. 
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S e c ç ã o 6 

D e r r o g a ç ã o e c o m p l e m e n t o d a s m e d i d a s d e 
m i t i g a ç ã o d o s r i s c o s p a r a a c i r c u l a ç ã o d e 

a n i m a i s t e r r e s t r e s d e t i d o s 

Artigo 137. o 

Animais terrestres detidos destinados a estabelecimentos confinados 
e atos delegados 

1. Os operadores só podem deslocar animais terrestres detidos para 
estabelecimentos confinados se os animais em causa preencherem as 
seguintes condições: 

a) Serem provenientes de outro estabelecimento confinado; 

b) Não apresentarem um risco significativo de propagação de doenças 
listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), a espécies listadas ou 
a categorias de animais no estabelecimento confinado de destino, 
exceto nos casos em que a circulação em questão for autorizado 
para fins científicos. 

2. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito: 

a) Às regras pormenorizadas para a circulação de animais terrestres 
detidos com destino a estabelecimentos confinados, além das previs­
tas no n. o 1 do presente artigo; 

b) Às regras específicas para a circulação de animais terrestres detidos 
com destino a estabelecimentos confinados quando as medidas de 
mitigação dos riscos aplicadas garantirem que a circulação não apre­
senta um risco significativo para a saúde dos animais terrestres de­
tidos nesse estabelecimento confinado e nos estabelecimentos 
circundantes. 

Artigo 138. o 

Circulação de animais terrestres detidos para fins científicos e atos 
delegados 

1. A autoridade competente do local de destino pode, sob reserva do 
acordo da autoridade competente do local de origem, autorizar a circu­
lação de animais terrestres detidos para o território do Estado-Membro 
de destino, para fins científicos, caso tal circulação não cumpra os 
requisitos das secções 1 a 5 (artigos 124. o a 136. o ), com exceção dos 
artigos 124. o e 125. o , do artigo 126. o , n. o 1, alínea a), subalínea ii), e do 
artigo 127. o . 

2. A autoridade competente do local de destino só pode conceder as 
derrogações previstas no n. o 1 nas seguintes condições: 

a) As autoridades competentes do local de destino e de origem: 

i) terem acordado nas condições para essa circulação, 

ii) assegurarem que são aplicadas as medidas de mitigação dos 
riscos necessárias para que a circulação em causa não compro­
meta o estatuto sanitário dos locais de passagem e de destino, no 
que diz respeito às doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, 
alínea d), e 
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iii) terem notificado, se for caso disso, as autoridades competentes 
dos Estados-Membros de passagem da derrogação concedida e 
das condições em que foi concedida; e 

b) A circulação desses animais realiza-se sob a supervisão das autori­
dades competentes dos locais de origem e de destino e, se for caso 
disso, das autoridades competentes do Estado-Membro de passagem. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às condições de derrogação pelas au­
toridades competentes, que complementem as previstas nos n. os 1 e 2 do 
presente artigo. 

Artigo 139. o 

Derrogações relativas à utilização para fins recreativos, aos 
acontecimentos desportivos e culturais, ao trabalho perto das 

fronteiras e à pastagem 

1. A autoridade competente do local de destino pode conceder der­
rogações dos requisitos das secções 2 a 5 (artigos 126. o a 136. o ), com 
exceção do artigo 126. o , n. o 1, alíneas a), b) e c), e dos artigos 127. o e 
128. o , no que diz respeito à circulação no interior da União de animais 
terrestres detidos, entre Estados-Membros, quando essa circulação tiver 
como objetivo: 

a) Uma utilização para fins recreativos perto das fronteiras; 

b) Exposições e eventos desportivos, culturais e similares organizados 
perto das fronteiras; 

c) A pastagem de animais terrestres detidos nas zonas de pastoreio 
partilhadas entre Estados-Membros; 

d) O trabalho de animais terrestres detidos perto das fronteiras dos 
Estados-Membros. 

2. As derrogações previstas no n. o 1 concedidas pela autoridade 
competente do local de destino no que diz respeito à circulação de 
animais terrestres detidos devem ser acordadas entre os 
Estados-Membros de origem e de destino, devendo ser tomadas medidas 
adequadas de mitigação dos riscos para assegurar que essa circulação 
não apresenta um risco significativo. 

3. Os Estados-Membros referidos no n. o 2 informam a Comissão da 
concessão de derrogações prevista no n. o 1. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às condições para a concessão de 
derrogações pela autoridade competente do local de destino, que com­
plementem as previstas no n. o 1 do presente artigo. 
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Artigo 140. o 

Delegação de poderes no que diz respeito a circos, exposições, 
acontecimentos desportivos e utilização para fins recreativos, 
jardins zoológicos, lojas de animais de companhia, abrigos para 

animais e estabelecimentos grossistas 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) A requisitos específicos que complementem as regras estabelecidas 
nas secções 2 a 5 (artigos 126. o a 136. o ), para a circulação de 
animais terrestres detidos para os seguintes efeitos: 

i) circos, jardins zoológicos, lojas de animais de companhia, abrigos 
para animais e grossistas, 

ii) exposições e eventos desportivos, culturais e similares; 

b) A derrogações das secções 2 a 5 (artigos 126. o a 136. o ), com ex­
ceção do artigo 126. o , n. o 1, alíneas a), b) e c), e dos artigos 127. o e 
128. o , para a circulação de animais terrestres detidos referida na 
alínea a) do presente artigo. 

Artigo 141. o 

Competências de execução para a adoção de regras temporárias 
relativamente à circulação de espécies ou categorias específicas de 

animais terrestres detidos 

1. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer normas 
temporárias, adicionais ou alternativas relativamente às estabelecidas no 
presente capítulo, para a circulação de espécies ou categorias específicas 
de animais terrestres detidos, quando: 

a) Os requisitos de circulação previstos no artigo 130. o , no artigo 132. o , 
n. o 1, nos artigos 133. o e 134. o , no artigo 136. o , n. o 1, no artigo 137. o , 
n. o 1, no artigo 138. o , n. os 1 e 2, e no artigo 139. o , e nas regras 
adotadas nos termos do artigo 131. o , n. o 1, do artigo 132. o , n. o 2, do 
artigo 135. o , do artigo 136. o , n. o 2, do artigo 137. o , n. o 2, do ar­
tigo 138. o , n. o 3, do artigo 139. o , n. o 4, e do artigo 140. o não redu­
zam eficazmente os riscos que a circulação desses animais apresenta; 
ou 

b) A doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), pareça estar 
a propagar-se apesar dos requisitos de circulação estabelecidos nos 
termos das secções 1 a 6 (artigos 124. o a 142. o ). 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

2. Por imperativos de urgência devidamente justificados relativos a 
doenças que representam um risco de impacto altamente significativo e 
tendo em conta os aspetos referidos no artigo 142. o , a Comissão adota 
atos de execução imediatamente aplicáveis pelo procedimento a que se 
refere o artigo 266. o , n. o 3. 
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Artigo 142. o 

Elementos a ter em conta aquando da adoção dos atos delegados e 
dos atos de execução previstos na presente secção 

Ao estabelecer as regras a incluir nos atos delegados e de execução 
previstos no artigo 137. o , n. o 2, no artigo 138. o , n. o 3, no artigo 139. o , 
n. o 4, e nos artigos 140. o e 141. o , a Comissão baseia-as nos seguintes 
aspetos: 

a) Os riscos envolvidos na circulação referida nessas disposições; 

b) O estatuto sanitário no que diz respeito às doenças listadas referidas 
no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), nos locais de origem, de passagem e 
de destino; 

c) As espécies animais listadas para as doenças listadas referidas no 
artigo 9. o , n. o 1, alínea d); 

d) As medidas de biossegurança aplicadas nos locais de origem, de 
passagem e de destino; 

e) Quaisquer condições específicas em estabelecimentos onde são man­
tidos animais terrestres detidos; 

f) Os padrões de circulação específicos do tipo de estabelecimento e da 
espécie e da categoria dos animais terrestres detidos em causa; 

g) Outros fatores epidemiológicos. 

S e c ç ã o 7 . o 

C e r t i f i c a ç ã o s a n i t á r i a 

Artigo 143. o 

Obrigação dos operadores de assegurar que os animais são 
acompanhados de um certificado sanitário 

1. Os operadores só podem transportar para outro Estado-Membro as 
seguintes espécies e categorias de animais terrestres detidos se os ani­
mais em questão forem acompanhados de um certificado sanitário emi­
tido pela autoridade competente do Estado-Membro de origem, nos 
temos do artigo 149. o , n. o 1: 

a) Ungulados; 

b) Aves de capoeira; 

c) Animais terrestres detidos com exceção de ungulados e aves de 
capoeira, destinados a um estabelecimento confinado; 

d) Animais terrestres detidos que não sejam os referidos nas alíneas a), 
b) e c) do presente número, sempre que exigido de acordo com os 
atos delegados adotados nos termos do artigo 144. o , n. o 1, alínea c). 
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2. Nos casos em que os animais terrestres detidos são autorizados a 
sair de uma zona submetida a restrições prevista no artigo 55. o , n. o 1, 
alínea f), subalínea ii), no artigo 56. o e no artigo 64. o , n. o 1, e são 
sujeitos a medidas de controlo de doenças previstas no artigo 55. o , n. o 1, 
no artigo 65. o , n. o 1, no artigo 74. o , n. o 1, nos artigos 79. o ou 80. o , ou 
nas regras adotadas nos termos do artigo 55. o , n. o 2, do artigo 67. o , do 
artigo 71. o , n. o 3, do artigo 74. o , n. o 4, do artigo 83. o , n. o 3, ou do 
artigo 259. o e em que os animais em questão são de espécies sujeitas a 
essas medidas de controlo de doenças, os operadores só podem deslocar 
esses animais terrestres detidos no interior de um Estado-Membro ou de 
um Estado-Membro para outro Estado-Membro quando os fizerem 
acompanhar de um certificado sanitário emitido pela autoridade compe­
tente do Estado-Membro de origem, nos termos do artigo 149. o , n. o 1. 

A autoridade competente pode decidir que não é necessário emitir tal 
certificado para a circulação de animais terrestres detidos dentro desse 
Estado-Membro quando a mesma autoridade considerar que existe um 
sistema alternativo que assegura a rastreabilidade da remessa desses 
animais e que os mesmos cumprem os requisitos de saúde animal 
para a circulação em causa. 

3. Os operadores devem tomar todas as medidas necessárias para 
assegurar que o certificado sanitário referido no n. o 1 do presente artigo 
acompanha os animais terrestres detidos desde o seu local de origem até 
ao local de destino final, salvo se estiverem previstas medidas especí­
ficas nas regras adotadas nos termos do artigo 147. o . 

Artigo 144. o 

Delegação de poderes no que diz respeito à obrigação dos 
operadores de assegurar que os animais são acompanhados de um 

certificado sanitário 

1. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Às derrogações dos requisitos de certificação sanitária previstos no 
artigo 143. o , n. o 1, para a circulação de animais terrestres detidos que 
não apresente um risco significativo de propagação de doenças de­
vido: 

i) às espécies ou categorias de animais terrestres detidos deslocados 
e às doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), para 
as quais são espécies listadas, 

ii) aos métodos de criação e ao tipo de produção dessas espécies e 
categorias de animais terrestres detidos, 

iii) à utilização prevista dos animais terrestres detidos, ou 

iv) ao local de destino dos animais terrestres detidos, incluindo os 
casos em que o local de destino se encontra no mesmo 
Estado-Membro que o local de origem, mas em que os animais 
atravessam outro Estado-Membro para chegarem a seu local de 
destino. 
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b) Às regras especiais para a certificação sanitária prevista no ar­
tigo 143. o , n. o 1, quando são tomadas medidas específicas de miti­
gação dos riscos em matéria de vigilância ou biossegurança, tendo 
em conta os aspetos referidos no n. o 2 do presente artigo, que 
asseguram: 

i) a rastreabilidade dos animais terrestres detidos deslocados, 

ii) que os animais terrestres detidos deslocados cumprem os requi­
sitos de saúde animal aplicáveis à circulação estabelecidos nas 
secções 1 a 6 (artigos 124. o a 142. o ); 

c) Ao requisito de certificação sanitária para a circulação de espécies e 
categorias de animais terrestres detidos que não os referidos no 
artigo 143. o , n. o 1, alíneas a), b) e c), nos casos em que a certificação 
sanitária é imperativa para assegurar que a circulação em questão 
respeita os requisitos de saúde animal aplicáveis à circulação esta­
belecidos nas secções 1 a 6 (artigos 124. o a 142. o ). 

2. Ao estabelecer as regras especiais previstas no n. o 1, alínea b), a 
Comissão tem em conta os seguintes aspetos: 

a) A avaliação, por parte da autoridade competente, das medidas de 
biossegurança aplicadas pelos operadores, tal como previsto no ar­
tigo 10. o , n. o 1, alínea b), bem como nas regras adotadas nos termos 
do artigo 10. o , n. o 6; 

b) A capacidade da autoridade competente para, na medida em que tal 
seja necessário, tomar as medidas e realizar as atividades exigidas no 
presente regulamento, tal como previsto no artigo 13. o , n. o 1; 

c) O nível de conhecimentos de saúde animal, tal como previsto no 
artigo 11. o e o incentivo para esses conhecimentos previsto no ar­
tigo 13. o , n. o 2; 

d) A realização das visitas sanitárias previstas no artigo 25. o ou de 
outros tipos de vigilância ou de controlos oficiais pertinentes; 

e) O cumprimento, pela autoridade competente, das suas obrigações no 
âmbito do sistema de União de notificação e comunicação, previstas 
nos artigos 19. o a 22. o e nas regras adotadas nos termos do ar­
tigo 20. o , n. o 3 e do artigo 23. o ; 

f) O exercício da vigilância, tal como previsto no artigo 26. o , e a 
aplicação dos programas de vigilância, tal como previsto no ar­
tigo 28. o e nas regras adotadas nos termos dos artigos 29. o e 30. o . 

3. A Comissão tem em conta os aspetos referidos no n. o 1, alínea a), 
subalíneas i) a iv), ao estabelecer os requisitos para a certificação sani­
tária previstos no n. o 1, alínea c). 
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Artigo 145. o 

Conteúdo dos certificados sanitários 

1. O certificado sanitário referido no artigo 143. o deve conter as 
seguintes informações: 

a) O estabelecimento ou local de origem, o estabelecimento ou local de 
destino e, se for caso disso, os estabelecimentos destinados às ope­
rações de agrupamento ou ao repouso dos animais terrestres detidos 
em causa; 

b) Os meios de transporte e o transportador; 

c) Uma descrição dos animais terrestres detidos; 

d) O número de animais terrestres detidos; 

e) A identificação e o registo dos animais terrestres detidos, se exigido 
nos artigos 112. o , 113. o , 114. o , 115. o e 117. o e nas regras adotadas 
nos termos dos artigos 118. o e 120. o , salvo se estiverem previstas 
derrogações nos termos do artigo 119. o ; e 

f) As informações necessárias para demonstrar que os animais terrestres 
detidos cumprem os requisitos aplicáveis de saúde animal respeitan­
tes circulação previstos nas secções 1 a 6 (artigos 124. o a 142. o ). 

2. O certificado sanitário pode incluir outras informações exigidas ao 
abrigo de outra legislação da União. 

Artigo 146. o 

Delegação de poderes e atos de execução relativos ao conteúdo dos 
certificados sanitários 

1. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito: 

a) Às regras pormenorizadas relativas ao conteúdo dos certificados sa­
nitários, como previsto no artigo 145. o , n. o 1, para as diferentes 
espécies e categorias de animais terrestres detidos e para tipos espe­
cíficos de circulação, como previsto nas regras adotadas nos termos 
do artigo 147. o ; 

b) Às informações adicionais a incluir no certificado sanitário, como 
previsto no artigo 145. o , n. o 1. 

2. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
para os modelos de certificados sanitários. Os referidos atos de execu­
ção são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o ar­
tigo 266. o , n. o 2. 

Artigo 147. o 

Delegação de poderes no que diz respeito a tipos específicos de 
circulação de animais terrestres detidos 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito a medidas específicas que derroguem 
ou complementem a obrigação dos operadores de assegurar que os 
animais são acompanhados de um certificado sanitário, tal como 
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previsto no artigo 143. o e nas regras adotadas nos termos do ar­
tigo 144. o para os seguintes tipos de circulação de animais terrestres 
detidos: 

a) Circulação de ungulados detidos e aves de capoeira que passam 
pelas operações de agrupamento previstas no artigo 133. o antes de 
chegarem ao seu local de destino final; 

b) Circulação de animais terrestres detidos que devem regressar ao local 
de origem ou ser deslocados para outros destinos, por um ou mais 
dos seguintes motivos: 

i) o percurso previsto ter sido inesperadamente interrompido por 
razões de bem-estar dos animais, 

ii) terem-se registado acidentes ou acontecimentos imprevistos du­
rante o percurso, 

iii) os animais terrestres detidos terem sido rejeitados no local de 
destino num Estado-Membro ou numa fronteira externa da 
União, 

iv) os animais terrestres detidos terem sido rejeitados num local de 
agrupamento ou de repouso, 

v) os animais terrestres detidos terem sido rejeitados num país ter­
ceiro ou território; 

c) Circulação de animais terrestres detidos destinados a exposições e 
acontecimentos desportivos, culturais e similares, e seu subsequente 
regresso ao local de origem. 

Artigo 148. o 

Obrigações dos operadores de cooperar com a autoridade 
competente para efeitos de certificação sanitária 

Os operadores devem: 

a) Facultar à autoridade competente toda a informação necessária para 
preencher o certificado sanitário previsto no artigo 143. o , n. os 1 e 2, e 
nas regras adotadas nos termos do artigo 146. o , n. o 1, ou do ar­
tigo 147. o antes da circulação prevista; 

b) Se necessário, assegurar que os animais terrestres detidos em questão 
são submetidos aos controlos documentais, de identidade e físicos 
previstos no artigo 149. o , n. o 3. 

Artigo 149. o 

Responsabilidade da autoridade competente pela certificação 
sanitária 

1. A autoridade competente emite, a pedido do operador, um certi­
ficado sanitário para a circulação de animais terrestres detidos, sempre 
que tal seja exigido no artigo 143. o , ou nos atos delegados adotados nos 
termos do artigo 144. o , n. o 1, desde que os seguintes requisitos de 
circulação sejam respeitados: 

a) Os previstos no artigo 124. o , no artigo 125. o , n. o 1, nos artigos 126. o , 
128. o , 129. o , 130. o , 133. o e 134. o , no artigo 136. o , n. o 1, no ar­
tigo 137. o , n. o 1, e nos artigos 138. o e 139. o ; 
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b) Os previstos nos atos delegados adotados nos termos do artigo 125.o, 
n.o 2, do artigo 131.o, n.o 1, do artigo 135.o, do artigo 136.o, n.o 2, 
do artigo 137.o, n.o 2, do artigo 138.o, n.o 3, do artigo 139.o, n.o 4, 
e do artigo 140.o; 

▼B 
c) Os previstos nos atos de execução adotados nos termos do ar­

tigo 141. o 

2. Os certificados sanitários devem: 

a) Ser verificados, carimbados e assinados por um médico veterinário 
oficial; 

b) Permanecer válidos durante o período previsto nas regras adotadas 
nos termos do n. o 4, alínea c), durante o qual os animais terrestres 
detidos abrangidos pelos certificados continuem a satisfazer as ga­
rantias de saúde animal neles indicadas. 

3. Antes de assinar um certificado sanitário, o médico veterinário 
oficial em causa verifica, através de controlos documentais, de identi­
dade e físicos previstos nos atos delegados adotados nos termos do n. o 4, 
que os animais terrestres detidos abrangidos por esse certificado cum­
prem os requisitos do presente capítulo. 

4. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o que 
estabeleçam regras relativamente: 

a) Aos tipos de controlos e exames documentais, de identidade e físicos 
para as diferentes espécies e categorias de animais terrestres detidos 
que devem ser realizados pelo médico veterinário oficial nos termos 
do n. o 3, a fim de verificar a conformidade com os requisitos do 
presente capítulo; 

b) Aos prazos para a realização dos referidos controlos e exames do­
cumentais, de identidade e físicos e para a emissão dos certificados 
sanitários pelo médico veterinário oficial antes da circulação das 
remessas de animais terrestres detidos; 

c) Ao prazo de validade dos certificados sanitários. 

Artigo 150. o 

Certificados sanitários eletrónicos 

Os certificados sanitários eletrónicos produzidos, manipulados e trans­
mitidos através do TRACES podem substituir os certificados sanitários 
de acompanhamento previstos no artigo 149. o , n. o 1, caso: 

a) Esses certificados sanitários eletrónicos contenham todas as informa­
ções que o modelo de certificado sanitário deve conter nos termos do 
artigo 145. o e com as regras adotadas nos termos do artigo 146. o ; 

b) A rastreabilidade dos animais terrestres detidos em questão e a liga­
ção entre esses animais e o certificado sanitário eletrónico estejam 
asseguradas; 
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c) As autoridades competentes dos Estados-Membros de origem, de 
passagem e de destino possam ter acesso, a todo o momento durante 
o transporte, aos documentos eletrónicos. 

Artigo 151. o 

Autodeclaração de circulação com destino a outros 
Estados-Membros pelos operadores 

1. Os operadores no local de origem devem emitir um documento de 
autodeclaração para a circulação de animais terrestres detidos, a partir 
do seu local de origem num Estado-Membro para o local de destino 
noutro Estado-Membro, e assegurar que o documento acompanha os 
animais caso não se exija que sejam acompanhados de um certificado 
sanitário previsto no artigo 143. o , n. os 1 e 2. 

2. O documento de autodeclaração previsto no n. o 1 deve conter as 
seguintes informações relativas aos animais terrestres detidos em ques­
tão: 

a) O local de origem, o local de destino e, quando pertinente, quaisquer 
locais de agrupamento ou repouso; 

b) Os meios de transporte e o transportador; 

c) Uma descrição dos animais terrestres detidos, as respetivas espécies, 
categorias e quantidades; 

d) A identificação e registo, quando exigido nos termos dos artigos 
112. o , 113. o , 114. o e 115. o , do artigo 117. o , alínea a), e das regras 
adotadas nos termos dos artigos 118. o e 120. o ; 

e) As informações necessárias para demonstrar que os animais terrestres 
detidos cumprem os requisitos de saúde animal aplicáveis à circula­
ção previstos nas secções 1 a 6 (artigos 124. o a 142. o ). 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Às regras pormenorizadas relativas ao conteúdo do documento de 
autodeclaração previsto no n. o 2 do presente artigo para diferentes 
espécies e categorias de animais; 

b) Às informações a incluir no documento de autodeclaração além das 
previstas no n. o 2 do presente artigo. 

4. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
para os modelos dos documentos de autodeclaração previstos no n. o 2 
do presente artigo. Os referidos atos de execução são adotados pelo 
procedimento de exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 
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S e c ç ã o 8 

N o t i f i c a ç ã o d a c i r c u l a ç ã o d e a n i m a i s t e r r e s t r e s 
d e t i d o s c o m d e s t i n o a o u t r o s e s t a d o s - m e m b r o s 

Artigo 152. o 

Obrigação dos operadores relativa à notificação da circulação de 
animais terrestres detidos com destino a outros Estados-Membros 

Os operadores, com exceção dos transportadores, devem notificar pre­
viamente a autoridade competente do seu Estado-Membro de origem da 
circulação prevista de animais terrestres detidos a partir desse 
Estado-Membro para outro Estado-Membro, caso: 

a) Os animais devam ser acompanhados de um certificado sanitário 
emitido pela autoridade competente do Estado-Membro de origem 
nos termos dos artigos 149. o e 150. o e das regras adotadas nos 
termos do artigo 149. o , n. o 4; 

b) Os animais devam ser acompanhados de um certificado sanitário 
para animais terrestres detidos quando circulam a partir de uma 
zona submetida a restrições e estejam sujeitos a medidas de controlo 
de doenças, como referido no artigo 143. o , n. o 2; 

c) Os animais beneficiem de uma derrogação da certificação sanitária 
prevista no artigo 144. o , n. o 1, alínea a), ou estejam sujeitos a regras 
especiais previstas no artigo 144. o , n. o 1, alínea b); 

d) Seja exigida notificação de acordo com os atos delegados adotados 
nos termos do artigo 151. o , n. o 1. 

Para efeitos da aplicação do primeiro parágrafo do presente artigo, os 
operadores devem facultar à autoridade competente do seu 
Estado-Membro de origem todas as informações necessárias para que 
esta possa notificar a autoridade competente do Estado-Membro de 
destino da circulação dos animais terrestres detidos, nos termos do 
artigo 153. o , n. o 1. 

Artigo 153. o 

Responsabilidade da autoridade competente pela notificação da 
circulação com destino a outros Estados-Membros 

1. A autoridade competente do Estado-Membro de origem notifica a 
autoridade competente do Estado-Membro de destino da circulação de 
animais terrestres detidos, como referido no artigo 152. o . 

2. A notificação referida no n. o 1 é efetuada antes da circulação em 
questão e, sempre que possível, através do TRACES. 

3. Os Estados-Membros designam regiões para a gestão das notifi­
cações de circulação previstas no n. o 1. 

4. Em derrogação do n. o 1, a autoridade competente do 
Estado-Membro de origem pode autorizar o operador em causa a noti­
ficar parcial ou totalmente a autoridade competente do Estado-Membro 
de destino, através do TRACES, da circulação de animais terrestres 
detidos. 
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Artigo 154. o 

Delegação de poderes e atos de execução para a notificação de 
circulação pelos operadores e pela autoridade competente 

1. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito: 

a) À obrigação de os operadores enviarem uma notificação prévia, nos 
termos do artigo 152. o , da circulação entre Estados-Membros de 
animais terrestres detidos pertencentes a espécies e categorias que 
sejam não as referidas nas alíneas a) e b) desse mesmo artigo, caso a 
rastreabilidade da circulação dessas espécies ou categorias seja ne­
cessária para assegurar a conformidade com os requisitos de saúde 
animal aplicáveis à circulação estabelecidos nas secções 1 a 6 (arti­
gos 124. o a 142. o ); 

b) Às informações necessárias para notificar a circulação de animais 
terrestres detidos, tal como previsto nos artigos 152. o e 153. o ; 

c) Aos procedimentos de emergência para a notificação da circulação 
de animais terrestres detidos, em caso de cortes de energia e de 
outras perturbações do TRACES; 

d) Aos requisitos para a designação, pelos Estados-Membros, das re­
giões para a gestão das notificações de circulação, como previsto no 
artigo 153. o , n. o 3. 

2. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
no que diz respeito: 

a) Às modalidades das notificações de circulação de animais terrestres 
detidos: 

i) pelos operadores à autoridade competente do seu Estado-Membro 
de origem, nos termos do artigo 152. o , 

ii) pela autoridade competente do Estado-Membro de origem ao 
Estado-Membro de destino, nos termos do artigo 153. o ; 

b) Aos prazos para: 

i) a prestação das informações necessárias referidas no ar­
tigo 152. o pelo operador à autoridade competente do 
Estado-Membro de origem, 

ii) a notificação da circulação de animais terrestres detidos pela 
autoridade competente do Estado-Membro de origem referida 
no artigo 153. o , n. o 1. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 
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CAPÍTULO 4 

Circulação de animais terrestres selvagens 

Artigo 155. o 

Animais terrestres selvagens 

1. Os operadores só podem deslocar animais selvagens de um habitat 
num Estado-Membro para um habitat ou um estabelecimento noutro 
Estado-Membro, caso: 

a) A circulação dos animais selvagens em questão a partir do seu 
habitat seja efetuada de forma a que estes não apresentem, em trân­
sito ou no local de destino, um risco significativo de propagação de 
doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), ou de doen­
ças emergentes; 

b) Os animais selvagens não provenham de um habitat numa zona 
submetida a restrições de circulação relativas à sua espécie animal 
devido à ocorrência de uma doença listada referida no artigo 9. o , 
n. o 1, alínea d), ou de uma doença emergente, como previsto no 
artigo 70. o , n. o 2, e nas regras adotadas nos termos do artigo 70. o , 
n. o 3, alínea b), do artigo 71. o , n. o 3, e do artigo 83. o , n. o 3, ou a 
medidas de emergência previstas nos artigos 257. o e 258. o e nas 
regras adotadas nos termos do artigo 259. o , salvo se tiverem sido 
concedidas derrogações de acordo com essas regras; 

c) Os animais selvagens estejam acompanhados de um certificado sa­
nitário ou outros documentos, caso seja necessária certificação sani­
tária para assegurar a conformidade com os requisitos de saúde 
animal aplicáveis à circulação previstos nas alíneas a) e b) do pre­
sente parágrafo e com as regras adotadas nos termos do artigo 156. o , 
n. o 1, alíneas c) e d); 

d) A circulação seja notificada pela autoridade competente do 
Estado-Membro de origem à autoridade competente do 
Estado-Membro de destino, caso as regras adotadas nos termos do 
artigo 156. o , n. o 1, alínea c) exijam a certificação sanitária; e 

e) A autoridade competente do Estado-Membro de origem e a autori­
dade competente do Estado-Membro de destino tiverem dado o seu 
acordo à circulação em causa. 

2. Quando for exigida certificação sanitária por força das regras ado­
tadas nos termos do artigo 156. o , n. o 1, alínea c), são aplicáveis à 
circulação de animais terrestres selvagens os requisitos previstos nos 
artigos 145. o e 148. o , no artigo 149. o , n. os 1, 2 e 3, e no artigo 150. o e 
nas regras adotadas nos termos dos artigos 146. o e 147. o e do ar­
tigo 149. o , n. o 4. 

3. Quando for exigida notificação de circulação por força do n. o 1, 
alínea d) do presente artigo, são aplicáveis à circulação de animais 
terrestres selvagens os requisitos previstos nos artigos 152. o e 153. o e 
nos atos delegados previstos no artigo 154. o , n. o 1. 
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Artigo 156. o 

Delegação de poderes no que diz respeito à circulação de animais 
terrestres selvagens 

1. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Aos requisitos de saúde animal aplicáveis à circulação de animais 
terrestres selvagens previstos no artigo 155. o , n. o 1, alíneas a) e b); 

b) Aos requisitos de saúde animal aplicáveis à introdução de animais 
terrestres selvagens, quando são deslocados para estabelecimentos a 
partir do seu meio natural; 

c) Aos tipos de circulação de animais terrestres selvagens para os quais 
se exige um certificado sanitário ou outro documento de acompa­
nhamento durante a circulação, ou às situações a que se aplica essa 
exigência, bem como aos requisitos relativos ao conteúdo desses 
certificados ou outros documentos; 

d) À notificação pela autoridade competente do Estado-Membro de 
origem à autoridade competente do Estado-Membro de destino, no 
caso da circulação de animais terrestres selvagens entre 
Estados-Membros e às informações a incluir nessa notificação. 

2. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
que especifiquem os requisitos previstos no artigo 155. o e nos atos 
delegados adotados nos termos do n. o 1 do presente artigo, relativa­
mente: 

a) Aos modelos de certificados sanitários e outros documentos que 
devem acompanhar os animais terrestres selvagens durante a circu­
lação, quando tal estiver previsto nos atos delegados adotados nos 
termos do n. o 1, alínea c), do presente artigo; 

b) Às modalidades das notificações pela autoridade competente do 
Estado-Membro de origem e aos prazos para essas notificações, 
quando tal estiver previsto nas regras adotadas nos termos do n. o 1, 
alínea d), do presente artigo. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

CAPÍTULO 5 

Circulação de produtos germinais na União 

S e c ç ã o 1 

R e q u i s i t o s g e r a i s 

Artigo 157. o 

Requisitos gerais para a circulação de produtos germinais 

1. Os operadores devem tomar as medidas preventivas adequadas 
para assegurar que a circulação de produtos germinais não compromete 
o estatuto sanitário dos animais terrestres detidos no local de destino, no 
que diz respeito: 

a) Às doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d); 
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b) Às doenças emergentes. 

2. Os operadores só podem deslocar produtos germinais a partir dos 
seus estabelecimentos e receber esses produtos germinais quando estes 
cumprirem as seguintes condições: 

a) Serem provenientes de estabelecimentos: 

i) inscritos no registo de estabelecimentos pela autoridade compe­
tente, nos termos do primeiro parágrafo do artigo 93. o , alínea a), 
e aos quais não foi concedida nenhuma derrogação pelo 
Estado-Membro de origem nos termos do artigo 85. o , 

ii) aprovados pela autoridade competente, nos termos do artigo 97. o , 
n. o 1, quando essa aprovação é exigida por força do artigo 94. o , 
n. o 1, ou do artigo 95. o ; 

b) Cumprirem os requisitos de rastreabilidade do artigo 121. o , n. o 1, e 
as regras adotadas nos termos do artigo 122. o , n. o 1. 

3. Os operadores devem cumprir os requisitos do artigo 125. o para o 
transporte de produtos germinais de animais terrestres detidos. 

4. Os operadores não podem deslocar produtos germinais a partir de 
um estabelecimento num Estado-Membro para um estabelecimento nou­
tro Estado-Membro, salvo se a autoridade competente do 
Estado-Membro de destino tiver dado a sua autorização expressa para 
tal circulação, caso esses produtos germinais devam ser destruídos para 
efeitos de erradicação de doenças no âmbito de um programa de erra­
dicação previsto no artigo 31. o , n. os 1 ou 2. 

Artigo 158. o 

Obrigações dos operadores no local de destino 

1. Os operadores dos estabelecimentos no local de destino que rece­
bem produtos germinais provenientes de um estabelecimento noutro 
Estado-Membro devem: 

a) Verificar a presença de: 

i) marcas, nos termos do artigo 121. o e das regras adotadas nos 
termos do artigo 122. o , 

ii) certificados sanitários previstos no artigo 161. o ; 

b) Informar, após verificação dos produtos germinais recebidos, a au­
toridade competente do local de destino de qualquer irregularidade 
no que diz respeito: 

i) aos produtos germinais recebidos, 

ii) às marcas referidas na alínea a), subalínea i), 

iii) aos certificados sanitários referidos na alínea a), subalínea ii). 
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2. Em caso de irregularidade referida no n. o 1, alínea b), o operador 
em causa deve conservar os produtos germinais armazenados em local 
separado até a autoridade competente tomar uma decisão sobre os 
mesmos. 

S e c ç ã o 2 

C i r c u l a ç ã o c o m d e s t i n o a o u t r o s 
e s t a d o s - m e m b r o s d e p r o d u t o s g e r m i n a i s d e 
b o v i n o s , o v i n o s , c a p r i n o s , s u í n o s e e q u í d e o s 
d e t i d o s e d e p r o d u t o s g e r m i n a i s d e a v e s d e 

c a p o e i r a 

Artigo 159. o 

Obrigações dos operadores relativamente à circulação com destino a 
outros Estados-Membros de produtos germinais de bovinos, ovinos, 
caprinos, suínos e equídeos detidos e de produtos germinais de aves 

de capoeira 

1. Os operadores só podem deslocar para outro Estado-Membro pro­
dutos germinais de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e equídeos detidos 
e de produtos germinais de aves de capoeira se esses produtos germinais 
respeitarem as seguintes condições: 

a) Serem colhidos, produzidos, transformados e armazenados em esta­
belecimentos de produtos germinais aprovados para esse efeito nos 
termos do artigo 97. o , n. o 1, e o artigo 99. o ; 

b) Terem sido colhidos de animais dadores que cumprem os requisitos 
de saúde animal necessários para garantir que os produtos germinais 
não propagam doenças listadas; 

c) Terem sido colhidos, produzidos, transformados, armazenados e 
transportados de modo a assegurar que não propagam doenças lista­
das referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d). 

2. Os operadores não podem deslocar produtos germinais de bovinos, 
ovinos, caprinos, suínos e equídeos detidos e de produtos germinais de 
aves de capoeira provenientes de um estabelecimento de produtos ger­
minais sujeitos a restrições de circulação que afetem as espécies listadas 
em questão nos termos: 

a) Do artigo 55. o , n. o 1, alíneas a), c), e e), do artigo 55. o , n. o 1, 
alínea f), subalínea ii), do artigo 56. o , do artigo 61. o , n. o 1, alínea a), 
do artigo 62. o , n. o 1, do artigo 65. o , n. o 1, alínea c), do artigo 74. o , 
n. o 1 e dos artigos 79. o e 80. o ; 

b) Das regras adotadas nos termos do artigo 55. o , n. o 2, dos artigos 
63. o e 67. o , do artigo 71. o , n. o 3, do artigo 74. o , n. o 4, e do ar­
tigo 83. o , n. o 2; e 

c) Das medidas de emergência previstas nos artigos 257. o e 258. o e nas 
regras adotadas nos termos do artigo 259. o , salvo se estiverem pre­
vistas derrogações nas regras adotadas nos termos do artigo 258. o 

As restrições previstas no presente número não se aplicam aos casos em 
que os produtos germinais foram colhidos antes de o foco em questão 
ter ocorrido e foram armazenados separadamente em relação a outros 
produtos germinais. 
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Artigo 160. o 

Delegação de poderes no que diz respeito à circulação com destino a 
outros Estados-Membros de produtos germinais de bovinos, suínos, 
ovinos, caprinos e equídeos detidos e de produtos germinais de aves 

de capoeira 

1. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito aos requisitos de saúde animal aplicáveis à circulação 
com destino a outros Estados-Membros de produtos germinais de bovi­
nos, ovinos, caprinos, suínos e equídeos detidos e de produtos germinais 
de aves de capoeira previstos no artigo 159. o , que especifiquem: 

a) As regras para a colheita, produção, transformação e o armazena­
mento de produtos germinais desses animais detidos em estabeleci­
mentos aprovados como referido no artigo 159. o , n. o 1, alínea a); 

b) Os requisitos de saúde animal previstos no artigo 159. o , n. o 1, alí­
nea b), aplicáveis aos animais detidos dadores a partir dos quais os 
produtos germinais foram colhidos e relativos ao isolamento ou à 
quarentena desses animais; 

c) Os testes laboratoriais e outros testes a que devem ser submetidos os 
animais dadores detidos e aos produtos germinais; 

d) Os requisitos de saúde animal para a colheita, produção, transforma­
ção, o armazenamento ou outros procedimentos e o transporte pre­
vistos no artigo 159. o , n. o 1, alínea c). 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito aos requisitos de saúde animal aplicá­
veis à circulação com destino a outros Estados-Membros de produtos 
germinais de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e equídeos detidos e de 
produtos germinais de aves de capoeira previstos no artigo 159. o , que 
especifiquem as derrogações para os operadores das regras previstas no 
artigo 159. o , tendo em conta os riscos associados a esses produtos 
germinais e quaisquer medidas de mitigação dos riscos aplicadas. 

S e c ç ã o 3 

C e r t i f i c a ç ã o s a n i t á r i a e n o t i f i c a ç ã o d e 
c i r c u l a ç ã o 

Artigo 161. o 

Obrigações dos operadores relativamente à certificação sanitária 
aplicável à circulação de produtos germinais de bovinos, ovinos, 
caprinos, suínos e equídeos detidos e de produtos germinais de 

aves de capoeira, e atos delegados 

1. Os operadores só podem deslocar produtos germinais de bovinos, 
ovinos, caprinos, suínos e equídeos detidos e de produtos germinais de 
aves de capoeira para outro Estado-Membro caso tais produtos sejam 
acompanhados de um certificado sanitário emitido pela autoridade com­
petente do Estado-Membro de origem, nos termos do n. o 3. 
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2. Nos casos em que os produtos germinais dos animais detidos 
sejam autorizados a sair de uma zona submetida a restrições: 

a) Sujeita a medidas de controlo de doenças tal como previsto no 
artigo 55. o , n. o 1, alínea f), subalínea ii), nos artigos 56. o , 64. o e 
65. o , no artigo 74. o , n. o 1, e no artigo 79. o e nas regras adotadas nos 
termos do artigo 55. o , n. o 2, do artigo 67. o , do artigo 71. o , n. o 3, do 
artigo 74. o , n. o 4, e do artigo 83. o , n. o 2; ou 

b) Sujeita a medidas de emergência previstas nos artigos 257. o e 258. o e 
nas regras adotadas nos termos do artigo 259. o , 

e em que esses produtos germinais pertençam a espécies sujeitas a essas 
medidas de controlo de doenças ou de emergência, os operadores só 
podem deslocar esses produtos germinais no interior de um 
Estado-Membro ou de um Estado-Membro para outro Estado-Membro 
quando os fizerem acompanhar de um certificado sanitário emitido pela 
autoridade competente do Estado-Membro de origem nos termos do 
artigo 149. o , n. o 1, salvo se tiverem sido concedidas derrogações do 
requisito de certificação sanitária em conformidade com as regras refe­
ridas no presente número. 

A autoridade competente pode decidir que não é necessário emitir tal 
certificado para a circulação de produtos germinais dentro do 
Estado-Membro em causa quando a mesma autoridade considerar que 
existe um sistema alternativo que assegura a rastreabilidade da remessa 
de produtos germinais e que os produtos germinais cumprem os requi­
sitos de saúde animal para essa circulação. 

3. Os operadores devem tomar todas as medidas necessárias para 
assegurar que o certificado sanitário referido no n. o 1 acompanha os 
produtos germinais desde o local de origem até ao local de destino. 

4. A autoridade competente emite, a pedido de um operador, um 
certificado sanitário para a circulação de produtos germinais a que se 
refere o n. o 1, desde que os requisitos aplicáveis a que se refere a parte 
IV, título I, capítulo 5 tenham sido cumpridos. 

5. Os artigos 148. o , 149. o e 150. o e as regras adotadas nos termos dos 
artigos 146. o e 147. o e do artigo 149. o , n. o 4, são aplicáveis à certifi­
cação sanitária dos produtos germinais referidos no n. o 1 do presente 
artigo. O artigo 151. o , n. o 1, e as regras adotadas nos termos do ar­
tigo 151. o , n. o 3, são aplicáveis à autodeclaração para a circulação de 
produtos germinais. 

6. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o relativamente às derrogações dos requisitos de certificação 
sanitária previstos no n. o 1 do presente artigo para a circulação de 
produtos germinais de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e equídeos 
detidos e de produtos germinais de aves de capoeira que não apresentem 
um risco significativo de propagação de doenças listadas devido aos 
seguintes elementos: 

a) A natureza dos produtos germinais em causa ou a espécie de animal 
de que os produtos provêm; 
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b) Os métodos de produção e transformação no estabelecimento de 
produtos germinais; 

c) A utilização prevista dos produtos germinais; 

d) A existência de medidas alternativas de mitigação dos riscos para o 
tipo e a categoria dos produtos germinais e o estabelecimento de 
produtos germinais; 

e) O local de destino dos produtos germinais, quando o local de destino 
se encontra no mesmo Estado-Membro que o local de origem, mas 
os produtos germinais atravesam outro Estado-Membro para chega­
rem ao local de destino. 

Artigo 162. o 

Conteúdo dos certificados sanitários 

1. O certificado sanitário para produtos germinais previsto no ar­
tigo 1. o deve conter, pelo menos, as seguintes informações: 

a) O estabelecimento de produtos germinais de origem e o estabeleci­
mento ou local de destino; 

b) O tipo de produtos germinais e as espécies de animais dadores 
detidos; 

c) O volume ou o número de produtos germinais; 

d) A marcação dos produtos germinais quando tal seja exigido no 
artigo 121. o , n. o 1, e nas regras adotadas nos termos do artigo 122. o , 
n. o 1; 

e) As informações necessárias para demonstrar que os produtos germi­
nais da remessa respeitam os requisitos aplicáveis à circulação das 
espécies pertinentes previstos nos artigos 157. o e 159. o e nas regras 
adotadas nos termos do artigo 160. o . 

2. O certificado sanitário para produtos germinais previsto no ar­
tigo 161. o pode incluir outras informações exigidas nos termos de outra 
legislação da União. 

3. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito às informações a incluir no certificado sanitário nos 
termos do n. o 1 do presente artigo. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito à certificação sanitária para os diferentes 
tipos de produtos germinais e diferentes espécies animais. 

5. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
para os modelos de certificados sanitários para produtos germinais. Os 
referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a 
que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 
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Artigo 163. o 

Notificação da circulação com destino a outros Estados-Membros de 
produtos germinais de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e equídeos 

detidos e de produtos germinais de aves de capoeira 

1. Os operadores devem: 

a) Informar previamente a autoridade competente do seu 
Estado-Membro de origem da circulação prevista para outro 
Estado-Membro de produtos germinais de bovinos, ovinos, caprinos, 
suínos e equídeos detidos e de produtos germinais de aves de ca­
poeira, quando: 

i) se exigir que os produtos germinais em questão sejam acompa­
nhados de um certificado sanitário nos termos do artigo 161. o , 
n. os 1 ou 2, 

ii) se exigir a notificação de circulação em conformidade com os 
atos delegados adotados nos termos do n. o 5, alínea a), do pre­
sente artigo, para os produtos germinais, tendo em conta o n. o 3 
do presente artigo; 

b) Fornecer todas as informações necessárias para que a autoridade 
competente do Estado-Membro de origem possa notificar a circula­
ção dos produtos germinais à autoridade competente do 
Estado-Membro de destino, nos termos do n. o 2. 

2. A autoridade competente do Estado-Membro de origem notifica 
antes da circulação em questão e, sempre que possível, através do 
TRACES, a autoridade competente do Estado-Membro de destino da 
circulação de produtos germinais de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e 
equídeos detidos e de produtos germinais de aves de capoeira, em 
conformidade com as regras adotadas nos termos dos n. os 5 e 6. 

3. Para a gestão das notificações, os Estados-Membros utilizam as 
regiões designadas nos termos do artigo 153. o , n. o 3. 

4. O artigo 153. o , n. o 4 é aplicável à notificação dos produtos ger­
minais pelos operadores. 

5. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito: 

a) À obrigação de os operadores enviarem uma notificação prévia da 
circulação de produtos germinais entre Estados-Membros nos termos 
do n. o 1, alínea a), subalínea ii), do presente artigo, caso a rastrea­
bilidade dessa circulação seja necessária para assegurar a conformi­
dade com os requisitos de saúde animal aplicáveis à circulação es­
tabelecidos nas secções 1 e 2 (artigos 157. o a 160. o ); 

b) Às informações necessárias para notificar a circulação de produtos 
germinais, tal como previsto no n. o 1 do presente artigo; 

c) Aos procedimentos de emergência para a notificação da circulação 
de produtos germinais, em caso de cortes de energia e outras per­
turbações do TRACES. 
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6. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
relativamente: 

a) À prestação das informações relativas à circulação de produtos ger­
minais pelos operadores à autoridade competente do seu 
Estado-Membro de origem, nos termos do n. o 1; 

b) À notificação pela autoridade competente do Estado-Membro de 
origem ao Estado-Membro de destino da circulação de produtos 
germinais, nos termos do n. o 2; 

c) Aos prazos para: 

i) a prestação das informações referidas no n. o 1 pelo operador à 
autoridade competente do Estado-Membro de origem, 

ii) a notificação pela autoridade competente do Estado-Membro de 
origem da circulação dos produtos germinais a que se refere o 
n. o 2. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

S e c ç ã o 4 

C i r c u l a ç ã o c o m d e s t i n o a o u t r o s 
e s t a d o s - m e m b r o s d e p r o d u t o s g e r m i n a i s d e 
a n i m a i s t e r r e s t r e s d e t i d o s e x c l u i n d o b o v i n o s , 
o v i n o s , c a p r i n o s , s u í n o s , e q u í d e o s e d e p r o d u t o s 

g e r m i n a i s d e a v e s d e c a p o e i r a 

Artigo 164. o 

Produtos germinais de animais terrestres detidos excluindo bovinos, 
ovinos, caprinos, suínos, equídeos e produtos germinais de aves de 

capoeira 

1. Os operadores só podem deslocar para outro Estado-Membro pro­
dutos germinais de animais terrestres detidos excluindo bovinos, ovinos, 
caprinos, suínos, equídeos e produtos germinais de aves de capoeira se 
esses produtos não apresentarem um risco significativo de propagação 
de doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d) a espécies 
listadas no local de destino, tendo em conta o estatuto sanitário do local 
de destino. 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito aos requisitos de saúde animal, à 
certificação sanitária e aos requisitos de notificação aplicáveis à circu­
lação de produtos germinais de animais terrestres detidos excluindo 
bovinos, ovinos, caprinos, suínos, equídeos e de produtos germinais 
de aves de capoeira, tendo em conta os seguintes aspetos: 

a) As doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), para as 
espécies listadas em causa; 

b) As espécies de animais cujos produtos germinais foram colhidos e o 
tipo de produto germinal em causa; 
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c) O estatuto sanitário nos locais de origem e de destino; 

d) O tipo de colheita, produção, transformação e armazenamento; 

e) Outros fatores epidemiológicos. 

3. Quando se exige certificação sanitária e notificação da circulação 
de produtos germinais nos termos do n. o 2: 

a) Aplicam-se a essa certificação as regras previstas no artigo 161. o , 
n. os 1 a 5, no artigo 162. o , n. os 1 e 2, e as regras adotadas nos termos 
do artigo 161. o , n. o 6, e do artigo 162. o , n. os 3 a 5; 

b) Aplicam-se à notificação de circulação as regras previstas no ar­
tigo 163. o , n. os 1, 2 e 4, e as regras adotadas nos termos do ar­
tigo 163. o , n. o 5. 

S e c ç ã o 5 

D e r r o g a ç õ e s 

Artigo 165. o 

Produtos germinais destinados a fins científicos e atos delegados 

1. A autoridade competente do local de destino pode, sob reserva do 
acordo da autoridade competente do local de origem, autorizar a circu­
lação de produtos germinais para o território do Estado-Membro de 
destino, para fins científicos, caso essa circulação não preencha os 
requisitos dos artigos 159. o a 164. o . 

2. A autoridade competente só pode conceder as derrogações previs­
tas no n. o 1 nas seguintes condições: 

a) As autoridades competentes do local de destino e de origem: 

i) acordarem nas condições para a circulação proposta, 

ii) assegurarem que foram tomadas as medidas de mitigação dos 
riscos necessárias para que a circulação não comprometa o esta­
tuto sanitário durante a passagem e no local de destino, no que 
diz respeito às doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, 
alínea d), 

iii) notificarem, se for caso disso, as autoridades competentes dos 
Estados-Membros de passagem da derrogação concedida e das 
condições em que foi concedida; 

b) A referida circulação realiza-se sob a supervisão das autoridades 
competentes dos locais de origem e de destino e, se for caso disso, 
das autoridades competentes dos Estados-Membros de passagem. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às regras para a concessão de derroga­
ções pelas autoridades competentes que complementem as previstas nos 
n. os 1 e 2 do pesente artigo. 

▼B



 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 119 

CAPÍTULO 6 

Produção, transformação e distribuição de produtos de origem animal 
na União 

Artigo 166. o 

Obrigações gerais de saúde animal para os operadores e atos 
delegados 

1. Os operadores devem tomar as medidas preventivas adequadas 
para assegurar que, durante todas as fases de produção, transformação 
e distribuição de produtos de origem animal na União, esses produtos 
não provocam a propagação de: 

a) Doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), tendo em 
conta o estatuto sanitário do local de produção, de transformação ou 
de destino; 

b) Doenças emergentes. 

2. Os operadores devem assegurar que os produtos de origem animal 
não são provenientes de estabelecimentos ou empresas do setor alimen­
tar nem são obtidos de animais provenientes de estabelecimentos sub­
metidos a: 

a) Medidas de emergência previstas nos artigos 257. o e 258. o e nas 
regras adotadas nos termos do artigo 259. o , salvo se tiverem sido 
previstas derrogações da obrigação prevista no n. o 1 do presente 
artigo nas regras adotadas nos termos do artigo 259. o ; 

b) Restrições de circulação aplicáveis a animais terrestres detidos e a 
produtos de origem animal, tal como previsto no artigo 32. o , n. o 1, 
alínea c), no artigo 55. o , n. o 1, alínea e), no artigo 56. o , no ar­
tigo 61. o , n. o 1, alínea a), no artigo 62. o , n. o 1, no artigo 65. o , n. o 1, 
alínea c), no artigo 70. o , n. o 1, alínea b), no artigo 74. o , n. o 1, 
alínea a), no artigo 76. o , n. o 2, alínea b), no artigo 76. o , n. o 3, no 
artigo 79. o , no artigo 81. o e no artigo 82. o , n. os 2 e 3, e nas regras 
adotadas nos termos do artigo 55. o , n. o 2, dos artigos 63. o e 67. o , do 
artigo 70. o , n. o 3, do artigo 71. o , n. o 3, do artigo 74. o , n. o 4, do 
artigo 76. o , n. o 5 e do artigo 83. o , n. o 2, salvo se tiverem sido 
previstas derrogações dessas restrições de circulação nas referidas 
regras. 

3. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito aos requisitos pormenorizados que complementem os 
requisitos referidos: 

a) no n. o 1 do presente artigo, relativo às medidas preventivas, in­
cluindo medidas de mitigação dos riscos; e 

b) no n. o 2, alínea b), do presente artigo, em relação às restrições à 
circulação de produtos de origem animal. 

4. Aquando da adoção dos atos delegados a que se refere o n. o 3, a 
Comissão baseia-os: 

a) Nas doenças listadas em questão referidas no artigo 9. o , n. o 1, alí­
nea d), e nas espécies por elas afetadas; 

b) Nos riscos envolvidos. 
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Artigo 167. o 

Obrigações dos operadores nos que diz respeito aos certificados 
sanitários e atos delegados 

1. Os operadores só podem fazer circular os seguintes produtos de 
origem animal dentro de um Estado-Membro ou com destino a outro 
Estado-Membro se os produtos em questão forem acompanhados de um 
certificado sanitário emitido pela autoridade competente do 
Estado-Membro de origem, nos termos do n. o 3: 

a) Produtos de origem animal que: 

i) são autorizados a sair de uma zona submetida a restrições sujeita 
a medidas de emergência previstas nas regras adotadas nos ter­
mos do artigo 259. o , 

ii) provêm de animais de espécies sujeitas a essas medidas de emer­
gência; 

b) Produtos de origem animal que: 

i) são autorizados a sair de uma zona submetida a restrições sujeita 
a medidas de controlo de doenças nos termos do artigo 32. o , 
n. o 1, do artigo 55. o , n. o 1, alínea f), subalínea ii), do artigo 56. o , 
do artigo 61. o , n. o 1, alínea a), do artigo 62. o , n. o 1, do artigo 64. o , 
do artigo 65. o , n. o 1, alínea c), do artigo 70. o , n. o 1, alínea b), do 
artigo 74. o , n. o 1, alínea a), e dos artigos 79. o e 80. o e das regras 
adotadas nos termos do artigo 55. o , n. o 2, dos artigos 63. o e 67. o , 
do artigo 71. o , n. o 3, do artigo 74. o , n. o 4, e do artigo 83. o , n. o 2, 

ii) provêm de animais de espécies sujeitas a essas medidas de con­
trolo de doenças. 

A autoridade competente pode decidir que não é necessário emitir tal 
certificado para a circulação de produtos de origem animal dentro desse 
Estado-Membro em causa quando a mesma autoridade considerar que 
existe um sistema alternativo que assegura a rastreabilidade da remessas 
desses produtos e que estes cumprem os requisitos de saúde animal para 
essa circulação. 

2. Os operadores devem tomar todas as medidas necessárias para 
assegurar que o certificado sanitário referido no n. o 1 acompanha os 
produtos de origem animal desde o local de origem até ao local de 
destino. 

3. A autoridade competente emite, a pedido do operador em causa, 
um certificado sanitário para a circulação de produtos de origem animal 
como se refere no n. o 1, desde que os requisitos pertinentes a que se 
refere o presente artigo tenham sido cumpridos. 

4. Os artigos 148. o , 149. o e 150. o e as regras adotadas nos termos dos 
artigos 146. o e 147. o e do artigo 149. o , n. o 4, são aplicáveis à certifi­
cação sanitária aquando da circulação de produtos de origem animal 
referidos no n. o 1 do presente artigo. 
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5. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito a derrogações dos requisitos de certi­
ficação sanitária previstos no n. o 1 do presente artigo, bem como as 
condições para a concessão dessas derrogações, relativamente à circu­
lação de produtos de origem animal que não apresente um risco signi­
ficativo de propagação de doenças devido: 

a) Aos tipos de produtos de origem animal em cause; 

b) Às medidas de mitigação dos riscos aplicadas aos produtos de ori­
gem animal que reduzam dessa forma os riscos de propagação de 
doenças; 

c) À utilização prevista dos produtos de origem animal; 

d) Ao local de destino dos produtos de origem animal. 

Artigo 168. o 

Conteúdo dos certificados sanitários e atos delegados e de execução 

1. O certificado sanitário para produtos de origem animal previsto no 
artigo 167. o , n. o 1 deve conter, pelo menos, as seguintes informações: 

a) O estabelecimento ou o local de origem e o estabelecimento ou local 
de destino; 

b) Uma descrição dos produtos de origem animal em causa; 

c) A quantidade dos produtos de origem animal; 

d) A identificação dos produtos de origem animal, quando exigido no 
artigo 65. o , n. o 1, alínea h), ou nas regras adotadas nos termos do 
segundo parágrafo do artigo 67. o , alínea a); 

e) As informações necessárias para demonstrar que os produtos de 
origem animal cumprem os requisitos em matéria de restrições de 
circulação previstos no artigo 166. o , n. o 2, e nas regras adotadas nos 
termos do artigo 166. o , n. o 3. 

2. O certificado sanitário referido no n. o 1 pode incluir outras infor­
mações exigidas nos termos de outra legislação da União. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às informações a incluir no certificado 
sanitário, tal como previsto no n. o 1 do presente artigo. 

4. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
relativas aos modelos de certificados sanitários para produtos de origem 
animal referidos no n. o 1 do presente artigo. Os referidos atos de exe­
cução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o 
artigo 266. o , n. o 2. 
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Artigo 169. o 

Notificação da circulação de produtos de origem animal com 
destino a outros Estados-Membros 

1. Os operadores devem: 

a) Informar a autoridade competente do seu Estado-Membro de origem 
antes da circulação prevista dos produtos de origem animal quando 
as remessas em questão devam ser acompanhadas de um certificado 
sanitário nos termos do artigo 167. o , n. o 1; 

b) Fornecer todas as informações necessárias para que a autoridade 
competente do Estado-Membro de origem possa notificar a circula­
ção em questão à autoridade competente do Estado-Membro de des­
tino, nos termos do n. o 2. 

2. A autoridade competente do Estado-Membro de origem notifica 
antes da circulação e, sempre que possível, através do TRACES a 
autoridade competente do Estado-Membro de destino da circulação de 
produtos de origem animal, em conformidade com as regras adotadas 
nos termos dos n. os 5 e 6. 

3. Para a gestão das notificações, os Estados-Membros utilizam as 
regiões designadas nos termos do artigo 153. o , n. o 3. 

4. O artigo 153. o , n. o 4 é aplicável à notificação da circulação dos 
produtos de origem animal pelos operadores. 

5. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito: 

a) Às informações necessárias para notificar a circulação de produtos de 
origem animal, tal como previsto no n. o 1 do presente artigo; 

b) Aos procedimentos de emergência para a notificação da circulação 
de produtos de origem animal, em caso de cortes de energia e outras 
perturbações do TRACES. 

6. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
relativamente: 

a) Às informações a prestar pelos operadores à autoridade competente 
do seu Estado-Membro de origem relativas à circulação de produtos 
de origem animal nos termos do n. o 1; 

b) À notificação da circulação de produtos de origem animal pela au­
toridade competente do Estado-Membro de origem ao 
Estado-Membro de destino nos termos do n. o 2; 
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c) Aos prazos para: 

i) a prestação das informações necessárias referidas no n. o 1 pelo 
operador em causa à autoridade competente do Estado-Membro 
de origem, 

ii) a notificação da circulação dos produtos de origem animal pela 
autoridade competente do Estado-Membro de origem a que se 
refere o n. o 2. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

CAPÍTULO 7 

Âmbito das medidas nacionais 

Artigo 170. o 

Medidas nacionais relativas ao controlo de doenças e à circulação 
de animais e produtos germinais 

1. Os Estados-Membros mantêm a liberdade de adotar medidas na­
cionais para controlar as doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, 
alíneas d) e e) no que respeita à circulação de animais terrestres e dos 
respetivos produtos germinais nos seus próprios territórios. 

2. Essas medidas nacionais: 

a) Devem ter em conta as regras relativas à circulação de animais e 
produtos germinais estabelecidas no capítulo 3 (artigos 124. o a 
154. o ), no capítulo 4 (artigos 155. o e 156. o ) e no capítulo 5 (artigos 
157. o a 165. o ) e não ser inconsistentes relativamente a essas regras; 

b) Não podem colocar entraves à circulação de animais e produtos entre 
Estados-Membros; 

c) Não podem exceder os limites do que é adequado e necessário para 
impedir a introdução e a propagação das doenças listadas referidas 
no artigo 9. o , n. o 1, alíneas d) e e). 

Artigo 171. o 

Medidas nacionais destinadas a limitar o impacto de doenças que 
não sejam doenças listadas 

Se uma doença não listada constituir um risco significativo para a saúde 
dos animais terrestres detidos num Estado-Membro, o Estado-Membro 
em causa pode adotar medidas nacionais para controlar essa doença e 
pode restringir a circulação de animais terrestres detidos e de produtos 
germinais, desde que essas medidas não: 

a) Coloquem entraves à circulação de animais e produtos entre 
Estados-Membros; 

b) Excedam os limites do que é adequado e necessário para controlar 
essa doença. 
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TÍTULO II 

ANIMAIS AQUÁTICOS E PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
PROVENIENTES DE ANIMAIS AQUÁTICOS 

CAPÍTULO 1 

Registo, aprovação, conservação de arquivos e registos 

S e c ç ã o 1 

R e g i s t o d e e s t a b e l e c i m e n t o s d e a q u i c u l t u r a 

Artigo 172. o 

Obrigação dos operadores de registar os estabelecimentos de 
aquicultura 

1. A fim de registarem os seus estabelecimentos nos termos do ar­
tigo 173. o , os operadores dos estabelecimentos de aquicultura devem, 
antes de iniciar a sua atividade: 

a) Informar a autoridade competente de qualquer estabelecimento de 
aquicultura que tenham sob a sua responsabilidade; 

b) Facultar à autoridade competente informações sobre: 

i) o nome e endereço do operador em causa, 

ii) a localização do estabelecimento e a descrição das suas instala­
ções, 

iii) as espécies, categorias e quantidades (número, volume ou peso) 
de animais de aquicultura que pretendem deter no estabeleci­
mento de aquicultura e a capacidade do estabelecimento de 
aquicultura, 

iv) o tipo de estabelecimento, e 

v) quaisquer outros aspetos do estabelecimento que sejam impor­
tantes para determinar o risco que apresenta. 

2. Os operadores dos estabelecimentos de aquicultura referidos no 
n. o 1 devem informar previamente a autoridade competente em caso de: 

a) Quaisquer alterações significativas nos estabelecimentos de aquicul­
tura em questão relativamente aos aspetos referidos no n. o 1, alí­
nea b); 

b) Qualquer cessação da atividade do operador ou do estabelecimento 
de aquicultura em causa. 

3. Os estabelecimentos de aquicultura que estão sujeitos a aprovação 
nos termos do artigo 176. o , n. o 1, e do artigo 177. o não são obrigados a 
fornecer as informações referidas no n. o 1 do presente artigo. 

4. Um operador pode apresentar um pedido de registo, como previsto 
no n. o 1, que abranja um grupo de estabelecimentos de aquicultura, 
desde que cumpram qualquer uma das seguintes condições: 

a) Estarem situados numa zona epidemiologicamente associada e todos 
os operadores nessa zona funcionarem sob um sistema de biossegu­
rança comum; 
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b) Estarem sob a responsabilidade de mesmo operador, e funcionarem 
sob um sistema de biossegurança comum, e os animais de aquicul­
tura dos estabelecimentos em causa pertencerem a uma única uni­
dade epidemiológica. 

Caso um pedido de registo abranja um grupo de estabelecimentos, as 
regras estabelecidas nos n. os 1 a 3 do presente artigo e no primeiro 
parágrafo do artigo 173. o , alínea b), e as regras adotadas nos termos 
do artigo 175. o , que são aplicáveis a um único estabelecimento de 
aquicultura, são aplicáveis ao grupo de estabelecimentos de aquicultura 
como um todo. 

Artigo 173. o 

Obrigações da autoridade competente relativas ao registo dos 
estabelecimentos de aquicultura 

A autoridade competente inscreve: 

a) Os estabelecimentos de aquicultura no registo de estabelecimentos de 
aquicultura previsto no artigo 185. o , n. o 1, se o operador em causa 
tiver fornecido as informações exigidas nos termos do artigo 172. o , 
n. o 1; 

b) Os grupos de estabelecimentos de aquicultura nesse registo, desde 
que se respeitem os critérios estabelecidos no artigo 172. o , n. o 4. 

A autoridade competente atribui a cada estabelecimento ou grupo de 
estabelecimentos referidos no presente artigo um número de registo 
único. 

Artigo 174. o 

Derrogações da obrigação dos operadores de registarem os 
estabelecimentos de aquicultura 

Em derrogação ao artigo 172. o , n. o 1, os Estados-Membros podem 
isentar do requisito de registo determinados estabelecimentos de aqui­
cultura que apresentem um risco insignificante, tal como previsto num 
ato de execução adotado nos termos do artigo 175. o . 

Artigo 175. o 

Competências de execução relativas às derrogações à obrigação de 
registo de estabelecimentos de aquicultura 

1. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
relativas às informações prestar pelos operadores para fins de registo do 
estabelecimento de aquicultura registo, tal como previsto no artigo 172. o , 
n. o 1, incluindo os prazos para a apresentação dessas informações. 

2. A Comissão estabelece, através de atos de execução, regras rela­
tivamente aos tipos de estabelecimentos de aquicultura que os 
Estados-Membros podem isentar da obrigação de registo nos termos 
do artigo 174. o , tendo por base: 

a) As espécies, categorias e quantidades (número, volume ou peso) de 
animais de aquicultura presentes no estabelecimento de aquicultura 
em questão e na capacidade desse estabelecimento; 
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b) A circulação dos animais de aquicultura para dentro e fora do esta­
belecimento de aquicultura. 

3. Os atos de execução referidos no presente artigo são adotados pelo 
procedimento de exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

S e c ç ã o 2 

A p r o v a ç ã o d e c e r t o s t i p o s d e e s t a b e l e c i m e n t o s d e 
a q u i c u l t u r a 

Artigo 176. o 

Aprovação de certos estabelecimentos de aquicultura e atos 
delegados 

1. Os operadores dos seguintes tipos de estabelecimentos de aquicul­
tura devem apresentar um pedido de aprovação à autoridade competente 
nos termos do artigo 180. o , n. o 1: 

a) Estabelecimentos de aquicultura em que são detidos animais de 
aquicultura com vista a deles serem deslocados vivos ou sob a forma 
de produtos à base de animais de aquicultura; 

b) Outros estabelecimentos de aquicultura que apresentam um risco 
significativo devido: 

i) às espécies, às categorias e ao número de animais de aquicultura 
neles detidos, 

ii) ao tipo de estabelecimento de aquicultura em causa, 

iii) à circulação dos animais de aquicultura de e para o estabeleci­
mento de aquicultura em causa. 

2. Em derrogação do n. o 1, os Estados-Membros podem isentar da 
obrigação de apresentar um pedido de aprovação os operadores dos 
seguintes tipos de estabelecimentos: 

a) Estabelecimentos de aquicultura que produzem uma pequena quan­
tidade de animais de aquicultura para abastecimento para fins de 
consumo humano: 

i) diretamente ao consumidor final, ou 

ii) a estabelecimentos locais de venda a retalho que abastecem dire­
tamente o consumidor final; 

b) Lagos e outras instalações onde a população de animais aquáticos é 
mantida apenas para fins de pesca recreativa, por reconstituição com 
animais de aquicultura que estão confinados e não têm possibilidade 
de escapar; 

c) Estabelecimentos de aquicultura que detêm animais de aquicultura 
para fins ornamentais em instalações fechadas, 

desde que o estabelecimento em questão não represente um risco 
significativo. 
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3. Salvo se tiver sido concedida uma derrogação nos termos do n. o 4 
do presente artigo, os operadores não podem iniciar a sua atividade num 
estabelecimento de aquicultura referido no n. o 1 do presente artigo 
enquanto esse estabelecimento não tiver sido aprovado nos termos do 
artigo 181. o , n. o 1, e devem cessar a sua atividade num estabelecimento 
de aquicultura referido no n. o 1 do presente artigo nas seguintes situa­
ções: 

a) A autoridade competente retira ou suspende a sua aprovação nos 
termos do artigo 184. o , n. o 2; ou 

b) Em caso de aprovação condicional, concedida nos termos do ar­
tigo 183. o , n. o 3, o estabelecimento de aquicultura em causa não 
cumpre os requisitos ainda por preencher referidos no artigo 183. o , 
n. o 4, e não obtém uma aprovação final, nos termos do artigo 183. o , 
n. o 3. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Às derrogações da obrigação de os operadores apresentarem à auto­
ridade competente um pedido de aprovação dos tipos de estabeleci­
mentos de aquicultura referidos no n. o 1, alínea a), relativamente a 
tipos de estabelecimentos que não sejam os especificados no n. o 2, 
alínea a), subalíneas i) e ii), quando esses estabelecimentos não 
apresentam um risco significativo; 

b) Aos tipos de estabelecimentos de aquicultura que têm de ser apro­
vados nos termos do n. o 1, alínea b). 

5. Aquando da adoção de atos delegados previstos no n. o 3, a Co­
missão baseia-os nos seguintes critérios: 

a) As espécies e categorias de animais de aquicultura mantidos num 
estabelecimento de aquicultura; 

b) O tipo de estabelecimento de aquicultura e o tipo de produção; e 

c) Os padrões típicos de circulação do tipo de estabelecimento de 
aquicultura em causa e a espécie ou a categoria em causa de animais 
de aquicultura em causa. 

6. O operador pode apresentar um pedido de aprovação de um grupo 
de estabelecimentos de aquicultura, desde que sejam cumpridos os re­
quisitos previstos no primeiro parágrafo do artigo 177. o , alíneas a) e b). 

Artigo 177. o 

Aprovação pela autoridade competente de grupos de 
estabelecimentos de aquicultura 

A autoridade competente pode conceder a aprovação nos termos do 
artigo 181. o , n. o 1, que abranja um grupo de estabelecimentos de aqui­
cultura, desde que os estabelecimentos de aquicultura em questão cum­
pram uma das seguintes condições: 

a) Estarem situados numa zona epidemiologicamente associada e todos 
os operadores dessa zona funcionarem sob um sistema de biossegu­
rança comum; no entanto, os estabelecimentos terrestres ou flutuan­
tes reservados à receção, ao acabamento, à lavagem, à limpeza, à 
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calibragem, ao acondicionamento e à embalagem de moluscos bival­
ves vivos destinados ao consumo humano (os denominados «centros 
de expedição»), os estabelecimentos que dispõem de tanques alimen­
tados por água do mar limpa onde são colocados moluscos bivalves 
vivos durante o tempo necessário para reduzir a contaminação de 
forma a torná-los próprios para consumo humano (os denominados 
«centros de depuração») e os estabelecimentos similares localizados 
dentro de uma dessas zonas epidemiologicamente associadas devem 
ser aprovados individualmente; 

b) Estarem sob a responsabilidade do mesmo operador, e 

i) funcionarem sob um sistema de biossegurança comum, e 

ii) os animais de aquicultura dos estabelecimentos em causa fazerem 
parte da mesma unidade epidemiológica. 

Quando for concedida uma aprovação única a um grupo de estabeleci­
mentos de aquicultura, as regras estabelecidas no artigo 178. o e nos 
artigos 180. o a 184. o e as regras adotadas nos termos do artigo 180. o , 
n. o 2, e do artigo 181. o , n. o 2, que são aplicáveis a um único estabele­
cimento de aquicultura são aplicáveis a todo o grupo de estabelecimen­
tos de aquicultura. 

Artigo 178. o 

Aprovação do estatuto de estabelecimento de aquicultura confinado 

Os operadores dos estabelecimentos de aquicultura que desejam obter o 
estatuto de estabelecimento confinado devem: 

a) Apresentar um pedido de aprovação à autoridade competente nos 
termos do artigo 180. o , n. o 1; 

b) Deslocar animais de aquicultura de ou para o seu estabelecimento de 
acordo com os requisitos previstos no artigo 203. o , n. o 1, e em 
quaisquer atos delegados adotados nos termos do artigo 203. o , n. o 2, 
apenas depois de o seu estabelecimento ter obtido a aprovação desse 
estatuto pela autoridade competente nos termos do artigo 181. o ou 
com o artigo 183. o . 

Artigo 179. o 

Aprovação de estabelecimentos alimentares autorizados a 
manipular animais aquáticos para o controlo de doenças 

Os operadores dos estabelecimentos alimentares autorizados a manipular 
animais aquáticos para o controlo de doenças devem: 

a) Assegurar que foi obtida a aprovação necessária, nos termos do 
artigo 4. o do Regulamento (CE) n. o 853/2004 do Parlamento Euro­
peu e do Conselho ( 1 ); e 
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b) Apresentar à autoridade competente, nos termos do artigo 180. o , 
n. o 1, um pedido de aprovação para o abate ou a transformação de 
animais aquáticos para efeitos de controlo de doenças, nos termos do 
artigo 61. o , n. o 1, alínea b), do artigo 62. o , do artigo 68. o , n. o 1, do 
artigo 79. o e 80. o , e das regras adotadas nos termos do artigo 63. o , 
do artigo 70. o , n. o 3 e do artigo 71. o , n. o 3. 

Artigo 180. o 

Obrigação dos operadores de facultarem informações a fim de obter 
a aprovação 

1. Os operadores devem, para efeitos do seu pedido de aprovação do 
seu estabelecimento previsto no artigo 176. o , n. o 1, no artigo 177. o , no 
artigo 178. o , alínea a), e no artigo 179. o , facultar à autoridade compe­
tente as seguintes informações: 

a) O nome e endereço do operador em causa; 

b) A localização do estabelecimento em causa e uma descrição das suas 
instalações; 

c) As espécies, categorias e quantidades (número, volume ou peso) de 
animais de aquicultura relevantes para a aprovação detidos no 
estabelecimento; 

d) O tipo de estabelecimento de aquicultura; 

e) Em caso de aprovação de um grupo de estabelecimentos de aquicul­
tura, informações pormenorizadas que demonstrem que o grupo em 
questão satisfaz as condições estabelecidas no artigo 177. o ; 

f) Outros aspetos do modo de funcionamento do estabelecimento de 
aquicultura em questão que sejam importantes para determinar o 
risco que apresenta; 

g) O abastecimento e as descargas de água do estabelecimento; 

h) As medidas de biossegurança do estabelecimento. 

2. Os operadores dos estabelecimentos referidos no n. o 1 devem 
informar previamente a autoridade competente em caso de: 

a) Quaisquer alterações no estabelecimento relativamente aos aspetos 
referidos no n. o 1; 

b) Qualquer cessação da atividade do operador ou do estabelecimento 
em causa. 

3. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
relativas à informação a facultar pelos operadores no pedido de apro­
vação do seu estabelecimento, nos termos do n. o 1, incluindo os prazos 
para a apresentação de tal informação. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 
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Artigo 181. o 

Concessão da aprovação, condições de aprovação e atos delegados 

1. A autoridade competente só deve conceder aprovações de estabe­
lecimentos de aquicultura referidos no artigo 176. o , n. o 1, e no ar­
tigo 178. o , alínea a), a grupos de estabelecimentos de aquicultura refe­
ridos no artigo 177. o e a estabelecimentos alimentares autorizados a 
manipular animais aquáticos para o controlo de doenças referidos no 
artigo 179. o , quando esses estabelecimentos: 

a) Cumpram os seguintes requisitos, conforme adequado, em matéria 
de: 

i) medidas de quarentena, isolamento e outras medidas de biosse­
gurança, tendo em conta os requisitos previstos no artigo 10. o , 
n. o 1, alínea b), bem como as regras adotadas nos termos do 
artigo 10. o , n. o 6, 

ii) requisitos de vigilância previstos no artigo 24. o e, conforme o 
tipo de estabelecimento em causa e os riscos envolvidos, no 
artigo 25. o , 

iii) conservação de arquivos, como previsto nos artigos 186. o a 
188. o e nas regras adotadas nos termos dos artigos 189. o e 190. o ; 

b) Disponham de instalações e equipamentos que sejam: 

i) adequados para reduzir o risco de introdução e propagação de 
doenças para um nível aceitável, tendo em conta o tipo de esta­
belecimento em causa, 

ii) de capacidade adequada para as espécies, as categorias e a quan­
tidade (número, volume ou peso) dos animais aquáticos em 
causa; 

c) Não apresentem um risco inaceitável de propagação de doenças, 
tendo em conta as medidas de mitigação dos riscos aplicadas; 

d) Disponham de um sistema que permita ao operador em causa de­
monstrar à autoridade competente que os requisitos estabelecidos nas 
alíneas a), b) e c) são respeitados. 

2. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito: 

a) Às medidas de quarentena, isolamento e outras medidas de biosse­
gurança referidas no n. o 1, alínea a), subalínea i); 

b) À vigilância referida no n. o 1, alínea a), subalínea ii); 

c) Às instalações e aos equipamentos referidos no n. o 1, alínea b). 

3. Ao estabelecer as regras a incluir nos atos delegados a adotar nos 
termos do n. o 2, a Comissão baseia-as nos seguintes aspetos: 

a) Os riscos que apresenta cada tipo de estabelecimento; 

b) As espécies e categorias animais de aquicultura ou aquáticos rele­
vantes para a aprovação; 

c) O tipo de produção em causa; 
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d) Os padrões de circulação típicos do tipo de estabelecimento de 
aquicultura e as espécies e categorias de animais detidos nesses 
estabelecimentos. 

Artigo 182. o 

Âmbito da aprovação de estabelecimentos 

A autoridade competente especifica expressamente na aprovação de um 
estabelecimento de aquicultura ou de um estabelecimento alimentar au­
torizado a manipular animais aquáticos para o controlo de doenças 
concedida nos termos do artigo 181. o , n. o 1, concedida na sequência 
de um pedido apresentado nos termos do artigo 176, do artigo 177. o , 
alínea a) ou do artigo 178. o , alínea a), ou do artigo 179. o : 

a) Os tipos de estabelecimentos de aquicultura referidos no artigo 176. o , 
n. o 1, e no artigo 178. o , alínea a), de grupos de estabelecimentos de 
aquicultura referidos no artigo 177. o e de estabelecimentos alimen­
tares autorizados a manipular animais aquáticos para o controlo de 
doenças referidos no artigo 179. o e nas regras aprovadas nos termos 
do artigo 176. o , n. o 4, alínea b), a que se aplica a aprovação; 

b) As espécies e categorias de animais de aquicultura a que se aplica a 
aprovação. 

Artigo 183. o 

Procedimentos para a concessão da aprovação pela autoridade 
competente 

1. A autoridade competente estabelece os procedimentos a seguir 
pelos operadores ao apresentarem o pedido de aprovação dos seus es­
tabelecimentos nos termos do artigo 176. o , n. o 1, e os artigos 178. o e 
179. o . 

2. Após a receção de um pedido de aprovação de um operador nos 
termos do artigo 176. o , n. o 1, do artigo 178. o ou do artigo 179. o , a 
autoridade competente efetua uma visita ao local. 

3. Desde que estejam cumpridos os requisitos referidos no ar­
tigo 181. o , a autoridade competente concede a aprovação. 

4. No caso de o estabelecimento não preencher todos os requisitos de 
aprovação referidos no artigo 181. o , a autoridade competente pode 
conceder-lhe uma aprovação condicional, se decorrer do pedido do 
operador em causa e da subsequente visita ao local prevista no n. o 2 
do presente artigo que o estabelecimento satisfaz todos os requisitos 
principais que oferecem garantias suficientes de que o estabelecimento 
não representa um risco significativo. 

5. Em caso de aprovação condicional concedida pela autoridade com­
petente nos termos do n. o 4 do presente artigo, a autoridade só concede 
plena aprovação se decorrer de outra visita ao local, efetuada no prazo 
de três meses a contar da data de concessão da aprovação condicional, 
ou da documentação fornecida pelo operador no prazo de três meses a 
contar da data, que o estabelecimento satisfaz todos os requisitos de 
aprovação previstos no artigo 179. o , n. o 1, e nas regras adotadas em 
conformidade com o artigo 181. o , n. o 2. 

Quando a visita ao local ou a documentação referida no primeiro pará­
grafo demonstrar que se registaram progressos nítidos, mas que o esta­
belecimento ainda não satisfaz todos os requisitos aplicáveis, a autori­
dade competente pode prorrogar a aprovação condicional. Esta não 
deve, todavia, ser concedida por um período total superior a seis meses. 
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Artigo 184. o 

Reexame, suspensão e retirada das aprovações pela autoridade 
competente 

1. A autoridade competente reexamina as aprovações de estabeleci­
mentos concedidas nos termos do artigo 181. o e 1. o , com intervalos 
adequados, em função do risco envolvido. 

2. Caso a autoridade competente detete deficiências graves no esta­
belecimento no que diz respeito ao cumprimento dos requisitos estabe­
lecidos no artigo 181. o , n. o 1, e nas regras adotadas nos termos do 
artigo 181. o , n. o 2, e o operador desse estabelecimento não possa for­
necer garantias adequadas de que essas deficiências serão eliminadas, a 
autoridade competente dá início ao processo de retirada da aprovação do 
estabelecimento. 

No entanto, a autoridade competente pode limitar-se a suspender, em 
vez de retirar, a aprovação de um estabelecimento, caso o operador 
possa garantir eliminará as deficiências num prazo razoável. 

3. A aprovação só pode ser concedida após a retirada ou restabele­
cida após a suspensão nos termos do n. o 2, quando a autoridade com­
petente estiver convencida de que o estabelecimento cumpre todos os 
requisitos do presente regulamento aplicáveis ao tipo de 
estabelecimento. 

S e c ç ã o 3 

R e g i s t o d e e s t a b e l e c i m e n t o s d e a q u i c u l t u r a e d e 
e s t a b e l e c i m e n t o s a l i m e n t a r e s a u t o r i z a d o s a 
m a n i p u l a r a n i m a i s a q u á t i c o s p a r a o c o n t r o l o d e 

d o e n ç a s 

Artigo 185. o 

Registo de estabelecimentos de aquicultura e de estabelecimentos 
alimentares autorizados a manipular animais aquáticos para o 

controlo de doenças 

1. Cada autoridade competente cria e mantém atualizado um registo 
de: 

a) Todos os estabelecimentos de aquicultura registados nos termos do 
artigo 173. o ; 

b) Todos os estabelecimentos de aquicultura aprovados nos termos do 
artigo 181. o , n. o 1; 

c) Todos os estabelecimentos alimentares autorizados a manipular ani­
mais aquáticos para o controlo de doenças aprovados nos termos do 
artigo 181. o , n. o 1. 

2. O registo de estabelecimentos de aquicultura previsto no n. o 1 
inclui informações sobre: 

a) O nome e o endereço do operador e o número de registo do esta­
belecimento em causa; 

b) A localização do estabelecimento de aquicultura ou, quando aplicá­
vel, do grupo de estabelecimentos de aquicultura em causa; 

c) O tipo de produção no estabelecimento; 
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d) O abastecimento e as descargas de água do estabelecimento, sempre 
que relevante; 

e) As espécies de animais de aquicultura detidos no estabelecimento; 

f) Informação atualizada sobre o estatuto sanitário do estabelecimento 
de aquicultura registado ou, quando aplicável, do grupo de estabe­
lecimentos, no que diz respeito às doenças listadas referidas no 
artigo 9. o , n. o 1, alínea d). 

3. No que se refere aos estabelecimentos aprovados nos termos do 
artigo 181. o , n. o 1, a autoridade competente torna acessíveis ao público, 
por via eletrónica, pelo menos as informações referidas no n. o 2, alíneas 
a), c), e) e f), do presente artigo, sob reserva dos requisitos de proteção 
de dados. 

4. Se adequado e pertinente, a autoridade competente pode combinar 
o registo previsto no n. o 1 com o registo para outros fins. 

5. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito: 

a) Às informações pormenorizadas relevantes que devem ser incluídas 
no registo de estabelecimentos de aquicultura previsto no n. o 1 do 
presente artigo; 

b) À disponibilidade pública desse registo. 

S e c ç ã o 4 

C o n s e r v a ç ã o d e a r q u i v o s e r a s t r e a b i l i d a d e 

Artigo 186. o 

Obrigações de conservação de arquivos pelos operadores de 
estabelecimentos de aquicultura 

1. Os operadores dos estabelecimentos de aquicultura sujeitos ao 
requisito de registo nos termos do artigo 173. o , ou de aprovação nos 
termos do artigo 181. o , n. o 1, devem conservar e manter arquivos que 
contenham, pelo menos, as seguintes informações: 

a) As espécies, as categorias e as quantidades (número, volume ou 
peso) de animais de aquicultura no seu estabelecimento; 

b) A circulação de animais de aquicultura e produtos de origem animal 
obtidos a partir desses animais de e para o seu estabelecimento com 
indicação, conforme o caso: 

i) do seu local de origem ou de destino, 

ii) da data dessa circulação; 

c) Os certificados sanitários em papel ou em formato eletrónico que 
devem acompanhar a circulação de animais de aquicultura à chegada 
ao estabelecimento de aquicultura nos termos do artigo 208. o e das 
regras adotadas nos termos do artigo 211. o , n. o 1, alíneas a) e c), e 
do artigo 213. o , n. o 2; 

d) A mortalidade em cada unidade epidemiológica e outros problemas 
de doenças no estabelecimento de aquicultura conforme pertinente 
para o tipo de produção; 
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e) As medidas de biossegurança, a vigilância, os tratamentos, os resul­
tados de testes e outras informações relevantes, em função: 

i) das espécies e categorias dos animais de aquicultura presentes no 
estabelecimento, 

ii) do tipo de produção no estabelecimento de aquicultura, 

iii) do tipo e da dimensão do estabelecimento de aquicultura; 

f) Os resultados das visitas sanitárias exigidas nos termos do artigo 25. o , 
n. o 1; 

Os arquivos são conservados e mantidos em papel ou em formato 
eletrónico. 

2. O Estado-Membro em causa pode isentar os estabelecimentos de 
aquicultura que apresentem um baixo risco de propagação de doenças 
listadas ou emergentes da obrigação de conservar arquivos de todas ou 
algumas das informações referidas nas alíneas c), d) e e) do n. o 1, desde 
que a rastreabilidade seja assegurada. 

3. Os operadores dos estabelecimentos devem conservar os arquivos 
previstos no n. o 1 no seu estabelecimento de aquicultura em causa e 
devem: 

a) Conservá-los de forma a garantir a rastreabilidade do local de origem 
e de destino dos animais aquáticos; 

b) Colocá-los à disposição da autoridade competente, a pedido desta; 

c) Conservá-los durante um prazo mínimo a determinar pela autoridade 
competente que não pode ser inferior a três anos. 

Em derrogação da obrigação estabelecida no primeiro parágrafo, de 
conservar os arquivos no seu estabelecimento em causa, quando tal 
não for fisicamente possível, os arquivos devem ser mantidos no gabi­
nete em que a atividade do estabelecimento é administrada. 

Artigo 187. o 

Obrigação de conservação de arquivos pelos estabelecimentos 
alimentares autorizados a manipular animais aquáticos para o 

controlo de doenças 

1. Os operadores dos estabelecimentos alimentares autorizados a ma­
nipular animais aquáticos para o controlo de doenças sujeitos a aprova­
ção nos termos do artigo 179. o devem conservar e manter arquivos: 

a) De todas as operações de circulação com destino e partida no seu 
estabelecimento de animais de aquicultura e de produtos de origem 
animal obtidos a partir desses animais; 

b) Das descargas de água e de outras medidas de biossegurança 
pertinentes. 

2. Os operadores dos estabelecimentos alimentares autorizados a ma­
nipular animais aquáticos para o controlo de doenças devem: 

a) Manter os arquivos referidos no n. o 1 no seu estabelecimento e 
disponibilizá-los à autoridade competente, a pedido; 
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b) Conservar esses arquivos durante um prazo mínimo a determinar 
pela autoridade competente que não pode ser inferior a três anos. 

Os arquivos são conservados e mantidos em papel ou em formato 
eletrónico. 

Artigo 188. o 

Obrigação de conservação de arquivos pelos transportadores 

1. Os transportadores de animais aquáticos destinados a estabeleci­
mentos de aquicultura ou a serem libertados na natureza devem conser­
var e manter arquivos sobre: 

a) As categorias, espécies e quantidades (número, volume ou peso) de 
animais aquáticos que transportam; 

b) As taxas de mortalidade dos animais de aquicultura e dos animais 
aquáticos selvagens em questão durante o transporte, na medida do 
possível tendo em conta o tipo de transporte e as espécies de animais 
de aquicultura e animais aquáticos selvagens transportados; 

c) Os estabelecimentos de aquicultura e os estabelecimentos alimentares 
autorizados a manipular animais aquáticos para o controlo de doen­
ças por onde passou o meio de transporte; 

d) Qualquer troca de águas que tenha tido lugar durante o transporte, 
especificando as fontes de água nova e os locais de descarga de 
águas; 

e) A limpeza e desinfeção do meio de transporte; 

Os arquivos são conservados e mantidos em papel ou em formato 
eletrónico. 

2. O Estado-Membro em causa pode isentar os transportadores que 
apresentem um baixo risco de propagação de doenças listadas ou emer­
gentes da obrigação de conservar arquivos de todas ou algumas das 
informações referidas no n. o 1, desde que a rastreabilidade seja 
assegurada. 

3. Os transportadores devem conservar os arquivos previstos no 
n. o 1: 

a) De maneira a que possam ser disponibilizados de imediato à autori­
dade competente, a pedido desta; 

b) Durante um prazo mínimo a determinar pela autoridade competente 
que não pode ser inferior a três anos. 

Artigo 189. o 

Delegação de poderes no que diz respeito à conservação de arquivos 

1. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às regras que complementem os requi­
sitos de conservação de arquivos previstos nos artigos 186. o , 187. o e 
188. o , em matéria de informações a arquivar pelos operadores além das 
previstas no artigo 186. o , n. o 1, no artigo 187. o , n. o 1, e no artigo 188. o , 
n. o 1; 
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2. Aquando da adoção dos atos delegados previstos no n. o 1, a 
Comissão tem em conta os seguintes elementos: 

a) Os riscos apresentados por cada tipo de estabelecimento de aquicul­
tura ou pelo transporte; 

b) As espécies e categorias de animais aquáticos detidos no estabeleci­
mento de aquicultura em causa ou transportados de ou para esse 
estabelecimento; 

c) O tipo de produção do estabelecimento; 

d) Os padrões de circulação típicos para o tipo de estabelecimento de 
aquicultura ou estabelecimento alimentar autorizado a manipular ani­
mais aquáticos para o controlo de doenças; 

e) O número, volume ou peso dos animais aquáticos detidos no esta­
belecimento ou transportados de ou para esse estabelecimento. 

Artigo 190. o 

Competências de execução relativas a isenções dos requisitos de 
conservação de arquivos 

A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras rela­
tivamente aos tipos de estabelecimentos de aquicultura e de operadores 
que os Estados-Membros podem isentar dos requisitos de conservação 
de arquivos previstas nos artigos 186. o e 188. o , no que se refere: 

a) Aos operadores de determinadas categorias de estabelecimentos de 
aquicultura e aos transportadores; 

b) Aos estabelecimentos de aquicultura que detêm um pequeno número 
de animais de aquicultura ou aos transportadores que transportam um 
pequeno número de animais aquáticos; 

c) A determinadas espécies e categorias de animais aquáticos. 

Aquando da adoção desses atos de execução, a Comissão baseia-os nos 
critérios previstos no artigo 188. o , n. o 2. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

CAPÍTULO 2 

Circulação na União de animais aquáticos 

S e c ç ã o 1 

R e q u i s i t o s g e r a i s p a r a a c i r c u l a ç ã o 

Artigo 191. o 

Requisitos gerais para a circulação de animais aquáticos 

1. Os operadores devem tomar as medidas adequadas para assegurar 
que a circulação dos animais aquáticos não compromete o estatuto 
sanitário no local de destino, no que diz respeito: 

a) Às doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d); 

b) Às doenças emergentes. 
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2. Os operadores só podem deslocar animais aquáticos para um es­
tabelecimento de aquicultura ou para fins de consumo humano ou li­
bertá-los na natureza se esses animais satisfizerem as seguintes condi­
ções: 

a) Provirem, com exceção dos animais aquáticos selvagens, de estabe­
lecimentos que tenham: 

i) sido registados pela autoridade competente, nos termos do ar­
tigo 173. o , ou 

ii) sido aprovados por esse autoridade competente nos termos do 
artigos 181. o e 182. o , quando exigido pelo artigo 176. o , n. o 1, ou 
pelos artigos 177. o ou 178. o , ou 

iii) beneficiado de uma derrogação da obrigação de registo prevista 
no artigo 173. o ; 

b) Não estarem sujeitos: 

i) A restrições de circulação que afetem as espécies e categorias em 
causa, nos termos das regras estabelecidas no artigo 55. o , n. o 1, 
no artigo 56. o , no artigo 61. o , n. o 1, nos artigos 62. o , 64. o e 65. o , 
no artigo 70. o , n. o 1, alínea b), no artigo 74. o , n. o 1, no ar­
tigo 79. o e no artigo 81. o , e das regras adotadas nos termos do 
artigo 55. o , n. o 2, dos artigos 63. o e 67. o , do artigo 70. o , n. o 3, do 
artigo 71. o , n. o 3, do artigo 74. o , n. o 4, e do artigo 83. o , n. o 2, ou 

ii) Às medidas de emergência estabelecidas nos artigos 257. o e 
258. o e nas regras adotadas nos termos do artigo 259. o . 

No entanto, os operadores podem deslocar esses animais aquáticos se 
estiverem previstas derrogações das restrições à circulação ou à liberta­
ção na parte III, título II (artigos 53. o a 83. o ), ou derrogações das 
medidas de emergência nas regras adotadas nos termos do artigo 259. o . 

3. Os operadores devem tomar todas as medidas necessárias para 
assegurar que os animais aquáticos, depois de deixarem o local de 
origem, são expedidos diretamente para o local de destino final. 

Artigo 192. o 

Medidas de prevenção de doenças em relação ao transporte 

1. Os operadores devem tomar as medidas de prevenção de doenças 
adequadas e necessárias para assegurar que: 

a) O estatuto sanitário dos animais aquáticos não é comprometido du­
rante o transporte; 

b) As operações de transporte de animais aquáticos não provocam a 
possível propagação de doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, 
alínea d), a seres humanos ou a animais durante o trajeto e nos locais 
de destino; 

c) São tomadas medidas de limpeza e desinfeção dos equipamentos e 
dos meios de transporte, bem como outras medidas adequadas de 
biossegurança, em função dos riscos associados às operações de 
transporte em causa; 
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d) Qualquer troca e descarga de água durante o transporte de animais 
aquáticos destinados à aquicultura ou a serem libertados na natureza 
é realizada em locais e em condições que não comprometem o 
estatuto sanitário no que se refere às doenças listadas referidas no 
artigo 9. o , n. o 1, alínea d): 

i) dos animais aquáticos transportados, 

ii) de quaisquer animais aquáticos em trânsito até ao local de 
destino, 

iii) de animais aquáticos no local de destino. 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Às condições e aos requisitos para a limpeza e desinfeção de equi­
pamentos e meios de transporte nos termos do n. o 1, alínea c) do 
presente artigo, e à utilização de produtos biocidas para esses fins; 

b) A outras medidas de biossegurança adequadas durante o transporte, 
tal como previsto no n. o 1, alínea c) do presente artigo. 

c) A trocas e descargas de água durante o transporte, tal como previsto 
no n. o 1, alínea d). 

Artigo 193. o 

Alteração da utilização prevista 

1. Os animais aquáticos que são deslocados para destruição ou abate 
de acordo com as medidas a seguir indicadas não podem ser utilizados 
para quaisquer outros fins: 

a) Qualquer das medidas de controlo de doenças previstas no ar­
tigo 32. o , n. o 1, alínea c), e no artigo 55. o , n. o 1, nos artigos 56. o , 
61. o , 62. o , 64. o , 65. o e 70. o , no artigo 74. o , n. os 1 e 2, nos artigos 
79. o , 80. o e 81. e 82. o e nas regras adotadas nos termos do ar­
tigo 55. o , n. o 2, dos artigos 63. o e 67. o , do artigo 70. o , n. o 3, do 
artigo 71. o , n. o 3 e do artigo 74. o , n. o 4 e do artigo 83. o , n. o 2; 

b) Medidas de emergência previstas nos artigos 257. o e 258. o e nas 
regras adotadas nos termos do artigo 259. o . 

2. Os animais aquáticos deslocados para consumo humano, aquicul­
tura, libertação na natureza ou qualquer outro fim não podem ser utili­
zados para quaisquer outros fins além do previsto. 

3. Em derrogação do n. o 2, a autoridade competente do local de 
destino pode autorizar a alteração da utilização dos animais aquáticos 
para um fim diferente do inicialmente previsto, desde que a nova utili­
zação não apresente um risco para o estatuto sanitário dos animais 
aquáticos no local de destino maior do que o apresentado pela utilização 
inicialmente prevista. 
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Artigo 194. o 

Obrigações dos operadores no local de destino 

1. Os operadores de estabelecimentos de aquicultura e de estabeleci­
mentos alimentares autorizados a manipular animais aquáticos para o 
controlo de doenças que recebem animais aquáticos e os operadores que 
recebem animais aquáticos para libertação na natureza devem, antes de 
descarregar os animais aquáticos: 

a) Verificar a presença de um dos seguintes documentos, quando exi­
gido: 

i) os certificados sanitários previstos no artigo 208. o , n. o 1, no 
artigo 209. o e no artigo 223. o , n. o 1, e nas regras adotadas nos 
termos dos artigos 189. o , 211. o e 213. o , 

ii) o documento de autodeclaração previsto no artigo 218. o , n. o 1, e 
nas regras adotadas nos termos do artigo 218. o , n. o 3 e n. o 4; 

b) Informar a autoridade competente do local de destino após verifica­
ção dos animais aquáticos recebidos, de qualquer irregularidade no 
que diz respeito: 

i) aos animais aquáticos recebidos, 

ii) aos documentos referidos na alínea a), subalíneas i) e ii). 

2. Em caso de irregularidade, tal como referido no n. o 1, alínea b), o 
operador deve isolar os animais aquáticos afetados por essa irregulari­
dade até a autoridade competente do local de destino tomar uma decisão 
a seu respeito. 

Artigo 195. o 

Requisitos gerais aplicáveis à circulação de animais de aquicultura 
que atravessam Estados-Membros, mas que se destinam a 
exportação a partir da União com destino a países terceiros ou 

territórios 

Os operadores devem assegurar que os animais de aquicultura destina­
dos a exportação para um país terceiro ou território e que atravessam o 
território de outros Estados-Membros cumprem os requisitos estabeleci­
dos nos artigos 191. o , 192. o e 193. o . 

S e c ç ã o 2 

A n i m a i s a q u á t i c o s d e s t i n a d o s a e s t a b e l e c i m e n t o s 
d e a q u i c u l t u r a o u a l i b e r t a ç ã o n a n a t u r e z a 

Artigo 196. o 

Mortalidade anormal ou outros sintomas de doença grave 

1. Os operadores só podem deslocar animais aquáticos de um esta­
belecimento da aquicultura ou do meio natural para outro estabeleci­
mento de aquicultura, ou libertá-los na natureza se esses animais: 

a) Não apresentarem sintomas de doenças; e 

▼B
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b) Forem originários de um estabelecimento de aquicultura ou um am­
biente onde não exista uma taxa de mortalidade anormal com causa 
indeterminada. 

2. Em derrogação do n. o 1, a autoridade competente pode autorizar, 
com base numa avaliação dos riscos, a circulação ou a libertação de 
animais aquáticos referidos nesse número, desde que os animais aquá­
ticos em questão sejam originários de uma parte do estabelecimento de 
aquicultura ou do meio natural que seja independente da unidade epi­
demiológica em que houve uma mortalidade anormal ou outros sinto­
mas de doença. 

Se a circulação ou a libertação referidas no presente número tiver como 
destino outro Estado-Membro ou dever ocorrer noutro Estado-Membro, 
a autoridade competente só a pode autorizar se as autoridades compe­
tentes do Estado-Membro de destino e, se for caso disso, dos 
Estados-Membros de passagem, tiverem dado o seu acordo à circulação 
ou libertação. 

Artigo 197. o 

Circulação de animais de aquicultura destinados a Estados- 
-Membros, zonas ou compartimentos declarados indemnes de 
doença ou sujeitos a um programa de erradicação e atos delegados 

1. Os operadores só podem deslocar animais de aquicultura das es­
pécies listadas relevantes para uma ou mais das doenças listadas referi­
das no artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) ou c), para um estabelecimento de 
aquicultura ou para os libertar na natureza num Estado-Membro, numa 
zona ou num compartimento que tenham sido declarados indemnes 
dessas doenças listadas nos termos do artigo 36. o , n. o 4, ou do ar­
tigo 37. o , n. o 4, se os animais em questão forem originários de um 
Estado-Membro, zona ou compartimento que tenham sido declarados 
indemnes dessas doenças. 

2. Os operadores só podem transportar animais de aquicultura das 
espécies listadas relevantes para uma ou mais das doenças listadas 
referidas no artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) ou c), para um estabelecimento 
de aquicultura ou para os libertar na natureza num Estado-Membro, 
numa zona ou num compartimento sujeitos a um programa de erradi­
cação de uma ou mais dessas doenças listadas previsto no artigo 31. o , 
n. os 1 ou 2, se os animais em questão forem originários de um 
Estado-Membro, de uma zona ou de um compartimento que tenha 
sido declarado indemne dessas doenças. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito a derrogações dos requisitos de circu­
lação ou libertação indicados nos n. os 1 e 2 do presente artigo que não 
constituam um risco significativo de propagação de doenças listadas 
referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), devido aos seguintes fatores: 

a) Espécies, categorias e fases da vida dos animais de aquicultura em 
causa; 

b) Tipo de estabelecimento de origem e de destino; 

c) Utilização prevista dos animais de aquicultura; 

▼B
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d) Local de destino dos animais de aquicultura; 

e) Tratamentos, métodos de transformação e outras medidas especiais 
de mitigação dos riscos aplicadas nos locais de origem ou de destino. 

Artigo 198. o 

Derrogações pelos Estados-Membros relativas à obrigação dos 
operadores em matéria de circulação de animais de aquicultura 
entre Estados-Membros, zonas ou compartimentos sujeitos a um 

programa de erradicação 

Em derrogação do artigo 197. o , n. os 1 e 2, os Estados-Membros podem 
autorizar os operadores a deslocar animais de aquicultura para uma zona 
ou um compartimento em relação aos quais tenha sido estabelecido um 
programa de erradicação nos termos do artigo 31. o , n. os 1 e 2, no que 
diz respeito às doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) e 
c), a partir de outra zona ou compartimento em relação aos quais tam­
bém tenha sido estabelecido um programa de erradicação para as mes­
mas doenças listadas, desde que essa circulação não comprometa o 
estatuto sanitário do Estado-Membro, da zona ou do compartimento 
de destino. 

Se a circulação tiver como destino outro Estado-Membro, a autoridade 
competente só a pode autorizar se as autoridades competentes do 
Estado-Membro de destino e, se for caso disso, dos Estados-Membros 
de passagem, tiverem dado o seu acordo. 

Artigo 199. o 

Medidas dos Estados-Membros relativas à libertação de animais 
aquáticos na natureza 

Os Estados-Membros podem exigir que os animais aquáticos só possam 
ser libertados na natureza se forem originários de um Estado-Membro 
ou uma zona ou um compartimento de um Estado-Membro que tenha 
sido declarado indemne de doença nos termos do artigo 36. o , n. o 1, ou 
do artigo 37. o , n. o 1, no que diz respeito a uma ou mais das doenças 
listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) e c), relativamente às 
quais a espécie de animais aquáticos a deslocar é uma espécie listada, 
independentemente do estatuto sanitário da área em que esses animais 
aquáticos devam ser libertados. 

Artigo 200. o 

Circulação de animais aquáticos selvagens destinados a Estados- 
-Membros ou às suas zonas ou compartimentos declarados 
indemnes de doença ou sujeitos a um programa de erradicação, e 

atos delegados 

1. Os artigos 196. o , 197. o e 198. o são aplicáveis à circulação de 
animais aquáticos selvagens destinados a estabelecimentos de aquicul­
tura ou a ser libertados na natureza. 

2. Os operadores devem tomar as medidas adequadas e necessárias 
de prevenção de doenças aquando da circulação de animais aquáticos 
selvagens entre habitats para assegurar que: 

a) Essa circulação não apresenta um risco significativo de propagação 
das doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), para os 
animais aquáticos no local de destino; e 

▼B
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b) São tomadas medidas de redução de riscos ou outras medidas de 
biossegurança adequadas, quando necessário, para assegurar a con­
formidade com a alínea a). 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às medidas de prevenção de doenças e 
de redução de riscos a tomar pelos operadores, como previsto no n. o 2 
do presente artigo. Na pendência da adoção de tais atos delegados, a 
autoridade competente do local de destino pode decidir de tais medidas. 

S e c ç ã o 3 

A n i m a i s a q u á t i c o s d e s t i n a d o s a o c o n s u m o 
h u m a n o 

Artigo 201. o 

Circulação de animais de aquicultura vivos destinados ao consumo 
humano nos Estados-Membros, ou nas suas zonas ou 
compartimentos declarados indemnes de doença ou sujeitos a um 

programa de erradicação, e atos delegados 

1. Os operadores só podem deslocar animais de aquicultura vivos das 
espécies listadas relevantes para as doenças listadas referidas no ar­
tigo 9. o , n. o 1, alíneas b) ou c) destinados ao consumo humano para 
um Estado-Membro ou para uma das suas zonas ou compartimentos que 
tenham sido declarados indemnes de doença nos termos do artigo 36. o , 
n. o 4 ou do artigo 37. o , n. o 4 ou nos quais tenha sido estabelecido um 
programa de erradicação nos termos do artigo 31. o , n. os 1 ou 2 para uma 
ou mais das doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) e 
c), se os animais em questão forem originários de um Estado-Membro 
ou de uma zona ou compartimento que tenham sido declarados indem­
nes de doença nos termos do artigo 36. o , n. o 4 ou com o artigo 37. o , 
n. o 4. 

2. Em derrogação do n. o 1 do presente artigo, os Estados-Membros 
podem autorizar os operadores a introduzir animais de aquicultura vivos 
numa zona ou num compartimento em relação aos quais tenham sido 
estabelecido um programa de erradicação em conformidade com o ar­
tigo 31. o , n. os 1 ou 2, no que diz respeito às doenças listadas referidas 
no artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) e c), a partir de outra zona ou compar­
timento em relação aos quais também tenha sido estabelecido um pro­
grama de erradicação para as mesmas doenças listadas nesse 
Estado-Membro, desde que essa circulação não comprometa o estatuto 
sanitário do Estado-Membro, ou da respetiva zona ou compartimento. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às derrogações previstas no n. o 2 do 
presente artigo, relativamente à circulação de animais de aquicultura 
vivos que não apresentem um risco significativo de propagação de 
doenças devido aos seguintes fatores: 

a) Espécies, categorias e fases da vida dos animais de aquicultura em 
causa; 

b) Métodos de criação dos animais de aquicultura e tipo de produção 
nos estabelecimentos de aquicultura de origem e de destino; 

▼B
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c) Utilização prevista dos animais de aquicultura; 

d) Local de destino dos animais de aquicultura; 

e) Tratamentos, métodos de transformação e outras medidas especiais 
de mitigação dos riscos aplicadas no local de origem ou de destino. 

Artigo 202. o 

Circulação de animais aquáticos selvagens vivos destinados 
a Estados-Membros ou às suas zonas ou compartimentos 
declarados indemnes de doença ou sujeitos a um programa de 

erradicação, e atos delegados 

1. O artigo 201. o , n. o 1 e n. o 2, e as regras adotadas nos termos do 
artigo 201. o , n. o 3, são aplicáveis à circulação de animais aquáticos 
selvagens vivos destinados ao consumo humano e destinados 
a Estados-Membros, ou respetivas zonas ou compartimentos, declarados 
indemnes de doença nos termos do artigo 36. o , n. o 4, ou do artigo 37. o , 
n. o 4, ou que estão sujeitos a um programa de erradicação nos termos do 
artigo 31. o , n. os 1 ou 2, caso as medidas adotadas nos termos desses 
artigos sejam necessárias para assegurar que os animais em questão não 
apresentam um risco significativo de propagação de doenças listadas 
referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), para os animais aquáticos no 
local de destino. 

2. O n. o 1 do presente artigo é também aplicável aos animais aquá­
ticos vivos não abrangidos pela definição de animais de aquicultura 
constante do artigo 4. o , ponto 7. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito aos requisitos de circulação de animais 
aquáticos selvagens destinados ao consumo humano que complementem 
o n. o 1 e o n. o 2 do presente artigo. 

S e c ç ã o 4 

D e r r o g a ç õ e s d a s s e c ç õ e s 1 a 3 ( a r t i g o s 1 9 1 . o a 
202. 

o 
) e medidas adicionais de mitigação dos riscos 

Artigo 203. o 

Animais aquáticos destinados a estabelecimentos de aquicultura 
confinados, e atos delegados 

1. Os operadores só podem deslocar animais aquáticos para estabe­
lecimentos de aquicultura confinados se os animais em questão cum­
prirem as seguintes condições: 

a) São provenientes de outro estabelecimento de aquicultura confinado; 

b) Não apresentam um risco significativo de propagação de doenças 
listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), a espécies listadas 
de animais no estabelecimento de aquicultura confinado de destino, 
exceto nos casos em que a circulação em questão for autorizada para 
fins científicos. 

▼B
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2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Às regras aplicáveis à circulação de animais de aquicultura para 
estabelecimentos de aquicultura confinados, além das previstas no 
n. o 1 do presente artigo; 

b) Às regras específicas para a circulação de animais de aquicultura 
com destino a estabelecimentos de aquicultura confinados onde as 
medidas de mitigação dos riscos aplicadas garantem que a circulação 
não apresenta um risco significativo para a saúde dos animais de 
aquicultura nesse estabelecimento confinado e nos estabelecimentos 
vizinhos. 

Artigo 204. o 

Circulação de animais aquáticos para fins científicos, e atos 
delegados 

1. A autoridade competente do local de destino pode, sob reserva do 
acordo da autoridade competente do local de origem, autorizar a circu­
lação de animais aquáticos com destino ao seu território, para fins 
científicos, caso tal circulação não cumpra os requisitos das secções 1 
a 3 (artigos 191. o a 202. o ), com exceção do artigo 191. o , n. os 1 e 3, e 
dos artigos 192. o , 193. o e 194. o . 

2. A autoridade competente a que se refere o n. o 1 só pode conceder 
derrogações da circulação de animais aquáticos para fins científicos, 
como previsto nesse número, nas seguintes condições: 

a) As autoridades competentes dos locais de destino e de origem: 

i) acordaram nas condições para essa circulação, 

ii) asseguram que são aplicadas as medidas de mitigação dos riscos 
necessárias para que a circulação desses animais aquáticos não 
comprometa o estatuto sanitário dos locais de passagem e de 
destino, no que diz respeito às doenças listadas referidas no 
artigo 9. o , n. o 1, alínea d), 

iii) notificaram, se for caso disso, as autoridades competentes dos 
Estados-Membros de passagem da derrogação concedida e das 
condições da sua concessão; 

b) A circulação realiza-se sob a supervisão das autoridades competentes 
dos locais de origem e de destino e, se for caso disso, das autori­
dades competentes do Estado-Membro de passagem. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às condições de derrogação pelas au­
toridades competentes que complementem as previstas nos n. o s 1 e 2 
do presente artigo. 

▼B
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Artigo 205. o 

Outras utilizações específicas de animais aquáticos, requisitos 
específicos e derrogações, e delegação de poderes 

1. Os operadores devem tomar as medidas preventivas necessárias 
para assegurar que a circulação de animais aquáticos destinados aos 
fins ou às utilizações específicos enumerados no n. o 2, alínea a), suba­
líneas i) a vi), do presente artigo, não apresenta um risco de propagação 
de doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), a animais 
aquáticos no local de destino. 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) A requisitos específicos que complementem as regras estabelecidas 
nas secções 1 a 3 (artigos 191. o a 202. o ) e para a circulação de 
animais aquáticos para os seguintes fins: 

i) jardins zoológicos, lojas de animais de companhia, grossistas e 
lagos de jardim, 

ii) exposições, 

iii) pesca desportiva, incluindo iscos, 

iv) acontecimentos culturais e similares, 

v) aquários comerciais, ou 

vi) cuidados de saúde e outras utilizações semelhantes. 

b) Derrogações das secções 1 a 3 (artigos 191. o a 202. o ), com exceção 
do artigo 191. o , n. os 1 e 3, e dos artigos 192. o , 193. o e 194. o , para a 
circulação de animais aquáticos referidos na alínea a) do presente 
número, desde que sejam aplicadas disposições de biossegurança 
adequadas para assegurar que a circulação não apresenta um risco 
significativo para o estatuto sanitário do local de destino. 

Artigo 206. o 

Competências de execução relativas a regrastemporárias para a 
circulação de espécies ou categorias específicas de animais aquáticos 

1. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
temporárias, adicionais ou alternativas relativamente às estabelecidas no 
presente capítulo para a circulação de espécies ou categorias específicas 
de animais aquáticos, caso: 

a) Os requisitos de circulação previstos no artigo 196. o , no artigo 197. o , 
n. o 1, nos artigos 198. o e 199. o , no artigo 200. o , n. os 1 e 2, no 
artigo 201. o no artigo 202. o , n. o 1, no artigo 203. o , n. o 1, no ar­
tigo 204. o , n. os 1 e 2, e nas regras adotadas nos termos do ar­
tigo 197. o , n. o 3, do artigo 200. o , n. o 3, do artigo 202. o , n. o 3, do 
artigo 203. o , n. o 2, do artigo 204. o , n. o 3, e do artigo 205. o não 
mitigarem de forma eficaz os riscos colocados pela circulação desses 
animais aquáticos; ou 

b) A doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), parecer estar 
a propagar-se apesar dos requisitos de circulação estabelecidos em 
conformidade com as secções 1 a 4 (artigos 191. o a 207. o ). 

▼B
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Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

2. Por imperativos de urgência devidamente justificados relativos a 
uma doença listada que represente um risco de impacto muito signifi­
cativo e tendo em conta os aspetos referidos no artigo 205. o , a Comis­
são adota atos de execução imediatamente aplicáveis pelo procedimento 
a que se refere o artigo 266. o , n. o 3. 

Artigo 207. o 

Elementos a tomar em conta aquando da adoção de atos delegados 
e de execução prevista na presente secção 

Ao estabelecer as regras a incluir nos atos delegados e de execução 
previstos no artigo 203. o , n. o 2, no artigo 204. o , n. o 3, e nos artigos 
205. o e 206. o , a Comissão baseia-as: 

a) Nos riscos envolvidos na circulação referida nessas disposições; 

b) No estatuto sanitário no que diz respeito às doenças listadas referidas 
no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), nos locais de origem, de passagem e 
de destino; 

c) Nas espécies listadas de animais aquáticos para as doenças listadas 
referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d); 

d) Nas medidas de biossegurança aplicadas, nos locais de origem, de 
passagem e de destino; 

e) Em quaisquer condições específicas em que os animais de aquicul­
tura são detidos; 

f) Nos padrões específicos de circulação do tipo de estabelecimento de 
aquicultura e na espécie ou categoria de animais aquáticos em causa; 

g) Noutros fatores epidemiológicos. 

S e c ç ã o 5 

C e r t i f i c a ç ã o s a n i t á r i a 

Artigo 208. o 

Obrigação dos operadores de assegurar que os animais de 
aquicultura são acompanhados de um certificado sanitário 

1. Os operadores só podem deslocar animais de aquicultura se os 
fizerem acompanhar de um certificado sanitário emitido pela autoridade 
competente do Estado-Membro de origem, nos termos do artigo 216. o , 
n. o 1, caso os animais em questão pertençam às espécies listadas rela­
tivamente às doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) e 
c), e se destinem a ser introduzidos num Estado-Membro, ou numa das 
suas zonas ou compartimentos, que tenha sido declarado indemne de 
doença nos termos do artigo 36. o , n. o 4, e o artigo 37. o , n. o 4, ou em 
relação ao qual tenha sido estabelecido um programa de erradicação nos 
termos do artigo 31. o , n. os 1 ou 2, no que diz respeito a uma ou mais 
das doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) e c). 
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2. Os operadores só podem deslocar animais de aquicultura se os 
fizerem acompanhar de um certificado sanitário emitido pela autoridade 
competente do Estado-Membro de origem, nos termos do artigo 216. o , 
n. o 1, caso os animais em questão pertençam às espécies listadas rela­
tivamente à(s) doença(s) pertinente(s) referidas no artigo 9. o , n. o 1, 
alíneas a) e b) e sejam autorizados a sair de uma zona submetida a 
restrições e a medidas de controlo de doenças como previsto no ar­
tigo 55. o , n. o 1, alínea f), subalínea ii), nos artigos 56. o e 64. o , no 
artigo 65. o , n. o 1, no artigo 74. o , n. o 1, no artigo 79. o e nas regras 
adotadas nos termos do artigo 55. o , n. o 2, dos artigos 67. o e 68. o , do 
artigo 71. o , n. o 3, do artigo 74. o , n. o 4, do artigo 83. o , n. o 2, e do 
artigo 259. o para uma ou mais das doenças listadas referidas no ar­
tigo 9. o , n. o 1, alíneas a) e b); 

3. Os operadores devem tomar todas as medidas necessárias para 
assegurar que o certificado sanitário acompanha os animais de aquicul­
tura desde o seu local de origem até ao local de destino final, salvo se 
estiverem previstas medidas específicas nas regras adotadas nos termos 
do artigo 214. o . 

Artigo 209. o 

▼C1 
Obrigação dos operadores de assegurar que os outros animais 

aquáticos são acompanhados de um certificado sanitário 

▼B 
1. Nos casos em que, devido ao risco envolvido na circulação de 
animais aquáticos que não sejam animais de aquicultura, a certificação 
sanitária seja exigida de acordo com as regras estabelecidas no ar­
tigo 211. o , n. o 1, alínea a), os operadores só podem deslocar os animais 
aquáticos em questão se os fizerem acompanhar de um certificado sa­
nitário emitido pela autoridade do Estado-Membro de origem, nos ter­
mos do artigo 216. o , n. o 1. 

2. O artigo 208. o é igualmente aplicável aos animais aquáticos que 
não sejam animais de aquicultura destinados a um estabelecimento de 
aquicultura ou a serem libertados na natureza. Sempre que a autoridade 
competente do Estado-Membro de origem concluir que a certificação 
não é exequível devido à natureza do local de origem dos animais 
aquáticos em questão, pode, sob reserva do acordo da autoridade com­
petente do local de destino, autorizar a circulação sem certificado sani­
tário. 

3. O presente artigo não se aplica aos animais aquáticos selvagens 
colhidos ou capturados para consumo humano direto. 

Artigo 210. o 

Concessão, pelos Estados-Membros, de derrogações relativas à 
certificação sanitária nacional 

Em derrogação dos requisitos de certificação sanitária previstos nos 
artigos 208. o e 209. o , os Estados-Membros podem conceder derrogações 
para a circulação nos seus territórios de determinadas remessas de ani­
mais aquáticos sem um certificado sanitário, desde que disponham de 
um sistema alternativo para garantir que as remessas desses animais são 
rastreáveis e que tais remessas cumprem os requisitos de saúde animal 
para essa circulação previstos nas secções 1 a 4 (artigos 191. o a 207. o ). 
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Artigo 211. o 

Delegação de poderes e atos de execução no que diz respeito à 
certificação sanitária para animais aquáticos 

1. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Ao requisito de certificação sanitária para a circulação de animais 
aquáticos que não sejam animais de aquicultura conforme referido no 
artigo 209. o , n. o 1, nos casos em que a certificação sanitária é im­
perativa para assegurar que a circulação em causa respeita os seguin­
tes requisitos de saúde animal aplicáveis às espécies animais listadas 
em causa: 

i) os requisitos previstos nas secções 1 a 4 (artigos 191. o a 207. o ) e 
nas regras adotadas em conformidade com essas secções, 

ii) as medidas de controlo de doenças previstas no artigo 55. o , n. o 1, 
no artigo 56. o , no artigo 61. o , n. o 1, nos artigos 62. o e 64. o , no 
artigo 65. o , n. o 1, no artigo 74. o , n. o 1, e nos artigos 79. o e 80. o , 
ou nas regras adotadas nos termos do artigo 55. o , n. o 2, dos 
artigos 63. o , 67. o e 68. o , do artigo 71. o , n. o 3, do artigo 74. o , 
n. o 4 e do artigo 83. o , n. o 2, 

iii) as medidas de emergência previstas nas regras adotadas nos 
termos do artigo 259. o ; 

b) Às regras especiais para a certificação sanitária previstas nos artigos 
208. o e 209. o , caso a autoridade competente tome medidas específi­
cas de mitigação dos riscos que assegurem: 

i) a rastreabilidade dos animais aquáticos deslocados, 

ii) que os animais aquáticos deslocados cumprem os requisitos de 
saúde animal para a circulação previstos nas secções 1 a 5 (arti­
gos 191. o a 207. o ); 

c) Às derrogações dos requisitos de certificação sanitária previstas nos 
artigos 208. o e 209. o e às condições para a concessão dessas derro­
gações relativamente à circulação de animais aquáticos que não 
apresentam riscos significativos de propagação de doenças devido: 

i) às espécies, categorias ou fases da vida dos animais aquáticos em 
causa, 

ii) aos métodos de criação e ao tipo de produção dessas espécies e 
categorias de animais aquáticos, 

iii) à utilização prevista dos animais aquáticos, ou 

iv) ao local de destino dos animais aquáticos. 

2. A Comissão estabelece, através de atos de execução, regras rela­
tivas à obrigação dos operadores prevista no artigo 209. o , n. o 2, de 
assegurar que os animais aquáticos selvagens destinados a um estabe­
lecimento da aquicultura são acompanhados de um certificado sanitário. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 
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Artigo 212. o 

Conteúdo dos certificados sanitários 

1. O certificado sanitário referido nos artigos 208. o , 209. o e 
210. o deve conter, pelo menos, as seguintes informações: 

a) O estabelecimento ou o local de origem, o estabelecimento ou o 
local de destino e, se for pertinente para a propagação de doenças, 
qualquer estabelecimento ou local visitado no percurso; 

b) Uma descrição, incluindo a espécie e a categoria, dos animais aquá­
ticos em causa; 

c) A quantidade (número, volume ou peso) de animais aquáticos; 

d) As informações para demonstrar que os animais aquáticos cumprem 
os requisitos pertinentes de saúde animal aplicáveis à circulação 
previstos nas secções 1 a 4 (artigos 191. o a 207. o ). 

2. O certificado sanitário pode incluir outras informações exigidas 
nos termos de outra legislação da União. 

Artigo 213. o 

Delegação de poderes e atos de execução relativos ao conteúdo dos 
certificados sanitários 

1. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito ao conteúdo dos certificados sanitários previstos no 
artigo 212. o , n. o 1: 

a) Regras pormenorizadas relativas ao conteúdo dos certificados sani­
tários previstos no artigo 212. o , n. o 1, para as diferentes espécies e 
categorias de animais aquáticos; 

b) Informações adicionais a incluir no certificado sanitário previsto no 
artigo 212. o , n. o 1. 

2. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
relativas aos modelos dos certificados sanitários. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

Artigo 214. o 

Delegação de poderes no que diz respeito a tipos específicos de 
circulação de animais aquáticos até ao local de destino 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito a medidas específicas que complemen­
tem os requisitos de certificação sanitária previstos nos artigos 208. o e 
209. o para os seguintes tipos de circulação de animais aquáticos: 

a) Circulação de animais aquáticos que devem regressar ao local de 
origem ou ser deslocados para outros destinos, por um ou mais 
dos seguintes motivos: 

i) o percurso previsto foi inesperadamente interrompida por razões 
de bem-estar dos animais, 

ii) acidentes ou acontecimento imprevistos durante o percurso, 
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iii) os animais aquáticos foram rejeitados no local de destino noutro 
Estado-Membro ou na fronteira externa da União, 

iv) os animais aquáticos foram rejeitados num país terceiro ou ter­
ritório; 

b) Circulação de animais de aquicultura destinados a exposições e acon­
tecimentos desportivos, culturais e semelhantes, e seu subsequente 
regresso ao seu local de origem. 

Artigo 215. o 

Obrigação dos operadores de cooperar com as autoridades 
competentes para efeitos de certificação sanitária 

Os operadores devem: 

a) Facultar à autoridade competente toda a informação necessária para 
preencher o certificado sanitário previsto nos artigos 208. o e 209. o e 
nas regras adotadas nos termos dos artigos 211. o , 213. o e 214. o , antes 
da circulação prevista; 

b) Quando necessário, assegurar que os animais aquáticos em questão 
são submetidos a controlos documentais, de identidade e físicos, 
como previsto no artigo 216. o , n. o 3, e nas regras adotadas nos 
termos do artigo 216. o , n. o 4. 

Artigo 216. o 

Responsabilidade da autoridade competente pela certificação 
sanitária, e atos delegados 

1. A autoridade competente emite, mediante pedido do operador, um 
certificado sanitário para a circulação de animais aquáticos, quando tal 
for exigido pelos artigos 208. o e 209. o , ou por regras adotadas nos 
termos dos artigos 211. o e 214. o , desde que tenham sido cumpridos 
os seguintes requisitos de saúde animal, conforme pertinente: 

a) Requisitos previstos no artigo 191. o , no artigo 192. o , n. o 1, nos 
artigos 193. o , 195. o , 196. o , 197. o , n. o 1, nos artigos 198. o e 199. o , 
no artigo 200. o , n. os 1 e 2, no artigo 201. o , no artigo 203. o , n. o 1, e 
no artigo 204. o , n. os 1 e 2; 

b) Requisitos previstos nos atos delegados adotados nos termos do 
artigo 192. o , n. o 2, do artigo 197. o , n. o 3, do artigo 200. o , n. o 3, 
do artigo 201. o , n. o 3, do artigo 202. o , n. o 3, do artigo 203. o , n. o 2, 
do artigo 204. o , n. o 3, e do artigo 205. o ; 

c) Requisitos previstos nos atos de execução adotados nos termos do 
artigo 206. o . 

2. Os certificados sanitários devem: 

a) Ser verificados, carimbados e assinados pelo médico veterinário 
oficial; 

b) Permanecer válidos durante o prazo previsto nas regras adotadas nos 
termos do n. o 4, alínea c), durante o qual os animais aquáticos 
abrangidos pelos certificados devem continuar a cumprir as garantias 
de saúde animal neles indicadas. 
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3. Antes de assinar um certificado sanitário, o médico veterinário 
oficial em causa verifica se os animais aquáticos abrangidos pelo certi­
ficado sanitário cumprem os requisitos do presente capítulo, mediante a 
realização de controlos documentais, de identidade e físicos, como pre­
visto nos atos delegados adotados nos termos do n. o 4, se for caso disso, 
tendo em conta as espécies e categorias de animais aquáticos em causa e 
os requisitos de saúde animal. 

4. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o que 
estabeleçam regras no que diz respeito: 

a) Aos tipos de controlos documentais, de identidade e físicos e aos 
exames para as diferentes espécies e categorias de animais aquáticos 
que devem ser realizados pelo médico veterinário oficial nos termos 
do n. o 3, a fim de verificar a conformidade com os requisitos do 
presente capítulo; 

b) Aos prazos para a realização dos referidos controlos documentais, de 
identidade e físicos e dos exames e para a emissão dos certificados 
sanitários pelo médico veterinário oficial antes da circulação das 
remessas de animais aquáticos; 

c) Ao prazo de validade dos certificados sanitários. 

Artigo 217. o 

Certificados sanitários eletrónicos 

Os certificados sanitários eletrónicos produzidos, manipulados e trans­
mitidos através do TRACES podem substituir os certificados sanitários 
de acompanhamento previstos no artigo 216. o , n. o 1, se esses certifica­
dos sanitários eletrónicos: 

a) Contiverem todas as informações que o modelo de certificado sani­
tário deve conter nos termos do artigo 212. o , n. o 1, e das regras 
adotadas nos termos do artigo 213. o ; 

b) Assegurarem a rastreabilidade dos animais aquáticos em questão e a 
ligação entre esses animais e o certificado sanitário eletrónico; 

c) Assegurarem que as autoridades competentes do Estado-Membro de 
origem, de passagem e de destino podem ter acesso, a todo o mo­
mento durante o transporte, aos documentos eletrónicos. 

Artigo 218. o 

Autodeclaração pelos operadores para a circulação de animais de 
aquicultura para outros Estados-Membros,e atos delegados 

1. Os operadores no local de origem devem emitir um documento de 
autodeclaração para a circulação de animais de aquicultura a partir do 
local de origem num Estado-Membro para o local de destino noutro 
Estado-Membro e assegurar que esse documento acompanha os animais 
de aquicultura caso não seja necessário que estes sejam acompanhados 
de um certificado sanitário, como previsto nos artigos 208. o e 209. o ou 
nas regras adotadas nos termos dos artigos 211. o e 214. o . 
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2. O documento de autodeclaração previsto no n. o 1 deve conter, 
pelo menos, as seguintes informações relativas aos animais de aquicul­
tura em questão: 

a) Os seus locais de origem e de destino e, se pertinente, os locais por 
onde passem durante o percurso; 

b) Os meios de transporte; 

c) Uma descrição dos animais de aquicultura e as suas categorias, 
espécies e quantidade (número, volume ou peso) em função dos 
animais em causa; 

d) As informações necessárias para demonstrar que os animais de aqui­
cultura cumprem os requisitos de circulação previstos nas secções 1 
a 4 (artigos 191. o a 207. o ). 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Às regras pormenorizadas relativas ao conteúdo do documento de 
autodeclaração previsto no n. o 2 do presente artigo para diferentes 
espécies e categorias de animais de aquicultura; 

b) Às informações a incluir no documento de autodeclaração além das 
previstas no n. o 2 do presente artigo. 

4. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
para o modelo do documento de autodeclaração previsto no n. o 1. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

S e c ç ã o 6 

N o t i f i c a ç ã o d a c i r c u l a ç ã o d e a n i m a i s a q u á t i c o s 
c o m d e s t i n o a o u t r o s e s t a d o s - m e m b r o s 

Artigo 219. o 

Obrigação dos operadores relativa à notificação da circulação de 
animais aquáticos com destino a outros Estados-Membros 

1. Os operadores, à exceção dos transportadores, devem notificar 
antecipadamente a autoridade competente do seu Estado-Membro de 
origem da circulação prevista de animais aquáticos a partir desse 
Estado-Membro para outro Estado-Membro, caso: 

a) Os animais aquáticos tenham de ser acompanhados de um certificado 
sanitário emitido pela autoridade competente do Estado-Membro de 
origem, nos termos dos artigos 208. o e 209. o ►C1 ou das regras 
adotadas nos termos dos artigos 211.o e 214.o; ◄ 

b) Os animais aquáticos tenham de ser acompanhados de um certificado 
sanitário para animais aquáticos ►C1 quando circulam a partir de 
uma zona submetida a restrições, como referido no artigo 208.o, 
n.o 2; ◄ 
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c) Os animais de aquicultura e animais aquáticos selvagens deslocados 
se destinem a: 

i) um estabelecimento sujeito a registo nos termos do artigo 173. o ou 
a aprovação, nos termos dos artigos 176. o a 179. o , 

ii) libertação na natureza; 

d) Seja necessária notificação em conformidade com os atos delegados 
adotados nos termos do artigo 221. o . 

2. Para efeitos da notificação prevista no n. o 1 do presente artigo, o 
operador deve facultar à autoridade competente do seu Estado-Membro 
de origem todas as informações necessárias para que esta possa notificar 
a circulação à autoridade competente do Estado-Membro de destino, nos 
termos do artigo 220. o , n. o 1. 

Artigo 220. o 

Responsabilidade da autoridade competente pela notificação da 
circulação de animais aquáticos com destino a outros 

Estados-Membros 

1. A autoridade competente do Estado-Membro de origem notifica a 
autoridade competente do Estado-Membro de destino da circulação de 
animais aquáticos, tal como referido no artigo 219. o , salvo se tiver sido 
concedida uma derrogação nos termos do artigo 221. o , n. o 1, alínea c), 
em relação a essa notificação. 

2. A notificação referida no n. o 1 é efetuada antes da circulação em 
questão e, sempre que possível, através do TRACES. 

3. Os Estados-Membros designam regiões para a gestão das notifi­
cações de circulação, tal como previsto no n. o 1. 

4. Em derrogação do n. o 1, a autoridade competente do 
Estado-Membro de origem pode autorizar o operador em causa a noti­
ficar parcial ou totalmente a autoridade competente do Estado-Membro 
de destino, através do TRACES, da circulação de animais aquáticos. 

Artigo 221. o 

Delegação de poderes e atos de execução para a notificação da 
circulação de animais aquáticos pelos operadores e pela 

autoridade competente 

1. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito: 

a) Aos requisitos de notificação prévia pelos operadores, nos termos do 
artigo 219. o da circulação entre os Estados-Membros de animais 
aquáticos de espécies ou categorias que não sejam as referidas no 
artigo 219. o , n. o 1, alíneas a), b) e c), quando a rastreabilidade dessa 
circulação seja necessária para assegurar a conformidade com os 
requisitos de saúde animal estabelecidos no presente capítulo; 

b) Às informações necessárias para notificar a circulação de animais 
aquáticos, tal como previsto no artigo 219. o e no artigo 220. o , n. o 1; 
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c) Às derrogações dos requisitos de notificação previstos no ar­
tigo 219. o , n. o 1, alínea c), para as espécies e categorias de animais 
aquáticos ou os tipos de circulação que apresentam um risco 
insignificante; 

d) Aos procedimentos de emergência para a notificação da circulação 
de animais aquáticos em caso de cortes de energia ou de outras 
perturbações do TRACES; 

e) Aos requisitos para a designação das regiões pelos 
Estados-Membros, como previsto no artigo 220. o , n. o 3. 

2. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
no que diz respeito: 

a) Às modalidades das notificações: 

i) pelos operadores à autoridade competente do Estado-Membro de 
origem da circulação de animais aquáticos, nos termos do ar­
tigo 219. o , 

ii) pela autoridade competente do Estado-Membro de origem ao 
Estado-Membro de destino da circulação de animais aquáticos, 
nos termos do artigo 220. o , n. o 1; 

b) Aos prazos para: 

i) a prestação pelos operadores das informações necessárias referi­
das no artigo 219. o , n. o 2 à autoridade competente do 
Estado-Membro de origem, 

ii) a notificação da circulação pela autoridade competente do 
Estado-Membro de origem, tal como se refere no artigo 220. o , 
n. o 1. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

CAPÍTULO 3 

Produção, transformação e distribuição, na União, de produtos de 
origem animal provenientes de animais aquáticos, com exceção de 

animais aquáticos vivos 

Artigo 222. o 

Obrigações gerais de saúde animal para os operadores, e atos 
delegados 

1. Os operadores devem tomar as medidas de prevenção adequadas 
para assegurar que, durante todas as fases de produção, transformação e 
distribuição de produtos de origem animal provenientes de animais 
aquáticos, com exceção de animais aquáticos vivos, esses produtos 
não provocam a propagação de: 

a) Doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), tendo em 
conta o estatuto sanitário dos locais de produção, transformação e 
destino; 

b) Doenças emergentes. 

2. Os operadores devem assegurar que os produtos de origem animal 
provenientes de animais aquáticos, com exceção de animais aquáticos 
vivos, não provêm de estabelecimentos ou empresas do setor alimentar, 
nem são obtidos a partir de animais que provêm de estabelecimentos ou 
empresas do setor alimentar, que estão sujeitos a: 
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a) Medidas de emergência previstas nos artigos 257. o e 258. o e nas 
regras adotadas nos termos do artigo 259. o , salvo se tiverem sido 
previstas derrogações dessas regras na parte VII (artigos 257. o a 
262. o ); 

b) Restrições de circulação aplicáveis a animais aquáticos e a produtos 
de origem animal provenientes de animais aquáticos, tal como pre­
visto no artigo 32. o , n. o 1, alínea c), no artigo 55. o , n. o 1, alínea e), 
no artigo 56. o , no artigo 61. o , n. o 1, alínea a), no artigo 62. o , n. o 1, 
no artigo 65. o , n. o 1, alínea c), no artigo 70. o , n. o 1, alínea b), no 
artigo 74. o , n. o 1, alínea a), no artigo 76. o , n. o 2, alínea b), no 
artigo 76. o , n. o 3, no artigo 79. o , no artigo 81. o , no artigo 82. o , 
n. os 2 e 3, e nas regras adotadas nos termos do artigo 55. o , n. o 2, 
dos artigos 63. o e 67. o , e do artigo 70. o , n. o 3, do artigo 71. o , n. o 3, 
do artigo 74. o , n. o 4, do artigo 76. o , n. o 5 e do artigo 83. o , n. o 2, 
salvo se tiverem sido previstas derrogações dessas restrições de cir­
culação nas referidas regras. 

3. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito aos requisitos pormenorizados que complementem os 
referidos no n. o 2 do presente artigo em relação à circulação de produtos 
de origem animal provenientes de animais aquáticos, com exceção de 
animais aquáticos vivos, no que diz respeito: 

a) Às doenças, e às espécies de animais aquáticos afetados pelas doen­
ças, às quais se aplicam as medidas de emergência ou as restrições 
de circulação referidas no n. o 2 do presente artigo; 

b) Aos tipos de produtos de origem animal provenientes de animais 
aquáticos; 

c) Às medidas de mitigação dos riscos aplicadas aos produtos de ori­
gem animal provenientes de animais aquáticos nos locais de origem 
e de destino; 

d) À utilização prevista dos produtos de origem animal provenientes de 
animais aquáticos; 

e) Ao local de destino dos produtos de origem animal provenientes de 
animais aquáticos. 

4. O presente artigo não se aplica aos produtos de origem animal 
provenientes de animais aquáticos selvagens colhidos ou capturados 
para consumo humano direto. 

Artigo 223. o 

Certificados sanitários e atos delegados 

1. Os operadores só podem transportar os seguintes produtos de 
origem animal provenientes de animais aquáticos, com exceção de ani­
mais aquáticos vivos, se esses produtos forem acompanhados de um 
certificado sanitário emitido pela autoridade competente do 
Estado-Membro de origem, nos termos do n. o 3: 

a) Produtos de origem animal provenientes de animais aquáticos que: 

i) são autorizados a sair de uma zona submetida a restrições sujeita 
a medidas de emergência previstas nas regras adotadas nos ter­
mos do artigo 259. o , e 
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ii) provêm de animais aquáticos de espécies sujeitas a essas medidas 
de emergência; 

b) Produtos de origem animal provenientes de animais aquáticos que: 

i) são autorizados a sair de uma zona submetida a restrições sujeita 
a medidas de controlo de doenças, nos termos do artigo 32. o , 
n. o 1, alínea c), do artigo 55. o , n. o 1, alínea c), do artigo 56. o , 
►C1 do artigo 61.o, n.o 1, alínea a), do artigo 62.o, n.o 1, do 
artigo 65.o, n.o 1, alínea c), ◄ do artigo 70. o , n. o 1, alínea b), do 
artigo 74. o , n. o 1, alínea a), e do artigo 79. o e as regras adotadas 
nos termos do artigo 55. o , n. o 2, dos artigos 63. o e 67. o , e do 
artigo 71. o , n. o 3, do artigo 74. o , n. o 4 e do artigo 83. o , n. o 2, e 

ii) provêm de animais aquáticos de espécies sujeitas a essas medidas 
de controlo de doenças. 

2. Em derrogação do n. o 1, não é exigido tal certificado para a 
circulação de produtos de origem animal provenientes de animais aquá­
ticos selvagens, desde que: 

a) sejam aplicadas medidas alternativas de mitigação dos riscos autori­
zadas pela autoridade competente para assegurar que tal circulação 
não apresenta um risco de propagação de doenças listadas; 

b) as remessas de tais produtos sejam rastreáveis. 

3. Os operadores devem tomar todas as medidas necessárias para 
assegurar que o certificado sanitário referido no n. o 1 acompanha os 
produtos de origem animal desde o local de origem até ao local de 
destino. 

4. A autoridade competente emite, a pedido do operador em causa, 
um certificado sanitário para a circulação de produtos de origem animal, 
com exceção de animais aquáticos vivos, como se refere no n. o 1, desde 
que os requisitos pertinentes a que se refere o presente artigo tenham 
sido cumpridos. 

5. O artigo 212. o e os artigos 214. o a 217. o , bem como as regras 
adotadas nos termos do artigo 213. o e do artigo 216. o , n. o 4, são apli­
cáveis à certificação de saúde animal da circulação de produtos de 
origem animal, com exceção de animais aquáticos vivos, como se refere 
no n. o 1 do presente artigo. 

6. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito aos requisitos e às regras pormenoriza­
das relativos ao certificado sanitário que deve acompanhar os produtos 
de origem animal, com exceção de animais aquáticos vivos, como se 
refere no n. o 1 do presente artigo, tendo em conta: 

a) Os tipos de produtos de origem animal em causa; 

b) As medidas de mitigação dos riscos aplicadas aos produtos em causa 
para reduzir os riscos de propagação de doenças; 

c) A utilização prevista desses produtos; 

d) O local de destino desses produtos. 
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Artigo 224. o 

Conteúdo dos certificados sanitários, e atos delegados e de execução 

1. O certificado sanitário para os produtos de origem animal prove­
nientes de animais aquáticos, com exceção de animais aquáticos vivos, 
deve conter, pelo menos, as seguintes informações: 

a) O estabelecimento ou o local de origem e o estabelecimento ou o 
local de destino; 

b) Uma descrição dos produtos de origem animal em causa; 

c) A quantidade (número, volume ou peso) de produtos de origem 
animal; 

d) A identificação dos produtos de origem animal, quando exigido no 
artigo 65. o , n. o 1, alínea h), ou nas regras adotadas nos termos do 
artigo 67. o ; 

e) As informações necessárias para demonstrar que os produtos em 
causa cumprem os requisitos em matéria de restrições de circulação 
previstos no artigo 222. o , n. o 2, e nas regras adotadas nos termos do 
artigo 222. o , n. o 3. 

2. O certificado sanitário a que se refere o n. o 1, pode incluir outras 
informações exigidas nos termos de outra legislação da União. 

3. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o rela­
tivos a alterações e suplementos das informações a incluir no certificado 
sanitário, tal como previsto no n. o 1 do presente artigo. 

4. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
relativas aos modelos de certificados sanitários previstos no n. o 1 do 
presente artigo. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

Artigo 225. o 

Notificação da circulação de produtos de origem animal com 
destino a outros Estados-Membros 

1. Os operadores devem: 

a) Informar a autoridade competente do Estado-Membro de origem 
antes da circulação prevista dos produtos de origem animal prove­
nientes de animais aquáticos, com exceção de animais aquáticos 
vivos, quando as remessas em questão devam ser acompanhadas 
de um certificado sanitário nos termos do artigo 223. o , n. o 1; 

b) Facultar todas as informações necessárias para que a autoridade 
competente do Estado-Membro de origem possa notificar a circula­
ção em questão ao Estado-Membro de destino, nos termos do n. o 2 
do presente artigo. 

2. A autoridade competente do Estado-Membro de origem notifica a 
autoridade competente do Estado-Membro de destino da circulação dos 
produtos de origem animal provenientes de animais aquáticos, com 
exceção de animais aquáticos vivos, nos termos do artigo 220. o , n. o 1. 

3. Os artigos 219. o e 220. o e as regras adotadas nos termos do 
artigo 221. o são aplicáveis à notificação de produtos de origem animal 
provenientes de animais aquáticos, com exceção de animais aquáticos 
vivos. 
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CAPÍTULO 4 

Medidas nacionais 

Artigo 226. o 

Medidas nacionais concebidas para limitar o impacto de doenças 
que não sejam doenças listadas 

1. Quando uma doença que não seja uma doença listada referida no 
artigo 9. o , n. o 1, alínea d), constituir um risco significativo para a saúde 
dos animais aquáticos num Estado-Membro, o Estado-Membro em 
causa pode adotar medidas nacionais para impedir a introdução, ou 
para controlar a propagação, dessa doença. 

Os Estados-Membros asseguram que essas medidas nacionais não ex­
cedem os limites do que é adequado e necessário para impedir a intro­
dução, ou para controlar a propagação, da doença em questão no 
Estado-Membro em causa. 

2. Os Estados-Membros notificam previamente a Comissão de qual­
quer proposta de medidas nacionais referidas no n. o 1, suscetíveis de 
afetar a circulação de animais aquáticos e produtos de origem animal 
provenientes de animais aquáticos entre Estados-Membros. 

3. A Comissão aprova e, se necessário, altera as medidas nacionais 
referidas no n. o 2 do presente artigo, através de atos de execução. Os 
referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a 
que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

4. A aprovação referida no n. o 3 só é concedida casa seja necessário 
estabelecer restrições à circulação entre Estados-Membros para impedir 
a introdução ou para controlar a propagação da doença a que se refere o 
n. o 1, tendo em conta o impacto global da doença em questão na União 
e as medidas adotadas. 

TÍTULO III 

ANIMAIS DE ESPÉCIES QUE NÃO SEJAM ABRANGIDAS PELA 
DEFINIÇÃO DE ANIMAIS TERRESTRES E AQUÁTICOS, E 
PRODUTOS GERMINAIS, E PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

PROVENIENTES DESSES OUTROS ANIMAIS 

Artigo 227. o 

Requisitos de saúde animal relativos a outros animais, e a produtos 
germinais e produtos de origem animal provenientes desses outros 

animais 

Quando outros animais pertencerem a espécies listadas relativamente a 
uma doença listada referida no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), e esses outros 
animais, ou os seus produtos germinais ou produtos de origem animal, 
representarem um risco para a saúde pública ou animal na União, 
aplicam-se um ou mais dos seguintes requisitos: 

a) Os requisitos em matéria de registo, aprovação, conservação de ar­
quivos e registos previstos no título I, capítulo 1, e no título II, 
capítulo 1 (artigos 84. o a 101. o e artigos 172. o a 175. o ), para os 
estabelecimentos e transportadores; 
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b) Os requisitos em matéria de rastreabilidade previstos nos artigos 
108. o a 111. o e no artigo 117. o , para outros animais, e no artigo 122. o , 
para produtos germinais; 

c) Os seguintes requisitos de circulação: 

i) para outros animais que vivem sobretudo num ambiente terrestre 
ou que são normalmente afetados por doenças de animais terres­
tres, tendo em conta os critérios previstos no artigo 228. o , n. o 3, 
alíneas d) e e), os requisitos previstos na parte IV, título I, 
capítulo 3, secção 1 (artigos 124. o e 125. o ) e secção 6 (artigos 
137. o a 142. o ), e na parte IV, título I, capítulo 4 (artigos 155. o e 
156. o ), 

ii) para outros animais que vivem sobretudo num ambiente aquático 
ou que são normalmente afetados por doenças de animais aquá­
ticos, tendo em conta os critérios previstos no artigo 228. o , n. o 3, 
alíneas d) e e), os requisitos previstos na parte IV, título II, 
capítulo 2, secções 1 a 4 (artigos 191. o a 207. o ), 

iii) para os produtos germinais, os requisitos gerais de circulação 
previstos nos artigos 157. o e 158. o e os requisitos especiais de 
circulação com destino a outros Estados-Membros previstos nos 
artigos 164. o e 165. o , 

iv) para os produtos de origem animal, as obrigações gerais de saúde 
animal para os operadores relativamente à produção, transforma­
ção e distribuição, dentro da União, de produtos de origem ani­
mal previstas nos artigos 166. o e 222. o ; 

d) A obrigação de certificação sanitária que incumbe aos operadores e 
às autoridades competentes e a autodeclaração que incumbe aos 
operadores nos seguintes casos: 

i) para outros animais, nos termos das regras previstas nos artigos 
143. o a 151. o ou nos artigos 208. o a 218. o , 

ii) para os produtos germinais, nos termos das regras previstas nos 
artigos 161. o e 162. o , 

iii) para produtos de origem animal, nos termos das regras previstas 
►C3 nos artigos 167. o e 168. o ou nos ◄ artigos 223. o e 224. o ; 

e) A obrigação de notificar a circulação que incumbe aos operadores e 
às autoridades competentes, tendo em conta os requisitos previstos 
nos artigos 152. o , 153. o , 154. o , 163. o e 169. o , nos artigos 219. o a 
221. o , e no artigo 225. o . 

Artigo 228. o 

Delegação de poderes e atos de execução relativos aos requisitos de 
saúde animal para outros animais e produtos germinais e produtos 

de origem animal de outros animais 

1. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito a quaisquer requisitos específicos apli­
cáveis a outros animais e seus produtos germinais ou produtos de ori­
gem animal, que sejam necessários para reduzir o risco das doenças 
listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), conforme previsto no 
artigo 227. o . 
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2. A Comissão pode adotar atos de execução relativos a regras por­
menorizadas para a execução das medidas de controlo e prevenção de 
doenças previstas no n. o 1. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

3. Aquando da adoção de atos delegados e atos de execução previs­
tos nos n. o 1 e 2, a Comissão baseia-os nos seguintes critérios: 

a) O facto de as espécies ou categorias de outros animais estarem 
listadas nos termos do artigo 8. o , n. o 2, como espécies listadas 
para uma ou mais doenças listadas às quais se aplicam determinadas 
medidas de prevenção e controlo de doenças previstas no presente 
regulamento; 

b) O perfil da doença listada em questão, que diz respeito às espécies e 
categorias de outros animais referidas na alínea a); 

c) A viabilidade, disponibilidade e eficácia das medidas de prevenção 
de controlo de doenças para as espécies listadas sujeitas a essas 
medidas; 

d) O meio ambiente predominante, terrestre ou aquático, desses outros 
animais; 

e) Os tipos de doenças que afetam esses outros animais, que podem ser 
doenças que afetam normalmente os animais terrestres ou os animais 
aquáticos, independentemente do meio ambiente predominante refe­
rido na alínea d). 

PARTE V 

ENTRADA NA UNIÃO E EXPORTAÇÃO 

CAPÍTULO 1 

Entrada na União de animais, produtos germinais e produtos de origem 
animal provenientes de países terceiros e territórios 

S e c ç ã o 1 

R e q u i s i t o s p a r a a e n t r a d a n a u n i ã o 

Artigo 229. o 

Requisitos para a entrada na União de animais, produtos germinais 
e produtos de origem animal 

1. Os Estados-Membros só autorizam a entrada na União de remessas 
de animais, produtos germinais e produtos de origem animal provenien­
tes de países terceiros ou territórios se essas remessas cumprirem os 
seguintes requisitos, salvo se os animais, produtos germinais ou produ­
tos de origem animal em causa estiverem abrangidos por uma derroga­
ção concedida nos termos do artigo 239. o , n. o 2: 

a) Sem prejuízo do artigo 230. o , n. o 2, são provenientes de um país 
terceiro ou território listado nos termos do artigo 230. o , n. o 1, para a 
espécie e categoria de animais, ou produtos germinais ou produtos 
de origem animal em causa, ou de uma sua zona ou compartimento; 
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b) São provenientes de estabelecimentos aprovados e listados, quando 
tal aprovação e listagem forem exigidas pelo artigo 233. o ; 

c) Cumprem os requisitos de saúde animal aplicáveis à entrada na 
União estabelecidos no artigo 234. o , n. o 1, e nos atos delegados 
adotados nos termos do artigo 234. o , n. o 2, caso tais requisitos 
estejam previstos para o animal, o produto germinal ou o produto 
de origem animal em causa; 

d) São acompanhados de um certificado sanitário, e de declarações e 
outros documentos, quando exigido pelo artigo 237. o , n. o 1, ou por 
regras adotadas nos termos do artigo 237. o , n. o 4; 

▼M1 
2. Os operadores responsáveis pelas remessas em questão apresentam 
as remessas de animais, produtos germinais e produtos de origem ani­
mal provenientes de países ou territórios terceiros para efeitos do con­
trolo oficial previsto no artigo 47. o do Regulamento ►C2 (UE) 
2017/625 ◄. 

▼B 

S e c ç ã o 2 

L i s t a g e m d e p a í s e s t e r c e i r o s e t e r r i t ó r i o s 

Artigo 230. o 

Listas de países terceiros e territórios a partir dos quais é 
autorizada a entrada na União de animais, de produtos germinais 

e de produtos de origem animal, e atos de execução e delegados 

1. A Comissão pode, através de atos de execução, elaborar listas de 
países terceiros e territórios a partir dos quais é autorizada a entrada na 
União de determinadas espécies e categorias de animais, produtos ger­
minais e produtos de origem animal, tendo em conta os seguintes cri­
térios: 

a) A legislação de saúde animal do país terceiro ou território em causa 
e as regras relativas à entrada nesse país terceiro ou território de 
animais, produtos germinais e produtos de origem animal provenien­
tes de outros países terceiros e territórios; 

b) As garantias dadas pela autoridade competente do país terceiro ou 
território em causa no que respeita à execução e ao controlo eficazes 
da legislação de saúde animal referida na alínea a); 

c) A organização, a estrutura, os recursos e as competências legais da 
autoridade competente no país terceiro ou território em causa; 

d) Os procedimentos de certificação sanitária no país terceiro ou terri­
tório em causa; 

e) O estatuto sanitário animal do país terceiro ou território em causa, ou 
das suas zonas e compartimentos, no que diz respeito: 

i) às doenças listadas e doenças emergentes, 
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ii) a quaisquer aspetos da saúde animal e pública ou da situação 
ambiental no país terceiro ou território em causa, ou na sua 
zona ou no seu compartimento, que possam apresentar um risco 
para a saúde animal ou pública ou o estatuto ambiental da União; 

f) As garantias que a autoridade competente do país terceiro ou terri­
tório em causa pode fornecer quanto ao cumprimento dos requisitos 
de saúde animal pertinentes aplicáveis na União ou à equivalência 
com esses requisitos; 

g) A regularidade e rapidez com que o país terceiro ou território em 
causa faculta à Organização Mundial da Saúde Animal (OIE) infor­
mações sobre doenças animais infecciosas ou contagiosas no seu 
território, nomeadamente informações sobre as doenças enumeradas 
dos códigos da OIE; 

h) Os resultados dos controlos efetuados pela Comissão no país terceiro 
ou território em causa; 

i) Qualquer experiência adquirida com anteriores entradas de animais, 
produtos germinais e produtos de origem animal a partir do país 
terceiro ou território em causa e os resultados dos controlos oficiais 
efetuados no ponto de entrada na União a esses animais, produtos 
germinais e produtos de origem animal. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

2. Enquanto se aguarda a adoção das listas previstas no n. o 1, e desde 
que essas listas não tenham sido elaboradas nos termos da legislação da 
União referida no artigo 270. o , n. o 2, os Estados-Membros determinam a 
partir de que países terceiros e territórios as espécies e categorias espe­
cíficas de animais, produtos germinais ou produtos de origem animal 
podem entrar na União. 

Para efeitos de aplicação do primeiro parágrafo do presente número, os 
Estados-Membros têm em conta os critérios de inclusão nas listas de 
países terceiros e territórios previstos no n. o 1, alíneas a) a i), do 
presente artigo. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às derrogações do n. o 2 do presente 
artigo que limitem a possibilidade de os Estados-Membros decidirem a 
partir de que países terceiros e territórios uma espécie e categoria espe­
cífica de animal, produto germinal ou produto de origem animal pode 
entrar na União, se necessário, conforme os riscos colocados por essa 
espécie e categoria específica de animal, produto germinal ou produto 
de origem animal. 

Artigo 231. o 

Informações a incluir nas listas de países terceiros e territórios 

A Comissão especifica as seguintes informações para cada país terceiro 
ou território nas listas previstas no artigo 230. o , n. o 1: 

a) As espécies e categorias de animais, produtos germinais ou produtos 
de origem animal que podem entrar na União a partir desse país 
terceiro ou território; 

▼B



 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 163 

b) Se os animais, produtos germinais ou produtos de origem animal 
especificados nos termos da alínea a) podem entrar na União a partir 
de todo o território daquele país terceiro ou território ou apenas de 
uma ou mais zonas ou compartimentos desse país terceiro ou terri­
tório; 

c) As condições específicas e as garantias de saúde animal relativas às 
doenças listadas. 

Artigo 232. o 

Suspensão e retirada de países terceiros e territórios das listas e atos 
de execução 

1. A Comissão, através de atos de execução, retira um país ou ter­
ritório das listas previstas no artigo 230. o , n. o 1, ou suspende a entrada 
na União de animais, produtos germinais ou produtos de origem animal 
provenientes de um país terceiro ou território ou de uma zona ou um 
compartimento do mesmo, por qualquer uma das seguintes razões: 

a) O país terceiro ou território em causa, ou uma ou mais zonas ou 
compartimentos desse país terceiro ou território, deixou de cumprir 
os critérios estabelecidos no artigo 230. o , n. o 1, se relevante para a 
entrada na União de uma determinada espécie e categoria de animal, 
produto germinal ou produto de origem animal; 

b) A situação sanitária animal no país terceiro ou território em causa, 
ou numa zona ou compartimento do mesmo, requer a suspensão ou 
retirada das listas para proteger o estatuto sanitário animal da União; 

c) A Comissão pediu a um país terceiro ou território em causa infor­
mações atualizadas sobre a situação sanitária animal e outras ques­
tões referidas no artigo 230. o , n. o 1, e esse país terceiro ou território 
não forneceu essas informações; 

d) O país terceiro ou território em causa recusou aceitar que a Comissão 
realizasse controlos em nome da União no seu território. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

2. Por imperativos de urgência devidamente justificados relativos a 
um risco grave de introdução na União de uma doença listada referida 
no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), a Comissão adota atos de execução 
imediatamente aplicáveis pelo procedimento a que se refere o ar­
tigo 266. o , n. o 3. 

3. A Comissão pode, através de atos de execução, reintroduzir nas 
listas previstas no artigo 230. o , n. o 1, um país terceiro ou território, ou 
uma sua zona ou compartimento, que tenha sido retirado dessas listas, 
ou pode voltar a autorizar a entrada na União de animais, produtos 
germinais ou produtos de origem animal a partir de um país terceiro 
ou território, ou de uma sua zona ou compartimento do mesmo, a partir 
dos quais a entrada na União tenha sido suspensa, por uma das seguin­
tes razões: 

a) Pelas razões referidas no n. o 1, alíneas a) ou c), do presente artigo, 
desde que o país terceiro ou território em causa demonstre que 
cumpre os critérios de inclusão na lista previstos no artigo 230. o , 
n. o 1; 
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b) Pela razão referida no n. o 1, alínea b), do presente artigo, desde que 
o país terceiro ou território em causa apresente garantias adequadas 
de que a situação sanitária animal que deu origem à suspensão ou 
retirada foi resolvida ou já não representa uma ameaça para a saúde 
animal ou pública da União; 

c) Pela razão referida no n. o 1, alínea d), do presente artigo, desde que: 

i) o país terceiro ou território em causa aceite que a Comissão 
realize controlos em nome da União no seu território, e 

ii) os resultados desses controlos realizados pela Comissão demons­
trem que o país terceiro ou território em causa, e suas zonas ou 
compartimentos, cumprem os critérios de inclusão na lista pre­
vistos no artigo 230. o , n. o 1. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

S e c ç ã o 3 

A p r o v a ç ã o e l i s t a g e m d e e s t a b e l e c i m e n t o s e m 
p a í s e s t e r c e i r o s e t e r r i t ó r i o s 

Artigo 233. o 

Aprovação e listagem de estabelecimentos 

1. Os Estados-Membros só podem autorizar a entrada na União de 
animais terrestres e seus produtos germinais que sejam originários de 
estabelecimento de um tipo para o qual seja exigida aprovação na União 
nos termos do artigo 94. o , n. o 2, e das regras adotadas nos termos do 
artigo 94. o , n. o 3, e do artigo 95. o , se o estabelecimento em questão no 
país terceiro ou território em causa: 

a) Cumprir nesse país terceiro ou território requisitos de saúde animal 
equivalentes às regras para esse tipo de estabelecimentos aplicáveis 
na União; 

b) For aprovado e listado pela autoridade competente do país terceiro 
ou território de expedição, salvo se o país terceiro ou território 
aplicar medidas alternativas de mitigação dos riscos que forneçam 
garantias equivalentes para a saúde animal na União. 

2. A Comissão colige as listas de estabelecimentos aprovados referi­
das no n. o 1, alínea b), recebidas das autoridades competentes dos países 
terceiros ou territórios em causa. 

3. A Comissão fornece aos Estados-Membros todas as listas novas 
ou atualizadas de estabelecimentos aprovados recebidas dos países ter­
ceiros ou territórios em causa e coloca-as à disposição do público. 

4. A Comissão adota, através de atos de execução, as regras neces­
sárias para assegurar a aplicação uniforme do n. o 1, alínea b). 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 
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S e c ç ã o 4 

E n t r a d a n a u n i ã o d e e s p é c i e s e c a t e g o r i a s d e 
a n i m a i s , p r o d u t o s g e r m i n a i s e p r o d u t o s d e 

o r i g e m a n i m a l 

Artigo 234. o 

Requisitos de saúde animal aplicáveis à entrada na União de 
espécies e categorias de animais, produtos germinais e produtos 

de origem animal 

1. Os requisitos de saúde animal aplicáveis à entrada na União de 
espécies e categorias de animais, produtos germinais e produtos de 
origem animal provenientes de países ou terceiros territórios devem: 

a) Ser tão rigorosos como os requisitos de saúde animal estabelecidos 
no presente regulamento e nas regras adotadas nos termos do 
mesmo, aplicáveis à circulação de espécies e categorias de animais, 
produtos germinais, ou produtos de origem animal em questão no 
interior da União; ou 

b) Oferecer garantias equivalentes aos requisitos de saúde animal apli­
cáveis às espécies e categorias de animais, produtos germinais ou 
produtos de origem animal previstos na parte IV (artigos 84. o a 
228. o ) do presente regulamento. 

2. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito aos requisitos de saúde animal aplicáveis: 

a) À entrada na União de espécies e categorias de animais, produtos 
germinais e produtos de origem animal provenientes de países ter­
ceiros ou territórios; 

b) À circulação na União e ao tratamento desses animais, produtos 
germinais e produtos de origem animal após a sua entrada na União, 
sempre que necessário para mitigar o risco envolvido. 

3. Enquanto se aguarda a adoção dos atos delegados, previstos no 
n. o 1 do presente artigo, que estabeleçam requisitos de saúde animal no 
que diz respeito a uma determinada espécie e categoria de animais, 
produto germinal ou produto de origem animal, os Estados-Membros 
podem, na sequência de uma avaliação dos riscos envolvidos, aplicar 
regras nacionais, desde que essas regras cumpram os requisitos estabe­
lecidos nesse número e que tenham em conta os fatores referidos nos 
artigos 235. o e 236. o . 

Artigo 235. o 

Fatores a ter em conta nos atos delegados previstos no 
artigo 234. o relativamente à entrada de animais na União 

Ao estabelecer, nos atos delegados previstos no artigo 234. o , n. o 2, os 
requisitos de saúde animal aplicáveis à entrada na União de determina­
das espécies e categorias de animais, a Comissão tem em conta os 
seguintes fatores: 

a) As doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), e as 
doenças emergentes; 
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b) O estatuto sanitário da União relativamente às doenças listadas refe­
ridas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), e às doenças emergentes; 

c) As espécies listadas relativamente às doenças listadas referidas no 
artigo 9. o , n. o 1, alínea d), e às doenças emergentes; 

d) A idade e o sexo dos animais em causa; 

e) A origem dos animais em causa; 

f) O tipo de estabelecimento em causa e o tipo de produção nos locais 
de origem e de destino; 

g) O local de destino previsto; 

h) A utilização prevista dos animais em causa; 

i) Quaisquer medidas de mitigação dos riscos aplicadas nos países 
terceiros ou territórios de origem ou de trânsito, ou após a chegada 
dos animais em causa ao território da União; 

j) Os requisitos de saúde animal aplicáveis à circulação desses animais 
na União; 

k) Outros fatores epidemiológicos; 

l) As normas internacionais de saúde animal aplicáveis ao comércio 
das espécies e categorias de animais em questão. 

Artigo 236. o 

Fatores a ter em conta nos atos delegados previstos no 
artigo 234. o no que diz respeito à entrada na União de produtos 

germinais e produtos de origem animal 

Ao estabelecer, nos atos delegados previstos no artigo 234. o , n. o 2, os 
requisitos de saúde animal aplicáveis à entrada na União de produtos 
germinais e produtos de origem animal, a Comissão tem em conta os 
seguintes fatores: 

a) As doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), e as 
doenças emergentes; 

b) O estatuto sanitário dos animais de que provêm os produtos germi­
nais ou produtos de origem animal, e o estatuto sanitário animal da 
União, no que se refere às doenças listadas referidas no artigo 9. o , 
n. o 1, alínea d), e às doenças emergentes; 

c) O tipo e a natureza de determinados produtos germinais ou produtos 
de origem animal, os tratamentos, os métodos de transformação e 
outras medidas de mitigação dos riscos que tenham sido aplicados 
nos locais de origem, expedição da remessa ou no destino; 

d) O tipo de estabelecimento e o tipo de produção nos locais de origem 
e de destino; 

e) O local de destino previsto; 

f) A utilização prevista dos produtos germinais ou dos produtos de 
origem animal em causa; 
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g) Os requisitos de saúde animal aplicáveis à circulação dos produtos 
germinais e dos produtos de origem animal em causa na União; 

h) Outros fatores epidemiológicos; 

i) As normas internacionais de saúde animal aplicáveis ao comércio 
dos produtos germinais e dos produtos de origem animal em causa. 

S e c ç ã o 5 

C e r t i f i c a d o s s a n i t á r i o s , d e c l a r a ç õ e s e o u t r o s 
d o c u m e n t o s 

Artigo 237. o 

Certificados sanitários, declarações e outros documentos para a 
entrada na União 

1. Os Estados-Membros só podem autorizar a entrada na União de 
remessas de animais, produtos germinais e produtos de origem animal 
se essas remessas forem acompanhadas pelos documentos referidos 
numa das seguintes alíneas, ou em ambas: 

a) Um certificado sanitário emitido pela autoridade competente do país 
terceiro ou território de origem, salvo se estiver prevista uma derro­
gação nos termos do n. o 4, alínea a); 

b) Declarações ou outros documentos, quando exigido pelas regras 
adotadas nos termos do n. o 4, alínea b). 

2. Os Estados-Membros não podem autorizar a entrada na União de 
remessas de animais, produtos germinais e produtos de origem animal, 
salvo se o certificado sanitário referido no n. o 1, alínea a), tiver sido 
verificado e assinado por um médico veterinário oficial num país ter­
ceiro ou território, de acordo com requisitos de certificação equivalentes 
aos estabelecidos no artigo 149. o , n. o 3, ou no artigo 216. o , n. o 3, e nas 
regras adotadas nos termos do artigo 149. o , n. o 4, ou do artigo 216. o , 
n. o 4. 

3. Os Estados-Membros devem permitir que os certificados sanitários 
eletrónicos produzidos, manipulados e transmitidos através do TRACES 
substituam os certificados sanitários de acompanhamento referidos no 
n. o 1, se esses certificados eletrónicos: 

a) Contiverem todas as informações que o certificado sanitário referido 
no n. o 1, alínea a), do presente artigo deve conter nos termos do 
artigo 238. o , n. o 1, e das regras adotadas nos termos do artigo 238. o , 
n. o 4; 

b) Assegurarem a rastreabilidade das remessas de animais, produtos 
germinais e produtos de origem animal em causa e associarem essas 
remessas ao certificado sanitário eletrónico. 
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4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Às derrogações dos requisitos em matéria de certificados sanitários 
previstos no n. o 1, alínea a), e no n. o 2, do presente artigo, aplicáveis 
às remessas de animais, produtos germinais e produtos de origem 
animal e às regras específicas para a certificação sanitária dessas 
remessas quando as remessas em questão apresentem um risco in­
significante para a saúde animal ou a saúde pública na União, devido 
a um ou mais dos seguintes fatores: 

i) as espécies e categorias de animais, produtos germinais ou pro­
dutos de origem animal em causa, 

ii) os métodos de criação e os tipos de produção dos animais, 
produtos germinais e produtos de origem animal em causa, 

iii) a utilização prevista, 

iv) medidas alternativas de mitigação dos riscos aplicadas nos países 
terceiros ou territórios de origem ou de trânsito, ou após a che­
gada ao território da União, que proporcionam uma proteção da 
saúde pública e da saúde animal da União equivalente à prevista 
no presente regulamento, 

v) o fornecimento, pelo país terceiro ou território em causa, de 
garantias do cumprimento dos requisitos para a entrada na 
União, demonstrado através de outros meios que não um certi­
ficado sanitário; 

b) Às regras que requerem que as remessas de animais, produtos ger­
minais e produtos de origem animal que entram na União sejam 
acompanhadas de declarações ou outros documentos necessários 
para demonstrar que os animais, produtos germinais e produtos de 
origem animal em questão satisfazem os requisitos de saúde animal 
de entrada na União estabelecidos nas regras adotadas nos termos do 
artigo 234. o , n. o 2. 

Artigo 238. o 

Conteúdo dos certificados sanitários 

1. O certificado sanitário referido no artigo 237. o , n. o 1, alínea a), 
deve conter, pelo menos, as seguintes informações: 

a) O nome e endereço: 

i) do estabelecimento ou do local de origem, 

ii) do estabelecimento ou do local de destino, 

iii) se for caso disso, dos estabelecimentos destinados às operações 
de agrupamento ou ao repouso dos animais detidos em causa; 

b) Uma descrição dos animais, produtos germinais ou produtos de ori­
gem animal em causa; 

c) O número ou o volume dos animais, produtos germinais ou produtos 
de origem animal em causa; 

d) Se for caso disso, a identificação e o registo dos animais, dos pro­
dutos germinais ou dos produtos de origem animal em causa; 
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e) As informações necessárias para demonstrar que os animais, produ­
tos germinais e produtos de origem animal em causa respeitam os 
requisitos de saúde animal para a entrada na União previstos no 
artigo 229. o e no artigo 234. o , n. o 1, e nas regras adotadas nos 
termos do artigo 234. o , n. o 2, e do artigo 239. o . 

2. O certificado sanitário referido no artigo 237. o , n. o 1, alínea a), 
pode incluir outras informações exigidas nos termos de outra legislação 
da União. 

3. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
no que diz respeito: 

a) Às informações a incluir no certificado sanitário referido no ar­
tigo 237. o , n. o 1, alínea a), para além das referidas no n. o 1 do 
presente artigo; 

b) Às informações a incluir nas declarações ou noutros documentos 
referidos no artigo 237. o , n. o 1, alínea b); 

c) Aos modelos de certificados sanitários, declarações e outros docu­
mentos referidos no artigo 237. o , n. o 1. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

4. Enquanto se aguarda o estabelecimento de regras através dos atos 
de execução adotados nos termos do n. o 3, no que diz respeito a uma 
determinada espécie e categoria de animais, produto germinal ou pro­
duto de origem animal, os Estados-Membros podem, na sequência de 
uma avaliação dos riscos envolvidos, aplicar regras nacionais, desde que 
essas regras nacionais cumpram as condições estabelecidas no n. o 1. 

S e c ç ã o 6 

D e r r o g a ç õ e s e r e q u i s i t o s a d i c i o n a i s p a r a 
d e t e r m i n a d a s c a t e g o r i a s d e a n i m a i s , p r o d u t o s 

g e r m i n a i s e p r o d u t o s d e o r i g e m a n i m a l 

Artigo 239. o 

Derrogações e requisitos adicionais para determinadas categorias de 
animais, produtos germinais e produtos de origem animal 

1. A aplicação das regras estabelecidas no artigo 229. o , n. o 1, e nos 
artigos 233. o e 237. o pode não ser adequada a certos tipos específicos de 
entrada de animais, produtos germinais ou produtos de origem animal, e 
a Comissão pode ter de adotar, através de atos delegados, regras espe­
ciais que tenham em conta os riscos particulares, o destino final, o tipo 
de utilização final e outras circunstâncias. 

2. A Comissão adota atos delegados nos termos do artigo 264. o no 
que diz respeito às regras especiais referidas no n. o 1 do presente artigo 
relativamente às derrogações dos requisitos previstos no artigo 229. o , 
n. o 1, e nos artigos 233. o e 237. o e que imponham requisitos adicionais 
para a entrada na União de: 

a) Animais: 

i) destinados a circos, eventos, exposições, exibição, espetáculos e 
estabelecimentos confinados, 
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ii) destinados a utilização para fins científicos ou de diagnóstico, 

iii) cujo destino final não é a União, 

iv) originários da União e que circulam com destino a um país 
terceiro ou território, e depois novamente com destino à a União 
a partir desse país terceiro ou território, 

v) originários da União e que são transportados através de um país 
terceiro ou território para outra parte da União, 

vi) destinados a pastagem temporária, próximo das fronteiras da 
União, 

vii) que apresentam um risco insignificante para o estatuto sanitário 
animal da União; 

b) Produtos de origem animal: 

i) destinados a utilização pessoal, 

ii) para consumo pela tripulação e pelos passageiros a bordo dos 
meios de transporte que chegam de países terceiros ou territórios; 

c) Produtos germinais e produtos de origem animal: 

i) destinados a utilização como amostras comerciais, 

ii) destinados a utilização como amostras de investigação e de diag­
nóstico, 

iii) cujo destino final não é a União, 

iv) originários da União e que circulam com destino a um país 
terceiro ou território, e depois novamente com destino à União 
a partir desse país terceiro ou território, 

v) originários da União e que são transportados através de um país 
terceiro ou território para outra parte da União, 

vi) que apresentam um risco insignificante para o estatuto sanitário 
animal da União. 

Esses atos delegados têm em conta os fatores referidos nos artigos 
235. o e 236. o . 

3. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras: 

a) Relativas aos modelos de certificados sanitários, de declarações e de 
outros documentos para as categorias de animais, produtos germinais 
e produtos de origem animal referidas no n. o 2 do presente artigo; 

b) Que indiquem, para os produtos referidos no n. o 1 do presente artigo, 
os códigos da Nomenclatura Combinada, nos casos em que esses 
códigos não estejam previstos noutras regras pertinentes da União. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 
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CAPÍTULO 2 

Entrada na União de determinadas mercadorias que não sejam animais, 
produtos germinais e produtos de origem animal a partir de países terceiros 

e territórios 

Artigo 240. o 

Agentes de doenças e atos delegados 

1. Os operadores, os médicos veterinários, os profissionais de saúde 
dos animais aquáticos e os profissionais que trabalham com animais que 
introduzam agentes de doenças na União devem: 

a) Tomar medidas adequadas para assegurar que a entrada desses agen­
tes de doenças na União não apresenta um risco para a saúde animal 
ou a saúde pública na União no que se refere às doenças listadas 
referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), e às doenças emergentes; 

b) Tomar medidas adequadas de controlo e prevenção de doenças para 
assegurar que a entrada na União desses agentes de doenças não 
apresenta um risco de bioterrorismo. 

O presente número aplica-se igualmente a qualquer outra pessoa singu­
lar ou coletiva que introduza agentes de doenças na União de modo 
intencional. 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o que estabeleçam requisitos para a entrada na União de 
agentes de doenças em matéria de: 

a) Embalagem dos agentes de doenças; 

b) Outras medidas de mitigação dos riscos necessárias para impedir a 
libertação e a propagação dos agentes de doenças. 

Artigo 241. o 

Material vegetal e atos delegados e de execução 

1. Os Estados-Membros tomam medidas para restringir a entrada na 
União de remessas de material vegetal, caso se verifique uma situação 
desfavorável de doença em países terceiros ou territórios relativamente a 
doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), ou a doenças 
emergentes, sempre que tal seja exigido pelas regras adotadas nos ter­
mos do n. o 3 do presente artigo. 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às medidas referidas no n. o 1 do 
presente artigo que estabeleçam: 

a) Requisitos de saúde animal específicos para a entrada na União de 
material vegetal que atue como um canal de transmissão de doenças 
listadas ou emergentes; 

b) Requisitos relativos: 

i) à certificação sanitária, tendo em conta as regras previstas no 
artigo 237. o , n. o 1, alínea a), e no artigo 237. o , n. o 2 e n. o 3, ou 
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ii) às declarações ou outros documentos, tendo em conta as regras 
previstas no artigo 237. o , n. o 1, alínea b). 

3. A Comissão estabelece os requisitos de saúde animal previstos no 
n. o 2 com base nos seguintes critérios: 

a) O facto de uma doença listada ou emergente que pode ser trans­
mitida através de material vegetal representar ou não um risco grave 
para a saúde animal ou humana na União; 

b) A probabilidade de os animais de espécies listadas relativamente a 
uma determinada doença listada ou emergente virem a entrar em 
contacto direto ou indireto com o material vegetal referido no n. o 2; 

c) A disponibilidade e a eficácia das diferentes medidas de mitigação 
dos riscos no que se refere a esse material vegetal que podem eli­
minar ou minimizar o risco de transmissão referido na alínea a). 

4. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
que indiquem, para o material vegetal referido no n. o 2 do presente 
artigo, os códigos da Nomenclatura Combinada, caso essa indicação 
não esteja prevista noutras regras pertinentes da União. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

Artigo 242. o 

Meios de transporte, equipamentos, materiais de embalagem, água, 
Alimentos para animais e forragem para o transporte, e atos 

delegados e de execução 

1. Os operadores que introduzem animais e produtos na União de­
vem tomar as medidas adequadas e necessárias de prevenção de doenças 
durante o transporte, tal como previsto no artigo 125. o , n. o 1, e no 
artigo 192. o , n. o 1. 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Aos requisitos de saúde animal específicos para a entrada na União 
de: 

i) meios de transporte de animais e produtos, 

ii) equipamentos, materiais de embalagem ou água para o transporte 
de animais e produtos, ou Alimentos para animais e forragens 
que possam transmitir doenças animais; 

b) Requisitos relativos: 

i) à certificação sanitária, tendo em conta as regras previstas no 
artigo 237. o , n. o 1, alínea a), e no artigo 237. o , n. o 2 e n. o 3, ou 

ii) às declarações ou outros documentos, tendo em conta as regras 
previstas no artigo 237. o , n. o 1, alínea b). 

3. A Comissão estabelece os requisitos de saúde animal previstos no 
n. o 2 do presente artigo, caso se verifique uma situação desfavorável de 
doença relativamente a uma ou mais doenças listadas referidas no ar­
tigo 9. o , n. o 1, alínea d), ou doenças emergentes, que apresentem um 
risco grave para a saúde animal e humana na União: 

a) Num país terceiro ou território vizinho; 
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b) No país terceiro ou território de origem; 

c) Num país terceiro ou território de trânsito. 

4. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer regras 
que indiquem, para as mercadorias referidas no n. o 2, alínea a), do 
presente artigo, os códigos da Nomenclatura Combinada, caso essa 
indicação não esteja prevista noutras regras aplicáveis da União. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

CAPÍTULO 3 

Exportação 

Artigo 243. o 

Exportação a partir da União 

1. Os Estados-Membros tomam as medidas adequadas para assegurar 
que a exportação e reexportação, a partir da União, para um país ter­
ceiro ou território de animais e produtos é realizada de acordo com as 
regras aplicáveis à circulação de animais e de produtos entre 
Estados-Membros previstas na parte IV (artigos 84. o a 228. o ), tendo 
em conta o estatuto sanitário animal do país terceiro ou território de 
destino, ou da zona ou compartimento relevantes do mesmo, no que diz 
respeito às doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d), e às 
doenças emergentes. 

2. Em derrogação do n. o 1, se tal for solicitado pela autoridade 
competente de um país terceiro ou território que importe os animais e 
produtos em questão, ou estiver estabelecido nos procedimentos legais e 
administrativos em vigor nesse país terceiro ou território, a exportação e 
reexportação a partir da União pode realizar-se de acordo com as dis­
posições em vigor nesse país terceiro ou território, desde que tais ex­
portações ou reesportacões não prejudiquem a saúde pública ou animal. 

3. Quando se apliquem as disposições de um acordo bilateral cele­
brado entre a União e um país terceiro ou território, os animais e 
produtos exportados a partir da União para esse país terceiro ou terri­
tório devem cumprir essas disposições. 

PARTE VΙ 

CIRCULAÇÃO SEM CARÁTER COMERCIAL DE ANIMAIS DE 
COMPANHIA COM DESTINO A UM ESTADO-MEMBRO A 
PARTIR DE OUTRO ESTADO-MEMBRO OU DE UM PAÍS 

TERCEIRO OU TERRITÓRIO 

CAPÍTULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 244. o 

Âmbito de aplicação da parte VI 

1. A presente parte é aplicável à circulação sem caráter comercial de 
animais de companhia com destino a um Estado-Membro a partir de 
outro Estado-Membro ou de um país terceiro ou território. 
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2. A presente parte é aplicável sem prejuízo: 

a) Do Regulamento (CE) n. o 338/97 do Conselho ( 1 ); 

b) De quaisquer medidas nacionais que os Estados-Membros adotem, 
publiquem e coloquem à disposição do público para restringir a 
circulação de determinadas espécies ou raças de animais de compa­
nhia com base em considerações diferentes das relacionadas com a 
saúde animal. 

Artigo 245. o 

Disposições gerais 

1. A circulação sem caráter comercial de animais de companhia que 
cumpra os requisitos de saúde animal estabelecidos na presente parte 
não pode ser proibida, restringida nem entravada por motivos de saúde 
animal que não resultem da aplicação da presente parte. 

2. Sempre que for efetuada por uma pessoa autorizada, a circulação 
sem caráter comercial de um animal de companhia só pode ter lugar no 
prazo de cinco dias a contar da circulação do proprietário do animal de 
companhia. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito a requisitos que complementem as 
regras estabelecidas no n. o 2 do presente artigo em relação ao seguinte: 

a) Documentação relativa à circulação sem caráter comercial de um 
animal de companhia efetuada por uma pessoa autorizada; 

b) Concessão de derrogações em relação ao período a que se refere o 
n. o 2 do presente artigo. 

4. A Comissão pode, através de atos de execução, estabelecer requi­
sitos para a configuração, as línguas e a validade da declaração que 
autoriza, por escrito, a pessoa autorizada a efetuar a circulação sem 
caráter comercial do animal de companhia por conta do proprietário 
do animal. Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

Artigo 246. o 

Número máximo de animais de companhia 

1. O número de animais de companhia das espécies listadas no 
anexo I, parte A, que podem ser deslocados numa operação única de 
circulação sem caráter comercial não pode ser superior a cinco. 

2. Em derrogação do n. o 1, o número de animais de companhia das 
espécies listadas no anexo I, parte A, pode ser superior a cinco se 
estiverem preenchidas as seguintes condições: 

a) A circulação sem caráter comercial em questão tem como objetivo a 
participação em concursos, exposições ou eventos desportivos, ou 
em treinos para esses eventos; 

▼B 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 338/97 do Conselho, de 9 de dezembro de 1996, 
relativo à proteção de espécies da fauna e da flora selvagens através do 
controlo do seu comércio (JO L 61 de 3.3.1997, p. 1).
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b) O proprietário dos animais de companhia ou a pessoa autorizada em 
causa apresenta provas escritas de que os animais de companhia 
estão inscritos para participar num evento referido na alínea a), ou 
numa associação que organiza tais eventos; 

c) Os animais de companhia têm mais de seis meses de idade. 

3. A fim de evitar que a circulação com caráter comercial de animais 
de companhia das espécies enumeradas no anexo I, parte B, seja apre­
sentada fraudulentamente como circulação sem caráter comercial, a Co­
missão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do ar­
tigo 264. o no que diz respeito às regras que fixam o número máximo 
de animais de companhia dessas espécies que podem ser deslocados 
durante uma única operação de circulação sem caráter comercial. 

CAPÍTULO 2 

Condições aplicáveis à circulação sem caráter comercial de animais de 
companhia com destino a um Estado-Membro a partir de outro 

Estado-Membro 

Artigo 247. o 

Condições aplicáveis à circulação sem caráter comercial de animais 
de companhia das espécies listadas no anexo I, parte A 

Os animais de companhia das espécies listadas no anexo I, parte A, não 
podem ser circular com destino a um Estado-Membro a partir de outro 
Estado-Membro, salvo se: 

a) Estiverem identificados individualmente por um meio de identifica­
ção físico de acordo com as regras adotadas nos termos do ar­
tigo 252. o , n. o 1, alínea a); 

b) Cumprirem as medidas aplicáveis de prevenção e de mitigação dos 
riscos adotadas nos termos do artigo 253. o , n. o 1, alínea b) para as 
doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d); 

c) Estiverem acompanhados de um documento de identificação devida­
mente preenchido e emitido de acordo com as regras adotadas nos 
termos do artigo 254. o , alínea d); 

Artigo 248. o 

Condições aplicáveis à circulação sem caráter comercial de animais 
de companhia das espécies listadas no anexo I, parte B 

1. Na medida em que a Comissão tiver adotado um ato delegado nos 
termos do artigo 252. o , n. o 1, alínea b) relativamente a animais de 
companhia de uma das espécies listadas no anexo I, parte B, a circula­
ção sem caráter comercial de animais de companhia dessa espécie com 
destino a um Estado-Membro a partir de outro Estado-Membro fica 
sujeita ao cumprimento das condições estabelecidas no n. o 2 do presente 
artigo. 

2. Os animais de companhia das espécies a que se refere o n. o 1 só 
podem circular com destino a um Estado-Membro a partir de outro 
Estado-Membro se: 

a) Estiverem identificados ou descritos, individualmente ou em grupos, 
de acordo com as regras adotadas nos termos do artigo 252. o , n. o 1, 
alínea a); 

▼B
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b) Cumprirem as medidas pertinentes de prevenção e de mitigação dos 
riscos adotadas nos termos do artigo 252. o , n. o 1, alínea b) para as 
doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d); 

c) Estiverem acompanhados de um documento de identificação devida­
mente preenchido e emitido de acordo com as regras adotadas nos 
termos do artigo 254. o , alínea d); 

3. Na pendência da adoção dos atos delegados relevantes a que se 
refere o n. o 1, os Estados-Membros podem aplicar as regras nacionais à 
circulação sem caráter comercial de animais de companhia das espécies 
listadas no anexo I, parte B, com destino ao seu território a partir de 
outro Estado-Membro, desde que essas regras: 

a) Sejam aplicadas de forma proporcionada atendendo ao risco para a 
saúde pública ou animal associado à circulação sem caráter comer­
cial dos animais de companhia dessas espécies; e 

b) Não sejam mais rigorosas do que as aplicadas à circulação de ani­
mais dessas espécies em conformidade com a parte IV. 

CAPÍTULO 3 

Condições aplicáveis à circulação sem caráter comercial de animais de 
companhia para um Estado-Membro a partir de um país terceiro ou território 

Artigo 249. o 

Condições aplicáveis à circulação sem caráter comercial de animais 
de companhia das espécies listadas no anexo I, parte A 

1. Os animais de companhia das espécies listadas no anexo I, parte 
A, não podem circular com destino a um Estado-Membro a partir de um 
país terceiro ou território, salvo se: 

a) Estiverem identificados individualmente por um meio de identifica­
ção físico de acordo com as regras adotadas nos termos do ar­
tigo 252. o , n. o 1, alínea a); 

b) Cumprirem as medidas aplicáveis de prevenção e de mitigação dos 
riscos adotadas nos termos do artigo 252. o , n. o 1, alínea b), para as 
doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d); 

c) Estiverem acompanhados de um documento de identificação devida­
mente preenchido e emitido de acordo com as regras adotadas nos 
termos do artigo 254. o , alínea d); 

2. Os animais de companhia das espécies listadas no anexo I, parte 
A, só podem circular com destino a um Estado-Membro a partir de um 
país terceiro ou território diferente dos listados nos termos do ar­
tigo 253. o , n. o 1, alínea d), através de um ponto de entrada listado 
para esse efeito. Cada Estado-Membro elabora uma lista desses pontos 
de entrada no seu território e coloca essa lista à disposição do público. 

3. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às condições de concessão de derroga­
ções do n. o 2 do presente artigo. 

▼B
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Artigo 250. o 

Condições aplicáveis à circulação sem caráter comercial de animais 
de companhia das espécies listadas no anexo I, parte B 

1. Na medida em que a Comissão tiver adotado um ato delegado nos 
termos do artigo 252. o , n. o 1, alínea b), relativamente a animais de 
companhia de uma das espécies listadas no anexo I, parte B, a circula­
ção sem caráter comercial de animais de companhia dessa espécie para 
um Estado-Membro a partir de um país terceiro ou território fica sujeita 
ao cumprimento das condições estabelecidas no n. o 2 do presente artigo. 

2. Os animais de companhia das espécies a que se refere o n. o 1 só 
podem circular com destino a um Estado-Membro a partir de um país 
terceiro ou território se: 

a) Estiverem identificados ou descritos, individualmente ou em grupos, 
de acordo com as regras adotadas nos termos do artigo 252. o , n. o 1, 
alínea a); 

b) Cumprirem as medidas aplicáveis de prevenção e de mitigação dos 
riscos adotadas nos termos do artigo 252. o , n. o 1, alínea b), para as 
doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea d); 

c) Estiverem acompanhados de um documento de identificação devida­
mente preenchido e emitido de acordo com as regras adotadas nos 
termos do artigo 254. o , alínea d); 

d) Quando provierem de um país terceiro ou território diferente dos 
listados nos termos do artigo 253. o , n. o 1, alínea d), serem introdu­
zidos através de um ponto de entrada listado para esse efeito. Cada 
Estado-Membro elabora uma lista desses pontos de entrada no seu 
território e coloca essa lista à disposição do público. 

3. Na pendência da adoção dos atos delegados pertinentes a que se 
refere o n. o 1, os Estados-Membros podem aplicar as regras nacionais à 
circulação sem caráter comercial de animais de companhia das espécies 
listadas no anexo I, parte B, para o seu território a partir de um país 
terceiro ou território, desde que essas regras: 

a) Sejam aplicadas de forma proporcionada atendendo ao risco para a 
saúde pública ou animal associado à circulação sem caráter comer­
cial dos animais de companhia dessas espécies; e 

b) Não sejam mais rigorosas do que as aplicadas à entrada na União de 
animais dessas espécies em conformidade com a parte V. 

Artigo 251. o 

Derrogação das condições aplicáveis à circulação sem caráter 
comercial de animais de companhia entre determinados países e 

territórios 

Em derrogação dos artigos 249. o e 250. o , a circulação sem caráter 
comercial de animais de companhia entre os países e territórios a seguir 
referidos pode ser prosseguida, nas condições estabelecidas nas regras 
nacionais desses países e territórios: 

a) São Marinho e Itália; 

b) Vaticano e Itália; 

▼B
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c) Mónaco e França; 

d) Andorra e França; 

e) Andorra e Espanha; 

f) Noruega e Suécia; 

g) As Ilhas Faroé e Dinamarca; 

h) Gronelândia e Dinamarca. 

CAPÍTULO 4 

Identificação e medidas de prevenção e de mitigação dos riscos 

Artigo 252. o 

Delegação de poderes no que diz respeito à identificação dos 
animais de companhia e às medidas de prevenção e de mitigação 

dos riscos 

1. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Aos requisitos pormenorizados específicos por espécie para: 

i) os meios de identificação dos animais de companhia das espécies 
listadas no anexo I previstos no artigo 247. o , alínea a), no ar­
tigo 248. o , n. o 2, alínea a), no artigo 249. o , n. o 1, alínea a), e no 
artigo 250. o , n. o 2, alínea a), 

ii) À aplicação e utilização desses meios de identificação; 

b) Aos requisitos pormenorizados específicos por espécie para as me­
didas de prevenção e de mitigação dos riscos, a fim de assegurar que 
os animais de companhia não apresentam um risco significativo de 
propagação das doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alí­
nea d), devido à circulação de animais de companhia das espécies 
listadas no anexo I, como previsto no artigo 247. o , alínea b), no 
artigo 248. o , n. o 2, alínea b), no artigo 249. o , n. o 1, alínea b), e no 
artigo 250. o , n. o 2, alínea b); 

2. Quando, no caso de riscos emergentes, imperativos de urgência 
assim o exigirem, o procedimento previsto no artigo 265. o aplica-se às 
regras adotadas nos termos do n. o 1, alínea b), do presente artigo. 

3. As medidas de prevenção e de mitigação dos riscos específicas por 
espécie autorizadas por um ato delegado adotado nos termos do n. o 1, 
alínea b), do presente artigo, baseiam-se em informações científicas 
adequadas, fiáveis e validadas e são aplicadas de forma proporcionada 
atendendo aos riscos para a saúde pública ou animal associados à cir­
culação sem caráter comercial de animais de companhia suscetíveis de 
serem afetados por doenças listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alí­
nea d). 

4. Os atos delegados previstos no n. o 1, alínea b), podem também 
incluir: 

a) Regras para a categorização dos Estados-Membros ou partes dos 
mesmos em função do respetivo estatuto sanitário animal e dos 
seus sistemas de vigilância e comunicação no que respeita a deter­
minadas doenças suscetíveis de se propagar através da circulação de 
animais de companhia das espécies listadas no anexo I; 

▼B
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b) As condições que os Estados-Membros devem cumprir para per­
manecerem elegíveis para a aplicação das medidas de prevenção e 
de mitigação dos riscos referidas no n. o 1, alínea b); 

c) As condições de aplicação e documentação das medidas de preven­
ção e de mitigação dos riscos referidas no n. o 1, alínea b); 

d) Os critérios para a concessão e, se for caso disso, documentação de 
derrogações, em determinadas circunstâncias específicas, da aplica­
ção das medidas de prevenção e de mitigação dos riscos referidas no 
n. o 1, alínea b); 

e) Os critérios para a concessão e documentação de derrogações, em 
determinadas circunstâncias específicas, das condições a que se re­
ferem os artigos 247. o a 250. o . 

Artigo 253. o 

Atos de execução relativos às medidas de prevenção e de mitigação 
dos riscos 

1. A Comissão, através de atos de execução no que se refere aos 
animais de companhia das espécies listadas no anexo I, parte A: 

a) Estabelece regras sobre o formato, a configuração e as línguas dos 
documentos exigidos nos termos do artigo 252. o , n. o 4, alíneas c) e 
d); 

b) Adota uma lista dos Estados-Membros que cumprem as condições a 
que se refere o artigo 252. o , n. o 4, alínea d), e retira dessa lista os 
Estados-Membros nos quais tenha ocorrido alguma alteração em 
relação a essas condições; 

c) Adota uma lista dos Estados-Membros que cumprem as regras para a 
categorização dos Estados-Membros ou partes dos mesmos a que se 
refere o artigo 252. o , n. o 4, alínea a), e retira dessa lista os 
Estados-Membros nos quais tenha ocorrido alguma alteração em 
relação a essas regras; 

d) Adota uma lista dos países terceiros e territórios que cumprem as 
condições a que se refere o artigo 252. o , n. o 4, alínea d), e retira 
dessa lista os países terceiros ou territórios nos quais tenha ocorrido 
alguma alteração em relação a essas condições. 

2. A Comissão pode, através de atos de execução no que se refere 
aos animais de companhia das espécies listadas no anexo I, parte B, 
adotar uma lista dos países terceiros e territórios que cumprem as con­
dições a que se refere o artigo 252. o , n. o 4, alínea d), e retirar dessa lista 
os países terceiros ou territórios nos quais tenha ocorrido alguma alte­
ração em relação a essas condições. 

3. Os atos de execução referidos nos n. os 1 e 2 do presente artigo são 
adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 266. o , 
n. o 2. 

4. Por imperativos de urgência devidamente justificados relativos a 
riscos graves, a Comissão adota atos de execução imediatamente apli­
cáveis que atualizem as listas referidas no n. o 1, alíneas b) e d), do 
presente artigo, pelo procedimento a que se refere o artigo 266. o , n. o 3. 

▼B
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CAPÍTULO 5 

Documentos de identificação 

Artigo 254. o 

Delegação de poderes no que diz respeito aos documentos de 
identificação 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito: 

a) Aos campos para a inserção das informações a incluir nos documen­
tos de identificação referidos no artigo 247. o , alínea c), no ar­
tigo 248. o , n. o 2, alínea c), no artigo 249. o , n. o 1, alínea c), e no 
artigo 250. o , n. o 2, alínea c); 

b) À distribuição de documentos de identificação em branco a que se 
refere o artigo 247. o , alínea c); 

c) Às condições para a concessão de derrogações em relação ao for­
mato dos documentos de identificação previstos no artigo 247. o , 
alínea c), e no artigo 249. o , n. o 1, alínea c); 

d) À emissão, ao preenchimento e, quando aplicável, à aprovação dos 
documentos de identificação previstos no artigo 247. o , alínea c), no 
artigo 248. o , n. o 2, alínea c), no artigo 249. o , n. o 1, alínea c), e no 
artigo 250. o , n. o 2, alínea c). 

Artigo 255. o 

Atos de execução relativos aos documentos de identificação 

1. A Comissão adota atos de execução que estabeleçam o modelo 
dos documentos de identificação referidos no artigo 247. o , alínea c), e 
no artigo 249. o , n. o 1, alínea c). Esse modelo deve conter os campos 
referidos no artigo 254. o , alínea a), bem como requisitos em matéria de 
línguas, configuração, validade ou elementos de segurança dos docu­
mentos de identificação. 

2. A Comissão pode, através de atos de execução, adotar: 

a) O modelo dos documentos de identificação referidos no artigo 248. o , 
n. o 2, alínea c), e no artigo 250. o , n. o 2, alínea c), que deve conter os 
campos referidos no artigo 254. o , alínea a), bem como requisitos em 
matéria de línguas, configuração, validade ou elementos de segu­
rança dos documentos de identificação; 

b) As regras necessárias à transição para o modelo de documento de 
identificação a que se refere o artigo 247. o , alínea c). 

3. Os atos de execução referidos nos n. os 1 e 2 do presente artigo são 
adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

CAPÍTULO 6 

Obrigações de informação 

Artigo 256. o 

Obrigações de informação 

1. Os Estados-Membros facultam ao público informações claras e 
facilmente acessíveis sobre os requisitos de saúde animal aplicáveis à 
circulação sem caráter comercial de animais de companhia, incluindo: 

a) As condições para a concessão de determinadas derrogações a que se 
refere o artigo 252. o , n. o 4, alínea d); 

▼B
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b) As condições para a concessão de derrogações a que se refere o 
artigo 252. o , n. o 4, alínea e); 

c) Os requisitos para a aplicação dos meios de identificação a que se 
refere o artigo 252. o , n. o 1, alínea a), subalínea ii); 

d) As condições aplicáveis à circulação sem caráter comercial, com 
destino ao território dos Estados-Membros, de animais de companhia 
das espécies listadas no Anexo I, parte B, estabelecidas pelas respe­
tivas regras nacionais, conforme previsto no artigo 248. o , n. o 3 e no 
artigo 250. o , n. o 3; 

e) As condições aplicáveis à circulação sem caráter comercial, com 
destino aos territórios dos Estados-Membros, de animais de compa­
nhia provenientes de determinados países e territórios, estabelecidas 
pelas respetivas regras nacionais, conforme previsto no artigo 251. o ; 

f) Quaisquer informações pertinentes relativas às medidas de prevenção 
e de mitigação dos riscos a que se refere o artigo 252. o , n. o 1, 
alínea b). 

2. Os Estados-Membros criam páginas de informação com base na 
Internet que facultem as informações referidas no n. o 1, e comunicam à 
Comissão o endereço Internet dessas páginas. 

3. A Comissão assiste os Estados-Membros na disponibilização ao 
público dessas informações, facultando na sua página Internet: 

a) As ligações para as páginas de informação com base na Internet de 
informação dos Estados-Membros; 

b) As informações referidas no n. o 1, alíneas a) e d), e as informações 
disponibilizadas ao público a que se refere o artigo 244. o , n. o 2, 
alínea b) em línguas adicionais, se for caso disso. 

PARTE VII 

MEDIDAS DE EMERGÊNCIA 

S e c ç ã o 1 

M e d i d a s d e e m e r g ê n c i a r e l a t i v a s à c i r c u l a ç ã o d e 
a n i m a i s e p r o d u t o s n a u n i ã o e m e i o s d e t r a n s p o r t e e 
o u t r o s m a t e r i a i s q u e p o s s a m t e r e s t a d o e m c o n t a c t o 

c o m e s s e s a n i m a i s e p r o d u t o s 

Artigo 257. o 

Medidas de emergência a tomar pela autoridade competente do 
Estado-Membro no território do qual ocorreu um foco de uma 

doença listada ou de uma doença emergente ou um perigo 

1. Em caso de foco de uma doença listada ou de uma doença emer­
gente ou de ocorrência de um perigo suscetível de apresentar um risco 
grave para a saúde animal ou pública, a autoridade competente do 
Estado-Membro em causa toma, em função da gravidade da situação 
e da doença ou perigo em questão, imediatamente uma ou mais das 
seguintes medidas de emergência para impedir a propagação da doença 
ou perigo: 

a) No caso de doenças listadas: 

i) referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), as medidas de controlo de 
doenças estabelecidas na parte III, título II, capítulo 1 (artigos 
53. o a 71. o ), 
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ii) referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea b), as medidas de controlo de 
doenças estabelecidas nos artigos 75. o e 77. o a 81. o , na parte III, 
título II, capítulo 2, 

iii) referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea c), as medidas de controlo de 
doenças estabelecidas nos artigos 76. o a 78. o e nos artigos 80. o e 
82. o , da parte III, título II, capítulo 2; 

b) No caso de doenças emergentes e perigos: 

i) restrições à circulação dos animais e produtos provenientes dos 
estabelecimentos ou, se for o caso, das zonas ou dos comparti­
mentos, onde ocorreu o foco ou o perigo, e dos meios de trans­
porte e outros materiais que possam ter estado em contacto com 
esses animais ou produtos, 

ii) medidas de quarentena de animais e isolamento dos produtos, 

iii) medidas de vigilância e rastreabilidade, 

iv) quaisquer medidas apropriadas de emergência de controlo de 
doenças referidas na parte III, título II, capítulo 1 (artigos 
53. o a 71. o ); 

c) Quaisquer outras medidas de emergência que considere apropriadas 
para controlar e impedir a propagação da doença ou do perigo de 
forma eficaz e eficiente. 

2. A autoridade competente referida no n. o 1 informa a Comissão e 
os outros Estados-Membros: 

a) Imediatamente do foco ou da ocorrência de um perigo a que se 
refere o n. o 1; 

b) Sem demora das medidas de emergência tomadas nos termos do 
n. o 1. 

Artigo 258. o 

Medidas de emergência a tomar por um Estado-Membro que não 
seja o Estado-Membro onde ocorreu o foco ou o perigo 

1. A autoridade competente de um Estado-Membro que não o 
Estado-Membro onde ocorreu o foco ou o perigo referidos no ar­
tigo 257. o , n. o 1, toma, em função da gravidade da situação e da doença 
ou perigo em questão, uma ou várias das medidas de emergência refe­
ridas no artigo 257. o , n. o 1, sempre que detetar no seu território animais 
ou produtos provenientes do Estado-Membro referido no artigo 257. o , 
n. o 1, ou meios de transporte ou qualquer outro material que possam ter 
estado em contacto com esses animais e produtos. 

2. A autoridade competente referida no n. o 1 do presente artigo pode, 
quando existe um risco grave enquanto se aguarda a adoção de medidas 
de emergência pela Comissão nos termos do artigo 259. o , tomar a título 
provisório as medidas de emergência referidas no artigo 257. o , n. o 1, em 
função da gravidade da situação no que se refere aos animais ou pro­
dutos provenientes dos estabelecimentos ou de outros locais ou, quando 
aplicável, das zonas submetidas a restrições do Estado-Membro onde 
ocorreu a doença ou o perigo referido no artigo 257. o , n. o 1, ou dos 
meios de transporte ou outros materiais que possam ter estado em 
contacto com esses animais. 

▼B
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3. Um Estado-Membro pode tomar as medidas referidas no ar­
tigo 257. o , n. o 1, em caso de foco, num país terceiro ou território que 
faça fronteira com a União, de uma doença abrangida pelo artigo 9. o , 
n. o 1, alínea a), ou de uma doença emergente em tal país ou território, 
na medida em que essas medidas sejam necessárias para impedir a 
propagação da doença ao território da União. 

4. A autoridade competente referida no n. o 1 e a autoridade compe­
tente do Estado-Membro referido no n. o 3 informam a Comissão e os 
outros Estados-Membros: 

a) Imediatamente do foco ou da ocorrência de um perigo a que se 
refere o n. o 1; 

b) Sem demora das medidas de emergência tomadas nos termos do 
n. o 1 e do n. o 2. 

Artigo 259. o 

Medidas de emergência da Comissão 

1. Em caso de foco ou de ocorrência de um perigo, tal como referido 
no artigo 257. o , n. o 1, e da tomada de medidas de emergência pelas 
autoridades competentes dos Estados-Membros nos termos do ar­
tigo 257. o , n. o 1, e do artigo 258. o , n. os 1, 2 e 3, a Comissão reexamina 
a situação e as medidas de emergência tomadas e adota, através de um 
ato de execução, uma ou mais medidas de emergência previstas no 
artigo 257. o , n. o 1, relativas aos animais e produtos em questão e aos 
meios de transporte e outros materiais que possam ter estado em con­
tacto com esses animais ou produtos, em qualquer dos seguintes casos: 

a) A Comissão não ter sido informada de quaisquer medidas tomadas 
nos termos do artigo 257. o , n. o 1, e do artigo 258. o , n. os 1, 2 e 3; 

b) A Comissão considerar que as medidas tomadas nos termos do 
artigo 257. o , n. o 1, e do artigo 258. o , n. os 1, 2 e 3, não são 
adequadas; 

c) A Comissão considerar necessário aprovar ou substituir as medidas 
tomadas pelas autoridades competentes dos Estados-Membros nos 
termos do artigo 257. o , n. o 1, e do artigo 258. o , n. os 1, 2 e 3, a 
fim de evitar perturbações injustificadas na circulação de animais e 
produtos. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

2. Por imperativos de urgência devidamente justificados relacionados 
com riscos graves de propagação de uma doença ou de um perigo, a 
Comissão pode adotar atos de execução imediatamente aplicáveis nos 
termos do artigo 266. o , n. o 3. 

▼B
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S e c ç ã o 2 

M e d i d a s d e e m e r g ê n c i a r e l a t i v a s a r e m e s s a s d e a n i m a i s 
e p r o d u t o s o r i g i n á r i o s d e p a í s e s t e r c e i r o s e t e r r i t ó r i o s , 
e m e i o s d e t r a n s p o r t e e o u t r o s m a t e r i a i s , q u e p o s s a m 

t e r e s t a d o e m c o n t a c t o c o m e s s a s r e m e s s a s 

Artigo 260. o 

Medidas de emergência a tomar pela autoridade competente 

Quando toma conhecimento de animais ou produtos originários de um 
país terceiro ou território ou de meios de transporte ou materiais que 
possam ter estado em contacto com esses animais e produtos, que sejam 
suscetíveis de constituir um risco grave na União devido à eventual 
infeção ou contaminação por doenças listadas ou doenças emergentes 
ou perigos, a autoridade competente de um Estado-Membro: 

a) Toma imediatamente uma ou mais das seguintes medidas de emer­
gência necessárias para mitigar esse risco, em função da gravidade 
da situação: 

i) destruição dos animais e produtos em causa, 

ii) quarentena de animais e isolamento dos produtos, 

iii) medidas de vigilância e rastreabilidade, 

iv) quaisquer medidas de controlo de doenças referidas na parte III, 
título II, capítulo 1 (artigos 53. o a 71. o ), conforme adequado, 

v) quaisquer outras medidas de emergência que considere apropria­
das para evitar a propagação da doença ou do perigo à União; 

b) Informa imediatamente a Comissão e os outros Estados-Membros 
dos riscos associados aos animais e produtos em questão e da origem 
desses animais e produtos através do TRACES e informa-os sem 
demora das medidas de emergência tomadas nos termos da alínea a). 

Artigo 261. o 

Medidas de emergência da Comissão 

1. Sempre que ocorra ou se propague num país terceiro ou território 
uma doença listada, uma doença emergente ou um perigo suscetíveis de 
constituir um risco grave, ou se qualquer outra razão grave de saúde 
animal ou pública assim o exigir, a Comissão pode, através de um ato 
de execução e agindo por sua própria iniciativa ou a pedido de um 
Estado-Membro, adotar uma ou mais das seguintes medidas de emer­
gência, em função da gravidade da situação: 

a) Suspender a entrada na União de remessas de animais e produtos, 
bem como meios de transporte ou outros materiais que possam ter 
estado em contacto com essas remessas, que possam propagar essa 
doença ou esse perigo à União; 

▼B
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b) Estabelecer requisitos especiais para a entrada na União de animais e 
produtos, bem como meios de transporte e outros materiais que 
possam ter estado em contacto com esses animais e produtos, que 
possam propagar essa doença ou esse perigo à União; 

c) Tomar qualquer outra medida de emergência de controlo de doenças 
para evitar a propagação dessa doença ou desse perigo à União. 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

2. Por imperativos de urgência devidamente justificados e relaciona­
dos com riscos graves, a Comissão adota, após consulta do 
Estado-Membro em causa, atos de execução imediatamente aplicáveis 
pelo procedimento a que se refere o artigo 266. o , n. o 3. 

Artigo 262. o 

Medidas de emergência a tomar pelos Estados-Membros quando a 
Comissão não atuar 

1. Sempre que um Estado-Membro solicitar à Comissão que tome 
medidas de emergência nos termos do artigo 261. o e a Comissão não o 
fizer, esse Estado-Membro: 

a) Pode, enquanto aguarda a adoção de medidas de emergência pela 
Comissão nos termos do n. o 2 do presente artigo, tomar, a título 
provisório, uma ou mais medidas de emergência referidas no ar­
tigo 260. o , alínea a), no que se refere aos animais e produtos, bem 
quaisquer meios de transporte e outros materiais que possam ter 
estado em contacto com esses animais e produtos, provenientes de 
um país terceiro ou território referido no artigo 261. o , n. o 1, em 
função da gravidade da situação no seu território; 

b) Informa sem demora a Comissão e as autoridades competentes dos 
outros Estados-Membros dessas medidas de emergência, comuni­
cando o motivo que levou à sua adoção. 

2. A Comissão reexamina a situação e as medidas de emergência 
tomadas pelo Estado-Membro em causa nos termos do n. o 1 do presente 
artigo e, sempre que necessário, adota, através de um ato de execução, 
uma ou mais medidas de emergência previstas no artigo 261. o . 

Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 266. o , n. o 2. 

3. Por imperativos de urgência devidamente justificados relativos a 
riscos graves, a Comissão adota atos de execução imediatamente apli­
cáveis pelo procedimento a que se refere o artigo 266. o , n. o 3. 

▼B
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PARTE VIII 

DISPOSIÇÕES COMUNS 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS 

Artigo 263. o 

Alterações do Anexo III 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às alterações do anexo III que se 
limitem exclusivamente a ter em conta alterações da taxonomia. 

Artigo 264. o 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão nas 
condições estabelecidas no presente artigo. 

2. É particularmente importante que a Comissão proceda a consultas 
junto de peritos, incluindo peritos dos Estados-Membros, antes de ado­
tar esses atos delegados. 

►C1 3. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 3.o, n.o 
5, no artigo 5.o, n.os 2 e 4, no artigo 14.o, n.o 3, no artigo 16. o , n. o 2, 
no artigo 18. o , n. o 3, no artigo 20. o , n. o 3, no artigo 29. o , no artigo 31. o , 
n. o 5, no artigo 32. o , n. o 2, no artigo 37. o , n. o 5, no artigo 39. o , no 
artigo 41. o , n. o 3, no artigo 42.o, n.o 6, no artigo 47.o, n.o 1, no 
artigo 48.o, n.o 3, no artigo 53. o , n. o 2, no artigo 54. o , n. o 3, no 
artigo 55. o , n. o 2, no artigo 58. o , n. o 2, no artigo 63. o , no artigo 64. o , 
n. o 4, no artigo 67. o , no artigo 68. o , n. os 2 e 3, no artigo 70. o , n. o 3, no 
artigo 72. o , n. o 2, no artigo 73. o , n. o 3, no artigo 74. o , n. o 4 no ar­
tigo 76. o , n. o 5, no artigo 77. o , n. o 2, no artigo 87. o , n. o 3, no artigo 94. o , 
n. o 3, no artigo 97. o , n. o 2, no artigo 101. o , n. o 3, no artigo 106. o , n. o 1, 
no artigo 109.o, n.o 2, no artigo 118.o, n.os 1 e 2, no artigo 119.o, n.o 
1, no artigo 122.o, n.os 1 e 2, no artigo 125.o, n. o 2, no artigo 131. o , 
n. o 1, no artigo 132. o , n. o 2, no artigo 135. o , no artigo 136. o , n. o 2, no 
artigo 137. o , n. o 2, no artigo 138. o , n. o 3, no artigo 139. o , n. o 4, no 
artigo 140. o , no artigo 144. o , n. o 1, no artigo 146. o , n. o 1, no ar­
tigo 147. o , no artigo 149, n. o 4, no artigo 151. o , n. o 3, no artigo 154. o , 
n. o 1, no artigo 156. o , n. o 1, no artigo 160. o , n. os 1 e 2, no artigo 161.o, 
n.o 6, no artigo 162.o, n.os 3 e 4, no artigo 163. o , n. o 5, no artigo 164. o , 
n. o 2, no artigo 165. o , n. o 3, no artigo 166. o , n. o 3, no artigo 167, n. o 5, 
no artigo 168. o , n. o 3, no artigo 169. o , n. o 5, no artigo 176. o , n. o 4, no 
artigo 181. o , n. o 2, no artigo 185. o , n. o 5, no artigo 189. o , n. o 1, no 
artigo 192. o , n. o 2, no artigo 197. o , n. o 3, no artigo 200. o , n. o 3, no 
artigo 201. o , n. o 3, no artigo 202. o , n. o 3, no artigo 203. o , n. o 2, no 
artigo 204. o , n. o 3, no artigo 205. o , n. o 2, no artigo 211. o , n. o 1, no 
artigo 213. o , n. o 1, no artigo 214. o , no artigo 216. o , n. o 4, no ar­
tigo 218. o , n. o 3, no artigo 221. o , n. o 1, no artigo 222. o , n. o 3, no 
artigo 223. o , n. o 6, no artigo 224. o , n. o 3, no artigo 228. o , n. o 1, no 
artigo 230. o , n. o 3, no artigo 234. o , n. o 2, no artigo 237. o , n. o 4, no 
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artigo 239. o , n. o 2, no artigo 240. o , n. o 2,no artigo 241. o , n. o 2, no 
artigo 242. o , n. o 2, no artigo 245. o , n. o 3, no artigo 246. o , n. o 3, no 
artigo 249.o, n.o 3, no artigo 252.o, n.o 1, no artigo 254.o ◄ ar­
tigo 263. o , no artigo 271. o , n. o 2, no artigo 272. o , n. o 2, no artigo 279. o , 
n. o 2 e no artigo 280. o , n. o 4, é conferido à Comissão por um prazo de 
cinco anos a contar de 20 de abril de 2016. 

A Comissão elabora um relatório relativo à delegação de poderes pelo 
menos nove meses antes do final do prazo de cinco anos. A delegação 
de poderes é tacitamente prorrogada por períodos de igual duração, 
salvo se o Parlamento Europeu ou o Conselho a tal se opuserem pelo 
menos três meses antes do final de cada prazo. 

4. A delegação de poderes referida no n. o 3 pode ser revogada em 
qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A de­
cisão de revogação põe termo à delegação dos poderes nela especifica­
dos. A decisão de revogação produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia ou de uma data 
posterior nela especificada. A decisão de revogação não afeta os atos 
delegados já em vigor. 

5. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o simul­
taneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

6. Os atos delegados adotados nos termos do n. o 3 só entram em 
vigor se não tiverem sido formuladas objeções pelo Parlamento Europeu 
ou pelo Conselho no prazo de dois meses a contar da notificação desse 
ato ao Parlamento Europeu e ao Conselho, ou se, antes do termo desse 
prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho tiverem informado a Comis­
são de que não têm objeções a formular. O referido prazo é prorrogado 
por dois meses por iniciativa do Parlamento Europeu ou do Conselho. 

7. A Comissão prevê um prazo de, pelo menos, seis meses entre a 
adoção dos diferentes atos delegados iniciais referidos no artigo 3. o , 
n. o 5, no artigo 14. o , n. o 3, no artigo 16. o , n. o 2, no artigo 20. o , n. o 3, 
no artigo 122. o , n. o 2, no artigo 164. o , n. o 2 e no artigo 228. o , n. o 1, e a 
data do início da sua aplicação. 

Artigo 265. o 

Procedimento de urgência 

1. Os atos delegados adotados por força do presente artigo entram 
em vigor sem demora e são aplicáveis desde que não tenha sido for­
mulada qualquer objeção ao abrigo do n. o 2. Na notificação de um ato 
delegado ao Parlamento Europeu e ao Conselho devem expor-se os 
motivos que justificam o recurso ao procedimento de urgência. 
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2. O Parlamento Europeu ou o Conselho podem formular objeções a 
um ato delegado de acordo com o procedimento a que se refere o 
artigo 264. o , n. o 6. Nesse caso, a Comissão revoga sem demora o ato 
após a notificação da decisão pela qual o Parlamento Europeu ou o 
Conselho tiverem formulado objeções. 

Artigo 266. o 

Procedimento de comité 

1. A Comissão é assistida pelo Comité Permanente dos Vegetais, 
Animais e dos Alimentos para Consumo Humano e Animal criado 
pelo artigo 58. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 178/2002. Este comité 
deve ser entendido como comité na aceção do Regulamento (UE) 
n. o 182/2011. 

2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o artigo 5. o do 
Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

3. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o artigo 8. o do 
Regulamento (UE) n. o 182/2011, em conjugação com o artigo 5. o do 
mesmo regulamento. 

4. A Comissão prevê um prazo de, pelo menos, seis meses entre a 
adoção dos diferentes atos de execução iniciais referidos no artigo 25. o , 
n. o 3, no artigo 120. o , e no artigo 228. o , n. o 2, sempre que esses atos de 
execução digam respeito à execução do artigo 117. o , e a data do início 
da sua aplicação. 

Artigo 267. o 

Proteção de dados 

1. Os Estados-Membros aplicam a Diretiva 95/46/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho ( 1 ) ao tratamento de dados pessoais efetuado nos 
Estados-Membros nos termos do presente regulamento. 

2. O Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 2 ) é aplicável ao tratamento de dados pessoais efetuado pela 
Comissão nos termos do presente regulamento. 

TÍTULO II 

SANÇÕES 

Artigo 268. o 

Sanções 

Os Estados-Membros estabelecem as regras relativas às sanções aplicá­
veis às infrações ao presente regulamento e tomam todas as medidas 
necessárias para assegurar a aplicação dessas regras. As sanções previs­
tas devem ser eficazes, proporcionadas e dissuasivas. 

▼B 

( 1 ) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro 
de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
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02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 189 

Os Estados-Membros notificam a Comissão dessas disposições até 22 de 
abril de 2022, e notificam-na sem demora de eventuais alterações sub­
sequentes de que as mesmas sejam objeto. 

TÍTULO III 

MEDIDAS TOMADAS PELOS ESTADOS-MEMBROS 

Artigo 269. o 

Medidas suplementares ou mais rigorosas dos Estados-Membros 

1. Além do que decorra de outras disposições do presente regula­
mento que permitam aos Estados-Membros adotar medidas nacionais, os 
Estados-Membros podem aplicar nos seus territórios medidas suplemen­
tares ou mais rigorosas do que as previstas no presente regulamento, no 
que diz respeito: 

a) Às responsabilidades em matéria de saúde animal previstas na parte 
I, capítulo 3 (artigos 10. o a 17. o ); 

b) À notificação no interior dos Estados-Membros prevista no ar­
tigo 18. o ; 

c) À vigilância prevista na parte II, capítulo 2 (artigos 24. o a 30. o ); 

d) Ao registo, à aprovação, à conservação de arquivos e aos registos 
previstos na parte IV, título I, capítulo 1 (artigos 84. o a 107. o ), e 
título II, capítulo 1 (artigos 172. o a 190. o ); 

e) Aos requisitos de rastreabilidade para os animais terrestres detidos e 
os produtos germinais previstos na parte IV, título I, capítulo 2 
(artigos 108. o a 123. o ). 

2. As medidas nacionais referidas no n. o 1 devem respeitar as regras 
previstas no presente regulamento e não podem: 

a) Colocar entraves à circulação de animais e produtos entre 
Estados-Membros; 

b) Ser incoerentes relativamente às regras referidas no n. o 1. 

PARTE IX 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Artigo 270. o 

Revogação 

1. São revogadas as Decisões 78/642/CEE, 89/455/CEE e 
90/678/CEE, e as Diretivas 79/110/CEE, 81/6/CEE, 90/423/CEE, 
92/36/CEE e 98/99/CE. 

2. São revogados os seguintes atos a partir de 21 de abril de 2021: 

— Diretiva 64/432/CEE, 

— Diretiva 77/391/CEE, 

— Diretiva 78/52/CEE, 

— Diretiva 80/1095/CEE, 
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— Diretiva 82/894/CEE, 

— Diretiva 88/407/CEE, 

— Diretiva 89/556/CEE, 

— Diretiva 90/429/CEE, 

— Diretiva 91/68/CEE, 

— Decisão 91/666/CEE, 

— Diretiva 92/35/CEE, 

— Diretiva 92/65/CEE, 

— Diretiva 92/66/CEE, 

— Diretiva 92/118/CEE, 

— Diretiva 92/119/CEE, 

— Decisão 95/410/CE, 

— Diretiva 2000/75/CE, 

— Decisão 2000/258/CE, 

— Diretiva 2001/89/CE, 

— Diretiva 2002/60/CE, 

— Diretiva 2002/99/CE, 

— Diretiva 2003/85/CE, 

— Regulamento (CE) n. o 21/2004, 

— Diretiva 2004/68/CE, 

— Diretiva 2005/94/CE, 

— Diretiva 2006/88/CE, 

— Diretiva 2008/71/CE, 

— Diretiva 2009/156/CE, 

— Diretiva 2009/158/CE, 

— Regulamento (UE) n. o 576/2013. 

As remissões para estes atos revogados entendem-se como sendo feitas 
para o presente regulamento e devem ler-se nos termos da tabela de 
correspondência que consta do anexo V. 

Artigo 271. o 

Medidas transitórias relacionadas com a alteração do 
Regulamento (CE) n. o 1760/2000 e a revogação do 

Regulamento (CE) n. o 21/2004 e da Diretiva 2008/71/CE 

1. Não obstante o artigo 270. o , n. o 2, e o artigo 278. o do presente 
regulamento, os artigos 1. o a 10. o do Regulamento (CE) n. o 1760/2000, 
o Regulamento (CE) n. o 21/2004, e a Diretiva 2008/71/CE, bem como 
os atos adotados com base nos mesmos, continuam a ser aplicáveis, em 
vez dos artigos correspondentes do presente regulamento, até terem 
decorrido três anos após a data de aplicação do presente regulamento 
ou até uma data anterior a determinar num ato delegado adotado nos 
termos do n. o 2 do presente artigo. 
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2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito à data anterior a que se refere o n. o 1 do 
presente artigo. 

A referida data é a data de aplicação das regras correspondentes a adotar 
nos termos dos atos delegados previstos no artigo 109. o , n. o 2, no 
artigo 119. o ►C1 e nos atos de execução previstos no artigo 120.o 
do presente regulamento. ◄ 

Artigo 272. o 

Medidas transitórias relacionadas com a revogação das Diretivas 
92/66/CEE, 2000/75/CE, 2001/89/CE, 2002/60/CE, 2003/85/CE e 

2005/94/CE 

1. Não obstante o artigo 270. o , n. o 2 do presente regulamento, as 
Diretivas 92/66/CEE, 2000/75/CE, 2001/89/CE, 2002/60/CE, 
2003/85/CE e 2005/94/CE, bem como os atos adotados com base nas 
mesmas, continuam a ser aplicáveis, em vez dos artigos correspondentes 
do presente regulamento, até terem decorrido três anos após a data de 
aplicação do presente regulamento ou até uma data anterior a determinar 
num ato delegado adotado nos termos do n. o 2 do presente artigo. 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito à data anterior a que se refere o n. o 1 do 
presente artigo. 

A referida data é a data de aplicação das regras correspondentes a adotar 
nos termos dos atos delegados previstos no artigo 47. o , no artigo 48. o , 
n. o 3, no artigo 53. o , n. o 2, no artigo 54. o , n. o 3, no artigo 55. o , n. o 2, no 
artigo 58. o , n. o 2, no artigo 63. o , no artigo 64. o , n. o 4, no artigo 67. o , no 
artigo 68. o , n. o 2, e no artigo 70. o , n. o 3, do presente regulamento. 

Artigo 273. o 

Alteração do Regulamento (CE) n. o 2160/2003 

No artigo 9. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 2160/2003, é aditada a 
seguinte frase: 

«Essas medidas especiais incluem as medidas baseadas nas disposi­
ções da Decisão 95/410/CE, com a última redação que lhe foi dada 
antes da sua revogação, e das Decisões 2003/644/CE (*) e 
2004/235/CE (**) da Comissão, nas versões em vigor no momento 
da revogação da Diretiva 90/539/CEE. 

___________ 
(*) Decisão 2003/644/CE da Comissão, de 8 de setembro de 2003, 

que estabelece garantias complementares, em matéria de sal­
monelas, na expedição para a Finlândia e a Suécia de aves de 
capoeira de reprodução e de pintos do dia destinados a ser 
introduzidos em bandos de aves de capoeira de reprodução 
ou em bandos de aves de capoeira de rendimento (JO L 228 
de 12.9.2003, p. 29). 

(**) Decisão 2004/235/CE da Comissão, de 1 de março de 2004, 
que estabelece garantias complementares exigíveis em matéria 
de salmonelas, aquando da expedição para a Finlândia e a 
Suécia de galinhas poedeiras (JO L 72 de 11.3.2004, p. 86).». 

▼B
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Artigo 274. o 

Medidas transitórias relacionadas com a data de adoção de 
determinados atos delegados e de execução 

Sem prejuízo da data de aplicação prevista no artigo 283. o , ►C1 a Comis­
são adota os atos delegados referidos no artigo 31. o , n. o 5, primeiro pará­
grafo, no artigo 32. o , n. o 2, no artigo 39. o , no artigo 41. o , n. o 3, no artigo 54. o , 
n. o 3, no artigo 55. o , n. o 2, no artigo 58. o , n. o 2, no artigo 64. o , n. o 4, no 
artigo 67. o , no artigo 68. o , n. o 2, no artigo 74. o , n. o 4, no artigo 77. o , n. o 2, e 
no artigo 97. o , n. o 2, no artigo 122.o, n.o 1, e no artigo 131. o , n. o 1, no 
artigo 132. o , n. o 2, no artigo 135. o , no artigo 137. o , n. o 2, no artigo 146. o , 
n. o 1, no artigo 149. o , n. o 4, no artigo 154. o , n. o 1, no artigo 162. o , n. o 3, no 
artigo 163. o , n. o 5, no artigo 166. o , n. o 3, no artigo 169. o , n. o 5, no ar­
tigo 181. o , n. o 2, no artigo 185. o , n. o 5, no artigo 213. o , n. o 1, no artigo 216. o , 
n. o 4, no artigo 221. o , n. o 1, no artigo 222. o , n. o 3, no artigo 224. o , n. o 3, no 
artigo 234. o , n. o 2, no artigo 239.o, n.o 2, e ◄ nos atos de execução referidos 
nos artigos 8. o e 9. o , o mais tardar em 20 de abril de 2019. Nos termos do 
artigo 283. o , os referidos atos delegados e de execução são aplicáveis a partir 
da data de aplicação prevista nesse artigo. 

Artigo 275. o 

Reexame prévio e alteração do anexo II 

O mais tardar até 20 de abril de 2019, a Comissão reexamina a lista das 
doenças constante do anexo II. Se esse reexame demonstrar que a 
aplicação das regras previstas no presente regulamento requer a intro­
dução de alterações no anexo II, mediante o aditamento ou a retirada de 
entradas da lista dele constante, tais alterações são adotadas pela Co­
missão no prazo a que se refere a primeira frase do presente artigo. 

Artigo 276. o 

Reexame 

A Comissão reexamina, o mais tardar até 20 de abril de 2019, a legis­
lação em vigor sobre a identificação e o registo de animais detidos da 
espécie equina. 

A Comissão tem em conta os resultados desse reexame no quadro da 
aplicação dos artigos 118. o , 119. o e 120. o . 

Artigo 277. o 

Medidas transitórias relacionadas com a revogação do 
Regulamento (UE) n. o 576/2013 relativo à circulação sem caráter 

comercial de animais de companhia 

Não obstante o artigo 270. o , n. o 2, do presente regulamento, o Regula­
mento (UE) n. o 576/2013 continua a ser aplicável até 21 de abril de 
2026 no que diz respeito à circulação sem caráter comercial de animais 
de companhia, em vez da parte VI do presente regulamento. 

▼B
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Artigo 278. o 

Alteração do Regulamento (CE) n. o 1760/2000 

O Regulamento (CE) n. o 1760/2000 é alterado do seguinte modo: 

1) São suprimidos os artigos 1. o a 10. o ; 

2) O artigo 22. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 22. o 

1. Os Estados-Membros devem tomar todas as medidas necessá­
rias para assegurar o cumprimento do disposto no presente 
regulamento. 

Os controlos previstos devem efetuar-se sem prejuízo de quaisquer 
outros a que a Comissão possa proceder ao abrigo do artigo 9. o do 
Regulamento (CE, Euratom) n. o 2988/95. 

Quaisquer sanções impostas pelo Estado-Membro aos operadores ou 
às organizações que comercializam carne de bovino devem ser efi­
cazes, dissuasivas e proporcionadas. 

2. Não obstante o n. o 1, se os operadores ou as organizações que 
comercializam carne de bovino procederem à rotulagem da carne de 
bovino sem cumprirem as obrigações que lhes incumbem estabele­
cidas no título II, os Estados-Membros devem, se for caso disso e 
em conformidade com o princípio da proporcionalidade, exigir a 
retirada dessa carne de bovino do mercado. Além das sanções refe­
ridas no n. o 1, os Estados-Membros podem: 

a) Se a carne em questão respeitar as normas veterinárias e de 
higiene aplicáveis, permitir que essa carne: 

i) seja colocada no mercado após ter sido devidamente rotulada 
de acordo com os requisitos da União, ou 

ii) seja diretamente enviada para transformação em produtos, 
com exclusão dos indicados no artigo 12. o , ponto 1; 

b) Ordenar a suspensão ou retirada da licença dos operadores ou das 
organizações em causa. 

3. Os peritos da Comissão, conjuntamente com as autoridades 
competentes: 

a) Verificam se os Estados-Membros cumprem o disposto no pre­
sente regulamento; 

b) Efetuam controlos no local a fim de assegurar que os controlos 
são realizados de acordo com o presente regulamento. 

4. O Estado-Membro em cujo território se efetue um controlo no 
local deve prestar aos peritos da Comissão todo o apoio de que estes 
possam necessitar no desempenho das suas funções. O resultado dos 
controlos efetuados deve ser discutido com a autoridade competente 
do Estado-Membro em questão, antes de ser elaborado e divulgado 
um relatório final. Esse relatório deve, se for caso disso, conter 
recomendações dirigidas aos Estados-Membros sobre a melhoria do 
cumprimento do presente regulamento.»; 
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3) O artigo 22. o -B passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 22. o -B 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão nas 
condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 13. o , n. o 6, 
no artigo 14. o , n. o 4, e no artigo 15. o -A é conferido à Comissão por 
um prazo de cinco anos a contar de 20 de abril de 2016. A Comissão 
elabora um relatório relativo à delegação de poderes pelo menos 
nove meses antes do final do prazo de cinco anos. A delegação de 
poderes é tacitamente prorrogada por prazos de igual duração, salvo 
se o Parlamento Europeu ou o Conselho a tal se opuserem pelo 
menos três meses antes do final de cada prazo. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 13. o , n. o 6, no ar­
tigo 14. o , n. o 4, e no artigo 15. o -A pode ser revogada em qualquer 
momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A decisão de 
revogação põe termo à delegação dos poderes nela especificados. A 
decisão de revogação produz efeitos a partir do dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia ou de uma data 
posterior nela especificada. A decisão de revogação não afeta os atos 
delegados já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o si­
multaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 13. o , n. o 6, do 
artigo 14. o , n. o 4, e do artigo 15. o -A só entram em vigor se não 
tiverem sido formuladas objeções pelo Parlamento Europeu ou pelo 
Conselho no prazo de dois meses a contar da notificação desse ato 
ao Parlamento Europeu e ao Conselho, ou se, antes do termo desse 
prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho tiverem informado a 
Comissão de que não têm objeções a formular. O referido prazo é 
prorrogado por dois meses por iniciativa do Parlamento Europeu ou 
do Conselho.»; 

4) O artigo 23. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 23. o 

Procedimento de comité 

1. A Comissão é assistida, para os atos de execução adotados nos 
termos do artigo 13. o , n. o 6, do presente regulamento pelo Comité 
Permanente dos Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Hu­
mano e Animal criado pelo artigo 58. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n. o 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho (*). 

Este comité deve ser entendido como comité na aceção do 
Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Con­
selho (**). 

2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o ar­
tigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

▼B
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Caso o parecer do comité deva ser obtido por procedimento escrito, 
considera-se esse procedimento encerrado sem resultados se, no 
prazo fixado para dar o parecer, o presidente assim o decidir, ou a 
maioria simples dos seus membros assim o requerer. 

___________ 
(*) Regulamento (CE) n. o 178/2002 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 28 de janeiro de 2002, que determina os princí­
pios e normas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade 
Europeia para a Segurança dos Alimentos e estabelece proce­
dimentos em matéria de segurança dos géneros alimentícios 
(JO L 31 de 1.2.2002, p. 1). 

(**) Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece as regras 
e os princípios gerais relativos aos mecanismos de controlo 
pelos Estados-Membros do exercício das competências de exe­
cução pela Comissão (JO L 55 de 28.2.2011, p. 13).». 

Artigo 279. o 

Operadores e estabelecimentos existentes 

1. Os estabelecimentos e operadores registados ou aprovados nos 
termos da Diretiva 64/432/CEE, da Diretiva 88/407/CEE, da Diretiva 
89/556/CEE, da Diretiva 90/429/CEE, da Diretiva 91/68/CEE, da Dire­
tiva 92/65/CEE, do Regulamento (CE) n. o 1760/2000, do Regula­
mento (CE) n. o 21/2004, da Diretiva 2006/88/CE, da Diretiva 
2008/71/CE, da Diretiva 2009/156/CE ou da Diretiva 2009/158/CE, 
antes da data de aplicação do presente regulamento, são considerados 
registados ou aprovados, conforme exigido, de acordo com o presente 
regulamento e estão pois sujeitos às obrigações aplicáveis por ele 
previstas. 

2. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às regras necessárias para assegurar uma 
transição harmoniosa das regras em vigor antes do presente regula­
mento, referidas no n. o 1 do presente artigo, em particular para proteger 
os direitos adquiridos e as expectativas legítimas das pessoas singulares 
e coletivas envolvidas. 

Artigo 280. o 

Estados-Membros, zonas e compartimentos indemnes de doença 
existentes e programas de erradicação e vigilância existentes nos 

Estados-Membros 

1. Os Estados-Membros e as zonas com um estatuto de indemnidade 
de doença aprovado para uma ou mais das doenças listadas referidas no 
artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) e c), para uma ou mais das espécies animais 
relevantes, nos termos da Diretiva 64/432/CEE, da Diretiva 91/68/CEE, 
da Diretiva 92/65/CEE, da Diretiva 2006/88/CE, da Diretiva 
2009/156/CE ou da Diretiva 2009/158/CE são considerados como tendo 
um estatuto de indemnidade de doença aprovado nos termos do presente 
regulamento e estão pois sujeitos às obrigações aplicáveis previstas pelo 
presente regulamento. 

2. Os Estados-Membros e as zonas com um programa de erradicação 
ou um programa de vigilância aprovados para uma ou mais das doenças 
listadas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alíneas b) e c), para uma ou mais 
das espécies animais relevantes, nos termos da Diretiva 64/432/CEE, da 
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Diretiva 91/68/CEE, da Diretiva 92/65/CEE, da Diretiva 2006/88/CE, da 
Diretiva 2009/156/CE ou da Diretiva 2009/158/CE são considerados 
como tendo um programa de erradicação aprovado nos termos do pre­
sente regulamento e estão pois sujeitos às obrigações aplicáveis previs­
tas pelo presente regulamento. 

3. Os compartimentos aprovados com um estatuto de indemnidade de 
doença aprovado para uma ou mais das doenças listadas referidas no 
artigo 9. o , n. o 1, alíneas a), b) ou c), nos termos das Diretivas 
2005/94/CE e 2006/88/CE são considerados como tendo um estatuto 
de indemnidade de doença reconhecido nos termos do artigo 37. o do 
presente regulamento e estão pois sujeitos às obrigações aplicáveis pre­
vistas pelo presente regulamento. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 264. o no que diz respeito às regras necessárias para assegurar uma 
transição harmoniosa das regras em vigor antes do presente regulamento 
referidas nos n. os 1, 2 e 3. 

▼M1 __________ 

▼B 

Artigo 282. o 

Avaliação 

A Comissão avalia o presente regulamento, juntamente com os atos 
delegados a que se refere o artigo 264. o , e apresenta os resultados dessa 
avaliação num relatório ao Parlamento Europeu e ao Conselho o mais 
tardar 22 de abril de 2026. 

Artigo 283. o 

Entrada em vigor e aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 21 de abril de 2021, com 
exceção do artigo 270. o , n. o 1, e do artigo 274. o , que são aplicáveis a 
partir da sua data de entrada em vigor. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e 
diretamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

▼B
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ANEXO I 

ESPÉCIES DE ANIMAIS DE COMPANHIA 

PARTE A 

Cães (Canis lupus familiaris) 

Gatos (Felis silvestris catus) 

Furões (Mustela putorius furo) 

PARTE B 

Invertebrados (com exceção das abelhas, moluscos pertencentes ao filo Mollusca 
e crustáceos pertencentes ao subfilo Crustacea) 

Animais aquáticos ornamentais 

Anfíbios 

Répteis 

Aves: espécimes de espécies aviárias que não sejam galos e galinhas, perus, 
pintadas, patos, gansos, codornizes, pombos, faisões, perdizes e ratites (Ratitae). 

Mamíferos: roedores e coelhos que não os utilizados para a produção de Ali­
mentos. 

▼B
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ANEXO II 

LISTA DE DOENÇAS 

— Peste bovina 

— Peste dos pequenos ruminantes 

— Doença vesiculosa dos suínos 

— Febre catarral ovina 

— Doença de Teschen 

— Varíola ovina e caprina 

— Febre do vale do Rift 

▼C1 
— Dermatose nodular contagiosa 

▼B 
— Estomatite vesiculosa 

— Encefalomielite viral venezuelana do cavalo 

— Doença hemorrágica epizoótica dos veados 

— Pleuropneumonia contagiosa dos bovinos 

— Doença de Newcastle 

— Tuberculose bovina 

— Brucelose bovina (B. abortus) 

— Brucelose ovina e caprina (B. melitensis) 

— Carbúnculo 

— Raiva 

— Equinococose 

— Encefalopatias espongiformes transmissíveis (EET) 

— Campilobacteriose 

— Listeriose 

— Salmonelose (salmonelas zoonóticas) 

▼C1 
— Triquinelose 

▼B 
— Escherichia coli verotoxinogénica 

— Septicémia hemorrágica viral (SHV) 

— Necrose hematopoiética infecciosa (NHI) 

— Necrose hematopoiética epizoótica (NHE) em peixes 

— Síndrome ulcerativa epizoótica (SUE) em peixes 

— Infeção por Bonamia exitiosa 

— Infeção por Perkinsus marinus 

— Infeção por Microcytos mackini 

— Síndrome de Taura em crustáceos 

— Doença da «cabeça amarela» em crustáceos 

— Herpesvirose da carpa koi (KHV) 

— Anemia infecciosa do salmão (AIS) 

— Infeção por Marteilia refringens 

— Infeção por Bonamia ostreae 

— Doença da «mancha branca» nos crustáceos 

▼B
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ANEXO III 

ESPÉCIES DE UNGULADOS 

Táxon 

Ordem Família Género/Espécie 

Perissodactyla Equidae Equus spp. 

Tapiridae Tapirus spp. 

Rhinoceritidae Ceratotherium spp., Dicerorhinus spp., Diceros spp., Rhinoceros spp. 

Artiodactyla Antilocapridae Antilocapra spp. 

Bovidae Addax ssp., Aepyceros ssp., Alcelaphus ssp., Ammelaphus ssp., Am­
modorcas ssp., Ammotragus ssp., Antidorcas ssp., Antilope ssp., Arbi­
tragus ssp., Beatragus ssp., Bison ssp., Bos ssp.(incluindo Bibos, No­
vibos, Poephagus), Boselaphus ssp., Bubalus ssp. (incluindo Anoa), 
Budorcas ssp., Capra ssp., Cephalophus ssp., Connochaetes ssp., Da­
maliscus ssp.(incluindo Beatragus), Dorcatragus ssp., Eudorcas ssp., 
Gazella ssp., Hemitragus ssp., Hippotragus ssp., Kobus ssp., Liacra­
nius ssp. Madoqua ssp., Naemorhedus ssp. (incluindo Nemorhaedus e 
Capricornis), Nanger ssp., Neotragus ssp., Nilgiritragus ssp., Oreamnos 
ssp., Oreotragus ssp., Oryx ssp., Ourebia ssp., Ovibos ssp., Ovis ssp., 
Pantholops ssp., Philanamba ssp., Pelea ssp., Procapra ssp., Pseudois 
ssp., Pseudoryx ssp., Raphicerus ssp., Redunca ssp., Rupicapra ssp., 
Saiga ssp., Sigmoceros-Alecelaphus ssp., Strepticeros ssp., Sylvicapra 
ssp., Syncerus ssp., Taurotragus ssp., Tetracerus ssp., Tragelaphus ssp. 
(incluindo Boocerus). 

Camelidae Camelus ssp., Lama ssp., Vicugna ssp. 

Cervidae Alces ssp., Axis-Hyelaphus ssp., Blasacerus ssp., Capreolus ssp., Cer­
vus ssp., Dama ssp., Elaphodus ssp., Elaphurus ssp., Hippocamelus 
ssp., Hydropotes ssp., Mazama ssp., Megamuntiacus ssp., Muntiacus 
ssp., Odocoileus ssp., Ozoaceros ssp., Przewalskium ssp., Pudu ssp., 
Rangifer ssp., Rucervus ssp., Rusa ssp. 

Giraffidae Giraffa ssp., Okapia ssp. 

Hippopotamindae Hexaproadon-Choeropsis ssp., Hippopotamus ssp. 

Moschidae Moschus ssp. 

Suidae Babyrousa ssp., Hylochoerus ssp., Phacochoerus ssp., Porcula ssp., 
Potamochoerus ssp., Sus ssp., 

Tayassuidae Catagonus ssp., Pecari-Tayassu ssp. 

Tragulidae Hyemoschus ssp., Tragulus-Moschiola ssp. 

Proboscidea Elephantidae Elephas ssp., Loxodonta ssp. 
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ANEXO IV 

CRITÉRIOS PARA A APLICAÇÃO DAS REGRAS DE PREVENÇÃO E 
CONTROLO DE DOENÇAS REFERIDAS NO ARTIGO 9. o , N. o 1, ÀS 

DOENÇAS LISTADAS NOS TERMOS DO ARTIGO 5. o 

O presente anexo tem por objeto pormenorizar os critérios que a Comissão deve 
ter em conta na determinação das regras de prevenção e controlo de doenças a 
aplicar às diferentes categorias de doenças listadas nos termos do artigo 5. o . 

O processo de categorização deve ter em conta o perfil da doença em questão, o 
nível de impacto dessa doença na saúde animal e pública, no bem-estar animal e 
na economia, e a disponibilidade, exequibilidade e eficácia dos instrumentos de 
diagnóstico e dos diferentes conjuntos de medidas de prevenção e controlo de 
doenças previstos no presente regulamento relativamente à doença. 

S e c ç ã o 1 

C r i t é r i o s p a r a a a p l i c a ç ã o d a s r e g r a s d e p r e v e n ç ã o e 
c o n t r o l o d e d o e n ç a s r e f e r i d a s n o a r t i g o 9 . o , n. 

o 
1, alínea a) 

Considera-se que as doenças a que se aplicam as regras de prevenção e controlo 
de doenças referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), são as que têm o impacto mais 
grave na saúde animal, na saúde pública, na economia, na sociedade ou no 
ambiente na União. Essas doenças devem preencher os seguintes critérios: 

a) A doença em questão: 

i) Não está presente no território da União, 

ii) Está presente apenas em casos excecionais (introduções irregulares), ou 

iii) Está presente unicamente numa parte muito limitada do território da 
União; 

e 

b) A doença em questão é altamente transmissível; para além da transmissão 
direta e indireta, pode existir também a possibilidade de propagação pelo ar, 
pela água ou por um vetor. A doença pode afetar múltiplas espécies de 
animais detidos e selvagens, ou uma única espécie de animais detidos eco­
nomicamente importante, e pode causar uma elevada morbilidade e taxas de 
mortalidade significativas. 

Para além dos critérios fixados nos pontos a) e b), essas doenças devem preen­
cher um ou mais dos seguintes critérios: 

c) A doença em questão possui um potencial zoonótico com consequências 
significativas para a saúde pública, incluindo um potencial epidémico ou 
pandémico, ou representa uma eventual ameaça significativa à segurança 
dos Alimentos; 

d) A doença em questão tem um impacto significativo na economia da União, 
causando custos consideráveis, relacionados principalmente com o seu im­
pacto direto na saúde e na produtividade dos animais. 

e) A doença em questão tem um impacto significativo num ou em mais dos 
seguintes elementos: 

i) Na sociedade, com particular impacto no mercado de trabalho, 

ii) No bem-estar animal, causando sofrimento num grande número de 
animais, 
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iii) No ambiente, devido ao impacto direto da doença ou às medidas adotadas 
para o seu controlo, 

iv) A longo prazo, na biodiversidade ou na proteção de espécies ou raças 
ameaçadas, incluindo o eventual desaparecimento dessas espécies ou raças 
ou eventuais danos a longo prazo para as mesmas. 

S e c ç ã o 2 

C r i t é r i o s p a r a a a p l i c a ç ã o d a s r e g r a s d e p r e v e n ç ã o e 
c o n t r o l o d e d o e n ç a s r e f e r i d a s n o a r t i g o 9 . o , n. 

o 
1, alínea b) 

As doenças às quais se aplicam as regras de prevenção e controlo de doenças 
referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea b), são controladas em todos os 
Estados-Membros com o objetivo de as erradicar em toda a União. 

Essas doenças devem preencher os seguintes critérios: 

a) A doença em questão tem caráter endémico e está presente na totalidade ou 
em parte do território da União. No entanto, vários Estados-Membros ou 
zonas da União estão indemnes da doença; e 

b) A doença é moderada a altamente transmissível; para além da transmissão 
direta e indireta, pode existir também a possibilidade de propagação pelo ar, 
pela água ou por um vetor. A doença pode afetar uma única ou múltiplas 
espécies animais e pode causar uma morbilidade elevada, acompanhada em 
geral de reduzida mortalidade. 

Para além dos critérios fixados nos pontos a) e b), essas doenças devem preen­
cher um ou mais dos seguintes critérios: 

c) A doença em questão possui um potencial zoonótico com consequências 
significativas para a saúde pública, incluindo um potencial epidémico, ou 
representa uma eventual ameaça significativa à segurança dos Alimentos. 

d) A doença em questão tem um impacto significativo na economia da União, 
causando custos consideráveis, relacionados principalmente com o seu im­
pacto direto na saúde e na produtividade dos animais. 

e) A doença tem um impacto significativo num ou mais dos seguintes elemen­
tos: 

i) Na sociedade, com particular impacto no mercado de trabalho, 

ii) No bem-estar animal, causando sofrimento num grande número de 
animais, 

iii) No ambiente, devido ao impacto direto da doença ou às medidas adotadas 
para o seu controlo, 

iv) Na biodiversidade ou na proteção de espécies ou raças ameaçadas, cau­
sando efeitos a longo prazo, incluindo o eventual desaparecimento dessas 
espécies ou raças ou eventuais danos a longo prazo para as mesmas. 

Uma doença à qual se apliquem as medidas referidas no artigo 9. o , n. o 1, alí­
nea a), que não tenha sido erradicada com êxito e rapidamente numa parte da 
União e que, nessa parte da União, tenha adquirido caráter endémico, pode ser 
sujeita a medidas de prevenção e controlo de doenças nos termos do artigo 9. o , 
n. o 1, alínea b), nessa parte da União. 

S e c ç ã o 3 

C r i t é r i o s p a r a a a p l i c a ç ã o d a s r e g r a s d e p r e v e n ç ã o e 
c o n t r o l o d e d o e n ç a s r e f e r i d a s n o a r t i g o 9 . o , n. 

o 
1, alínea c) 

A presente secção diz respeito às doenças relativamente às quais as regras de 
prevenção e controlo de doenças referidas no artigo 9. o , n. o 1, alínea c), são 
relevantes para alguns Estados-Membros e que requerem medidas para prevenir a 
sua propagação a partes da União que estão oficialmente indemnes ou que têm 
programas de erradicação das doenças listadas em causa. 
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Essas doenças devem preencher os seguintes critérios: 

a) A doença em questão tem caráter endémico e está presente, em animais 
terrestres, na totalidade ou em parte do território da União, ou está presente 
em animais aquáticos e vários Estados-Membros ou zonas da União estão 
indemnes da doença; e 

b) i) Em animais terrestres, a doença em questão é moderada a altamente trans­
missível, principalmente por transmissão direta e indireta. A doença afeta 
principalmente uma única ou múltiplas espécies animais, habitualmente 
não causa uma elevada morbilidade, apresentando uma taxa de mortali­
dade negligenciável ou nula. Frequentemente, o seu efeito mais observado 
é a perda de produção, 

ii) Em animais aquáticos, a doença é moderada a altamente transmissível, 
principalmente por transmissão direta e indireta. A doença afeta uma única 
ou múltiplas espécies animais e pode causar uma elevada morbilidade e 
habitualmente uma reduzida mortalidade. Frequentemente, o seu efeito 
mais observado é a perda de produção. 

Para além dos critérios fixados nos pontos a) e b), essas doenças devem preen­
cher um ou mais dos seguintes critérios: 

c) A doença em questão possui um potencial zoonótico com consequências 
significativas para a saúde pública, ou representa uma eventual ameaça à 
segurança dos Alimentos; 

d) A doença em questão tem um impacto significativo na economia de partes da 
União, relacionado principalmente com o seu impacto direto em certos tipos 
de sistemas de produção animal; 

e) A doença em questão tem um impacto significativo num ou mais dos seguin­
tes elementos: 

i) Na sociedade, com particular impacto no mercado de trabalho, 

ii) No bem-estar animal, causando sofrimento a um grande número de 
animais, 

iii) No ambiente, devido ao impacto direto da doença ou às medidas adotadas 
para o seu controlo, 

iv) Na biodiversidade ou na proteção de espécies ou raças ameaçadas, cau­
sando efeitos a longo prazo, incluindo o eventual desaparecimento dessas 
espécies ou raças ou eventuais danos a longo prazo para as mesmas. 

S e c ç ã o 4 

C r i t é r i o s p a r a a a p l i c a ç ã o d a s r e g r a s d e p r e v e n ç ã o e 
c o n t r o l o d e d o e n ç a s r e f e r i d a s n o a r t i g o 9 . o , n. 

o 
1, alínea d) 

As regras de prevenção e controlo de doenças referidas no artigo 9. o , n. o 1, 
alínea d), aplicam-se às doenças que preenchem os critérios estabelecidos nas 
secções 1, 2 ou 3 e a outras doenças que preencham os critérios estabelecidos na 
secção 5 sempre que o risco apresentado pela doença em questão possa ser 
reduzido de forma eficaz e proporcionada através de medidas aplicáveis à circu­
lação de animais e produtos, a fim de prevenir ou limitar a sua ocorrência e 
propagação. 

S e c ç ã o 5 

C r i t é r i o s p a r a a a p l i c a ç ã o d a s r e g r a s d e p r e v e n ç ã o e 
c o n t r o l o d e d o e n ç a s r e f e r i d a s n o a r t i g o 9 . o , n. 

o 
1, alínea e) 

As regras de prevenção e controlo de doenças referidas no artigo 9. o , n. o 1, 
alínea e), aplicam-se às doenças que preenchem os critérios estabelecidos nas 
secções 1, 2 ou 3 e a outras doenças que requeiram vigilância por razões rela­
cionadas com a saúde animal, o bem-estar animal, a saúde humana, a economia, 
a sociedade ou o ambiente. 
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ANEXO V 

TABELA DE CORRESPONDÊNCIA A QUE SE REFERE O 
ARTIGO 270. o , N. o 2 

1. Diretiva 64/432/CEE 

Diretiva 64/432/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigos 4. o (parte), 21. o , 153. o , n. o 3, e 
220. o , n. o 3 

Artigo 3. o , n. o 1 Artigos 124. o e 126. o 

Artigo 3. o , n. o 2 Artigos 124. o , n. o 2, 126. o , n. o 1, e 
149. o , n. os 3 e 4 

Artigo 4. o , n. o 1 Artigo 126. o , n. o 1, alínea c) 

Artigo 4. o , n. os 2 e 3 Artigo 125. o , n. os 1 e 2 

Artigo 5. o , n. o 1 Artigos 143. o , n. o 1, 145. o e 146. o 

Artigo 5. o , n. o 2 Artigo 149. o , n. os 3 e 4 

Artigo 5. o , n. o 2, alínea a) Artigo 147. o , alínea a) 

Artigo 5. o , n. o 2, alínea b) Artigo 144. o , n. o 1, alínea b) 

Artigo 5. o , n. o 3 — 

Artigo 5. o , n. o 4 Artigo 153. o , n. os 1 e 2 

Artigo 5. o , n. o 5 Artigo 147. o , alínea a) 

Artigo 6. o Artigos 130. o , 131. o e 132. o 

Artigo 6. o -A — 

Artigo 7. o Artigos 126. o , n. o 1, alínea c), 132. o , 
134. o , alínea a), e 135. o 

Artigo 8. o Artigos 18. o , 19. o , 20. o e artigo 23. o , 
alínea a) 

Artigo 9. o Artigos 31. o , n. o 1, n. o 3, alínea a), e 
n. o 5, 32. o , 33. o e 36. o 

Artigo 10. o Artigos 31. o , n. o 2 e n. o 3, alínea b), 
32. o , 33. o e 36. o 

Artigo 11. o , n. o 1 Artigos 94. o , n. o 1, alínea a), 97. o e 
98. o 

Artigo 11. o , n. o 2 Artigos 102. o , 106. o e 107. o 

Artigo 11. o , n. o 3 Artigos 98. o e 99. o 

Artigo 11. o , n. o 4 Artigo 100. o 

Artigo 11. o , n. os 5 e 6 Artigo n. o 1, alínea d), e n. o 2, alínea d) 

Artigo 12. o , n. o 1 Artigo 125. o 
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Diretiva 64/432/CEE Presente regulamento 

Artigo 12. o , n. o 2 Artigos 104. o e 106. o 

Artigo 12. o , n. o 3 Artigo 125. o 

Artigo 12. o , n. o 4 Artigo 143. o 

Artigo 12. o , n. os 5 e 6 — 

Artigo 13. o , n. os 1 e 2 Artigos 90. o , 92. o , 93. o , alínea c), 94. o , 
97. o , 98. o , 99. o , 102. o , 106. o e 107. o 

Artigo 13. o , n. o 3 Artigo 100. o 

Artigo 13. o , n. o 4 — 

Artigo 13. o , n. os 5 e 6 Artigo 101. o 

Artigo 14. o , n. os 1 e 2 — 

Artigo 14. o , n. os 3A e B — 

Artigo 14. o , n. o 3C Artigo 109. o , n. o 1, alíneas a) e c) 

Artigo 14. o , n. os 4 a 6 — 

Artigo 15. o , n. o 1 Artigo 268. o 

Artigo 15. o , n. os 2 a 4 — 

Artigo 16. o — 

Artigo 17. o — 

Artigo 17. o -A — 

Artigo 18. o Artigo 109. o , n. o 1, alíneas a) e c) 

Artigo 19. o — 

Artigo 20. o — 

2. Diretiva 77/391/CEE 

Diretiva 77/391/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o , n. o 1 Artigo 31. o , n. o 1 

Artigo 2. o , n. o 2 Artigos 32. o , 33. o e 36. o , n. o 1 

Artigo 2. o , n. o 3 Artigo 34. o 

Artigo 2. o , n. o 4 Artigos 36. o e 41. o 

Artigo 3. o , n. o 1 Artigo 31. o , n. o 1 

Artigo 3. o , n. o 2 Artigos 32. o , 33. o e 36. o , n. o 1 

Artigo 3. o , n. o 3 Artigo 34. o 

Artigo 3. o , n. o 4 Artigos 36. o e 41. o 

Artigo 4. o Artigos 31. o , n. o 1, 32. o , 33. o , 34. o , 
36. o e 41. o 

Artigo 5. o — 

Artigo 6. o — 

Artigo 7. o — 
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Diretiva 77/391/CEE Presente regulamento 

Artigo 8. o — 

Artigo 9. o — 

Artigo 10. o — 

Artigo 11. o — 

Artigo 12. o — 

Artigo 13. o — 

Artigo 14. o — 

Artigo 15. o — 

3. Diretiva 78/52/CEE 

Diretiva 78/52/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o , n. o 1 Artigos 31. o , n. o 1, e 32. o 

Artigo 3. o , n. o 2 — 

Artigo 3. o , n. o 3 — 

Artigo 3. o , n. o 4 Artigos 31. o , n. o 1, e 32. o 

Artigo 4. o Artigos 32. o , 35. o , 102. o , n. os 2 e 4, e 
112. o 

Artigo 5. o Artigos 18. o , 46. o e 47. o 

Artigo 6. o , n. o 1 Artigos 72. o a 76. o 

Artigo 6. o , n. o 2 Artigos 77. o e 78. o 

Artigo 6. o , n. o 3 Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 7. Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 8. o Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 9. o Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 10. o Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 11. o Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 12. o Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 13. o Artigos 18. o , 46. o e 47. o 

Artigo 14. o , n. o 1 Artigos 72. o a 76. o 

Artigo 14. o , n. o 2 Artigos 77. o e 78. o 

Artigo 14. o , n. o 3 Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 15. o Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 16. o Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 17. o Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 18. o Artigos 79. o e 80. o 
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Diretiva 78/52/CEE Presente regulamento 

Artigo 19. o Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 20. o Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 21. o — 

Artigo 22. o Artigos 18. o , 19. o , 20. o , 46. o e 47. o 

Artigo 23. o Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 24. o Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 25. o Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 26. o Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 27. o Artigos 124. o , n. o 1, e artigo 126. o , 
n. o 1, alínea c) 

Artigo 28. o — 

Artigo 29. o — 

Artigo 30. o — 

4. Diretiva 80/1095/CEE 

Diretiva 80/1095/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o Artigos 31. o , n. o 1, e 36. o 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigos 31. o , n. o 1, e 35. o 

Artigo 3. o -A Artigos 31. o , n. o 1, e 35. o 

Artigo 4. o Artigos 32. o , 33. o e 35. o 

Artigo 4. o -A Artigos 32. o , 33. o e 35. o 

Artigo 5. o — 

Artigo 6. o Artigos 31. o , n. o 1, alínea b), 31. o , 
n. o 3, e 32. o 

Artigo 7. o Artigos 36. o , 39. o e 40. o 

Artigo 8. o Artigos 41. o e 42. o 

Artigo 9. o — 

Artigo 11. o — 

Artigo 12. o — 

Artigo 12. o -A — 

Artigo 13. o — 

5. Diretiva 82/894/CEE 

Diretiva 82/894/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigos 19. o , 21. o , 22. o e 23. o 

Artigo 4. o Artigos 19. o , 20. o , 21. o , 22. o e 23. o 

Artigo 5. o Artigo 23. o 
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Diretiva 82/894/CEE Presente regulamento 

Artigo 6. o — 

Artigo 7. o — 

Artigo 8. o — 

6. Diretiva 88/407/CEE 

Diretiva 88/407/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4 (parte) 

Artigo 3. o Artigos 159. o e 160. o 

Artigo 4. o Artigo 160. o 

Artigo 5. o Artigos 94. o , 97. o , 100. o e 101. o 

Artigo 6. o , n. o 1 Artigos 161. o e 162. o 

Artigo 6. o , n. os 2, 3 e 4 Artigo 258. o 

Artigo 8. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea a), e 230. o 

Artigo 9. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea b), e 233. o 

Artigo 10. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea c), 234. o e 
236. o 

Artigo 11. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea d), 237. o e 
238. o 

Artigo 12. o Artigos 260. o a 262. o 

Artigo 15. o Artigos 257 a 259. o 

Artigo 16. o — 

Artigo 17. o — 

Artigo 18. o — 

Artigo 20. o — 

Artigo 21. o — 

Artigo 22. o — 

7. Diretiva 89/556/CEE 

Diretiva 89/556/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigos 159. o , 160. o , 161. o 

Artigo 5. o , n. o 1 Artigos 94. o e 97. o 

Artigo 5. o , n. o 2 Artigo 101. o 

Artigo 5. o , n. os 2-A e 3 Artigos 97. o , 98. o e 100. o 

Artigo 6. o Artigos 161. o e 162. o 
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Diretiva 89/556/CEE Presente regulamento 

Artigo 7. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea a), e 230. o 

Artigo 8. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea b), e 233. o 

Artigo 9. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea c), 234. o e 
236. o 

Artigo 10. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea d), 237. o e 
238. 

Artigo 11. o Artigos 260. o a 262. o 

Artigo 14. o Artigos 257. o a 259. o 

Artigo 15. o — 

Artigo 16. o — 

Artigo 17. o — 

Artigo 18. o — 

Artigo 19. o — 

Artigo 20. o — 

Artigo 21. o — 

8. Diretiva 90/429/CEE 

Diretiva 90/429/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4 (parte) 

Artigo 3. o Artigos 159. o e 160. o 

Artigo 4. o — 

Artigo 5. o , n. o 1 Artigos 94. o , 97. o , 98. o e 100. o 

Artigo 5. o , n. o 2 Artigo 101. o 

Artigo 6. o , n. o 1 Artigos 161. o e 162. o 

Artigo 6. o , n. o 2 Artigo 258. o 

Artigo 7. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea a), e 230. o 

Artigo 8. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea b), e 233. o 

Artigo 9. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea c), 234. o e 
236. o 

Artigo 10. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea d), 237. o e 
238. o 

Artigo 11. o , n. o 1 Artigo 229. o 

Artigo 11. o , n. os 2 e 3 Artigo 260. o 

Artigo 12. o Artigo 237. o 

Artigo 13. o — 

Artigo 14. o — 

Artigo 15. o Artigos 257. o a 262. o 
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Diretiva 90/429/CEE Presente regulamento 

Artigo 16. o — 

Artigo 17. o — 

Artigo 18. o — 

Artigo 19. o — 

Artigo 20. o — 

Artigo 21. o — 

Artigo 22. o — 

9. Diretiva 91/68/CEE 

Diretiva 91/68/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigos 4. o (parte), 21. o , 153. o , n. o 3 e 
220. o , n. o 3 

Artigo 3. o , n. os 1, 2, 3 e 5 Artigos 126. o , n. o 1, alínea b), 130. o e 
131. o 

Artigo 3. o , n. o 4 Artigo 139. o 

Artigo 4. o , n. o 1 Artigos 124. o , n. o 2, alínea b), 126. o , 
n. o 1, 130. o , 131. o e 149. o , n. o 3 e 
n. o 4, alíneas a) e b) 

Artigo 4. o , n. o 2 Artigo 128. o 

Artigo 4. o , n. o 3 Artigo 131. o 

Artigo 4. o -A Artigos 130. o e 131. o 

Artigo 4. o -B, n. os 1 e 2 Artigos 130. o e 131. o 

Artigo 4. o -B, n. o 3 Artigo 126. o , n. o 2 

Artigo 4. o -B, n. o 4 Artigo 133. o 

Artigo 4. o -B, n. o 5 Artigo 132. o 

Artigo 4. o -B, n. o 6 Artigos 124. o , n. o 1, 125. o e 126. o , 
n. o 1, alínea b) 

Artigo 4. o -C, n. os 1 e 2 Artigos 130. o e 131. o 

Artigo 4. o -C, n. o 3 Artigos 133. o e 135. o 

Artigo 5. o Artigo 131. o 

Artigo 6. o Artigos 131. o e 145. o , n. o 1, alínea e) 

Artigo 7. o , n. os 1 a 3 Artigos 31. o , 32. o , 33. o e 35. o 

Artigo 7. o , n. o 4 — 

Artigo 8. o , n. os 1 a 3 Artigos 36. o , 39. o e 40. o 

Artigo 8. o , n. o 4 — 

Artigo 8. o -A, n. o 1 Artigos 94. o , n. o 1, alínea a), 97. o , 
98. o e 134. o 
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Diretiva 91/68/CEE Presente regulamento 

Artigo 8. o -A, n. o 2 Artigo 102. o e 106. o 

Artigo 8. o -A, n. o 3 Artigos 98. o , 99. o e 101. o 

Artigo 8. o -A, n. o 4 Artigo 100. o 

Artigo 8. o -A, n. o 5 Artigo 97. o , n. o 1, alínea d) e n. o 2, 
alínea d) 

Artigo 8. o -B, n. o 1 Artigos 84. o , 90. o , 92. o , 93. o , alínea c), 
94. o , n. o 1, alínea a), 97. o , 98. o , 102. o , 
105. o e 134. o 

Artigo 8. o -B, n. o 2 Artigos 94. o , n. o 1, alínea a), 97. o e 
98. o 

Artigo 8. o -B, n. o 3 Artigo 100. o 

Artigo 8. o -B, n. o 4 — 

Artigo 8. o -C, n. o 1 Artigos 87. o e 125. o 

Artigo 8. o -C, n. o 2 Artigo 104. o 

Artigo 8. o -C, n. o 3 Artigos125. o , n. o 1, alínea a) e 126. o , 
n. o 1, alínea b) 

Artigo 8. o -C, n. os 4 e 5 — 

Artigo 9. o , n. os 1 a 4 Artigos 143. o , 145. o , 146. o , 147. o , 
148. o , 149. o e 153. o 

Artigo 9. o , n. o 7 Artigo 153. o 

Artigo 10. o — 

Artigo 11. o — 

Artigo 12. o Artigo 144. o , alínea b) 

Artigo 14. o — 

Artigo 15. o — 

Artigo 17. o — 

Artigo 18. o — 

10. Decisão 91/666/CEE 

Decisão 91/666/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o Artigo 48. o , n. os 1 e 3 

Artigo 2. o — 

Artigo 3. o Artigo 48. o 

Artigo 4. o Artigos 48. o , 49. o e 50. o 

Artigo 5. o Artigos 48. o , n. os 3 e 50 

Artigo 6. o Artigos 16. o e 48. o , n. o 2, alínea c) e 
n. o 3, alínea b) 

Artigo 7. o Artigos 48. o , n. o 3 e 50. o 

Artigo 8. o — 
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Decisão 91/666/CEE Presente regulamento 

Artigo 9. o — 

Artigo 10. o — 

Artigo 11. o — 

Artigo 12. o — 

11. Diretiva 92/35/CEE 

Diretiva 92/35/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigo 18. o 

Artigo 4. o Artigos 53. o a 57. o e 59. o 

Artigo 5. o Artigos 46. o e 47. o 

Artigo 6. o Artigos 60. o a 68. o 

Artigo 7. o , n. o 1 Artigo 57. o 

Artigo 7. o , n. o 2 Artigo 43. o , n. o 2, alínea d) 

Artigo 8. o Artigo 64. o 

Artigo 9. o Artigos 65. o , 66. o e 67. o 

Artigo 10. o Artigos 65. o , 66. o e 67. o 

Artigo 11. o Artigos 67. o e 68. o 

Artigo 12. o Artigo 71. o , n. o 1 

Artigo 13. o Artigo 65. o , n. o 2 

Artigo 14. o — 

Artigo 15. o — 

Artigo 16. o — 

Artigo 17. o Artigos 43. o e 44. o 

Artigo 18. o — 

Artigo 19. o — 

Artigo 20. o — 

Artigo 21. o — 

Artigo 22. o — 

12. Diretiva 92/65/CEE 

Diretiva 92/65/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigos 170. o , 171. o e 269. o 

Artigo 4. o Artigos 124. o , 126. o , 18. o , 31. o , 84. o , 
93. o , alínea a), e 151. o 
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Diretiva 92/65/CEE Presente regulamento 

Artigo 5. o Artigos 95. o , 97. o ,136. o , 137. o , 143. o , 
144. o e 149. o 

Artigo 6. o -A Artigos 124. o , 126. o , 130. o , 131. o , 
137. o , 140. o e 143. o a 146. o 

Artigo 6. o -B — 

Artigo 7. o -A Artigos 124. o , 126. o , 130. o , 131. o , 
137. o , 140. o e 143. o a 146. o 

Artigo 7. o -B — 

Artigo 8. o Artigos 124. o , 126. o , 136. o e 143. o a 
146. o 

Artigo 9. o Artigos 124. o , 126. o , 136. o e 143. o a 
146. o 

Artigo 10. o , n. os 1 a 4 Artigos 124. o , 126. o , 136. o e 143. o a 
146. o 

Artigo 10. o , n. os 5 a 7 — 

Artigo 10. o -A — 

Artigo 11. o , n. o 1 Artigo 157. o 

Artigo 11. o , n. os 2 e 3 Artigos 157. o , 159. o , 160. o e 143. o a 
146. o 

Artigo 11. o , n. o 4 Artigos 97. o e 101. o 

Artigo 11. o , n. o 5 Artigo 164. o 

Artigo 12, n. o 1 — 

Artigo 12, n. o 2 Artigos 257. o a 259. o 

Artigo 12, n. o 3 Artigos 84. o , 90. o , 92. o , 93. o , alínea c), 
102. o e 106. o 

Artigo 12, n. o 4 Artigos 143. o a 149. o e 152. o a 154. o 

Artigo 12, n. o 5 — 

Artigo 12, n. o 6 Artigo 268. o 

Artigo 13. o , n. o 1 Artigos 136. o , 143. o a 149. o e 151. o 

Artigo 13, n. o 2 Artigos 95. o , 97. o e 98. o a 101. o 

Artigo 14. o Artigos 31. o , 32. o e 33. o 

Artigo 15. o Artigos 36. o , 39. o , 40. o e 41. o 

Artigo 16. o Artigos 229. o , n. o 1 e 234. o , n. o 1 

Artigo 17. o , n. o 1 Artigo 229. o , n. o 1 

Artigo 17. o , n. o 2 Artigos 229. o , n. o 1, alínea a), 230. o e 
233. o 

Artigo 17. o , n. o 3 Artigos 230. o , 233. o e 234. o 

Artigo 17. o , n. o 4 Artigo 230. o 

Artigo 17. o , n. os 5 e 6 — 

Artigo 18. o , n. o 1, primeira linha Artigo 237. o 
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Diretiva 92/65/CEE Presente regulamento 

Artigo 18. o , n. o 1, segunda a quarta 
linhas 

— 

Artigo 18. o , n. o 2 Artigo 234. o , n. o 3 

Artigo 19. o Artigos 234. o e 239. o 

Artigo 20. o Artigos 229. o , n. o 2 e 260. o a 262. o 

Artigo 21. o Artigos 144. o , 146. o , 162. o , n. os 4 e 5, 
209. o , 211. o e 213. o 

Artigo 22. o — 

Artigo 23. o Artigos 140. o e 205. o 

Artigo 24. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea d), 237. o e 
239. o , n. o 2 

Artigo 25. o — 

Artigo 26. o — 

Artigo 27. o — 

Artigo 28. o — 

Artigo 29. o — 

Artigo 30. o — 

13. Diretiva 92/66/CEE 

Diretiva 92/66/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigo 18. o 

Artigo 4. o Artigos 53. o a 56. o e 59. o 

Artigo 5. o Artigos 60. o a 63. o 

Artigo 6. o Artigo 63. o 

Artigo 7. o Artigos 57. o e 43. o , n. o 2, alínea d) 

Artigo 8. o Artigos 55. o e 56. o 

Artigo 9. o , n. o 1 Artigo 64. o 

Artigo 9. o , n. os 2 a 7 Artigos 65. o a 68. o 

Artigo 10. o Artigos 65. o , 66. o e 67. o 

Artigo 11. o Artigos 67. o , alínea b) e 68. o , n. o 1, 
alínea b) e n. o 2, alínea a) 

Artigo 12. o Artigos 54. o , 61. o , n. o 1, alínea h) e 
63. o , alínea c) 

Artigo 13. o Artigo 65. o , n. o 2 

Artigo 14. o — 

Artigo 15. o — 

Artigo 16. o Artigos 46. o , 47. o e 69. o 
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Diretiva 92/66/CEE Presente regulamento 

Artigo 17. o Artigo 47. o 

Artigo 18. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea e), 67. o , alí­
nea a), e 69. o 

Artigo 19. o , n. os 1 a 3 Artigos 53. o a 56. o e 59. o 

Artigo 19. o , n. o 4 Artigos 57. o e 60. o a 63. o 

Artigo 19. o , n. o 5 Artigo 71. o , n. o 2 

Artigo 20. o — 

Artigo 21. o Artigos 43. o e 44. o 

Artigo 22. o — 

Artigo 23. o — 

Artigo 24. o — 

Artigo 25. o — 

Artigo 26. o — 

Artigo 27. o — 

14. Diretiva 92/118/CEE 

Diretiva 92/118/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigos 166. o , 222. o , 227. o , alínea c), 
subalínea v), e 228. o 

Artigo 4. o , n. o 1 Artigos 166. o , 222. o , 227. o , alínea c), 
subalínea iv), e 228. o 

Artigo 4. o , n. o 2 — 

Artigo 5. o Artigos 166. o e 222. o 

Artigo 6. o Artigo 16. o , n. o 1, alínea b) e n. o 2, 
alínea b) 

Artigo 7. o , n. o 1 — 

Artigo 7. o , n. o 2 Artigos 257. o a 259. o 

Artigo 7. o , n. os 3 e 4 — 

Artigo 7. o , n. o 5 Artigo 268. o 

Artigo 8. o — 

Artigo 9. o Artigos 229. o e 234. o 

Artigo 10. o , n. os 1 a 4 e n. o 6 Artigos 229. o , 234. o , 237. o e 239. o 

Artigo 10. o , n. o 5 — 

Artigo 11. o Artigo 239. o , n. o 2, alínea c), subalínea 
ii) 

Artigo 12. o — 

Artigo 13. o Artigo 239. o , n. o 2, alínea c), subalínea 
i) 
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Diretiva 92/118/CEE Presente regulamento 

Artigo 14. o — 

Artigo 15. o — 

Artigo 16. o Artigo 239. o , n. o 2, alínea c), subalínea 
v) 

Artigo 17. o — 

Artigo 18. o — 

Artigo 19. o — 

Artigo 20. o — 

15. Diretiva 92/119/CEE 

Diretiva 92/119/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigo 18. o 

Artigo 4. o Artigos 53. o a 57. o e 59. o 

Artigo 5. o Artigos 60. o a 63. o 

Artigo 6. o Artigos 70. o e 71. o , n. o 2 

Artigo 7. o Artigo 63. o 

Artigo 8. o Artigos 57. o e 43. o , n. o 2, alínea d) 

Artigo 9. o Artigos 55. o e 57. o 

Artigo 10. o Artigos 64. o e 71. o , n. o 3 

Artigo 11. o Artigos 65. o a 68. o e 71. o , n. o 2 

Artigo 12. o Artigos 65. o a 68. o e 71. o , n. o 2 

Artigo 13. o Artigo 67. o , alínea a) 

Artigo 14. o Artigos 65. o , n. o 2 e 71. o , n. os 1 e 3 

Artigo 15. o — 

Artigo 16. o Artigos 63. o , alínea b), 67. o , alínea b) e 
68. o , n. o 1, alínea b), e n. o 2, alínea a) 

Artigo 17. o — 

Artigo 18. o — 

Artigo 19. o Artigos 46. o , 47. o e 69. o 

Artigo 20. o Artigos 43. o e 44. o 

Artigo 21. o — 

Artigo 22. o — 

Artigo 23. o — 

Artigo 24. o — 
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Diretiva 92/119/CEE Presente regulamento 

Artigo 25. o — 

Artigo 26. o — 

Artigo 27. o — 

Artigo 28. o — 

16. Decisão 95/410/CE 

Decisão 95/410/CE Presente regulamento 

Artigo 1. o Artigos 130. o a 132. o e 273. o 

Artigo 2. o Artigo 131. o , n. o 1, alínea c) 

Artigo 3. o Artigos 143. o , 145. o e 146. o 

Artigo 4. o — 

Artigo 5. o — 

Artigo 6. o — 

17. Diretiva 2000/75/CE 

Diretiva 2000/75/CE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigo 18. o 

Artigo 4. o , n. os 1 e 2 Artigos 54. o e 55. o 

Artigo 4. o , n. o 3 Artigo 53. o 

Artigo 4. o , n. o 4 Artigo 56. o 

Artigo 4. o , n. o 5 Artigo 70. o 

Artigo 4. o , n. o 6 Artigo 59. o 

Artigo 5. o Artigos 46. o e 47. o 

Artigo 6. o Artigos 60. o a 64. o , 71. o , n. o 2, e 69. 

Artigo 7. o Artigo 57. o 

Artigo 8. o Artigos 64. o , 68. o e 71. o , n. o 3 

Artigo 9. o Artigos 65. o , 67. o , 69. o e 71. o , n. o 3 

Artigo 10. o , n. o 1 Artigos 65. o e 67. o 

Artigo 10. o , n. o 2 Artigos 46. o e 47. o 

Artigo 11. o — 

Artigo 12. o Artigo 71. o , n. o 3 

Artigo 13. o Artigo 71. o , n. o 1 

Artigo 14. o Artigo 65. o , n. o 2 

▼B



 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 217 

Diretiva 2000/75/CE Presente regulamento 

Artigo 15. o — 

Artigo 16. o — 

Artigo 17. o — 

Artigo 18. o Artigos 43. o e 44. o 

Artigo 19. o — 

Artigo 20. o — 

Artigo 21. o — 

Artigo 22. o — 

Artigo 23. o — 

18. Regulamento (CE) n. o 1760/2000 

Regulamento (CE) n. o 1760/2000 Presente regulamento 

Artigo 1. o Artigo 108. o 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigos 108. o , n. o 3 e 111. o 

Artigo 4. o Artigos 112. o , alínea a), 118. o , 119. o , e 
120. o 

Artigo 4. o -A Artigo 118. o , n. o 1, alínea a) e n. o 2, 
alínea a) 

Artigo 4. o -B Artigo 118. o , n. o 2, alínea e) 

Artigo 4. o -C Artigo 118. o , n. o 1, alínea a) e n. o 2, 
alínea a) 

Artigo 4. o -D Artigo 118. o , n. o 1, alínea a) 

Artigo 5. o Artigos 109. o , n. o 1, alínea a) e 118. o , 
n. o 1, alínea b) 

Artigo 6. o Artigos 110. o , n. o 1, alínea b), 112. o , 
alínea b) e 118. o , n. o 1, alínea c) 

Artigo 6. o -A Artigo 110. o , n. o 2 

Artigo 7. o , n. o 1 Artigos 102. o , 106. o , 107. o e 112. o , 
alínea d) 

Artigo 7. o , n. o 2 Artigo 118. o , n. o 2, alínea a) 

Artigo 7. o , n. os 3 e 4 Artigo 102. o , n. o 3 

Artigo 7. o , n. o 5 Artigo 102. o , n. o 4 

Artigo 7. o , n. o 6 Artigo 106. o 

Artigo 9. o -A Artigos 11. o e 13. o , n. o 2 

Artigo 10. o , alíneas a) a c) Artigos 118. o , 119. o e 120. o 

Artigo 10. o , alíneas d) e e) — 

Artigo 10. o , alínea f) Artigo 270. o 

Artigo 11. o — 

Artigo 12. o — 
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Regulamento (CE) n. o 1760/2000 Presente regulamento 

Artigo 13. o — 

Artigo 14. o — 

Artigo 15. o — 

Artigo 15. o -A — 

Artigo 22. o — 

Artigo 22. o -A — 

Artigo 22. o -B — 

Artigo 23. o — 

Artigo 23. o -A — 

Artigo 23. o -B — 

Artigo 24. o — 

Artigo 25. o — 

19. Diretiva 2001/89/CE 

Diretiva 2001/89/CE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigos 18. o , 19. o , 20. o e 23. o 

Artigo 4. o Artigos 54. o a 56. o e 59. o 

Artigo 5. o Artigos 60. o a 63. o e 71. o , n. os 2 e 3 

Artigo 6. o Artigos 63. o e 71. o 

Artigo 7. o Artigos 62. o , 63. o , 65. o , n. o 1, alínea b) 
e 67. o 

Artigo 8. o Artigo 57. o 

Artigo 9. o Artigo 64. o 

Artigo 10. o Artigos 65. o a 68. o 

Artigo 11. o Artigos 65. o a 68. o 

Artigo 12. o Artigos 61. o , n. o 1, alínea f), 63. o , alí­
nea b), 65. o , n. o 1, alínea f), 67. o , alí­
nea b), e 68. o , n. o 1, alínea b), e n. o 2, 
alínea a) 

Artigo 13. o Artigos 61. o , n. o 3, 63. o , alínea d), e 
68. o , n. o 2, alíneas a) e c) 

Artigo 14. o Artigos 62. o e 63. o 

Artigo 15. o Artigo 70. o 

Artigo 16. o Artigos 70. o e 31. o a 35. o 
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Diretiva 2001/89/CE Presente regulamento 

Artigo 17. o Artigos 16. o , 17. o , n. o 2, 54. o , n. os 2 e 
3, 58. o , n. o 2, 61. o , n. o 1, alíneas g) e 
h), 63. o , alínea c), 65. o , n. o 1, alínea b) 
e 67. o , alínea c) 

Artigo 18. o Artigos 16. o , 46. o 47. o , 48. o e 52. o 

Artigo 19. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea e), 67. o e 
69. o 

Artigo 20. o Artigo 70. o 

Artigo 21. o — 

Artigo 22. o Artigos 43. o e 44. o 

Artigo 23. o Artigos 43. o , n. o 2, alínea d), e 44. o 

Artigo 24. o — 

Artigo 25. o — 

Artigo 26. o — 

Artigo 27. o — 

Artigo 28. o — 

Artigo 29. o — 

Artigo 30. o — 

Artigo 31. o — 

Artigo 32. o — 

20. Diretiva 2002/60/CE 

Diretiva 2002/60/CE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigos 18. o , 19. o , 20. o e 23. o 

Artigo 4. o Artigos 54. o a 56. o e 59. o 

Artigo 5. o Artigos 60. o a 63. o e 71. o , n. os 2 e 3 

Artigo 6. o Artigos 63. o e 71. o 

Artigo 7. o Artigos 62. o e 63. o 

Artigo 8. o Artigo 57. o 

Artigo 9. o Artigo 64. o 

Artigo 10. o Artigos 65. o a 68. o 

Artigo 11. o Artigos 65. o a 68. o 

Artigo 12. o Artigo 61. o , n. o 1, alínea f), 63. o , alí­
nea b), 65. o , n. o 1, alínea f), 67. o , alí­
nea b), e 68. o , n. o 1, alínea b) 
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Diretiva 2002/60/CE Presente regulamento 

Artigo 13. o Artigos 61. o , n. o 3, 63. o , alínea d) e 
68. o , n. o 2, alíneas a) e c) 

Artigo 14. o Artigos 62. o e 63. o 

Artigo 15. o Artigo 70. o 

Artigo 16. o Artigo 70. o e artigos 31. o a 35. o 

Artigo 17. o , n. o 1 Artigos 61. o ,n. o 1, alínea f), 63, 65. o , 
n. o 1, alíneas f) e i), e 67. o , alíneas a) e 
d) 

Artigo 17. o , n. os 2 e 3 Artigo 71. o , n. os 2 e 3 

Artigo 18. o Artigos 16. o , 17. o , n. o 2, 54. o , n. os 2 e 
3, 58. o , n. o 2, 61. o , n. o 1, alíneas g) e 
h), 63. o , alínea c), 65. o , n. o 1, alínea b), 
e 67. o , alínea c) 

Artigo 19. o Artigos 16. o , 46. o e 47. o 

Artigo 20. o — 

Artigo 21. o Artigos 43. o e 44. o 

Artigo 22. o Artigos 43. o , n. o 2, alínea d), e 44. o 

Artigo 23. o — 

Artigo 24. o — 

Artigo 25. o — 

Artigo 26. o — 

Artigo 27. o — 

Artigo 28. o — 

Artigo 29. o — 

Artigo 30. o — 

21. Diretiva 2002/99/CE 

Diretiva 2002/99/CE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigos 166. o , 222. o e 227. o , alínea c), 
subalínea iv) 

Artigo 4. o Artigos 65. o , n. o 1, alíneas c), d), g), h) 
e i), 67. o , 166. o , 222. o , 227. o , alínea c), 
subalínea iv), e 228. o , n. o 1 

Artigo 5. o Artigos 167. o , 168. o , 223. o , 224. o e 
227. o , alínea d), subalínea iii) 

Artigo 6. o — 
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Diretiva 2002/99/CE Presente regulamento 

Artigo 7. o Artigo 234. o , n. os 1 e 2 

Artigo 8. o Artigos 230. o , 231. o e 232. o 

Artigo 9. o Artigos 237. o e 238. o 

Artigo 10. o — 

Artigo 11. o — 

Artigo 12. o — 

Artigo 13. o — 

Artigo 14. o — 

Artigo 15. o — 

Artigo 16. o — 

22. Diretiva 2003/85/CE 

Diretiva 2003/85/CE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigos 18. o , 19. o , 20. o e 23. o 

Artigo 4. o Artigos 54. o a 56. o 

Artigo 5. o Artigo 55. o , n. o 1, alíneas d) e e) e 
n. o 2 

Artigo 6. o Artigos 55. o , n. o 1, alínea f), subalínea 
i) e n. o 2, e 56. o , alínea b) 

Artigo 7. o Artigo 55. o , n. o 1, alínea f), subalínea 
ii) 

Artigo 8. o Artigo 55. o , n. o 1, alínea f) e n. o 2 

Artigo 9. o Artigo 59. o 

Artigo 10. o Artigos 60. o , 61. o e 63. o 

Artigo 11. o Artigos 61. o , n. o 1, alínea f), 63. o , alí­
nea b), 65. o , n. o 1, alínea f), 67. o , alí­
nea b) e 68. o , n. o 1, alínea b) 

Artigo 12. o Artigo 65. o , n. o 1, alíneas d), h) e i) e 
artigo 67. o 

Artigo 13. o Artigo 57. o 

Artigo 14. o Artigos 61. o a 63. o 

Artigo 15. o Artigos 61. o a 63. o , 70. o e 71. o , n. o 2 

Artigo 16. o Artigos 61. o , 62. o e 63. o 

Artigo 17. o Artigo 71. o 

Artigo 18. o Artigos 61. o e 63. o 
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Diretiva 2003/85/CE Presente regulamento 

Artigo 19. o Artigos 62. o e 63. o 

Artigo 20. o Artigo 71. o 

Artigo 21. o Artigos 43. o , n. o 2, alínea d), 64. o , 
65. o , n. o 1, alíneas d), h) e i), e n. o 2, 
e 67. o 

Artigo 22. o Artigos 65. o a 67. o 

Artigo 23. o Artigos 65. o a 67. o 

Artigo 24. o Artigos 67. o e 71. o , n. o 1 

Artigo 25. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c), alínea d), 
subalínea i), alíneas g), h) e i) e 67. o 

Artigo 26. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c), alínea d), 
subalínea i), alíneas g), h) e i), 67. o e 
166. o 

Artigo 27. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c), alínea d), 
subalínea i), alíneas g), h) e i), 67. o e 
166. o 

Artigo 28. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c) e alínea d), 
subalínea iii) e 67. o 

Artigo 29. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c) e alínea d), 
subalínea ii) e 67. o 

Artigo 30. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c) e alínea d), 
subalíneas ii) e iii) e 67. o 

Artigo 31. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c) e alínea d), 
subalínea ii) e 67. o 

Artigo 32. o Artigos 65. o , n. o 1, alíneas c) e d) e 
67. o 

Artigo 33. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c), alínea d), 
subalínea i), e 67. o 

Artigo 34. o Artigos 67. o , 143. o , n. o 2, 161. o , n. o 2 
e 167. o , n. o 1, alínea b) 

Artigo 35. o Artigo 71. o , n. os 1 e 2 

Artigo 36. o Artigo 68. o 

Artigo 37. o Artigos 65. o a 67. o 

Artigo 38. o Artigos 65. o a 67. o 

Artigo 39. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c), alínea d), 
subalínea i), alíneas g), h) e i), 67. o e 
166. o 

Artigo 40. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c), alínea d), 
subalínea i), alíneas g), h) e i), 67. o e 
166. o 

Artigo 41. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c) e alínea d), 
subalínea ii) e 67. o 

Artigo 42. o Artigos 65. o , n. o 1, alíneas c) e d) e 
67. o 

▼B
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Diretiva 2003/85/CE Presente regulamento 

Artigo 43. o Artigo 71. o , n. o 1 

Artigo 44. o Artigo 68. o 

Artigo 45. o Artigos 64. o , 67. o e 71. o 

Artigo 46. o Artigos 65. o e 67. o 

Artigo 47. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea h) e 67. o 

Artigo 48. o Artigo 66. o 

Artigo 49. o Artigos 16. o , 46. o e 47. o 

Artigo 50. o Artigos 46. o ,47. o e 69. o 

Artigo 51. o Artigos 47. o e 69. o 

Artigo 52. o Artigos 46. o e 47. o 

Artigo 53. o Artigos 46. o e 47. o 

Artigo 54. o Artigos 47. o , 65. o , 67. o e 69. o , n. os 2 e 
3 

Artigo 55. o Artigos 47. o , 65. o , 67. o e 69. o , n. os 2 e 
3 

Artigo 56. o Artigos 47. o , 67. o , alínea c), 68. o , n. o 1, 
alínea c) e 69. o , n. os 2 e 3 

Artigo 57. o Artigos 47. o , 67. o , alínea c), 68. o , n. o 1, 
alínea c) e 69. o , n. os 2 e 3 

Artigo 58. o Artigo 68. o 

Artigo 59. o Artigos 36. o , 38. o , 39. o , 40. o e 68. o 

Artigo 60. o Artigos 36. o , 38. o , 39. o , 40. o e 68. o 

Artigo 61. o Artigos 36. o , 38. o , 39. o , 40. o e 68. o 

Artigo 62. o Artigo 68. o 

Artigo 63. o Artigos 143. o , n. o 2, 161. o , n. o 2 e 
167. o , n. o 1, alínea b) 

Artigo 64. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c), 67. o , 
69. o , n. o 3 e 131. o 

Artigo 65. o Artigo 16. o 

Artigo 66. o — 

Artigo 67. o — 

Artigo 68. o — 

Artigo 69. o — 

Artigo 70. o Artigo 16. o 

▼B
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Artigo 71. o Artigos 54. o , n. os 2 e 3, 58. o , n. o 2, 
61. o , n. o 1, alíneas g) e h), 63. o , alí­
nea c), 65. o , n. o 1, alínea b), 67. o , alí­
nea c) e 68. o , n. o 1, alínea c) e n. o 2, 

Artigo 72. o Artigo 43. o 

Artigo 73. o Artigo 45. o 

Artigo 74. o Artigo 43. o , n. o 2, alínea d) 

Artigo 75. o Artigo 44. o 

Artigo 76. o Artigos 43. o , n. o 2, alínea d), e 44. o 

Artigo 77. o Artigo 44. o 

Artigo 78. o Artigo 43. o , n. o 2, alínea d) 

Artigo 79. o Artigo 52. o 

Artigo 80. o Artigos 48. o e 51. o 

Artigo 81. o Artigos 48. o , n. o 3 e 50. o 

Artigo 82. o Artigos 48. o , n. o 3 e 50. o 

Artigo 83. o Artigo 49. o 

Artigo 84. o Artigos 48. o , n. o 3 e 50. o 

Artigo 85. o Artigos 70. o e 71. o 

Artigo 86. o Artigo 268. o 

Artigo 87. o — 

Artigo 88. o Artigo 71. o n. o 3 

Artigo 89. o — 

Artigo 90. o — 

Artigo 91. o — 

Artigo 92. o — 

Artigo 93. o — 

Artigo 94. o — 

Artigo 95. o — 

23. Regulamento (CE) n. o 21/2004 

Regulamento (CE) n. o 21/2004 Presente regulamento 

Artigo 1. o Artigo 108. o 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o , n. o 1 Artigo 108. o , n. o 3 

Artigo 3. o , n. o 2 Artigo 111. o 

Artigo 4. o , n. os 1 e 2 Artigos 113. o , alínea a), 118. o , 119. o e 
120. o 

Artigo 4. o , n. o 3 Artigo 118. o , n. o 2, alínea a) 
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Regulamento (CE) n. o 21/2004 Presente regulamento 

Artigo 4. o , n. o 4 Artigo 118. o , n. o 2, alínea a) 

Artigo 4. o , n. os 5 a 7 Artigo 118. o , n. o 1, alínea a) e n. o 2, 
alínea a) 

Artigo 4. o , n. o 8 Artigo 111. o 

Artigo 4. o , n. o 9 Artigo 118. o , n. o 1, alínea a) e n. o 2, 
alínea a) 

Artigo 5. o Artigos 102. o , 106. o , 107. o e 111. o 

Artigo 6. o Artigos 111. o , alínea b), 113. o , n. o 1, 
alínea b) e n. o 2, 118. o , n. o 1, alínea b), 
subalínea ii), 119. o e 120. o , n. o 2, alí­
nea d) 

Artigo 7. o Artigo 101. o 

Artigo 8. o , n. o 1 Artigos 109. o , n. o 1, alínea b) e 118. o , 
n. o 1, alínea b) 

Artigo 8. o , n. o 2 Artigo 113. o , n. o 1, alínea c) 

Artigo 8. o , n. os 3 a 5 Artigos 109. o e 118. o , n. o 1, alínea b) 

Artigo 9. o Artigo 118. o , n. o 1, alínea a) e n. o 2, 
alínea a) 

Artigo 10. o , n. o 1 — 

Artigo 10. o , n. o 2 Artigo 120. o , n. o 2, alínea c) 

Artigo 11. o Artigos 11. o e 13. o , n. o 2 

Artigo 12. o , n. o 1 — 

Artigo 12. o , n. o 2 Artigo 268. o 

Artigo 12. o , n. os 4 a 7 — 

Artigo 13. o — 

Artigo 14. o — 

Artigo 15. o — 

Artigo 16. o — 

Artigo 17. o — 

24. Diretiva 2004/68/CE 

Diretiva 2004/68/CE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o , n. o 1 Artigos 229. o , n. o 1, alínea a) e 231. o 

Artigo 3. o , n. o 2 Artigo 232. o , n. o 1 

Artigo 4. o Artigo 230. o , n. o 1 

Artigo 5. o Artigos 230. o , n.os 1 e 3 e 231. o 

Artigo 6. o Artigos 234. o e 235. o 

▼B



 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 226 

Diretiva 2004/68/CE Presente regulamento 

Artigo 7. o Artigos 229. o , n. o 2, 234. o , n. o 2, alí­
nea a), 235. o e 238. o , n. o 1, alínea e) 

Artigo 8. o Artigos 234. o , 237. o , n. o 4, alínea a) e 
239. o , n. o 2, alínea a) 

Artigo 9. o Artigos 234. o , n. o 2, 235. o e 237. o , 
n. o 4, alínea a) 

Artigo 10. o Artigos 234. o , n. o 2, 235. o e 237. o , 
n. o 4, alínea a) 

Artigo 11. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea d), 237. o e 
238. o 

Artigo 12. o — 

Artigo 13. o — 

Artigo 14. o — 

Artigo 16. o — 

Artigo 17. o — 

Artigo 18. o — 

Artigo 19. o — 

Artigo 20. o — 

Artigo 21. o — 

25. Diretiva 2005/94/CE 

Diretiva 2005/94/CE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigo 10. o 

Artigo 4. o Artigos 26. o , 28. o e 29. o 

Artigo 5. o Artigos 18. o , 19. o , 20. o e 23. o 

Artigo 6. o Artigo 57. o 

Artigo 7. o Artigos 54. o a 56. o 

Artigo 8. o Artigo 55. o , n. o 2 

Artigo 9. o Artigo 59. o 

Artigo 10. o Artigos 55. o , n. o 1, alíneas e) e f) e 
56. o 

Artigo 11. o Artigos 61. o e 63. o 

Artigo 12. o Artigos 63. o e 71. o 

Artigo 13. o Artigos 61. o e 63. o 

Artigo 14. o Artigo 63. o , alínea a) 

Artigo 15. o Artigos 62. o e 63. o , alínea e) 

Artigo 16. o Artigo 64. o 

▼B
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Diretiva 2005/94/CE Presente regulamento 

Artigo 17. o Artigos 65. o a 67. o 

Artigo 18. o Artigos 65. o , n. o 1, alíneas a) e b), e 
67. o 

Artigo 19. o Artigos 65. o a 67. o 

Artigo 20. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea d), subalínea 
ii) e 67. o 

Artigo 21. o Artigos 65. o , n. o 1, alíneas c) e i), e 
67. o 

Artigo 22. o Artigos 65. o , n. o 1, alíneas c) e i) e 
67. o 

Artigo 23. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c), e 67. o 

Artigo 24. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c), e 67. 

Artigo 25. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c), e 67. o 

Artigo 26. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea c), e 67. o 

Artigo 27. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea d), subalínea 
ii), e 67. o 

Artigo 28. o Artigos 65. o , n. o 1, alínea f) e 67. o , 
alínea b) 

Artigo 29. o Artigo 68. o 

Artigo 30. o Artigos 65. o a 67. o 

Artigo 31. o Artigo 68. o 

Artigo 32. o Artigos 65. o , 67. o e 71. o , n. os 2 e 3 

Artigo 33. o Artigos 67. o e 71. o , n. o 3 

Artigo 34. o Artigo 71. o 

Artigo 35. o Artigos 54. o e 61. o 

Artigo 36. o Artigos 61. o a 63. o 

Artigo 37. o Artigos 61. o a 63. o 

Artigo 38. o Artigos 61. o , 63. o , 65. o e 67. o 

Artigo 39. o Artigos 61. o , 63. o e 71. o , n. o 2 

Artigo 40. o Artigos 61. o ,63. o e 71. o 

Artigo 41. o Artigos 61. o , 63. o e 71. o , n. os 2 e 3 

Artigo 42. o Artigos 62. o e 63. o , alínea e) 

Artigo 43. o Artigo 64. o 

Artigo 44. o Artigos 65. o e 67. o 

Artigo 45. o Artigo 68. o 

Artigo 46. o Artigos 64. o , n. o 4, 67. o e 71. o , n. os 2 e 
3 
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Diretiva 2005/94/CE Presente regulamento 

Artigo 47. o Artigos 54. o , 55. o , 61. o , 63. o e 71. o 

Artigo 48. o Artigo 68. o , n. o 1, alínea b) e n. o 2, 
alínea a) 

Artigo 49. o Artigos 61. o , n. o 3 e 68. o 

Artigo 50. o Artigos 16. o , 54. o , n. o 2, alíneas b) e c) 
e n. o 3, 58. o , n. o 2, 61. o , n. o 1, alíneas 
g) e h), 63. o , alínea c), 65. o , n. o 1, 
alínea b), 67. o , alínea c), 68. o , n. o 1, 
alínea c) e n. o 2, alínea b) 

Artigo 51. o — 

Artigo 52. o Artigos 46. o e 47. o 

Artigo 53. o Artigo 69. o 

Artigo 54. o Artigos 47. o , 65. o , n. o 1, alínea e), 
67. o , 69. o e 71. o , n. o 3 

Artigo 55. o Artigos 47. o , 65. o , n. o 1, alínea e), 
67. o 69. o e 71. o , n. o 3 

Artigo 56. o Artigos 46. o e 47. o 

Artigo 57. o Artigo 47. o 

Artigo 58. o Artigos 48. o a 50. o 

Artigo 59. o Artigo 52. o 

Artigo 60. o — 

Artigo 61. o Artigo 268. o 

Artigo 62. o Artigos 43. o e 44. o 

Artigo 63. o — 

Artigo 64. o — 

Artigo 65. o — 

Artigo 66. o — 

Artigo 67. o — 

Artigo 68. o — 

Artigo 69. o — 

26. Diretiva 2006/88/CE 

Diretiva 2006/88/CE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigos 2. o e 3. o , n. o 2 

Artigo 3. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 4. o , n. o 1 Artigos 172. o , 173. o , 176. o e 177. o 

Artigo 4. o , n. o 2 Artigo 179. o 

Artigo 4. o , n. o 3 Artigo 185. o , n. o 2 

▼B
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Diretiva 2006/88/CE Presente regulamento 

Artigo 4. o , n. o 4 Artigos 172. o , 173. o , 174. o e 175. o 

Artigo 4. o , n. o 5 — 

Artigo 5. o Artigo 181. o 

Artigo 6. o Artigo 185. o 

Artigo 7. o — 

Artigo 8. o Artigos 186. o , 187. o , 188. o e 189. o 

Artigo 9. o Artigo 181. o , n. o 1, alínea a), subalínea 
i), n. os 2 e 3 

Artigo 10. o Artigo 181. o , n. o 1, alínea a), subalínea 
ii), n. os 2 e 3 

Artigo 11. o Artigos 191. o e 204. o 

Artigo 12. o Artigo 191. o 

Artigo 13. o Artigo 192. o 

Artigo 14. o , n. os 1 e 2 Artigos 208. o e 211. o 

Artigo 14. o , n. os 3 e 4 Artigos 219. o e 220. o 

Artigo 15. o , n. os 1 e 2 Artigos 196. o e 197. o 

Artigo 15. o , n. o 3 Artigo 193. o 

Artigo 15. o , n. o 4 Artigos 196. o , 197. o e 199. o 

Artigo 16. o Artigo 197. o 

Artigo 17. o Artigo 197. o 

Artigo 18. o Artigos 201. o e 202. o 

Artigo 19. o Artigos 201. o e 202. o 

Artigo 20. o Artigo 200. o 

Artigo 21. o Artigos 200. o , 203. o , 205. o e 226. o 

Artigo 22. o Artigo 229. o , n. o 1, alínea a) 

Artigo 23. o Artigos 230. o e 231. o 

Artigo 24. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea d), e 237. o 

Artigo 25. o Artigos 234. o , 237. o e 238. o 

Artigo 26. o Artigo 18. o 

Artigo 27. o Artigos 19. o e 20. o 

Artigo 28. o Artigos 53. o a 55. o e 72. o a 74. o 

Artigo 29. o Artigos 57. o e 77. o , n. o 1, alínea b) 

Artigo 30. o Artigos 59. o e 78. o 

Artigo 31. o — 

Artigo 32. o Artigos 60. o , 61. o , 62. o e 64. o 

Artigo 33. o Artigos 65. o a 67. o 

Artigo 34. o Artigos 61. o , n. o 1, alíneas b) e c), e 
63. o 

Artigo 35. o Artigos 61. o , n. o 3, e 63. o 

▼B
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Artigo 36. o — 

Artigo 37. o Artigo 68. o 

Artigo 38. o Artigos 77. o , 79. o e 80. o , n. o 3 

Artigo 39. o Artigos 79. o e 80. o 

Artigo 40. o Artigo 81. o 

Artigo 41. o Artigo 257. o , n. o 1, alíneas b) e c) 

Artigo 42. o Artigo 71. o , n. o 3 

Artigo 43. o Artigo 226. o 

Artigo 44. o Artigos 27. o , 28. o , 31. o e 32. o 

Artigo 45. o Artigo 33. o 

Artigo 46. o Artigo 31. o , n. o 2 

Artigo 47. o Artigos 43. o e 44. o 

Artigo 48. o Artigo 46. o e 47. o 

Artigo 49. o Artigo 36. o 

Artigo 50. o Artigo 36. o e 37. o 

Artigo 51. o Artigo 38. o 

Artigo 52. o Artigo 41. o 

Artigo 53. o Artigo 42. o 

Artigo 54. o — 

Artigo 55. o — 

Artigo 56. o — 

Artigo 57. o , alínea a) — 

Artigo 57. o , alínea b) Artigos 54. o , n. o 2, alínea c), e n. o 3, 
58. o , 61. o , n. o 1, alíneas g) e h), 63. o , 
alínea c), 65. o , n. o 1, alínea b), e 67. o , 
alínea c) 

Artigo 57. o , alínea c) — 

Artigo 58. o — 

Artigo 59. o Artigos 38. o e 185. o (parte) 

Artigo 60. o Artigo 268. o 

Artigo 61. o — 

Artigo 62. o — 

Artigo 63. o — 

Artigo 64. o — 

Artigo 65. o — 

Artigo 66. o — 

Artigo 67. o — 

▼B
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27. Diretiva 2008/71/CE 

Diretiva 2008/71/CE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2 Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o , n. o 1 Artigos 101. o e 111. o 

Artigo 3. o , n. o 2 Artigos 118. o , n. o 2 e 119. o 

Artigo 4. o , n. o 1 Artigos 102. o , 107. o e 119. o 

Artigo 4. o , n. o 2 Artigo 102. o , n. o 3 

Artigo 5. o , n. o 1 Artigos 115. o , alínea a), 118. o , n. o 1, 
alínea a) e n. o 2, alínea a), e 120. o 

Artigo 5. o , n. o 2 Artigo 118. o , n. o 1, alínea a) e n. o 2, 
alínea a) 

Artigo 6. o , n. o 1 Artigos 115. o , alínea a), 118. o , n. o 1, 
alínea a) e n. o 2, alínea a), e 120. o 

Artigo 6. o , n. o 2 — 

Artigo 7. o Artigo 109. o , n. o 1, alínea c) e n. o 2 

Artigo 8. o Artigo 118. o , n. o 2, alínea e) 

Artigo 9. o Artigo 268. o 

Artigo 10. o — 

Artigo 11. o — 

Artigo 12. o — 

Artigo 13. o — 

28. Diretiva 2009/156/CE 

Diretiva 2009/156/CEE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o Artigos 126. o e 139. o 

Artigo 4. o , n. o 1 Artigos 130. o e 149. o , n. o 3 

Artigo 4. o , n. o 2 Artigos 130. o e 131. o 

Artigo 4. o , n. o 3 Artigo 128. o 

Artigo 4. o , n. o 4 Artigos 114. o , 118. o e 120. o 

Artigo 4. o , n. o 5 Artigos 126. o , n. o 1, alínea b), 130. o e 
131. o 

Artigo 4. o , n. o 6 Artigos 31. o a 35. o 

Artigo 5. o Artigos 130. o e 131. o 

Artigo 6. o Artigos 130. o , 131. o e 144. o , n. o 1, alí­
nea b) 

▼B
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Diretiva 2009/156/CEE Presente regulamento 

Artigo 7. o , n. o 1 Artigos 126. o , n. o 2 e 133. 

Artigo 7. o , n. o 2 Artigos 131. o e 132. o 

Artigo 7. o , n. o 3 Artigo 130. o , 131. o e 132. o 

Artigo 8. o Artigos 114. o , n. o 1, alínea c), 118. o , 
120. o e 143. o a 146. o 

Artigo 9. o Artigos 257. o a 259. o (parte) 

Artigo 10. o — 

Artigo 11. o — 

Artigo 12. o , n. os 1, 2 e 3 Artigos 229. o , n. o 1, alínea a), 230. o e 
231. o 

Artigo 12. o , n. o 4 Artigo 234. o 

Artigo 12. o , n. o 5 — 

Artigo 13. o Artigos 234. o e 235. o 

Artigo 14. o Artigo 234. o 

Artigo 15. o Artigo 234. o 

Artigo 16. o Artigos 234. o , 235. o e 237. o 

Artigo 17. o Artigo 234. o 

Artigo 18. o — 

Artigo 19. o , alíneas a) a c) Artigos 234. o e 239. o 

Artigo 19. o , alínea d) — 

Artigo 20. o — 

Artigo 21. o — 

Artigo 22. o — 

Artigo 23. o — 

Artigo 24. o — 

29. Diretiva 2009/158/CE 

Diretiva 2009/158/CE Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 3. o — 

Artigo 4. o — 

Artigo 5. o Artigos 126. o , 130. o , 131. o , 159. o e 
160. o 

Artigo 6. o Artigos 124. o , 126. o e 159. o 

Artigo 7. o Artigo 101. o 

Artigo 8. o Artigos 159. o e 160. o 

Artigo 9. o Artigos 130. o e 131. o 

Artigo 10. o Artigos 130. o , 131. o e 149. o , n. o 3 e 
n. o 4 

▼B



 

02016R0429 — PT — 14.12.2019 — 001.004 — 233 

Diretiva 2009/158/CE Presente regulamento 

Artigo 11. o Artigos 130. o , 131. o e 149. o , n. o 3 e 
n. o 4 

Artigo 12. o Artigos 130. o e 131. o 

Artigo 13. o Artigos 131. o e 273. o 

Artigo 14. o Artigo 131. o 

Artigo 15. o , n. o 1, alínea a) Artigos 159. o e 160. o 

Artigo 15. o , n. o 1, alíneas b) a d) Artigos 130. o e 131. o . 

Artigo 15. o , n. o 2 Artigos 31. o a 35. o e 36. o , n. o 3 

Artigo 15. o , n. o 3 Artigo 42. o 

Artigo 16. o Artigos 31. o a 35. o 

Artigo 17. o Artigos 36. o , 39. o e 40. o 

Artigo 18. o Artigos 117. o , 118. o , n. o 2, alínea e), 
122. o , n. o 2, 124. o , 125. o , 126. o , n. o 1, 
alínea a) e n. o 2, 132. o e 157. o , n. o 3 

Artigo 19. o Artigos 130. o e 131. o 

Artigo 20. o Artigos 143. o , n. o 1, alínea a), 144. o , 
145. o , 149. o , 161. o e 162. o 

Artigo 21. o Artigos 139. o e 144. o , n. o 1, alíneas a) 
e b) 

Artigo 22. o — 

Artigo 23. o Artigos 229. o , n. o 1, alínea a), 230. o e 
231. o 

Artigo 24. o Artigo 234. o 

Artigo 25. o Artigo 234. o 

Artigo 26. o Artigo 237. o 

Artigo 27. o — 

Artigo 28. o Artigos 234. o , 235. o e 236. o 

Artigo 29. o Artigos 234. o , 235. o e 239. o 

Artigo 30. o Artigo 234. o 

Artigo 31. o Artigos 257. o a 259. o 

Artigo 32. o — 

Artigo 33. o — 

Artigo 34. o — 

Artigo 35. o — 

Artigo 36. o — 

Artigo 37. o — 

Artigo 38. o — 

▼B
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30. Regulamento (UE) n. o 576/2013 

Regulamento (UE) n. o 576/2013 Presente regulamento 

Artigo 1. o — 

Artigo 2. o Artigos 3. o , n. os 5 e 6 e 244. o 

Artigo 3. o Artigo 4. o (parte) 

Artigo 4. o Artigo 245. o , n. o 1 

Artigo 5. o , n. o 1 e n. o 2 Artigo 246. o , n. os 1 e 2 

Artigo 5. o , n. o 3 — 

Artigo 5. o , n. o 4 Artigo 3. o , n. os 4 a 6 

Artigo 5. o , n. o 5 Artigo 246. o , n. o 3 

Artigo 5. o , n. o 6 — 

Artigo 6. o Artigos 247. o e 252. o , n. o 1, alíneas a) 
e b) 

Artigo 7. o Artigo 252. o , n. o 1, alínea b), e n. o 4, 
alínea d) 

Artigo 8. o , n. os 1 e 3 Artigo 252. o , n. o 1, alíneas b) e d) 

Artigo 8. o , n. o 2 Artigo 253. o , n. o 1, alínea b) 

Artigo 9. o Artigos 248. o e 252. o , n. o 1, alíneas a) 
e b) 

Artigo 10. o Artigos 249. o e 252. o , n. o 1, alíneas a) 
e b) 

Artigo 11. o Artigo 252. o , n. o 1, alínea b), e n. o 4, 
alínea d) 

Artigo 12. o Artigo 252. o , n. o 1, alínea b), e n. o 4, 
alínea d) 

Artigo 13. o Artigos 252. o , n. o 4, alínea d), e 253. o , 
n. o 1, alínea d) 
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